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PRESENTÀTION

Àu Mali IeB actlvitéE d€ tranBport Eon! régiea par une Éoûûe de
texÈêa 1églËlatlfs êt réglesenÈaLrês. ToutefoiE, force est de recortraître
quê l 'u8age de ceB texÈ€a poae problène aux différentg intervenanta, du
fait que leEdtts texte3 aont épare, dlsparates, voire parcellairês.

ConsidéranÈ que ceÈte sltuation peuE être préJudiciable au
développeûent du Eecteur des traoaports, la Directlon Nationale dês
TraDEportB a lnlt lé l 'éIaboratlon d'un recuêil des dlfféreDtE textea
régl-Baant lea activltés de transpolt.

ce lecueil vlae à aaéliorer 1'Lnfor8aÈlon du public, rrotasûent leE
usagers dès tran3ports, eÈ Eervira égaleûenE de base pour I 'évaluation
deE texles dans Ia perapectlve d'une harûonisation et d'une slsPlif ica-
tion des diBpositions afférenteF aux Boua-Becleurs deg Èransports.

ce premier  recuei l  n 'est
toutês cr1Èiquea et Buggeslions
Tranaports en vue de parfaire cê

cer teE pas  exhausÈi f ,  e t  à  cê t  e f fe t
inaplrelont la Dlrection Nalionale des
t rava l l  qu i  n 'es t  qu 'une é tape.

La Dileqtion NationaLe dea Tranaports adre6se ses sincères
rêûerclêmenÈs à tout ce qul de prês ou de loin ont contribué à l 'élabora-
tion de ce recueil et eapère pouvoir toujoura conpter sur leur appul.

I,E DIRECTEI'R NÀTIONÀL DES TRàNSPORTS

DT. Mory KÀNTE
fng. des CoDatrucLions Civiles
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Travaux dirigés et publiés sou6 la Dlrection de Megsieurs :

i::ïil:r:icÀRe 
Directeur NaÈional ÀdJoinr de 1a Direction Nationale des 

I

- Gaoussou DIÀRRA chargé d'étudea à 1a Direcbion Nationale des lranspores. 
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DELEGÀTION LEGISLÀÎIVE

LOr N.68-11,/ÀN-Rff

INSTITT'ÀfT I'NE OB],IGÀTTON D'ÀSSI'R,ANCE EN MÀTIERE DE CIRCUI.ÀTION DE
VEIITCÛI,ES TERRESTRES À MOTEI]R :

I,'ÀSSEMBI,EE NÀTTONÀI,E DE I.À REPUBLTQUE DU MÀI,I,

Vu  fa  Const i tu t ion  de  la  Répub l ique du  Mal i  ;
vu  les  tex tes  re la f i f s  à  la  c i rcu la t ion  rou t iè re  t
V u  1 e s  L e x t e s  r e l a t i f s  â u x  S o c i é t é s  d ' A s s u r a n c e s  ,

LÀ DELEGÀTION LEGISTÀTTVE À DELTBERE ET ÀDOPTE I,À LOI DONÎ I,À TENEUR SIJIT :

À . r t i c le  le r :  Toute  personne phys ique ou  mora le ,  dont  la  responsab i l l té  c iv i le  peut
êLre  engagée en  ra ison de  donmages corpore ls  ou  malér ie -Ls  causés  à  des  t ie rs  par  Lout
v é h i c u l e  t e r r e s t r e  d ' u n e  c y l i n d r é e  é g a l e  o u  s u p é r i e u r e  à  1 2 5  c n 3  a i n s i  q u e  p a r  s e s
remorques ou  semi - remorques do i t  pour  fa i re  c i rcu le r  les  d i ts  véh icu1es ,  ê t re
couver ts  par  une assurance garant issant  ce tce  responsab i l i té .

c e t L e  â s s u r a n c e  d o i t  ê t r e  c o n s t a t é  p a r  u n  c o n r r a t  d ' a s s u r a n c e  é t a b l l  p a r
l 'assureur  e t  s igné des  deux  par t ies -

Àr l l c le  2  :  Les  d lspos i t ions  de  1 'a r t i c le  1er  ne  sont  pas  app l icab les  aux  dommag,es
causés  par  1es  chemins  de  fe r .

À l t i c le  3  :  L 'ob l igaL ion  d 'assurance ne  s rapp l ique pas  à  1 'ELat  à  f 'exc lus lon  des
. - ô l l ' . . T i v i l É s  n ] ' h l  i . î r p s  e f  d ê c  s ô . i é r é c  Ê r  Ê - r r ê D r i s e s  d , E t a t  d o t é e s  d e  I ' a u t o n o m i e
f inanc iè re  -

Àr t i c le  4  :  Les  conEra ts  d 'assurances  prér 'us  à  l ' a r t i c le  1er ,  do ivent  êbre  souscr i t s
a u p r è s  d ' u n e  s o c i é L é  d ' a s s u r a n c e  r é 9 u 1 l è r e m e n t  a g r é é  e n  R é p u b l l q u e  d u  M a i  j .

À r È i c l e  5  :  Q u i c o n q u e  a u r a  s c i e m m e n t  c o n t r e v e n u s  a u x  d - i s p o s i t i o n s  d e  1 ' a r l  i c l e  l e r .  I
s e r a  p u n i  d ' u n  e n p r i s o n n e m e n t  d e  1 0  j o u r s  à  I  m o i s ,  e t  d ' u n e  a r e n d e  d e  2 0 . 0 0 0  à  I
5 0 0 . 0 0 0  f . ,  o u  d e  l ' u n e  d e  c e s  d e u x  p e i n e s  s e u l e m e n t .  !

Àr t j -c le  6  :  Tout  conducteur  d 'un  véh icu le  v lsé  à  1 'a r t i c le  1er  es t  tenu à  chague I

i i : T 1 " ,  
L i o n  d e  p r  é s e n t e r  l e  c e r l i f i c a L  d ' â s s r r r â n c ê . r r  I . 1 r r l  1 u ' r ê  c l o r . u Î ê n l  e n  r e n a n -  

I

T o u L e  i n f r a c E i o n  à  c e L L e  d i s p o s i t i o n  e x p o s e  l e  c o n L r e v e n a n l  à  u n p  d m e n d e  d e  -
c o m p r o m i s  d e  1 . 0 0 0  f r a n c s  p a y a b l e  d a n s  l e s  2 4  h e u r e s ,  s a n s  p r é j u d j c e  d e  a  I
p résenta t ion  de  docurnents  dé l i v rés  an tér ieuremenL au dé l i . t .  I

À r t i c l e  7 :  L ' a s s u r e u r  q u - i  r e Ç o j - t  u n e  d e m a n d e  d e  d o c u m e n t s  J u s L i f i c à L i I s ,  d o i t  -

? : j l : ! : r  
c e u x  c i  d a n s  u n  d é l a i  d e  8  i o u r s  s o u s  o e i n e  d ' u n e  a m c n d e  d e  1 0 . 0 0 0  à  6 0 . 0 0 0  

I

À r t i c l e  8  :  S i  l a  j u r i d i c t i o n  c i v i l e  e s t  s a i s i e  d ' u n e  c o n t e s t a t i o n  p o r t a n t  s u r
f ' e x i s t e n c e  o u  1 a  v a f i d i t é  d e  1 ' a s s u r a n c e ,  l a  j u r i d i c t i o n  p é n a 1 e  s a i s i e  d u  d é 1 i t
p r é ! . u  à  - L ' d r t i c l e  6  n e  s L a L u e r a  j u s q u ' à  . e  q - ' i l  a i L  é L é  i u g e  d é f , n i t i r ' e m e n L  s u r  l d
d i . te  contes ta t  ion .

À î È i c 1 e  9  :  l , o r s q u e  1 ' a u t e u r  d ' u n  a c c i d e n t  n ' e s t  p a s  e n  m e s u r e  d e  j u s t i f i e r  q l r ' i 1  a
r : . i c f . . i  i  l . ^ l ^ l i 1 â r : ^ ' r  r l , a c c r ' - r n r a  : - l q  : t  é ê  é q - - ' c ' r ,  

- à  
v L C L i m e  S e r a

f o n d é e  à  s e  p r é v a l o i r  d e s  m e s u r e s  c o n s e r v a t o i  r e s  p r é \ r u e s  p a r  - a  l é g i s l a r  r o n  e n
v igueur .

À r t i c l e  1 0  :  T o u t e  p e r s o n n e  a s s u j e t c i e  à  1 ' o b l i g a t i o n  d ' a s s u r a n c e  q u i  a y a n t  s o l l i c i t é
l â  c - l r r e - r ' i n - : l - n  a ' , r n  r - . , n f  r Â r  â r n r è s  . l ' l l F ê  s - -  j - é t é  d ' A S S U r a n C e  d o n L  l e S  S t d L U '  S
n ,  i F - ê r . l : c a n t -  n : c  1 ,  n r i c -  ê n  ^ h â r - À  : | ,  r i c ô , . â  - n  C a U S e .  e n  r a i S O n  d e  S d  n A L u r ê ,  S e

v o i L  o p p o s e r  u n  r e f u s ,  p e u t  s a i s l r  l e  s e r v i c e  d e s  a s s u r a n c e s  q u i  l i x e r a  l e s
cond i t ions  moyennant  tesque l les  1a  soc ié té  d 'assurance es t  tenue de  garant i r  1e
r isoue Droposé.

I
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ÀrËic1e 11  :  To ic  assureur  ayant
pr ime aura  é té  f i xée  ou  agréée
d'aqrément pré.\, 'u dans les texles

Àr t i c le  16  |  l ,a  p résente  lo i  qu i  en t re  en  v igueur  le
se fon  1a  procédure  d 'u rgence . / .

ÀrÈ ic l€  12  3  Es t  nu l le  tou te  c lause de  t ra l tés  de  réassurance tendant  à  exc lu re
cer ta ins  r i sques  de  la  garan t ie  de  réassurance en  ra ison de  1a  ta r i f i ca t j -on  adop lée
par  le  serv ice  des  assurances .

Àr t l c ] .e  13  :  À  compter  de  1a  da te  d 'app l i ca t ion  de  Ia  p résente  lo i ,  tou !  con t ra t
d 'assurance souscr i t  par  une personne assu je tc ie  à  1 'ob l iga t ion  ins t i luée  à
1 'ob l iga t ion  ins t iEuée à  1 'a r t i c le  1er  sera ,  nonobstan t  tou tes  c fauses  cont . ra i res  ,
répuEés comporter des garanties au moins équivalentes à 1a couverÈure de la
r e s p o n s a b i l i t é  c i v i l e .

Àr t i c lê  14  :  Les  d ispos i t ions  de  la  p résente  1o i  ne  por ten t  pas  a t te inces  aux
prescr ip t ions  rég lementa i res  en  v igueur ,  dans  1a  mesure  où  ces  prescr ip t ions
concernent  des  r i sques  d i f fé ren ts  ou  j -mpcsenc des  ob l iga t ions  p lus  é tendues.

Àrc ic le  15  :  Un décre t  p r is  en  Conse i l  des  Min is t res  f i xera  les  moda l i tés  d 'app l i ca-
c ion  de  la  p résente  1o i  no tamment  en  ce  qu i  concerne les  ob l - iga t ions  impar t ies  aux
ut i l i sa teurs  des  véh icu les  en  c i rcu la t ion  in te rna t ionaLe e t  1 'é tendue de  1a  qarant ie .

5

main tenu son re fus  de  garant i r  un  r i sque dont  La
par  le  serv ice  des  assurances  encour t  1e  re t ra i t
re la t i f s  aux  Soc ié t .és  d 'assurances .

1 9 6 8 sera pub 1 i  ée

FEVRItsR 19 68FÀTT ET DELIBERE EN SEANCE PT'BLIQT'E À BÀMÀKO, I,E 17

DE SE.A}ICEI,E SECRETÀIRE

ÀI.IÀDOU THTOYE

POUR I,' ÀSSEMEI,EE NÀTIONÀI,E
LE PRESIDENT DE IJÀ DEIJEGÀTTON I'ECISI'ÀTIVE

MÀHÀI{ÀNE ÀLÀSSÀNE IIÀIDARÀ
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r.or N'90 - o8,/ax-nrn

PORTÀN:f MODIFICÀTION DU CODE GENERÀL DES IMPOTS ET ÀFF'ECTÀTION DI' PRODI'TT

DE LÀ TÀXE SI'R LES TRANSPORÎS ROUTIERS.

L,ÀSSEùTBLEE NÀTIoNÀIE À DELIBERE ET ÀDoPTE EN sÀ SEANCE DU 3 FEVRIER 1990;

I , E P R E S I D E N T D E L À R E P I ' B L I Q I ' E P R o M I ' ! G I ' E I . À L o I D o N T I , À T E N E U R S U I T I

À. r t i c l -e  1er . l ,E  CODB Généra1 des  Impôts  es t  rnod i f ié  coame su i t :

SECTION VI : LÀ TÀXts SUR LES TRANSPORTS ROIt:TIERS

À r t i c l e  3 4 9  -  À :  l a  t a x e  s u r  1 e s  T r a n s p o r t s  R o u t i e r s  e s t  d u e  p a r  t o u s  1 e s

t r inspor leurs  pub l i cs  par  rou te ,  de  personnes ou  de  b iens  donL 1es  véh icu les  sont

immat r icu lés  au  Mal i  -

Àr t j -c le  349 -  B :  l ,a  taxe  acqu i t tée  par  1es  t ransporceurs  l ibère  ceux-c i  de  lâ

cont r ibu t ion  des  pa ten tes ,  de  1â  co t isaè i .on  de  la  Chambre  de  Commerce e t  d ' Indus t l ie

e t  de  la  Taxe sur  les  véh icu les  auLomobi les  dont  i l s  son t  normalement  redevab les  au

t i t re  de  leur  ac t i v i té  de  t ranspor teur .

Àr t i c le  349 -  C :  L 'assu je t t i ssement  à  Cet te  taxe  1 ibère  1es  t ranspor teurs  personnes

p h y s i q u e s :

-  Dont  Ie  ch i f f re  d ,a f fa i re  annue l  a f fé ren t  à  1 'ac t i v i té  de  t ranspor t  ne  dépasse
pas c inq  mi l l ions  de  f rancs  ;
ô r r  d isnôsân1 nôr r r  les  beso ins  de  ce t te  même ac t iv iCé de  moins  de
quat re  véh icu ies ,  des  impôts  e t  taxes  su ivants  dont  i l s  son t  normalement

redevab les  au  t i t re  de  leur  ac t i v i té  de  t ranspor teurs  ;
Paten te ,  Cot isa t ion  de  ta  Chanbre  de  Cornmerce  e t  d ' Indus t r ie  e t  Taxe sur  les

véh icu les  au tomobi les  a f fé ren tes  aux  véh icu les  a f fecbés  au  t ranspor t  pub l i c  de
, ' )  r  r tê  h i  ens ;

lmpôts  sur  les  a f fa i res  e t  serv ices  dû  sur  fes  rece t tes  p rov-ânant  des

L r a n s p o r t s  p u b l i c s  q u ' i 1 s  e f f e c t u e n t  ;
l rnpôtà  sur  ies  béné i ices  qu ' i1s  réa l i seron t  dans  Le  cadre  de  leurs  ac t iv i tés
r l ô  l - r â " , 1 c n . r r ô r r - c  n u b l i c s  ;
Cont r ibu t ion  fo r fà iEa i re  due sur  les  sa la i res  e t  indemni tês  qu ' i l s  versent  au

personne]  qu ' i1s  emplo ien t  pour  les  beso lns  de  leurs  ac t iv i tés  de  t ranspor teurs
p u b l i c s ;

-  Retenues à  e f fec tuer  au  t i t re  de  1 ' ImpÔt  Généra1 sur  le  Revenu sur  1es  Sa la i res

e t  indemni tés  v isés  c i  dessus .

À r b i c l e  3 4 9  -  D  :  L o r s q u e  1 e s  r e d e v a b l e s  v i s é s  à  1 ' a r t i c l e  3 4 9  A  c i - d e s s u s  e x e r c e n t

en  dehors  de  -Leurs  ac t rv r tés  de  t ranspor teurs  pub l i cs  d 'au t res  ac t iv i tés  ou  possèdent

d e s  b i e n s  a u t r e s  q u e  l e s  v é h i c u l e s  q u ' i 1 s  u t i l i s e n t  p o u r  1 e -  t r a n s p o r t  p u b 1 l c '  c e s

ac t iv i tés  e t  ces  b iens  sont  soumis  à  la  lég is la t ion  f i sca le  de  dro i t  commun '

Àr t i c le  349 -  E  :  La  taxe  acqu i t tée  par  1es  t ranspor teurs  au t res  que ce l rx  v isés  à

1 ' a r t i c l e l 4 g C r e p r é s e n t e p o u r l e s i m p ô t s e t t a x e s s u i v a n t s ' r e l a t i f s à c e t t e
ac t iv i té  de  t ranspor t  :

-  Impôt  sur  les  a f fa i res  e t  serv lces  ;
Co; t r ibu t ion  fo r fa i ta i re  à  la  charge des  employeurs  ;

-  R e t e n u e s  d ' i m p ô E  g é n é r a 1  s u r  l e  r e v e n u  s u r  l e s . s a l a i r e s  v e r s é s  '
ImpÔt  sur  les  bênéf ices  indusr r ie ls  e t  commercaaux ;

-  ImÈôt  sur  le  revenu des  personnes phys iques  ;
Un acompte  déduct ib le  du  montant  de  ces  impÔts '

ce t  acompte  es t  représenta t i f  d 'une f rac t ion  de  f  impôt  annue l  dû  f rac t ion

qu i  es t  décerminêe su ivant  Ar rê té  du  Mln is t re  chargé des  F inances  '



I
t
T
I
I
I

À r t t c I e 3 4 9 - F : 1 - r r a f r a c t i o n d e f i r n p ô t a n n u e l d û ' d é t e r m i n é e s l i v a n t l ' À r r ê t é
à;-itl;r";;; chargé des Finances constitue un minimum de perception pour chaque

catégor ie d ' i rnpôt ,  e t  ne peut  en aucun cas veni r  en déduct ion des autres impôts

exig ib les.

2 - En aucun cas Iâ laxe acquittée ne peut etre refiÙcoursée en totalité ou en

par t ie  ou àea" i t "  des impôts dts  au t i t re  des années suivantes '

À r t l . c l e  3 4 9  -  C : 1 -  L e s  E a r i f s  d e  l a
comme sui t ,  Par  véhicu le :

Taxe sur  les Transpor ts  Rout iers sont  f ixés

I - Véhlculeg Àff,ecÈés au TanBport Publtc de PerËorures:

NATURE DtJ VEHICUI,E ! ÀYANT DIX ÂNS !
! D'AGE OU MOINS !

ÀYANT PLUS DE :
DIX ANS D 'ÀGE !

T
I
t

véh i  cu  les
p laces  ou
véh icu les
nornbre de
entre 17
véh icu fes
nombre de
ent re  36
véh icu l  es
p laces  ou

^ ^ É h ^ r F  - n r  1  Â

moins . .

p laces  comprr -s
e t  3 5  p l a c e s .  .  .  -

comporÈant un
places compr i s

e t  4 5 .  .
- ^ m n ^ r r - : n È  a G

p l u s -  - .

1 5 0 . 0 0 0

2 1 0 . 0 0 0

2 7 5 . 0 0 0

3 5 5 . 0 0 0

1 1 0 . 0 0 0

1 4 5 . 0 0 0

r - 9 0 . 0 0 0

2 5 0 . 0 0 0

I fI - véhicules aftecEêa au Transport Pub1ic de Bien6:

I
Nature du véhicule

!  D ' A G E
I ÀYÀNT DIX ÀNS !

AU MOINS : ÀNS D'ÀGE
AYANT PLUS DE DIX

I
I
I

T
t
I
I
I
I
I

-  véh icu le  dont  la  charge
ut i le  es t  d ix  tonnes  ou
moins  ou  1a  capac i té  de
r o . O o 0  I i t r e s  o u  m o i n s .  '  .  .
-  v é h j c u l e s  d o n t  I a  c h ê r g e
u t i l e  o u  l a  c a p a c l t ê  e s t
s u p é r i e u r e  à  l 0  t o n n e s  o -
1 0 .  O O 0  I i t r e s  m a i s  é g a 1 e
ou in fé r ieure  à  15  tonnes
o u  1 5 . 0 0 0  - [ i t r e s .

v é h i c u l  e s  d o n t  l a  c h a r g e
u t i l e  o u  1 a  c a p a c i L é  e s l
s u p é r i e u r e  à  1 5 t  o u  1 5 . 0 0 0
l i l r e s  m a i s  é g a l e  o u  i n f é -
r i e u r e  à  2 4 t  o u  2 4 . 0 0 0  1
-Véh icu les  dont  la  charge
ut i l -e  ou  1a  capac i té  es t
s u p é r i e u r e  à  2 4 t  o u  2 4 . 0 0 0 1
et  t rac teurs  Pour  semi  rê
morques

2 0 5 . 0 0 0

2 6 5 . 0 0 0

3 4 5 . 0 0 0

1 4 5  -  0 0 0

1 8 5 . 0 0 0

2 4 0 . 0 0 0

4 5 0 . 0 0 0 3 1 5 . 0 0 0

2 -  L 'âge du  véh icu le  se  dé termine à  par l - i r  du  premier  Janv ie r  de  l 'année de

m i s e  e n  c i r c u i a t i o n .  r l  s ' a p p r é c i e  a u  p r e m i e r  J a n v i e r  d e  f a  p é r i o d e  d ' i n p o s l t l o n

3 - E n c a s d e T r a n s p o r t M i x t e , l e c o n t r i b u a b l e d e v r a a b l l g a t o i r e m e n t a c q u i i t e r
l a  v i g n e t t e  a u  t a r i f  d e s  t r a n s p o r t s  d e  m a r c h a n d i s e s -

À x t i c l e  3 4 9  -  H :  1 -  I , a  t a x e  s u r  f e s  T r a n s p o r t s  R o u t i e r s  e s t  a n n u e l f e .  L a  p é r i o d e

a; i *poÀi t io "  s ,é lend du  premier  Janv ie r  au  31  Décembre  de  1a  même année.

2  EI le  do i t  ê t re  acqu i t tée  au  p lus  la rd  le

l e  p r e r n i e r  j o u r  d u  d é b u t  d ' e x e r c i c e  d e  1 ' a c t i v i L é

a p r è s  I e  3 1  M a r s .

31  Mars  de  chaque année,  ou  dès
t a x a b l e  s i  c e l t e  d a L e  s e  s r t u e
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3 -  Lorsque un  véh icu le  es t  a f fec té  au  Transpor t  pub l i c  de  personne ou  de  b ien
après  le  30  Septenbre  le  montan l  de  1a  taxe  a f fé ren te  à  ce  véh icu le  pour  l ' année en
cours  es t  rédu ice  de  moiE ié .

4  -  La  car te  dâ  t ranspor t  ne  peut  ê t re  dé l i v rée  à  un  t ranspor teur  gue sur
présenta t ion  du  reçu  de  Ia  v ignet te  ou  du  dup l ica ta  v isés  aux  ar t i c les  349 -  K  e t  349
-  L  c i -  après  I

Àr t i c le  349 - r :  Le  pa iement  de  1a  Taxe incornbe à  1a  personne propr ié ta i re  du
v é h i c u l e  a u  l e r  J a n v i e r  d e  I a  p é r i o d e .  d ' i m p o s i t i o n ,  o u  à  l a  d a t e  d e  d é b u t -  d ' e x p l o i L a -
t ion  du  véh icu le .  ?oute fo is ,  en  cas  de  cess ion  d 'un  véh icu le  en  cours  d 'année,  le
dern ie r  cess ionna i re  es t  responsab le  du  pa iement  de  la  taxe  due au  t i t re  de  1 'année
d e  m i s s i o n .

Àr t i c ] .e  349 -  { t  :  1  -  S i ,  en  cours  d 'année un  vêh. icu Ie  pass ib le  de  la  taxe  es t  cédé
à  r r n  . l ê c  i -  i e r s  ô  i  n ' ê s f  - - -  ^ r r r  ' l Ê c  T r Â n s n . ) r r s  R n t j . i e r s  f a  t a x e, r  v e e  p d r

à - ^ , r i r r É ê  ê È  â f f 6 r ê n f ê  à  l , â n n É ê  r i ' i m n n s i f i . n  e n  C O u r S  a u  m o m e n L  d e  1 a  c e s s i o n ,
] ibère  le  cess ionna i re  du  pa iement  de  1a  taxe  sur  les  véh icu les  au tomobi les
mora lement  due pour  ce  véh icu le  au  t i t re  de  1 'année d ' impos i t ion  en  cours  concernant
c e t t e  t a x e ,

2  -  L 'acqu is i t ion  par  un  t ranspor teur  pubL ic  pass ibLe de  La  taxe  sur  Les
Transpor ts  Rout ie rs  d 'un  véh icu le  qu i  é ta i t  jusqu 'au  jour  de  ceLte  acqu is i t ion  soumis
à  l a  t a x e  s u r -  l e s  v é h i c u l e s  a u t o m o b i l e s  e t  p o u r  l e q u e l  c e t t e  d e r n i è r e  t a x e  a  é t é
e f f e c t i v e m e n t  a c q u i L L é e ,  n e  d i s p e n s e  p a s  1 ' a c q u é r e u r  d u  p a i e m e n t  d e  l a  r a x e  s u r  l e s
' T r â  n  e n ^ r r -  c  F ô r r l -  i  ê r c

Àl l i c le  349-K :  1  -  Le  pa lement  de  la  Taxe esr  cons ta té  au  moyen de  la  dé f iv rance
r l , . r n ê  r f i d n ê r t ê  r " n h i l Ê  . . n < r  i r r r É ê  r i ' l l n  r ê r - l l  ê r  r l ' u n  t i m b r e  ô d h é s i f .  l a  v i g n e L L e  n e
n ô , , r -  Â È r ê  r i é l i r . - a -  n r 6 c a n r - : r i ^ n  â , ,  . ê r r i  f  ' . c a t  d ' i m m a t r i c u . L a L i o n  ( c a r L e  g r . s ê )
du  véh i -cu1e concerné.

2  L e  n u m é r o  m i n é r a l o g l q u e  d , r  v é h i c u l e  e s t  i n s c r i t  s u r  . e  r e Ç u  e L  s u - r  l e  I
L i m b r e  p a r  f e  p r é p o s é  c h a r g é  d e  l a  d é l i v r a n c e  q u i  a p p o s e  a u  v e r s o  l e  c a c n e l  d e  s o n  I
serv ice  après  avo i r  ment ionné la  da te  de  dé l i v rance-

3  -  Le  c j ,d3re  adhés i f  do i t  êLre  d i rec t remeni -  apposé dans  1 'ang le  in fé r ieur  d ro i t
d u  p a r e - b r i s e  d u  v é h i c u l e  d e  m a n i è r e  q u e  1 e s  m e n t i o n s  q u ' i l  c o m p o r t e  s o i e n L  l i s i b l e s
d e  l ' e x t é r i e u r  d e  c e  v é h i c u l e .  I 1  n e  d o i t  a p p a r a î t r e  s u r  l e  p a r e  o r j s e  q L e  d e u x
t i [ ù J r e s .  c e l u l  d e  1 ' a n n é e  e n  c o u r s  e t  c e l u i  d e  1 ' a n n é e  p r é c é d e n t e .

À r t i c L e  3 4 9  -  L  !  U n  d u p l i c a t a  s e r a  d é 1 i v r é  e n  c a s  d e  d e s c r u c c i o n ,  d e  p e r t e  o u  d e  v o l
d 'une v ignet te  sur  demânde du cont r ibuab le  adressée au  Receveur  de  1 'Enreg is t rement
q u i  I ' a  v e n d u e  o u  d o n r  d é p Ê n d  - L e  b u r e a u  a u p r - è s  d u q u e l  I a  v i g n e t t e  ê  é ç é  a . q u i s e  L o
demande devra  préc iser  la  da te  exac te  de  1 'acqu is i t ion  de  1a  v ignet te  e t  le  cas
é c h é a n L ,  l a  t r é s o r e r l e  o u  1 a  p a i e r i e  a u p r è s  d e  L a q u e l l e  e l  I â  a  é L é  a c q u i s e .  L e  o t  x
d e  c e  d u p l i c ô t a  e s t  f j x é  à  5 - 0 0 0  F  q u e l l e  q u e  s o i t  l a  c a l é q o r i e  d e  v i g n e E t e s  q u ' j l

es t  des t iné  à  re rnp lacer .

L ê c  d  n  i - â 1 - Â  ̂ ^ m n - r r r ê r ^ n l  l l n  r ê c n  ê f  r  -  t i m b r e  ê d h é s i f  , '  i  s  s o n l  L L r l  i s é "
d a n s  l e s  m ê m e s  c o n d i t i o n s  q u e  l e s  v i g n e t t e s  v i s é e s  à  1 ' a r t i c l e  3 4 9 - K  c i - a v a n t  -

À r t i c l e  3 4 9  -  M  :  L a  v e n t e  d e s  v i g n e t t e s  v i s é e s  à  1 ' a r t i c l e  3 4 9 - K  e s t  a s s u r é e  p a r  1 e s
R e c e v e u r S  d e s  d o n a i n e s ,  d e  I ' e n r e g i S t r e n e n f  e r  d u  T i n Ù c r e  e t  é v e n L u e l l ê m ' n L  p d r  l e S
. | . r é q ^ r  i ê r q  a r  p ê r ^ ê n r - â r ) r S  d a n s  I e S  l o c a l i t é s  o u  n ' e x i S t e n t  p a S  o o  R e C e C I ' s  d ê <
Damaines ,  de  1 '  Enreg i  s  t rement  e t  du  T l rn i l re .

Àr t i c le  349 -  N :  Les  v ignet tes  e t  dup l i ca ta  sont  impr imés sur  commande d t1  D i rec teur .
N â -  i a - . '  , - l ô c  r m n ^ f e  n I i  r e w i r : i l l ô n t  T é . r ' r l  i À - ê - e n E  l e S  D i r e c t e u r s  R é g j o n a u x  e L  d  I
D i s t r l c t  d e s  ï m p ô t s .

Les  d is t r ibu teurs  e t  les  vendeurs  sont  responsab les  des  v ignet tes  qu ' i l s  on t
p r i s e s  e n  c h a r g e -  A  t i t r e  d ' i n d e m n i t é  d e  r e s p o n s a b i f i t é ,  u n e  r e m i s e  l e u r  s e r a
àccordée dans  1às  nêmes cond i t ions  e t  aux  mêmes taux  que ce1 les  dont  bénéf ic len t  les

d is t r ibu teurs  e t  vendeurs  de  t imbres  f i scaux  e t  v ignet tes  au tomobi les -

t

I
I
I
I
T

I
t
t
I

I
t
I
I
I

I

I
T

t

I

L



I
I
I
I
I
I
I
T
T
I

Àr l l c le  349 -  o  :  l ,e  début  de  pa iement  de  Ia  taxe  dans  les  dé1a j ' s  v isés  à  l 'a r t i c le

349H es t  sance ionné pu .  J " . -à*Ë"àà éga le  à  252 du  monEant  de  la  taxe  e t  par  la -mise

É"-ï.".rrêiê- àu véhicule non muni dé Ia vignette jusqu'au paiement intégral de 1a

taxe et de l '  amende .

Les memes sanctions sont applicables en cas de fraude tendant à rninorer le

montant de la taxe due.

Àrtic1è 349 - P 3 Ires agents de f '  Àdmini strat ion des Impôts er de 1' Àdmini strat ion

au- i iè "or ,  de  l ,Of f j ce  
-Wat iona l  

des .  Transpôr ts ,  a ins i  que tes  agengs de  1a  fo rce

i i l i i à "à -é" " i  Àurgo"  de  consra ter  les  in f rac t ions  commises  en  mat iè re  de  raxe  sur

ies  t ianspor ts  Rout ie rs .

ces infractions sont constatés au moyens de Procès-verbaux énonçant 1a nature

préc ise  de  la  cont ravenc ion  re levée.

Àr t1c le  2  :  Le  produ i t  de  ta  Taxe sur  les  Transpor ts  Rout ie rs  es t  a f fec té  au  Budget

r . iâ t tà " . f  ,  au  eu 'dget  des  co l lec t i v i tés  Ter r i to r ia l -es  e r  à  Ia  Chanùcre  de  commerce e t

d '  I n d u s C r i e .
Les  moda l i tés  de  ce t te  a f fec ta t ion  sont  f i xées  par  Décre t  p r is  en  Conse i l  des

M i n i s t r e s .

À l t i c te  3  :  A  t i t re  except ionne l  1a  taxe  sur  les  ? ranspor ts  Rout ie rs  a f fé ren te  à

1 ,année 1990 devra  êCre  aôgu i t tée  au  p lus  ta ld  te  31  Mai  1990 ou  dès  le  p remier  jour

à" "â 'OÈ" t  de  l ,exerc lce  de  i 'ac t i v i té  raxab le  s i  ce t te  da te  se  s i tue  après  le  31  Mai

1 9 9 0 .

KOI'LOI'BÀ, I,E 19 FEVRIER 1990

LE PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQUE,

GENERÀL MOUSSÀ TRÀORE
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PRESIDENCE DE LÀ REPI'BLIQI'E

1 0

REPI'BLIQI'E DU }!ÀLI
I'N PEUPI,E I'N BVT I'NE FOT T

LOr  N .  94 -039 /

PORTÀIT'T ÀBROGÀTION DE I,'ORDONNÀNCE N'32/C!{I,N DI' 15 ,JI'IN 1972 PORTÀITT
CREÀTION DES TÀXES sI'R LES TRÀNSPORTS PUBLICS DES VOYÀGEURS ET DES
!.IÀRCIIAND I SE5

L'ASSEMBI,EE NÀTTONÀI,E À DELTBERE BT ÀDOPTE EN SÀ SE,ANCE DU 30 iIl'IN 1994I

I,E PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQI'E PROMULGUE I,À LOT DONT I,À TENEI'R SUIT.

Àr t i c le  un ique :  Sont  e t  demeurent  abrogées tes  d ispos i t ions  de  1 'Ordonnance
no32/CMl ,N du  15  ju in  1972 c réant  1es  taxes  sur  les  t ranspor ts  pub l i cs  des  voyageurs
e t  des  marchand ises .

I
I
I
t

BÀMÀKO. LE 15 AOUT 1994

LE PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQI'E,

ÀLPHÀ OI'I.IÀR KONÀRE .
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PRESIDENCE DU COMITE DE
POI'R LE SÀI,IrI DU PEUPI,E

TR.ANSITION

1 1

REPI'BI,IQI]E DI' ldÀI,I
I'N PEI]PI,E - UN BIXT - I'NE FOI

l v u

P R I M À T I ' R E

MINISTERE DELEGI]E ÀI'X REFORMES
INSTITUTIONNEIIJES ET À LÀ
DECENTRÀITSÀTION

SECRETÀRTÀT GENERÀL DU GOI'VERNEI'EIÛT

oRDONNÀNCE N' 9 2 - 04 6,/P- CTSP

POR?ÀNÎ CREÀTTON DT' DROTÎ DE TRÀ1IBRSEE ROI'TTERE

I,E PRESIDBNT DU COMITE DE TRÀNSIÎION POI]R LE SÀLI'T DÛ PEI'PI,E'

1 ' ,Ac te  Fondamenta l  n " I , /CTSP du 3L  Mars  1991 ;
1 'o rdonnance n"46  b is /PGP du 5  Novembre  1960 por tan t  règ fement  f inanc ie r  du  Mal i ;

l,a cour Suprême entendue en sa séance du 2 Juin 1992 ;
Le  Conse i t  des  Min isLres  en tendu en  sa  séance du  3  Ju in  1992.

ORDONNE :

Àr t ic le  1er  r  r l  es t  c rée  en  Repub l ique du  MaI i  un  dro i t  de  t raversée rou t iè re  dans
t e  b u t  d ' a s s u r e r  l a  f t u i d i t é  d u  t r a f i c  r o u t i e r  p a r  f  i n s t i t u t i o n  d ' u n e  o r g a n i s a t i o n
adéquate  du  cont rô fe  rou t ie r .

À r t i c l e  2  :  L e  d r o i t  d e  t r a v e r s é e  r o u t i è r e  e s l  p e r ç u  s u r  t o u s  L e s  v é h i c u l e s  r o u t i e r s
de transport commercial de voyageurs et de mârchandises chargés ou vides empruntant
un  axe in te rurba in .

ÀrÈ ic1e 3  t  Les  produ i ts  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  ( rece t tes  b ru t res)  sont
repar t fs  comme sur t :

-  5 0 ?  a u  c o m p L e  d ' a f t e c t a t i o n  s p é c j a l e  d é n o m m é  F o n d s  d u  d r o i t  d e  t r a v e r s é e
r ^ r , i  i À r ê  l â  h i c ê  ê n  n l â . ê  l ê  É ô n . r i ô n n ê m ê n r  ê l -  l ' é ô i r i n Ê m ê n t  d Ê c

s t ruc tures  de  cont rô le  rou t ie r ,  le  f inancement  de  tou t  p ro je t  de  déve loppement  des
t ranspor ts  rou t le rs ;

2 5 ? i  a f f e c t é s  à  l a  c o n s t i t u t i o n  d ' u n  f o n d s  d e  s e c o u r s  p o u r  l ' é q u i p e m e n t  d e s
t ransporceurs ;

-  15? i  a f fec tés  aux  fo rces  de  sécur i té  pour  leur  équ ipement .

Àr t i c le  3  :  Les  taux  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  en  f rancs  CFÀ pour  cent  (100)
k i lamèt re  sont  f i xés  comme su i t :

CÀTEGORIE DE ROUTES CÀTEGORIE DE VEHICULES

1 r 6 h i  - ' r l  ê c  i , ' ê -

n t t '  à  1 A  ^ l  ^ F F a

camions  de
c u  < = 1 0 7

véh icu les  de
7 7 à 2 2
p laces
camions
1 O < = C U  <  1 5 7

V é h i c  -  d e

2 2 / p  d e
camions
C U >  1 5  T

Route  b i tumée (À)
Route  en  te r re  moderne
( B )  P i s t e  ( C )

s 6 3

1 8 8

7  0 4
4 '7  A
2 3 4

1 . L 7 2
7  8 2
3 9 0



t
I

Toute fo is  le  min imum de percept ion  des  montants  du  dro i t  de  t raversée
rout iè re  es t  f i xé  à  250 FRS CFÀ.

À l t i c le  5  r  Le  dé fau t  d 'acqu i t tement  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  sanc t ionné
par  une amende de 50? en  sus  du  dro i t  s imp le .

Àrticle 5 : Les modalités pratiques de perception et de reversement au Trésor du
d r o i t  d e  t r a v e r s é e  r o u t i è r e  f e r o n t  1 ' o b j e t  d , u n  a c c e  r é g l e m e n t a i r e .

Àr t i c le  7  :  La  présente  ordonnance sera  exécuEée comme Lo j .  de  l ,EEat ' .

BÀMAKO , I,E 5 .'I'IN 19 9 2

IJE PRESIDENT DU COMTTE DE TRÀNSTTION
POI'R I,E SÀI,ITT DU PEUPIJE,

LT-COLONEL ÀIIIÀDOU IOI,MÀNI TOI'RE
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PRESIDENCE DU COI.IIIE DE
POI'R I,E SÀI,IXT DI' EEI'PI,E

TRÀNSI"ION

1 3

REPUBLIQÛE DU MÀI,I
I'N PEUPI,E - I'N AI'T - I]NE FOI

P R I M À T I ' R E

}TINISTERE DELEGI'E ÀI'X REFORMES
TNSTITUTIONNEI,LES ET À LÀ
DECE!trTRÀI,ISÀTION

SECRETÀRTÀT GBNERÀI, DU GOI'YERNEI{ENT

oRDONNAI{CE N' 92 - 047 /P-CTSP

PORTÀI(I CREÀTION DU FOI.IDS Dg DROIT DE TRÀVERSEE ROI'TIERE

LE PRESIDENT DU COi'TTE DE TRÀNSTTION POÛ? I,E SÀII'T DU PEuPLE,

Vu l 'Ac te  Fondamenta l  n '1 /CTSP du 31  Mars  1991 ;
Vu 1 'Ordonnance no46 b is  PGP du 16  Novembre  1960 por tanc  règ lement  f inanc ie r  du  Mal i ;
vu  l 'Ordonnance no92-046/P-CTSP du 5  Ju in  1992 por tanc  c réa t ion  du  Dro i t  de  t raversée

rout !è re  ;

r,a cour suprême entendue en sa séance du 2 Juin 1992 ;
Le  Conse i l  des  Min is t res  en tendu en  sa  séance du  3  Ju in  1992-

ORDONNE :

Àr t ic le  l "e r  3 I l ,  es t  ouver t  dans  les  écr i tu res  de  1 'Àgence Comptab le  Cent ra le  du
Trésor  un  compce d 'a f fec ta t ion  spéc ia1e dénommée Fonds du  dro i t  de  t raversée
rout ière ,

Àr t i c le  2  |  Le  Fonds du  dro ic  de  t raversée rou t iè re  es t  a l imenté  par  60  Z  des
n r . ' . l r ) i  r s  d r r  r l ' ô i  I  d ê  i  r â V e r S é e  r o u t i è r e .

.À:.t ic.Le 3 : Le Fonds du droit de traversée routière est destiné à financer :

-  1a  mise  en  p lace ,  f 'équ ipement  e t  1e  fonc t ionnement  des  s t ruc tu res  du  cont rô1e
rout fe r  t

-  1 a  c r é à t i o n  d ' i n f r a s t r u c t u r e s  d e  t r a n s p o r t  r o u t i e r  ;
c o u t e  a c L i o n  L e n d a n f  à  p r o m o u v o i r  I e  d é v e l o p p e m e n L  d e s  f r a n s p o r L s  e t  I a
s é c u r i t é  r o u t i è r e .

À r t i c l e  4  :  l , e  M i n i s t l e  c n a r g é  d u  B u d g e f  e s t  1 ' o r d o n n a t e u r  p r i n c i p a l  C L r  F o n d s  d u
d r o i t  d e  c r a v e r s é e  r  o u t  i è r e .

L e  M i n i s t r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r t s  e s t  L ' o r d o n n a t e u r  s e c o n d a i r e -

L 'Agent  Comptab le  Cent ra l  du  Trésor  en  es t  le  comptab le .

Àr t i c le  5  r  Le  Fonds du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  géré  conformément  aux
p r e s c r i p L i o n s  d e  l ' O r d o n n a n c e  n o 4 6  b i s  P G P  d u  1 6  N o v e m b r e  1 9 6 0  p o r  L a n l  r è g l e m e n L
f i n a n c i e r  d u  M a l i .

À r t i c l e  6  :  L ' o r g a n i s a r i o n  e t  l e s  m o d a l i t é s  d e  g e s l i o n  d u  F o n d s  d u  d r o i L  d e  t ) d v Ê r s É e
r o u t i è r e  s o n t  f i x é e s  p a r  d é c r e t  p r i s  e n  C o n s e i l  d e s  M i n i s c r e s .

Àr t i cLe  7  :  l ,a  p résen ie  o rdonnance sera  exécutée  comme l ,o i  de  1 'E ta t .

BÀli{.ÀKO. LE 5 JUIN 1992

I,E PRESIDENT DU COMITE DE TRÀNSITION
POI'R LE SÀ!U? DU PEUPI,E

I,T-COI,ONEL ÀMÀDOU TOI'MÀNI TOURE



PRESIDENCE DÛ COMITE DE
POI'R LE SÀTUT DU PEUPI.E

TRÀNSITTON REPT'B',TQI'E DU MÀIT
I'N PEUPLE - I'N BUl - I'NE FOI

I
I
I
I
I

P R T M À T U R E

I{INISTERE DELEGI]E ÀI'K REFORMES
INSTITTTIONNELIES ET À LÀ
DECENTR.ÀL I SÀTION

SECRETÀRIÀT GENERAL DU CI.OIIVERNEMTNT .

D E C R E T  N o  9 2 - 1 8 9 / P . C T S P -

PORTAI{T ORGÀNISÀTION DU COIITROLE ROUTIER EN REPI'BLIQI'E DI' MÀI,I

LE PRESTDENT DU COMTTE DE TRÀNSITION POI'R LE SÀLI'T DI' PEÛPI,E,

vu  1 'Àc te  Fondamenta l  no I ICTSP du 31  Mars  1991 ;
vu  1 'o rdonnance \ "92-45 /P-CTSP du 5  JUIN 1992 por : tan t  c réa t ion  du  dro ib  de  Eraversée

r o u t i è r e ;
vu  le  Décre t  no202/PG-Po4 du 24  Septembre  1982 por tan t  code de  la  rou te ;
vu  1e  Décre t  no91-001/P-CTSP du 5  Avr i l  1991 por tan t  nominat ion  d 'un  Premier

Min isCre  t
vu  le  Décre t  no91-458/P-CTSP du 27  Décembre  1991 por tan t  nominat ion  des  membres  du

Gouvernement .

STÀTÛÀ.!ÛT EN CONSEII, DES MINTSTRES,

DECRETE:

À r t i c l e  1 e r .  L e  p r é s e n t  d é c r e t  c r é é  s o u s  1 ' a u t o r i t é  d u  M i n i s L r e  c h a r q é  d e s  T r a n s p o r t s
des  s t ruc tu res  du  cont rô le  rou t ie r  e t  dé f in i t  1es  pr inc ipes  du  sys tème de cont rô1e
du dro i t  de  t raversée rou t iè re .

CI IÀPITRE I :  DES STRUCTI IRES

Àr t icLe  2  :  Le  s t ruc lu res  du  cont rô le  rou t ie r  son t  1es  su ivantes :
-  1e  Comi té  Nat ionaf  du  dro i t  de  t raversée rou t lè re ;

1e  Comi té  techn ique du  dro l t  de  t raversée rou t iè re ;
'  l e  C ô r n i . t é  À d - h o c ,

l e  p o s t e  d e  c o n t r ô l e .

DI' COMITE NÀTIONÀL

Àr t ic le  3  :  Le  comi té  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  un  comi té
i n r a r m i n i c r É ï i ê l  . h â r ' o É  d e  1 a  d é f i n i t i o n  d e s  o r i e n t a t i o n s  d u  c o n t r Ô 1 e  r o u t i e r .

I f  es t  éga lemen!  1 'o rgane d 'approbat ion  des  prog t rammes é tab l i s  dans  le  cadre
de 1a  mise  en  oeuvre  du  syscème du dro i t  de  r raversée rou t iè re .

À r t i c l e  4 :  L e  c o m i t é  N a t i o n a l  d u  d r o i t  d e  t r a v e r s é e  r o u t i è r e  e s t  p r é s i d é  p a r  1 e
M i n i c '  r ê  . h â r ô é  ô ê e  r  r â n q n - r l  c  ê l -  r - . m n r Ê n . l  .

-  le  Min is t re  chargé des  F inances  ou  son représentan t ;
1e  Min is t re  chargé des  t rêvaux  Pub l ics  ou  son représentan t i
l e  M i n i s t r e  c h a r g é  d e  1 ' A d m i n i s t r a t l o n  T e r r i t o r i a l e  o u  s o n
r e p r é s e n t a n t ;
le  Min is t re  chargé du  Budget  ou  son représentan t  ;
le  Min is t r .e  chargé de  la  sécur i té  In té r ieure

-  1e  Prés ident  de  l -a  chanù l re  de  commerce e t  d ' Indus t r ie  ;
. l â I y  r ô n , É e ê . t  â n '  q  . i ê c  F r â n < ô ô r f â r . r q  .  ^ , r t i e l  S .

Àr t ic le  5  :  Le  Comi té  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  se  réun i t  deux  fo is  par
ans .  I1  peut  se  réun i r  en  sess ion  ex t raord ina i re  à  la  demande de son prés ident  ou  des
2/3  de  ses  memlcres .
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À r h i c l e 6 : ] , a D ] - r e c c r o n N a t i o n a l e d e s T r a n s p o r t s a s s u r e l e S e c r é t a r i a t d e s r é u n r o n s
à" -àà* ice  Nat iona l  du  dro i r  de  t raversée rou t iè re  e t  en  dresse procès tverba l '

I 
DL coMrrE TECIITTTQÛE

l À r l i c l e 7 : D a n s l , a c c o m p l i s s e m e n t d e s a m i s s i o n , l e c o m i t é N a t i o n a l d u d r o i t d
t raversée rou t  ie re  1s i  à is ' i  s  té  d 'un  comi té  techn ique du  dro i t  de  t raversée rou t iè re '

I  À l t l c le  I  :  Le  comi té  techn ique esc  L 'o rgane d 'exécug ion  des  or ien ta t ions  dé f in ies

I  i )a r  le  comi té  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re-

A ce  t i t re ,  i l  es t  responsab le  de  1 'é labora t ion  du  programme annue l  d 'acL iv i tés

e t  du  Budget  y  a f fé ren t .

Àr t l c le  9  :  Le  Comi té  Techn ique du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  p rés idée par  le

d i rec teur  Nat iona l  des  t ranspor ts  e f ,  comprend:

-  Le  D i rec teur  Généra l  des  douanes ;
-  1e  D i recceur  Nat iona l  des  t ravaux  pub l ics  ;
-  le  D i rec teur  Nat iona l  de  1 '  Admin i  s t ra t  ion  te r r i to r ia fe ;
-  le  D i rec teur  Nat iona l '  des  a f fa l res  Economlques  ;
-  1e  D i rec teur  Nat iona l  des  Budget  ;
-  1e  D i rec teur  Nat iona l  des  ImpÔts  ;

Ie  chef  d 'E ta t -Ma jor  de  1a  Gendarmer ie  Nat lona le  ;
1e  D i rec teur  de  la  S t re té  Nat iona le  ;
1 'Agent  comptab le  cent ra f  du  t résor  ;
deux  représentanLs  des  t ranspor teurs  roucrers .

10  3  T ,e  Comi té  techn i .que du  dro i t  de  t raversée rouc iè re  se  réun i t ,  au  moins
par  t r imest re  e t  chaque fo is  que de  beso in  sur  convocar ion  de  son prés ident

dêmande des  deux  t ie rs  de  ses  membres .

I
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Àrtic].e
une fo  i s

DI' COMITE ÀD-HOC

ÀrÈic le  tL  :  Dans les  chefs - l ieux  de  rég ion  e t  de  cerc le ,
concourent  à  la  bonne exécut ion  dans  leur  ressorc  te r r i to r ia f
au  comi tê  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t lè re .

À f , t i c le  12  :  l ,e  comicé  Àd-hoc  es t  p rés idé  par  1e  chef
admin isc ra t i ve  e t  comprend;

des  Comi tés  "Ad-hoc  "
des  rn iss ions  as  s . ignées

^ ê  l r  ô i  - ^ ^ n e ^ r i h r  i ô h

t
-  un  représentan t  du  servace t ransporcs ;

Travâux  Pub l ics ;
I m p ô t s ;
d o u a n e s ;
Af fa i res  Economiques ;

t r é s o r
la  Gendarmer ie  na t  iona  I  e
1 a  m a l r i e  ;
chaque groupemenc de  t  ranspor teurs  -

des
des
d e s
du

À r È i c I e  1 3  :  L e  l â o m i L é  A d - h o c  s e  r é u n i L  a u  m o . i n s  u n e  f o i s  p a r  L r i m e s t r e  e l  c h a q u e
fo is  que de  beso in  sur  convocar ion  de  son prés ident  ou  à  la  demande des  2 , /3  de  ses

mem-bre s .

Àr t i c le  14  :  Le  secré tar ia t  du  cami té  Ad hoc  es t  assure  par  1e  serv ice  des  t ranspor ts

I  ou  le  cas  échéant  par  tou t  o rgan isme membre  dés igné par  1e  chef  de  la  c i rconscr ip t ion

I  a d m i n i s t r a t i v e .

DU POSTE DE CONTROLE

Àr t ic le  15  :  l ,e  Pos te  de  cont rô le  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  1e  l ieu  où  1es

agents  des  orgran ismeg imp l igués  dans  1es  acLes  de  cont rô Ie  rou t ie r  son t  regroupês.

Àru ic te  16  :  Le  pos te  de  cont rô le  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  révè1e de  1 'au tor i té

techn ique des  serv ices  de  la  D i rec t ion  Nat iona le  des  t ranspor ts .
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CEAPITRE II : DES PRINCfPES DU SYSTEME DE COI{TROr.E
DI' DROIT DE TR,AVERSEE ROIITTERE

Àr t ic le  l ' 7  :  Les  pos tes  du  dro i t .  de  t raversée rou t iè re  sonc  les  po in ts  de  cont rô le
rou t  j .e r .  I l s  son t  mis  en  p lace  par  1a  D i rec t ion  naEiona le  des  Transporcs  après  av is
de la  Commiss ion  Techn ique du  dro i t  de  t raversée rouc iè re .

À l t i c le  18  .  Les  cont rô les  rouc ie rs  sont  e f fec tués  un iquement  au  n iveau des  pos tes
du dro i t  de  t raversée rou t iè re .

ÀrÈ ic le  19  r  Tous  les  conf rôLes  d ,usage sont  e f fec tués  un iquement  au  prern ie r  pos te
d u  d r o i t  d e  t r a v e r s é e  r o u t i è r e  r e n c o n t r é  p a r  f , u s a g e r  d e  1 a  r o u L e .

Le  concrô le  es t  sanc t ionné par  1a  dé l i v rance d ,un  reçu  appe lé  ' , t i cke t  du  dro i t
de  t raversée rou t iè re  " ,  document  fa isan t  fo i  du  cont rô le  sub i .

Àr t i c le  20  !  Au  n iveau des  posLes  in te rméd ia i res  1es  vêh icu les  sub issent  L rn iquement
des  cont rô les  de  conformiLé.

CEAPITRE rrI : DISPOSITIONS GENE&ALES

À r t i c l e  2 1  :  U n  a r r ê t é  c o n j o i n t  d e s  M i n i s L r e s  c h a r g é s  d e s  T r a n s p o r t s  e t  d e . l  a
sécur i té  in té r ieure  dé f in i t  les  moda l i tés  p ra t iques  du  cont rô ]e  rou t ie r .

À1t ic le  22  .  Le  présent  décre t  abroge tou tes  d ispos i t ions  an tér ieures  cont ra i res-

À j r t l c l e  2 3  z  L e  M i n i s t r e  d e s  T r a n s p o r t s ,  d e s  t r a v a u x  p u b l i c s  e t  d e  1 ' H a b i L a L ,  l e
min is t re  de  la  Défense Nat iona le  e l  de  fa  sécur i té  In té r ieure ,  1e  Min is t re  de
1 'Economie  e t  des  F inances  ,  1e  min is t re  de  1 'Àdmin is t ra t iôn  Ter r i to r ia le ,  des
R e l a t i o n s  a v e c  l e  C T S P  e t  l e s  a s s o c i a L i o n s ,  I e  M i n i s L r e  d u  B u d g e r  s o n r  c h a r g é s  c h ê c J n

i  l ê  . ô n . - ê r n ê  . i ê  l ' ê v É . , , 1 - i ^ n  . i ê c  . l i < ô ô - r-  - - -  * - - F - s - L L r o n s  u u  p r e s e  L  c r e u r e c  q u l  s e r a
Ê n r ê ô ; < l  r é  ê r  n , , h l  i é  â , 1  i ^ ' r r n â l  n f f i . i ê l

BAMÀKO, I,E 5 ,]UTN 19 9 2

LE PRESIDEMT DU Cq}EIIRÀNSITION POUR LE
SÀI,I'T DU PEUPIE
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LE PREMIER MTNISTRE,

SOI'MÀNÀ SÀKO

LE MINISTRE DES fRàNSPORTS ET DES
TRÀVÀUX PI'BI,ICS ET PI'BI,ICS ET DE

COLONEI, TIECOURÀ DOUMBIÀ

LE MINISTRE DE LÀ DEFENSE NÀTIONÀIE
ET DE IJÀ SECT'RITE INTERIEURE

COLONEI, KÀFOUGOI'NA KONE

I.T-COLONEI, À}I,ÀDOU TOUMÀNT TOURE

LE MINISTRE DE I, 'ECONOMIE
ET DE FINÀNCES. 1,'HÀBTTÀT,

BÀSSÀRY TOURE

I.E MINTSTRE DU BI'DGET

OI'MÀR KÀSSOCUE

I.E MINISÎRE DE L'ÀDMINISTRÀTION
TERRITORIÀLE CIIÀRGE DES RELÀTIONS
À\rEC LE CTSP ET I,ES ÀSSOCIÀTIONS.

COLONEIJ BREHIMJS,- SIRE TRÀORE
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REPI'BLIQUE DU I{ÀLI
UN PEI'PI,E - UN BITT - I'NE FOI

PRESIDENCE DI' COMITE DE
POUR LE SÀI,IXT DI' PEUPIE

P R T M À T I ' R E

TRÀNSITION

MINISTERE DEI,EGI'E ÀI'X REFORMES
ET À I,À DECENTRÀI,ISÀTION

INSTITUTIONNEIJI'ES

SECRETÀRIÀT GENEN.À! DU GOI'VERNEMENT

MEMBRES :
I  Ê  M : n i q r r Â  . h â r . r é  , ' i r . q  E i n â n c o ç  1 ' r  s ô n  r e n r é s ê n l  a n L  ;

L e  M i n i s L r e  c h a r g é  d e s  t r a v a u x  p u b l i c s  o u  s o n  r e p r é s e n c ô n t  ;
L e  l ' 4 i n i s t r e  c h a r g é  d e  1 ' A d m i n i s r r a l - i o n  T e r r i t o r i a l e  o u  s o n  r e p r é s e n L a n t  ;
L e  M i n i s t è r e  d u  P l a n  ;
r â  M i n i c t  r o  n h : r n É  . 1 , '  8 , , . i ô ê r

Le Min is t r .e  chargé de  la  sécur i té  In te r ieure  ou  son représentan t  ;
Le  Prés ident  de  la  Chambre  de  commerce e t  d ' Indus t r ie  du  Mal i  ou  son
r e p r ê s e n t a n t ;
- r r ô  i c  r ê ô r é c ê n r â n r  q  . l ê s  ' f r â n s n ô r l  Ê r r r s  r ô r r i i e r s

DECRET N" 92 - 19 0_,/P . CTSP -

FIXÀNT I,' ORGÀNISÀTION ET LES MODÀTITES DE GESTION DU FOITD DU DROIT DE
TRAVERSEE ROI'TIERE

LE PRESIDENT DI' COMITE DE TRÀNSITION POI'R LE SÀIUT DU PEUPLE.

1 'Àc te  Fondamenta l  no l , / c rsP du  31  Mars  1991 ;
1 ,  Ordonnance no46 b is  PGP du 15  Nôvernbre  1960 por tan t  règ ]ement  f inanc ie r  du  Mal i ;
I ,  Ordonnance n"92-47/P-CTSP du 5  Ju in  1992 porcant  c réa t ion  du  fonds  du  dro i t  de
i raversée rou t iè re  ;
1e  Décre t  no91-001, /P-CTSP por tan t  nominat ion  d 'un  Premier  Min is t re  ;
le  Décre t  n "91-458/P-CTSP du 27  Décern l f , re  1991 por tanr  nomlnat ion  des  mernbres  du
Gouvernernent -

I
STÀTI'ÀTIT EN CONSEIL DES MINISTRES,

DECRETE :

Àr l i c1e  le r  :  l ,e  p résent  décre t  f i xe  l 'o rgan isa t ion  e t  les  moda l i tés  de  ges t ion  du
fonds  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re .

CEAPITRE I : DE L'ORGÀNISÀTION ÀDI{INISTRÀTIVE DU FONDS DU
DROTT DE TR,AVERSEE ROUTTERE

Àr t ic le  2  :  Le  fonds  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  adrn in is t ré  par  1e  comi té
Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re .

Le  corn i té  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  comprend:

P R E S I D E N T  :  L e  M i n i s t r e  c h à r g é  d e  T r a n s p o r t s  o u  s o n  r  e p r é s e n L ô n t .

Àr t i c le  3  :  Le  comi té  Nat lona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  se  réun i t  deux  fo ls  par
an .  I1  peut  se  réun i r  en  sess jon  ex t raord ina i re  à  la  dernande de  son prés ident  ou  de
2/3  de  ses  meûùJres .

À r t i c l e  4 :  L e  C o m i c é  N a t i o n a l  d u  d r o i t  d e  t r a v e r s é e  r o u t i è r e  a d o p t e  l e  p r o g r a m m e

a n n u e l  d ' i n t e r v e n l i o n  e L  1 e  p r o l e t  d e  B u d g e l  d u  f o n d s  d u  o r o i t  d e  t r d v e r s é e  r o u t i è r e
é1aboré  par  1e  Comi té  Techn ique du  dro i t  de  t râversée rou t iè re .

I l  dé1 ibère  sur  tou tes  mesures  concernant  fa  ges t ion  du  Fonds.

Àr l i c te  5  :  La  D i rec t ion  Nat iona le  des  Transpor ts  assure  fe  secré tar ia t  des  réun ions
du Comi té  Nat iona l  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  e t  en  dresse procès-verba l .



CEÀPITRE II: DES UODÀLTTES DE GESTION DU FONDS DII
TRtrVERSEE ROITTIERE

ÀrÈic1e 6  :  Le  Min is t re  chargé du  Budget  es t  1 'o rdonnateur  p r inc ipa l  du  ! 'onds ,
Le  Min is t re  chargé des  Transpor ts  es t  1 'Ordonnateur  seconda i re .

r1  peut  dé1é9uer  ce  pouvo i r  au  D i rec teur  Admin is t ra t i f  e t  F inanc ie r  de  aon
déparCement .

L 'Agent  Comptab le  Généra l  du  Trésor  es t  1e  compcab le  du  Fonds.

Àr t i c te  7  :  Le  Fonds du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  a l imenté  par  60?t  des  produ i ts
du  dro i t  de  t raversée rou t iè re-

Àr t i c le  8  :  Les  avo i rs  du  Fonds sont  déposés  au  Trésor  Pub l ic .  Les  pos tes  de
conErô te  assurent  le  versement  régn- r l ie r  des  rece t tes  perÇues à  leur  n iveau au  pos te
comptab l .e  du  Trésor  le  p lus  p roche.

Àr t i c le  9  :  Le  Fonds du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  es t  des t iné  à  f lnancer :

À. LE FONCÎIONNEMETflT DES STRI'CTSRES DU CONTROI,E ROUTIER

-  charges  de  personne l  {à  1 'except ion  du  per :sonne l  p r is  en  charge par  1e
B u d g e t  d ' E t a t )  :
fourn i tu re  de  bureau;
f r a i s  d e  m l  s  s  i o n ;
f ra is  de  t ranspor t ;
en t re t ien  du  matér ie l ,  de  1 'équ ipement  e t  des  cons t ruc t lons .

LES INVESTISSEMENTS ET L' EQUIPEI.fENT

matér ie1  e t  équ ipement  de  bureau;
moyens de  t ranspor t ;
c o n s t r u c r i o n  d e s  p o s L e s  d e  c o n t r ô l e , '
c o n s L r u c c i o n  d '  i n f r a s L r u c L u r e s  d e s  L r a n s p o r c s .

TOI'TES ACTIONS IEI{DÀNT À PROMOI'VOIR LE DEVELOPPEMENT
DU TRÀNSFERT ET DE I,À SECURITE ROUTIERE

é t u d e s  e E  r e c h e r c h e ;
ac t ions  de  fo rmat ion  e t  de  sens ib i l i sa t ion .

Àr t i c te  10  :  Les  dépenses  du  Fonds du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  s 'exécuten t  dans
' I  ô q  m Â * ê q  r ô r 1 â s  . I r ) â . â l r ô c  ô / 6 a r , ô -  n ^ , , r  ' 1  ,  ô - é - , , t i o n  d J  B u d g e l  d ' E l a L .

ÀrÈic le  11  :  Dans le  p remier  t r imest re  de  chaque année 1e  Comi té  Nat iona l  du  dro i t
de  t raversée rou t iè re  examine le  compte  admln is t ra t i f  de  1 'o rdonnateur  e t  1e  compte
de ges t ion  du  comptab le  du  Fonds.

CIIÀPTTRE III : DU CONTROLE

Àrb ic l -e  12  :  LeS pouwoi rS  de  Cont rô le  Sont  exercéS par  la  Cour  Suprême,  le  Cont rô le
c é n é r a l  d e  I  ' E [ a r  e E  ] '  i n s p e c L i o n  d e s  F ; n a n c e s .
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CEÀPITRE IV: DISPOSITIONS FINÀI,ES

ÀrÈic le  13  :  Le  Min is t re  chârgé des  Transpor ts ,  des  Travaux  Pub l ics  e f  de  1 'Hab i ta t ,
1e  Min is t re  de  I ,Economie  eJ  des  F inances  e t  1e  Min is t re  du  Budget  sont  chargés ,

chacun en  ce  qu i  le  concerne,  de  l ,exécut ion  du  présent  décre t  qu i  sera  enreg is t ré
e f  pub l ié  au  Journa l  Of f i c ie l  .

BÀMÀKO, I,E 5 .'I'IN 1992

IJE PREMIER I(INISTRE

solruÀNÀ sÀEo

I,E MINISTRE DE TRÀNSPORTS
ET DE TRÀVAUX PI'BI,ICS ET
DE I, ' IIÀB ITÀT

COIIONEI' TIECOI'RIA DOSI{BIÀ

I'E PRESIDENT DI' COIIITE
DE TRÀI{SITXON POI'R LE
SÀI,UÎ DI' PEI'PI,E

LÎ-COLONEL ÀI,IÀDOU TOITMÀNI TOIIRE

I,E MINISTRE DE L'ECONOMIE ET DES
FTNÀNCES,

BÀSSÀXY TOURE

LE MINISTRE DU BI'DGET.

OI'UÀR KÀSSOGUE.
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REPI'BLIQUE DU }.IÀLI
I'N PEI'PLE-UN BI'T-I'NE FOI

SECRETÀRIÀT GENERÀL
GOI'VERNE!{EIÛT

DECRET NO

FIXÀNT LES MODÀIITES D'ÀPPLICÀTION
DES DOMMÀGES CORPOREI,S RESI'LTÀIfrT
TERRESTRES À MOTEI'R.

92-243 /P-Ru

DES PRINCIPES ET PROCEDIIRES D' IIIDEMNISÀTION
DES ÀCCIDENTS CÀI'SES PÀR IJES VEfiTCÛI'ES

LE PRESIDEM DE IJÀ REPUBLIQUE,

Vu l -a  Const i tuc  ion ;
Vu 1a  Lo i  no51-99/ÀN-RM du 03  Àoût  1961 por tan t  code pénaI ;
Vu 1a  Lo i  nô68-1-1 /ÀN-RM du 17  févr ie r  1968 ins t i tuant  une ob l iga t ion  d 'assurance des

véhicules LerrestTes à fioteur;
Vu 1a  Lo i  no87-31/ÀN-RM du 29  Août  1987 f i xan t  de  rég ime généra1 des  ob l iga t ions ;
vu  Ia  Lo i  no92-030 du  19  OcLobre  1992 por tan t  p r inc ipes  e t  p rocédures  d ' indemnisa t ion

des  dommages resu l tan t  des  acc idents  causés  par  1es  véh icu les  te r res t res  à  moteur ;
Vu 1e  Décre t  no62/PG-RM du 27  Mars  1973 por tan t  ob l iga t ion  d 'Assurance de  1a

R e s p o n s a b i l i t é  C i v l l e  d ' e n g i n s  à  d e u x  r o u e s ;
vu  1e  Décre t  no  202 du  24  gepternbre  1982 por tan t  Code de  la  Route ;
vu  Ie  Décre t  n "92-0011P-RM du I  ju in  1992 por tan t  nominat ion  d 'un  Pren ie r  Min js t re ;
vu  1e  Décre t  n .92-002/P-RM du 9  . lu in  1992 por tan t  nominat ion  des  membres  du

couvernement ,  mod i f ié  par  le  Décre t  no  92-023/P-Rl4  du  I  ju i l - le t  1992.

STÀTUÀNî EN CONSEIL DES T,ITNISTRES

DECRETE :

CHÀPIÎRE I : DISPOSITIONS GEIiIERÀLES

À r t j - c l e  1 e r  :  L e  p r é s e n t  d é c r e t  f i x e  l e s  m o d a l i ! é s  d ' a p p l i c a t i o n  d e  l a  l o i  n o 9 2  0 3 0
d u  1 9  O c t o b r e  1 9 9 2  p o r t a n r  p r i n c i p e s  e L  p r o c é d u r e s  d ' l n d e m n i s a t i o n  d e s  d o m m a q e s
corpore ls  resu l tan t  des  acc idents  causés  par  1es  véh icu les  te r res t res  à  moteur .

Àr l i c Ie  2  r  Dans 1e  présent  décre t ,  1e  te rme "Àssureur "  v ise  auss i  b ien  l 'Assureur
r ê c n n n c â l - \ i  t i r é  . j r r i t ê  Â r r r ô m ô h i  t -  . ,  è  t ê  E . r d c  d Ê  G a r a n L  i e  o U  l , E r a t  s i  . L , a c c i d e n L  a
6 t a  . â r t e é  n Â r  r . n  . l ê  e c q  v é h j c u I e s .' , o  l e r m ê  s M r c  . l é c i ô n ê  l e  s a l a i r e  m i n i r n u m  i n L e r n r ^ f Ê c c : . l n n o l  r ' r â r F f l  i  ^ r r  d n .

CIIÀPITRE II. RECLES D'INDEMNISÀTION EN CÀS DE
DOMU.AGES CORPORELS NON MORTELS

SECTION I: DES FRÀIS DE TRÀTTEMEMT

À r È i c 1 e  3  :  L e s  l r a i s  m é d i  c a u x ,  p h a r m a c e u L i q u e s  d ' h o s p i L a l i s a L i o n  c l e  I  ' a n s p o r  I  e n
ô m b u  l a n c e ,  d e  r é é d u c a t i o n  e t  d e  r é a d a p t a t j o n  f o n c c i o n n e - [ ] e ,  d e  k i n é s i - . h é r ô p j - .
. 1 ' â n r â r ô i 1 l â 1 ê  d L  . * ^ l - h è e ê  . l ê  - l é n  a . a m ê r r  Ê L  f o u s  a u t  r e s  f r ê i s  a f f é r - n - -  a  r

t r a i r e m e n L  d e . L a  v i c l i m e  d a n s  . l e s  l o r m a L i o n s  h o s p i t a l i è r e s  d u  M ô l - L  s o n t  à  l a  h ô r g e
d u  r e s p o n s a b l e  o u  d Ê  s o n  a s s u r e u r .  l l s  d o i  v e n t  è L r e  r e n b o u r s é s  s u r  p r o d r c r  i o n  d ' . s
p ièces  jus t i f l ca t i ves  conformément  aux  ta r i f s  eo  v igueur  dans  1es  fo rmat ions
s a n j f a i r e s  p u b l  i q u e s .  L ' é v a c u a r i o n  s a n l L â i r e  à  l ' é t r a n g e r  Ê s t  s u b o r c i o n n ë e  a u x  - , r n d i
t1 ( ]ns  su lvantes :

a )  l a  o é c i s i o n  d ' é v a c u a c i o n  e s L  p r i s e  d ' a c c o r d  p a r t i e s  p â r  l e  m é d e c j n  t t a i c a n L
d e  1 a  v i c E i m e  e t  l e  m é d e c i n  c o n s e i l  d u  d é b i t e u r  d ' i n d e m n i s a t i o n .  E n  c a s  d e  d é s a c c o r d ,

, , n  m 6 ^ ô -  i n  â , È  i  r  r ô .f c  J  u y c  c r c >  u ç è f Y r l ç r q

b )  1 a  d é c i s j o n  d ' é v a c u ô t i o n  n e  p e u L  ê t r e  p r i s e  q u e  s i  l e s  i  n  f  r  a ,  s  L  r  u  -  L  u  I  e  s
l - - c 1 : f  Â l  r è r ê q  n â F i - - r a 1 Ê q  r ô  n Ê y r ê t - r  , 4 ê  c ô : d n ê r  l r  v r l - r : m o  Â \ / p -  r ' i ê q  C h a n C e S  d e

succès, '
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c )  l a  d é c i s i o n  d ' é v a c u a t i o n  n e  p e u t  ê t r e  p r i s e  q u e  s i  c e t t e  é v a c u â t i o n  e s t
réa1 isée dans  un  cent re  hosp i ta l ie r  convent  ionnë;

d)  une fo is  la  déc is ion  d 'évacuaL ion  pr ise ,  Eoutes  les  dépenses  e t  garan t ies  qu i
en  décou len t  son t  à  1a  charge du  déb i teur  d ' indemnisaÈion .

Les  conces ta t ions  sur  1e  carac tère  ra isonnab le  des  f ra is  récLamés sônt  de  la
compétence de  1a  ju r id ic t ion  des  ré fé rés .

SECTION II: DE L'INCÀPÀCIIE TEI{PORÀIRE DE TnÀVÀIl

Àr t i c le  4  :  La  durée de  f  incapac i tê  tempora i re  de  t rava i l  es t  es t imé par  le  médec in
consu l té  par  La  v icÈ ime ou requ is  par  1 'au tor iÈé compéEente .  Ce médec in  do iC dé f iv re r
u  cere i f i ca t  méd ica l  dès  qu ' i l ,  es t  appe lé  à  in te rven i r .  Ie  cer t i f i ca t  es t  renouve lé
tous  1es  t ro is  mo is  tan t  que 1 ' lncapac i té  te rnpora i re  se  poursu i t .

A  I ' i ssue de  la  conso l ida t ion  des  b lessures ,  le  médec in  t ra i tan t  do i t  é tab l i r  un
rapporc  d '  exper t i se  méd ica le .

ArÈ ic le  5  .  La  per te  de  rémunéra t ion  résu l t .an !  d 'une incapac i té  tempora i re  to ta le  es t
é tab l ie  par  une a t tes ta t ion  de  1 'employeur ;  i1  en  es t  de  même du montant  de  la
rémunéra t ion  de  Ia  v ic t ime au  moment  de  1 'acc ident .

Les  t l tu la i res  d 'une pro fess ion  1 ibéra le  ou  les  personnes exerçant  une pro fess ion
en qua l i té  d ' indépendanL do ivent .  p rodu i re  des  é téments  p robants  é tab l i ssant  leurs
revenus moyens pour  1es  douze rno is  qu i  p récédent  l ,acc j .dent .  A  dé fau t  l , indemnisa t ion
se fa i - t  sur  1a  base du  SMIG.

La rémunéra t ion  rée I : l  ^  ôcF hr iêÂ ân  ^^nd i^Â-a t ion  au  max imum à concur rence de  30
fo is  ]e  SMIG.

La per te  de  rémunéra t ion  pendant  f  incapac i té  tempora i re  to ta le  es t  indemnisée
à compter  du  jour  qu j -  su i t  1 'âcc ident  jusqu 'à  1a  déc i .s ion  méd ica le  au tor isan t  1a
r e p r i s e  d u  t r a v a i l .

ÀrÈ ic fe  6 r  En cas  d ' incapac i té  tempora i re
d ' e f f e c c u e r  q u ' u n e  p a r r i e  d e s  p r e s L a L i o n s  d u
I a  f r a c t i o n  d e  l a  r é m u n é r à L i o n  p e r d u e .

p a r t i e l l e  n e  p e r m e l L a n l  à  l â  v i c t i m e
t rava i l  normal ,  e l le  es t  lndemnisée Dour

À r È i c l e  7  :  A u c u n e  i n d e m n i t é  n , e s r  d u e  s j  I a  r e p r i s e  d u  L r a v a i l  e s t  t o t a - L e  s a n s  p e r t e
d e  r é m u n é r a t i o n ,  m ê m e  s ' i 1  s u b s i s t e  u n e  i n c a r n a t i o n  t e m p o r a i r e .

À r t i c l e  I  :  À u c u n e  i n d e m n l t é  p o u r  p r é j u d i c e  ê c o n o m i q u e  n ' e s t  a l l o u é e  a u x  p e r s o n n e s
. f l r  i  n -  h é n É f i  ^ i  ê n F  d ,  â , , ^ l l n ê  r É m r r n é r à r  i ^ n  À  I  ' Â ô ^ ô , , ê  d Ê  I  ,  : ^ - i . t o n È'  cPU( ]uu

Toute fo is  s ' i f  es t  méd ica lement  é tab t i  que l ,acc ident  a  eu  pour  conséquence la
n ô ï i - ô  . r , ! , ^ ê  à n ô 6 ô  Â , Â ' . . , 1 e S ,  . i  I  e s t  a . l - [ O u é  u n e  i n r ] ê m . l i l é  6 1 q t ê .

âu SMIG poLr r  la  per le  d 'une année d ,é tudes  pr ima i res ;
-  à  1 , 5  f o i s  1 e  S M I G  p o u r  1 a  p e r t e  d . u n e  a n n é e  d , é t u d e s  s e c o n d a i r e s .'  -  à  2  f o i s  l e  S M I G  p o u r  1 a  p e r t e  d , u n e  a n n é e  d . é t u d e s  s u p é r i e u r e s .

SECTION IIl: DE L,INCÀPÀCITE PERMÀNEMIE

À r f i . l ê  g  .  L ' i n - F n â . i r é  r - â 1 l s é ê  n â r  r ) n  â . - . i . 1 ê n r  ê c r  . ^ n e i r t 6 r ê è  - ^ û û à
P q r  u J r  q r  !

^ : r - i -  ^ ô ' :  ^ â F ô . r ô  - ^ ^ S O l i d a t j O n  e t  d O i L  ê L r e  C n - c - a r é p  n â -  n  r â n n ô - r  d , ê x ô e r r : c ÊF u , u l l I u P l U . L v

m é d i c a l e .

À r t i c l e  1 0  :  L ' i n c a p a Ç i c é  p e r m a n e n I e  q u i  e s r  - L a  c o n s é q u e n c e  d e  . L , i n v a - L i d i L é  e s l
d é t e r m i n é e  à  t i c r e  i n d i c a t i t  p a r  r é f é r e n c e  a u  b a r è m e  d e s  t a u x  d ' j n c a p a c j t é  p e r m a n e n t ê
app l icab le  aux  acc idents  du  t rava i l  e t  ma lad ies  Dro fess ionne l les .

Àr t i c le  11  :  r ,es  lncapac i tés  ne  dépassant  pas  5â  ne  donnent  pas  dro i t  à  une indemni té
s a u f  s i  l a  v i c t i m e  é t a b l  i t  q u e  l , i n c a p a c i t é  à  u n e  i n f t u e n c e  s u r  s a  s r [ u a r l o n
pro fess ionne l l .e  e t  sur  sa  - rémunéra t ion  dans  ce  cas .  i l  es t  fa i t  aDDl ica t ion  des
ar t i c les  12  e t  su ivants  du  présent  décre t .



Àl l l c le  L2  z  L ' indemni rê  es t  dé terminée en  fonc t ion  des  é téments  su ivants-  la  va leur  de  ré fé rence de  La  ca légor ie  soc io -pro fess ionne l le  ;-  le  taux  d ' incapac icé  permanente  ;-  le  coef f i c ien t  cor respondant  à  1 ,âge de  1a  v ic t ime-

Le cap i la l  es t  ca lcu lé  se lon  la  fo rmule  C= V x  T  x  K  dans  lague l le :
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À! ! i c1e  13
es t  f i xée

représente  1e  cap iEa l ,
représente la valeur de référence,
représente  1e  taux  d ,  incapac i té ,
r e p r é s e n t e  l e  c o e f f i c i e n c -  d ,  â g e .

:  L a  v a l e u r  d e  r é f é r e n c ê  ê n  - : e  d ' i n - â ^ â ^ i t - 6  . n f é r j p r r r e  ô r r  é d â 1 ê  À  1 n ?
comme su ic :

ou  ne  d isposant  pas  d 'un  d ip lôme

d i p l ô m e  d '  é t u d e s  s e c o n d a i r e s  o u

d  i p 1 ô m e  d ' é t u d e s  s u p é r i e u r e s  o u

de la  v ic t ime à  1a  da te  de  1a

- 
1? qy SMIG pour une personne sans qualif icalion ou ne disposant pas d,un diplôme
de f in  d 'é tudes  seconda i res  ;

-  5?  du  SMfG pour  une personne t i tu la i re  d ,un  d ip lôme d ,é tudes  seconda i res  ou
i r r ê È i F i â ^ F  . r ' !  r  n i , , ô â , 1  s o c i a l  é o u i v a l e n t  ;

-  8 ?  d u  S M I C  p o u r  u n e  p e r s o n n e  t i t u t a i r e  d , u n  d i p t ô m e  d , é t u d e s  g u p é r ' i e u r e s  o u
' i r r e f  i r i : n r  . 1 , , n  h i \ r ê â , r  < ô ^ i r ' l  é d r ' i a ' â t è n r

Lorsque f  incapac i té  es t  supér ieure  à  30?,  la  va leur  de  ré fé rence es t  f i xée  comme

-  4?  du  SMIG pour  une personne sans  guaf i f i ca t ion
de f in  d 'é tudes  seconda i res  ;

-  6?  du  SMIG pour  une personne t i tu la i re  d ,un
j u s c i f j a n t  d ' u n  n i v e a u  s o c i a l  é q u i v a l e n t  ;

-  8 "6  du  SMIG pour  une personne t i tu la i re  d ,un
j u s t l f i a n t  d ' u n  n l v e a u  s o c i a l  é q u i v a l e n l .

Àr t l c le  14 :  Le  coef f i c ien t  cor respondant  à  l ,âge
conso l ida t ion  es t  f i xé  comme su i t  :
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1 4  p o u r  v i c t i n e  â g é e  d e  m o i n s  d e  2 5  a n s ,
-  12  pour  une v ic t ime âgêe de  25  à  29  ans ,
-  10  pour  une v ic t i rne  âgée de  30  à  34  ans ,
-  B  pour  une v ic t ime âgée de  35  à  39  ans ,
-  6  pour  une v ic t ine  âgée de  40  à  44  ans ,
-  5  pour  une v ic t ime âgée de  45  à  49  ans ,

4  pour  une v ic t ime âgée de  50  à  54  ans ,
-  3  pour  une v ic t ime âgée de  55  ans  e t  p lus-

SECTTON IV I DE L'ÀSSISTÀNCE D'IrNE TIERCE PERSONNE

À r t i c l e  1 5  :  S i  . L ' é c a L  d e  1 a  v i c t i m e  e x i g e  1 ' a s s i s t a n Ç e  d ' u n e  t i e r c Ê  p e r s o n n e
f  i n d e m n i s a t i o n  d e  c e  b e s o i n  d ' a s s i s t a n c e  s e  f e r a  s u r  l a  b a s e  d e s  f r a i s  d û m e n t
j u s E . i f i é s .  t o u t e l o r s  l e  m o n t a o l  d e s d i t s  f r a i s  n e  p o u r r d  ê x c é d e r  1 0  f o i s  , e  S M l c .

C e t t e  a s s . r s t ê n c e  d e v r a  f a i r e  r ' o b j e L  d , L n e  p r e s l - r i D c i o n  m é d i c a l e  - x p r e s s e
conf i rmée par  une exper t i se  méd ica le .

L e s  c o n t e s t a t i o n s  r e l a t i v e s  à  C e  b e s o i n  d , a s s i s t a n c e  s o n t  d e  l a  c o m p é C e n c e  d u
j u g e  d e s  r é f 6 r ê s .

SECTION V : DI] PREJI'DICE ESTHETIQUE

À r t i c l e  1 6  :  L e  p r é j u d i c e  e s E h é t l q u e  e s t  m é d i c a l e n e n t  e s t i m é  s e l o n  u n e  é c h e l l e  d e  7
grades  :  t rès  léger  modéré  -  lmpor tan t  -  t rès  impor tan t  -  cons idérab le .

L'indennisatLon se fait coûDe suiÈ :
-  g r a d e  1 à  3  -  l  f o i s  1 e  S M I G
-  grade 4  =  2  fo is  le  SMIG
-  grade 5  =  3  fo is  1e  SMIG

grade 6  =  4  fo is  1e  SMIG
-  grade 7  =  5  fo is  1e  SMIG
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Toute fo is  s i  ]e  p ré jud ice  eschét igue a  une répercuss jon  sur - le  p lan  pro fess ion-

ne1,  1 , ;xper t  médec i -n  dô i t  a t t . r ibuer  un  pourcentage d ' incapac i té_  permanenLe qu i  es t

indernnj-sé- conformément aux articles 12 et suivants du présent décret '

SECTION vI t DIt PREaIITDICE D'ÀGRE|IENT ' DL PREiILDICE tilORÀL ET
DE I,À PERTE DE CITÀNCE DE MÀRIÀGE.

Àr t l . c le  17  :  Le  pré jud ice  d ,  agrément  encra lnant  1a  suppress ion  d ' ,une ac t iv i té

spor t i ve ,  cu l tu re l ie  ou  ar t i s t ique  es t  éga lement  appréc ié  sur  la  base-  d ' t rne  éche l le

àË- r q.âAu" et ta même règte 
-d, 

indemnisacion est adoptée comme dans fe cas du

p ie j "a" i " "  es thé t ique.  te  p ié jud ice  mora l  es t  indemnj -sé  par  une somme éga le  à  la

moi t ié  du  SMIG.

La per re  de  chance de  mar iage en  ra ison de  f  inva l id iEé es t  indemnisée par  une

son:ne  éga le  à  2  f ,o is  1e  SMIG-

I 
sEcrroN vrr : DU PRETTITM Dor,oRrs

r  
Àrh ic lê  18  :  Le  Dre t ium do lo r is  méd ica lemenc es t imé es t  indemnisé  se lon  l 'éche l le
su lvance:

-  téger  :  néant
-  Iéger  :  1 /4  du  SMIG
- modéré : 1/2 du SMIG
- moyen : 1 fois et 1,/2 le SMfG
-  impor tan t  :  1  fo is  e t  1 /2  le  SMIG
-  f r À c  i m n ô r r â n 1 -  2  f o i s  l e  S M I G .

CEAPITRE III : REGLES D'MDEIdNISATION EII CÀS DE DOMMACES
CORPOREI,S UORTELS

À r l j . c l ê  1 9  :  L e s  f r a i s  m é d i c a u x  e t  d ' h o s p i t a l i s a t i o n  e x p o s é s  a v a n t  1 e  d é c è s  e t ,  s ' i 1
y  

"  
I i e u ,  . l e s  f r a i s  d e  L r a n s p o r t  d u  c o r p s ,  s o n t  p a y é s  s u r  p r o d u c t i o n  d e  p i è c e s

i ,  c - i t i - â r i \ , ô <  T . ê c  f r â i S  f u n é r a i r e s  s o n t  r e m b o u r s é s  à  C e u x  q u i  1 e s  o n t  e x p o s é s  s u r
1 a  . a s e  d ' u n  f o r f a i E  d e  5 0 - 0 0 0  F C F A .

ie  p ré jud ice  mora l  ou  d 'a f fecca t ion  es t  indemnisé  pour  une somme éga1e à  l  fo is
I e  S M T G  à  l ' e n s e m b l e  d e s  a y a n r s  d r o i t .

À r t i c l e  2 0 :  L e  p r é j u d i c e  é c o n o m i q u e  c a u s é  a u x  a y a n t s - d r o i t  p a r  l e  d é c è s  d ' u n e
o c r  i  n r i a m n i  c É  . l a  I â  f â . ô n  c , ! i r r â n r  Ê

2 5  f o i s  d e  S M I G  p o u r  u n e  v i c t i m e  s a n s  q u a l i f i c a t i o n  o u  d i s p o s a n t  d ' u n  c e r t i f i c a t
d '  é tudes  pr ima i res ,
3 5  f o i s  l e  S M I G  p o u r  u n e  v i c t i m e  t i t u l a i r e  d ' u n  d i p l Ô m e  d ' é t u d e s  s e c o n d a i r e s  o u
é q u i v a l e n c  s u r  1 e  p l a n  L e c h n i q u e  o u  j u s t i f i a n t  d ' u n  n j v e a u  s o c i ê l  é q u i v d l e n t ,
5 0  f o i s  l e  S M I G  p o u r  u n e  v i c t i m e  d i s p o s a n t  d ' u n  d i p l Ô m e  d ' é t u d e s  s l r p é r i e u r e s  o u
l u s l - L . r  r a r r l  5 u i  r d r  c v u r

i , ' i ndemni té  a ins i  dé terminée es t  a l1ouée aux  ayants -dro i t  con formément  aux
d ispcs i t ions  en  v igueur  en  mat iè re  de  success ion .

CEÀPITRE IV : DISPOSITIONS CO!{ldItNES

À r t i c l e  2 1  :  D a n s  l e s  J 0  j o u r s  d e  1 ê  r é c e p t  i o n  d u  c e r t i f i c a L  m é d i c d  I  o u  d u  r a p p o r L
. 1 , Ê x o - â r f  i c e  m é d i c â l e .  l , a c . ' r . a  -  r l r r  r e c n o n s a h  o  . ]  r i  - ' ê _ 1  p  r i  â  d u r é e  n i  l e

L â u x  e s t  c o n s j d é r é  c o m m e  a y a n t  d o n n é  s o n  a c . o r d .

À r E i c t e  2 2  |  E n  c a s  d e  c o n l e s E a l j o n ,  i J  a p p a r t  i e n t  à  I a  p a r t i e  I a  p l u s  d i l i g e n r e  d e
, :  - p  r i é e i ô n ê r  , t n  n 6 . l ê . i n  é v ô ê r i  ô . r r '  l . ê - r t t à r ê  a d r e q s é c  à  1 a  i r r r i . l i . f i . 1 n  1 . ô m r ) é r  e n l  ê
- - c  E - À i c  r i ê  l , - y n Ê r t i c Ê  e - . t  À  â  . h Â r . r Ê  d -  l ' a < < r r r c l l t  d r  r Ê e n . \ n s â h l -  m ê m e  e n  C a S

d e  p a r t a g e  d e s  r e s p o n s a b l l i t é s .  s a u f  d o l  d e  l a  v i c t i m e .

À r t i c l e  2 3  :  D a n s  l e s  l 0  j o u r s  d e  1 è  r é c e p t i o n  d u  c e r L i r i c a t  o u  d u  r a p p o r t  m é d i c a l
. - À v r  À  l , â - f i l - l Ê  4  l ' â c e , r r â , r r  . r r r i  n ê . ô n l  Ê s t p  n Â c  l Â  r Ê q n ^ n s Â h i  I i l é  à  S O n  a s s u r é
â^ : -  h : . .ô r  À  r  iF rô  da  ^ rov is ions  le  rnontan t  dé termlné sur  la  base des  ar t i c les  5  e t
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su ivant .s ,  s i  le  contenu du  cer t i . f i ca t  ou  du  rappor t  méd ica l -  n ,es t  pas  contes té .

S i  1 'assureur  du  responsab le  esE ime qu ' i l  y  a  une fau te  de  la  v ic t ime au  sens  de
1 'a r t i c le  2  de  f 'o rdonnance,  1a  prov is ion  es t  éga lement  l im icée au  t ie rs  des  sommes
dues tou te fo is ,  s ' i1  s ,avère  u l té r j -eurement  que fa  contes ta t ion  sur  le  taux  ou  la
durée de  f  incapac i té  rempora i re  ou  sur  1a  responsab l l i tés  n ,é ta i t  pas  fondée,  1a
prov ls ion  ou  son complément  es t  payé immédla tement  avec  les  in té re ts  au  Caux c iv i l
depuis la dace à laquelle 1e paiemenl aurait. dû être fait.

Àr t i c le  24  .  Les  contes ta t ions  re laË ives  au  pa iement  des  f ra is  méd icaux  e t  des
prov is ions  pour  compenser  Ia  per te  de  rémunéra t ion  pendanc les  incapac i tés
cempora i res  sont  de  1a  compétence de  1a  ju r id ic t ion  des  ré fé rés ;

Àr t i c le  25  :  Lorsque la  v ic t ime es t  mineure  à  la  da te  du  jugement ,  1e  t r ibuna l  peut
o r d o n n e r ,  s o l L  à  1 a  d e m a n d e  d e  l ' u n e  o u  d e  I ' a u L r e  d e s  p a r t i e s ,  s o i t  d ' o f f i c e ,  I e
p facement  de  f  indemni té  sur  un  compte  banca i re  b loqué au  nom du mineur  jusqu 'à  sa
major i té .  Les  in té rê ts  du  montant  b loqué sont  payés  aux  parents  ou  au  tu teur  du
mineur .

CEAPTTRE V : DISPOSITIONS FINÀLES

Àr t ic le  26  :  I ' a  v ic t imes d 'acc ident  de  La  c i rcuLat ion  ou  leurs  ayants -dro i t  n 'onL
dro i t  à  aucune indemni té  pour  dommage corpore l  que ce l les  p rér , 'ues  par  le  p résent
d é c r e t .

ÀrÈ lc Ie  27  .  Les  compagn ies  d 'assurances  pra t iquant  f 'assurance de  la  responsab i l l té
c iv i le  au tomobi le  do ivent  é tab l i r  annue l l -emenL des  s ta t i s t iques  séparées  pour  1es
p r j m e s  p e r ç u e s  e L  1 e  c o t t  d e s  s i n i s t r e s  s u r v e n u s  à  p a r t i r  d e  1 ' e n t r é e  e n  v i g u e u r  d u
présent  décre t .

À r t i c l e  2 8  :  L e  p r é s e n t  d é c r e t  s e r a  e n r e g i s c r é  e t  p u b l i é  a u  j o u r n a l  o f f i c i e l .

BÀMÀKO, I,E 15 DECEMBRE 1992
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I,E PREMIER MINISÎRE.

YOI'NOUSSI TOI'RE

LE MINISTRE D'ETÀT, CHÀRGE,
DE LÀ JI]STICE ET DES DROTTS,
DE I, ' IIOMME .

MATTRE TDRISSÀ TR,AORE.

LE PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQUE,

ÀLPIIÀ OI'!'IÀR KONÀRE

tE MINISTRE DE L'ECONOMIE,
DES FINÀNCES ET DU PLÀN.
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MÀIIAMÀR OUI{ÀR }TÀTGÀ.



T
I

l i T

t ; :
Vu

I
t
I
I

P R I M À T U R E REPI'BLIQI'E DU !{ÀLI
I'N PEUPI,E - I'N BI'T - I'NE

SECRETÀRIÀÎ GENERÀI, DT'
GOUVERNET{ENT

DECRET N"93-296,/P-RM

ÀBROGBANT I,E DECRET N"140/PG-RM DI' 06 ûUIN 1980 FIXÀNT IES MODÀIITES
D ' ÀTTRIEI':TION ET D'I'TITISÀTION DES VESICUTES DES SOCIETES ET

ENTREPRISES D'ETÀT. OFFICES, BECIES, OPERÀTIONS DE DEVELOPPEMENT,
TNSTTflxtS ET ÀITTRES TNSTIIIIIIONS À ÀITTONOMIE FINÀIICIERE.

I,E PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQI'8,

1 a  c o n s t i f u t i o n ;
1 .  o rdonnance \Ô97-OI4 /P-CTSP du 18  Mai  1991 por tan t  p r inc ipes  fondamentaux  de
l 'o rgan isa t ion  e t  de  fonc t ionnement  des  Etab l i ssements  Pub l ics  à  carac tère
Indus t r ieL  e t  Comrnerc ia l  e t  des  Soc ié tés  d 'E ta t  ;
le  Décre t  no91-275/PM-RM du 18  Septembre  1991 por tan t  rég tementa t ion  de  la
^ ^ n n F â h i  I  i  F é - M â i - i À r ê  .

Ë'ie".î1ï'": g j:-ti,!7p'-nia du 12 Avril 1993 porranc nomination d'un premier M.iniscre;
1e Décret  no93-106/P-RM du 16 Avr i l  1993 por tant  nominat ion des membres du
Gouvernement .

STÀIT]À T EN CONSEIL DES MINISTRES,

DECRETE :

ÀrÈic1e 1  :  Le  Décre t  n "14o/PG-RM du 06  Ju in  1980 f i xan t  les  moda l i tés  d 'a t t r j .bu t ion
e t  d ' u t i l i s a t i o n  d e s  v é h i c u f e s  d e s  S o c l é t é s  e t  E n t r e p r i s e s  d ' E t a t ,  O f f i c e s ,  R é g i e s ,
Opéra t ions  de  Déve loppemenc,  Ins t i tu ts  e t  au t res  Ins t i tu t ions  à  au tonomie  f inanc iè re
e s t  a b r o g é  d a n s  t o u l e s  s e s  d i s p o s i t j o n s .

Àr t i c le  2  !  Le  présent  décre t  sera  enreg is t ré  e t  pub l ié  au  Journa l  Of f i c ie l .

BÀMÀKO, r,p Za eOÛt t99:

LE PRESfDENT DE I,À REPUBLIQUE

ÀLPEÀ OI'MÀR KONÀRE.

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS P. I .

ÀMBÀDIO KÀSSOGUE
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LE PREIIIER MINTSTRE

MaîÈre ABDOULÀYE SEKOIT SOW

LE MINISTRE DE I, 'ECONOMIE
DES FINÀNCES ET DI' PLÀN.

MAHÀMÀR OI'EÀR UÀIGÀ
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PRIMÀTI'RE REPT'BIIQUE DI' MÀLI
I'N PEUPI,E - I'N BUT - UITE FOI I

SECRETÀRIÀT GENERÀI. DU GOI'VERNEITEN?

DECRET N" 93 -  3 00/P -RM

FIXÀIf,T I,E REGIME D'I'TILTSÀTION DES I/EHICT'LES DES INSTITIXTIONS DE
L'ETÀT, DES N)I'INISTRÀTIONS, DES ETÀBI.ISSEUENTS PI'BI,ICS À CÀTÀCTERE
ÀDMINISTRÀTIF ET DES COLLECTIVITES TERRITORIÀIES.

1a cons t icu t ion  ;
le  Décre t  no91-275/PM-RM du 1g  Septernbre  1991 por tan t  rég lementa t ion  de  la
. ô m n t â h i  l  i  r - 6 - M â F  i  À r a

l e  D é c r e t  n o 9 3 - 1 0 5 / P - R M  d u  1 2  A v r i l  1 9 9 3  p o r t a n t  n o m i n a t i o n  d ' u n  p r e m l e r  M i n i s t r e ;
le  DécreE no93-106/P-RM du 16  Avr i l  199 :  porc tan t  nominat ion  deÀ membres  du
Gouvernement.

I
I

Vu
Vu I
Vu
Vu I

STÀTUÀ.N:T EN CONSEII, DES MTNISTRES,

DECRETE :

CHÀPITRE r : DISPOSITIONS GEI{ERÀLES

Ar t ic le  1  ,  Le  présent  décre t  f i xe  le  rég ime d ,u t i l i sa r ion  des  véh icu les  acqu is  sur
fonds  pub l ics ,  dons  ou  legs  e t  a f fêc tés  :

-  aux  Ins t i tu t ions  de  1 ,E ta t  p révues  par  fa  Const i tu t ion ,
-  aux  Cab ine ls  des  Dépar tements  Min is té r ie ls  ;
- aux Services Centraux ;
-  aux  Serv ices  Rat tachés ,  Rég ionaux e t  SubRég ionaux ;-  a u x  S e r v i c e s  E x t é r i e u r s  ;

aux  Jur id ic t  ions  :
-  aux  Co l lec t i v i tés  Ter r i to r ia les  ;

aux  Etab l i ssements  Pub l ics  à  Caraccère  Admin is t ra t i f  ;
-  a u  P À r c  O f f i c i e l  d e s  V é h i c u l e s  d e  f , E t a t .

À r t i c l e  2  r  L e s  v é h i c u l e s  d e  I ' E t a C  s o n c  c l a s s é s  d a n s  1 , u n e  d e s  c a t é g o r i e s  s u i v a n t e s :
-  v é h i c u l e s  d e  f o n c t i o n ;
-  v é h i c u l e s  d e  l i a i s o n s  ;
-  véh lcu les  de  chant  ie f  .

CEÀPITRE II : LES VEEICITLES DE FONCTTON

Àr t ic le  3  :  Les  véh icu les  de  Fonc t ion  sont  ceux  a f fec tés  aux  personnaf i tés
p o l i t i q u e s ,  a d m i n i s t r a t i v e s ,  e t  j u d i c i a l r e s  d e  1 , E t a t  d é s r g n é e s  c i - a p r è s  :

-  Prés ident  de  fa  Répub l ique ;
Prés ident  de  1 'Àssemblée NAt iona le  ;
Mernbres du Gouvernement ;
Prés ident  de  la  Cour  Suprême ;

-  Prés idânt  de  1a  Cour  Const i tu t lonne l le  ;
-  Prés ident  de  la  Haute  Cour  de  Jus t lce  ;
-  Prés ident  du  Haut  Conse i l  des  Co l lecCiv i tés  Ter r i to r ia les  ;
-  Prés ident  du  Conse i l  Economique,  Soc ia l  e t  Cu l tu re l  ;
-  Grand Chance l ie r  des  Ordres  Nat ionaux  ;
- Ànbassadeurs t
-  Consu ls  Généraux  :
-  D i r e c t e u r s  D e s  C a b i n e t s  M i n i s t é r i e 1 s  ;

Chefs  des  Cab ine ts  Min is té r ie ls  , .
-  Chefs  des  C i rconscr  ip t  ions  admin is t ra t i ves .

Àr t i c le  4  :  Les  véh icu les  de  fonc t ion  sont  immat r icu lés  dans  1a  sér ie  norma]e  e t
p o r t e n t  u n  n u m é r o  e n  c a r a c t è r e s  b l a n c s  s u r  f o n d  n o i r .

Àr t i c le  5  :  ] ,es  véh icu les  de  fonc t ion  des  mernbres  du  Gouvernement  e t  des  Prés idents
d e s  T n s t i t u L j o n s  d e  l ' E L a f  s ô n r  n ê i n t q  ê .  n l i  r  Ê r  n n r f ê " l r  n Ê  . / r r - Â r . l o
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-  Ies  véh icu les  de  fonc t ion  des  Chefs  des  C i  rconscr ip t  ions  admin is t ra t i ves  sonc

pe in ts  en  no i r  e t  por ten t  un  fan ion .

CEAPITRE III : LES IIEETCITLES DE LrÀrSOl{S

Àr t ic le  5  :  l ,es  véh icu les  de  l ia isons  sont  ceux  a f fec tés  aux  l ia isons  ord ina i res ,  aux

tournées et à la résidence des Présidents des Institutions et des mernbres du

Gouvernement .

Àll icle 7 : LeS véhicules de l iaisons portent un numéro en câracÈères blancs sur fond

bfeu  ré f lec to r isé  à  l ,except ion  des  véh icu les  de  Iés idence qu i  por ten t  un  numéro  en
carac tères  b lancs  sur  fond no i r .

Àrticle I r Le nonùcre de véhicutes de l iaisons est f ixé à un maximum de :
-  Uro is  (3 )  pour  1es  Cab ine ts  Min isÈér ie ls ,  les  Serv ices  cent raux ,  les  Miss ions

Dip lomat iques ,  les  serv ices  Ex tér ieurs  ;
-  un-  (1 )  pour  1es  serv ices  ra tÈachés,  rég i .onaux ,  subrég ionaux e t  1es  consu la ts  ;
-  deux  (2 )  pour  chaque Ins t i tu t ion  de  1 'E ta t  p révue par  1a  Const i tu t ion ;
-  un  (1 )  pour  les  rés idences  des  Prés idents  des  Ins t i tu t ions  e t  des  Mern l f , res  du

Gouvernement.

Àr t i c le  9  !  A  l 'except ion  des  véh icu les  de  rés idences ,  la  c i rcu la t ion  des  véh icu les
de l ia ison  es t  in te rd i tse  en  dehors  des  heures  normales  de  serv ice  sauf  en  cas  de
tournés  ou  de  miss ion .

Âr t i c le  10  :  Pour  les  Èournées  e t  les  miss ions ,  les  véh icu les  de  l ia isons  sont  mun is
d ,un  ordre  de  miss ion  v isé  se lon  le  cas ,  so i l  par  le  Min is t re  donE re1ève 1 'o rgan is -
me,  so i t  par  le  chef  de  c i rconscr ip t ion  admi -n i  s t  ra t  i ve  .

CEAPITRE IV : LES VEEICITLES DE CEÀIITIER

Àr t ic le  11  ,  Les  véh i .cu les  de  chant ie r  son t  ceux  a f fec tés  à  des  tâches  spéc . i f  iques
et  por ten f  une narque d is t inc t i ve  sur  1a  car rosser ie .

Àr t l c le  12  !  r ,es  véh icu les  de  chant ie r  por ten t  un  numéro  en  carac tères  b fancs  sur
f o n d  b l e u  r é f l e c t o r l s é .

À r t i c l e  1 3  :  U n  a r r ê t é  c o n j a i n L  d u  M i n i s l r e  d e  T u t e - I I e  e t  d u  M l n j s t r e  c h a r g é  d e s
Transpor ts  f i xe  les  cond i t ions  de  c l rcu la t ion  a lns i  que la  l i s re  des  véh icu les  de
chant ie r  pour  chaque Dépar tement  Min is té r ie ] .

CEÀPITRE V : LE PÀRC OFFICIEL DES VEEICITLES DE L'ETAT

ÀrÈic1e 14  :  Le  parc  Of f i c ie l  des  véh icu les  de  I 'E ta t  es t  composé des  véh icu les
d ê e f i n é q  Â l l x  h Ê e l r i n s  n r . r t o c o f a i r e s  a u x  m i s s i o n s  e t  t o u r n é e s  o f f i c i e l l e s .

Àr t i c le  L5  :  La  D i rec t ion  Nat ionafe  des  Transpor ts  es t  chargée de  la  Gest ion  des
v é h i c u l e s  d e s t i n é s  a u x  m i s s i o n s  e t  t o u r n é e s  o f f i c i e l l e s .

La  D i rec t lon  Nat ionafe  du  Pro toco le  es t  chargée de  1a  ges t ton  des  véh lcu les
r l ê c '  : n 6 c  â , r v  h ê q ô i r s  n r ô t a c o l ô i r e s .

U n  a r r ê t é  c o n j o i n L  d u  1 4 i n i s t r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r c s  e L  d u  M i n i s L r e  c h ô r g é  d e  l a
D i rec t ion  du  Pro toco le  f i xe  les  rnoda l i tés  de  ges t ion  du  parc  o f f i c ie l  des  véh icu les
d e  1 '  E t a t  .

CIIÀPI TRE VI : SIIIVI ET CON:TROLE

À r t i c l e  1 6  :  r t  e s t  c r é e  a u p r è s  d u  M l n i s r r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r t s  u n e  C o m m j s s i o n
N a t i o n a f e  d e  S u i v i  d e s  v é h i c u f e s  d e  1 ' E t a t  d o n t  1 ' o r g a n i s a t i o n  e t  l e s  m o d a l i t é s  d e
f o n c t j o n n e m e n t  s o n L  f i x é s  p a r  a r r ê t é  c o n j o i n t  d u  M i n i s L r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r L s  e t
d u  M i n i s L r e  c h a r g é  d e s  F i n ô n c e s .

L a  c o m m i s s i o n  e s t  c h a r g é e  d e  1 ' e x a m e n  d e s  d o s s i e r s  d ' a c q u i s i t i o n ,  d e  r e n o u v e l l e -
m e n t ,  d e  r é f o r m e  e t  d e  c e s s i o n  d e s  v é h i c u l e s  d e  1 ' E c a t .  S e s  p r o p o s i t i o n s  s o n t
soumises  au  Min is t re  chargé des  l ranspor ts  pour  approbat ion-
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Àt t tc le  17  r  Le  renouve l lement  des  véh icu les  de  l 'E tac  ne  peuc  in te rven i r  qu 'après
une période de :

-  guat re  (4 )  ans  au  min imum pour  1es  véh icu les  légers  dont  le  po ids  to ta l  au tor isé
n ' e x c è d e  p a s  3 , 5  C o n n e s  ;

-  c inq  (5 )  ans  min imum pour  les  au t res  ca tégor ies  de  véh icu les .

À r t i c l e  1 8  :  L a  c e s s i o n  d e s  v é h i c u l e s  r e f o r m é s  d e  1 ' E t a E  f a i t  1 ' o b j e t  d ' a p p e 1  d ' o f f r e
organ isé  par  1a  Commiss ion  Nat iona le  de  su iv i  des  véh icu les  de  1 'EÈat .

Un ar rê té  con jo inL  du  Min is t re  chargé des  Transpor ts  e t  du  Min is t re  chargé des
Pinances  f i xe  les  cond i t ions  d 'acqu is i t ion ,  de  renouve l lement  e t  de  ré fo rme des
véh icu les  de  1 '  E ta t  .

ÀrÈ ic le  19  :  Le  Min is t re  chargé des  Transpor ts  p rocède par  déc is ion  à  l 'a f fec ta t ion
et  1a  désaf fec ta t ion  des  véh icu les  de  1 'E ta t  à  1 'except ion  de  ceux  des  pro je ts .

Àr t i c le  20  :  Les  véh icu les  des  pro je ts  a r r i vés  à  te rme cédés à  1 'E ta t ,  son t  a f fec tés
a u  p a r c  o f f i c i e l  d e s  v é h i c u l e s  d e  1 ' E c a t .

Àr t i c le  2L  :  Les  caEégor ies  de  véh icu les  de  fonc t ion ,  de  l ia isons  e t  de  chanc ie r  son t
f i xées  par  a r rê té  du  Min is t re  chargé des  Transpor ts .

T
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CIIÀPITRE VIr : DISPOSITIONS FINÀIJES

Àr t ic le  22  .  Le  présent  décre t  abroge tou tes  d ispos i t ions  an tér ieures  con l ra i res
n o L a m m e n r  1 e  D é c r è t  n " 2 8 / P - R M  d u  2 5  j a n v i e r  1 9 8 0  c o m p l é t é  p a r  l e  D é c r e L  n o l l l / P - R M
du 05 Ju in  1980 f i xan t  1e  rég ime des  véh icu les  de  1 'E ta t .

Àr t i c le  23  I  Le  Min is t re  des  Transpor ts ,  1e  Min is t re  de  1 'Economie ,  des  F inances  e t
d u  P l a n ,  s o n t  c h a r g é s ,  c h a c u n  e n  c e  q u i  1 e  c o n c e r n e  d e  f ' e x é c u t i o n  d u  p r é s e n t  D é c r e t
qu i  sera  enreg is t ré  e t  pub l ié  au  journa l  o f f l c le l .

t
T

BÀr'IÀKO, r,E 27 ÀOÛT 1993

I,E PRESIDENT DE LA REPI'BLIQUE

ÀLPIIÀ OI]I'I,AR KONÀRE ,

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS P.I.

I
LE PRE!,IIER MINISTRE

MAIÎRB ÀBDOI'LÀYE SEKOU SOW

LE MINISTRE DE L' ECONOMIE
DES FINÀ}ICES ET DU PI,ÀN.

MÀHÀMÀR OI]MAR MÀICÀ

t
t

ÀI,IBÀDIO KÀSSOGUE
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REPI'BLIQUE DU !dÀJ,I
I'N PEUPLE I'N BT'T t'NE FOI

SECREÎÀRIÀT GENERAI, DI' GOUVERNEMENT

DECRET N"93/442/P-R,f

PORTÀITT MODIFICÀTION DI] DECRET N'202/PG-RM
DI' 24 SEPTEUBRE 1982 PORIÀIIT CODE DE LÀ ROUTE.

LE PRESIDENT DE LÀ REPT'BI,IQI'E,

la  Const  i tu t  fon ;
1a  l ,o i  No81-50/ÀN-RM du 27  Mars  1981 f i xan t  1e  rég ime des  pe ines  app l icab fes  à
cer t .a ines  in f rac t ions  en  mat iè re  de  c i rcu la t ion  rou t iè re ;
le  Décre t  No2o2/pG-RM du 24  septernbre  1982 por tan t  Code de  Ia  Route  en  Répub l igue
du Mal i ;

v u  l e  D é c r e t  N ' 9 3 - 1 0 5 / P - R M  d u
Mini -s t . re ;

vu 1e Décret  No93-405/P-R1,1 du ?
Gouvernement ,  modi f ié  Par  le

12 Àvr i l  1993 por tant  nominat ion d 'un Premier

Novenbre 1993 portant nominacion des rnembres du
D é c r e t  N o 9 3 - 4 0 7 / P - R M  d u  9  N o v e m b r e  1 9 9 3 .

STÀTI]ÀNT EN CONSEIL DES MINISTRES

DECRETE :

P R I M A T U R E

A r È l c l e  l e r :  L e s  d i s p o s i t i o n s  d e s  a r t i c l e s
Septemlcre 1982 portant Code de la Route sont

Àrticle 32 ImraÈriculabion :

32  e t  33  du  Décre t  No2o2/PG-RM du 24
modi f iées  e t  complé tées  comme su i t  :

I
Paragraphe L  (nouveau)  :  Tout  p ropr ié ta i re  d 'un  véh icu le  au tomobi le ,  d 'une

. l r \ n i  1 Ê  n ô i . l e  1 - . r â l  â r r f ô r i c É  p n  n h a r c p  ê q f  c ' r n é r i Ê r r r  À  ? q n  k . ' s  d ' U n e  S e m i

remorque,  d 'une motocyc le t te  e t  d 'un  vé lomoteur  do ic  adresser  au  D i rec teur  Rég iona l
des  Transpor ts  de  son l ieu  de  rés idence,  une déc la ra t ion  de  n ise  en  c i rcu la t ion
étaL '1 ie  conformément  aux  Drescr iD ! ions  de  l 'annexe I f I .

Àr tLcLe 33  |  p laqueE e t  inscr lp t ions  .

Paragraphe 5  (nouveau)  :  TouLe molocyc le t te  e t  fou t  vé lomoteur  do ivent  porLer  une
p laque d '  i r f lmat r i cu fa t lon  à  1 'a r r iè re .

Le  res te  sans  changemenl  .
À r l i c t e  2  :  L e  M i n i s t r e  d u  C o m m e r c e ,  d e  l ' I n d u s t r i e  e t  d e s  T r a n s p o r t s .  L e  M l n i s t r e
des  F inances ,  le  Min is t re  de  la  Jus t ice  Garde des  Sceaux,  le  Min ls t re  de  l 'Admin is
t ra t ion  Ten. icor ia le  e t  de  la  Sécur i té  sont  chargés ,  chacun en  ce  qu i  le  concerne,
4 ê  l , â n . l i . Â - i ^ n  d , r  n r é c Ê n r  r l é . r Ê r  n ' r i  e ê r Â  ê n r ê ô i q 1 - r é  a r  n , , h l i é  â , ,  , r . r r r n Â l  O f I i c i e I .

BÀ}!AKO, LE 10 DECEMBRE 1993

I,E PREMTER !{TNTSIRE

MAITRE ÀBDOI'IÀYE SEKOU SOW

tE I'IINISTRE DES FINÀNCES

SOUUÀILÀ CISSE

LE UINISTRE DE LÀ JI'STICE,
GARDE DES SCEÂI'X P.T

Me BOI,BÀCÀR KÀR.ÀMOKO
COULIBÀLY

IE PRESTDEN? DE LÀ REPI'EI,TQUE

ÀLPIIÀ OI'MÀR KONÀRE

LE MINISTRE DU COMMERCE, DE
I,'INDUSTRTE ET DES TRÀNSPORTS P.T

SOU}IÀILÀ CISSE

LE MINISTRE DE I, '  ÀDMINISTRÀTION
ÎERRTTORTÀLE ET DE !À SECURTTE

LIEI'TENÀNT COI,ONEL SÂDÀ
SÀMÀKE
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P R I M À T U R E

SECREÎÀRIÀT GENERÀL DI' GOI'YERNEMENT

DECRET NO 93 -443 /P -RM.

PORTÀIE MODTFTCÀTION DE L'ÀNI,IEXE Iv DIt DECRET N'202/PG-RM DIJ 24
SEPTBMBRE 1982 PORTÀNT CODE DE I.À ROT'18 ET SES TEXTES I{ODIFTCÀTIFS
SI'BSEQI'ENTS,

tE PRESIDENT DE LÀ REPI'BLIQIJE,

Vu la Const itut ion t
v u  l a  l o i  N o 8 1 - 5 0 , / À N - R M  d u  2 7  M a r s  1 9 8 1  f i x a n c  I e  r é g i m e  d e s  p e i n e s  a p p l i c a b l e s  à

cer ta ines  in f rac t ions  en  mat iè re  de  c i rcu la t ion  rou t . iè re ;
vu  le  Décre t  N.2o2/PG-RM du 24  Septernbre  1982 por tan t  code de  1a  RouLe mod i f ié  pa- r

l e  D é c r e r  N o 9 3 - 4 4 2  / P - R M  d u  L 0 / 1 2 / 9 3 ,
vu  1e  Décre t  N '93-105/P-RM du 12  Avr i l  1993 por tan t  nominat lon  d 'un  Premier

M i n i s t r e ;
vu  le  Décre t  No93-405/P-RM du O? Novernbre  1993 por tan t  nominat ion  des  mernbres  du

Gouvernement ,  mod i f ié  par  le  Décre t  No93-407/P-RM du 9  Novembre  1993-

STÀTI'ÀNT EN CONSEIL DES MINISTRES

DECRETE :

T - DISPOSITTONS GENERJÀLES :

ÀrÈic le  le r  t  Les  d ispos i t ions  des  paragraphes 1 ,  2  e t  7  du  c i t re  le r  de  1 'annexe rv
du Décre t  N.202/pc-RM du 24  Septernbre  1982 por tan t  Code de  la  Route  sont  mod i f iées
a i n s i  g u '  i I  s u i t  :

Paragraphe I  (nouveau)  :  A  tou t  véh icu le  au tomobi le ,  touL matér ie l  rou lan t
r l ,  Ê n r  r ê n r ; s Ê s  1 - n  r r Ê  m . \ r ^ - r ' . 1 è r - r Ê  Ê c r  , a f  f  â r r ê  u n  n u m é T o  d ' o r d r e ,  d i f  ' n u n é r o

d '  inmat r lcu la t ion '  a t t r ibué  par  le  D i rec teur  Nat iona l  des  Transpor ts .

À  tou t  vé lomoteur  es t  éga lemenr  a f fec té  un  numéro  d ' immat r icu la t ion  a t t r ibué  par
. e  D i r e c l e u r  R é g i o n a l  d e s  T r a n s p o r t s .

L e  n u m é r o  d ' i m m a L r i c u l a L i o n  e s t  p o r t é  s u r  l e  r é c é p i s s é  d e  d é c l a r a t  i o n  d e  m i s e  e n
- i r ô , , r â f i ô n  d | i  ê < f  r Ê m i q  Â r ,  n r ô ô r i é r à i r e  t l  c q -  . - n r n r t l l i r  d '  r e  - a n i è r e  L r è s
? n n â v ê r r â  q . r r  n ê  < r r r l â . ê  . l i . ê  , ' ^ 1 â / r r ê  4 ' r m m â l  - i C u l a r i o n " -
s P P u r s , r r !

L a  p l a q u e  d ' i m m a L r i c u l â L i o n  e s L  c o n s L i L u é e ,  s o i L  p a l  u n e  s u r l a c e  ' a i  s a n L  p a r t  i e
: ' 1 r  Â 1 r â . 1 f ê  d ' r  l - l ' â c c :  s  ô ' l  d e  I a  c a r r o s s e r i e ,  s o i f  p a r  u n e  p i è a e  r a p p o r L  é e  f r x é e  d u
véh icu le  d ,une man ière  inamov ib le ,  1ô  face  por tan t  1e  numéro  d ' immat r icu la t ion  é tan t
t o u r  n é e  v e r  s  L '  e x L é r i e u r  .

Paragraphe I I  (nouveau)  :  Le  numéro  d ' immat r icu fa t lon  des  véh icu fes  auromobi les ,
des  remorquès dont  le  po ids  to ta l  au tor lsé  en  charge es f  supêr ieur  à  750 kgs ,  des
e ê m i  r ê m _ r _ r r ê q  è 1 ,  . l ê q  m ô . ^ - r , . 1 Â l _ r â c  - p r r r  r ê - ê v ô :  r  L . u n e  d e s  l o r r r e s  s r _  i v a n t e s  :

À. Série Normale :

L e  n u m é r o  d '  i m m a f r i q u l a t i o n  e s r  . o m p o s é  :

p ô , j r  t ê s  v é h  i . r r ' l  ê c  ô r i v é c  â r r t  r â q  . r , r ê  l ô s  v é l . ) m ô f e U r S  :
-  d ' u n e  o u  d e u x  l e t t r e s  i n d i q u a n t  l a  s é r i e ;

d ' u n  g r o u p e  d e  4  c h i l l r e s  i n d i q u a n l  l e  n u m é r o  d ' ( ] 1  d r e  d a n s  l a  s é r ' e ;
-  d e  1 a  l e t t r e  M  d é s i g n a n t  f e  M a l l ;
-  d ' u n  g r o u p e  d e  r  à  2  c h i f f r e s  i n d i q u a n t  l â  R é g i o n -  L e  D i s l r i c c  d e  B a m a k o  e s L

i d e n t i f i é  p a r  l a  l e t t r e  " D "  .

E x e m p l e  :  N -  1 8 9 5 - M 3  ;  P - 5 0 2 1 - M D .
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Pour  les  vé lomoteurs  Pr ivés- - - -  
un  ch i f f re  ind iquant  1e  numéro  d 'o rdre  de  la  Rég ion '

Le  D is t r i c t  de  Bamâko es t  iden t i f ié  par  la  le t t re  r rD" ;

- u n g r o u p e d e l à 4 c h i - f f r e s i n d j - q u a n L l e n u m é r o d ' o r d r e d a n s l a s é r i e ;
-  une ou  deux  le t . t res  ind iquant  la  sér ie .

Le chiffre indiquant la Région et le groupe de chiffres indiquanl le numéro

d 'o rdre  dans  la  sér ie  sont  séparés  p-ar  un  espace de  5  mi l l i rnè t res '

E x e m p l e  :  3 - 1 5 0 9  A ;  D  -  3 0 0 9  À .

Les  sér ies  s imp les  commencent  de  A à  z .  Àprès  épu isemenc des  le t t res  s imp les

interviennent successivement les cornbinaisons suivantes :

À À ,  À . B .  . . . .  .  . . . .  A z
B A ,  B B .  - . . . . . ' . .  a z

jusqu 'à  1a  dern iè re  sér ie  qu i  esL  zZ '

Pour  l ' ensern l f , le  des  véh icu les  pr ivés ,  1es  leÈt res  I ,  K ,  O '  U,  e t  w  ne  seron t
u t i l i sëes  n i  seu les  n i  conb inées  avec  une au t re  le t t re -

Pour  les  véh icu les  de  1 'E ta t  v  comDr is  les  vé lomoteurs  :
-  une ou  deux  le t t res  ind iquant  la  sér ie ;
-  un  groupe de  4  ch i f f res  ind iquant  le  numéro  d 'o rdre  dans  1a  sér ie .

La  le tÈre  K es t  exc lus ivement  réservée aux  véh icu les  de  1 'E ta t .  Après  épu isement
de la  sér ie  s imp le  K  in te rv iennent  success ivement  les  combina isons  su ivantes  :

X À ;  K B  j u s q u ' à  I a  d e r n j è r e  s é r i e  q u i  e s t  K z .

P a r  e x e m p l e  :  K - 2 1 0 0 ;  K c - 5 0 0 0 -

l , e  n u m é r o  d ' i m m a t r i c u l a t i o n  e s t  r e p r o d u i c  d ' u n e  m a n i è r e  a p p a r e n L e  s u r  l e s  p l a q u e s
d ' i m m a t r i c u l a t i o n  e n  :

-  carac tères  b lancs  ré f lec to r isés  sur  fond no i r  pour  1es  véh icu l -es  personne ls ;
-  c a r a c t è r e s  b l a n c s  s u r  f o n d  r o u g e  r é f l e c t o r i s é  p o u r  l e s  v é h i c u l e s  c o m m e r c r a u x

ou a f fec tés  au  t ranspor t  pour  compte  propre .

L a  c o u l e u r  d e s  c a r a c L è r e s  e t  d u  f o n d  d e s  p l a q u e s  d ' i m m a t r i c u l a L i o n  d e s  v é h i c u l e s
d e  I ' A d m i n j s t r a t i o n  f a - i t  l ' o b j e L  d e  d i s p o s i  L i o n s  p a r t i c u l i è r e s  p r i s e s  p a r  D é c r e L  e - l
C o n s e l f  d e s  M i n i s i r e s .

B .  Sér ie  ITM :

L e  n u m é r o  d ' i m m a L r j c u l a t i o n  e s L  c o m p o s é  :

d ' u n  g r o u p e  d e  4  c h i f f r e s  i n d i q u a n t  I e  n u m é r o  d ' o r d r e  d a n s  - L a  s é r i e  a t f e c c é
par  }e  serw lce  des  douanes;

- du s].'rnbo 1e lTM;
d ' u n  g r o u p e  d e  d e u x  c h i f f r e s  i n d i q u a n t  l e  r n o i s  d e  l a  f i n  d u  r é g i m e .  L e  g r r o u p e
de ch i f f res  es t  d isposé en  haut  e t  à  d ro i te  du  synbo le  ITM;
d ' u n  s e c o n d  g r o u p e  d e  d e u x  c h i f f r e s  i n d i q u a n t  1 ' a n n é e  d e  1 a  f i n  d u  r é g i m e .
Ce groupe de  ch i f f res  esL  d isposé en  bas  e t  à  d ro i te  du  s lnnbo le  rTM;

0 8
Exemple : 0850 I1}4

L e  n u m é r o  d ' i m m d t r i c u t a f i o n  e s t  r e p r o d u i t  e n  c a r a c t è r ' e s  r o u q e s  s u r  f o n d  b l ô n c
r é f  l e c t o r i s é .
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C. Série ÀTli l ,

Le  numéro  d ,  immat r icu la t ion  es t  composé :

-  d 'un  groupe de  4  ch i f f res  ind iquant  le  numéro  d ,o rdre  dans  la  sêr ie  a f fec té
par  le  serv ice  des  douanes;

- du s)anbole ÀTM;
-  q 'un  groupe de  2-ch i f f res  ind iquant  le  mo is  de  1a  f in  du  rég ime.  Ce groupe

de chiffres est disposé en haul et à droite du synùf,ole ÀTM,-  d 'un  second groupe de  deux  ch i f f res  ind iquant  l ,année de  La  f in  du  rég ime.
Ce groupe de chiffres esc disposé en bas et à la droite du synbole ATM-

1 0
Exemple : 0850 ÀTM

9 6

l ,e  r IuméIO d '  i rnmat r ic r  r  ' l  â  r  i  ̂ n  ôor -  rôhr^^ ! , jF  9n  carac tères  b feus  sur  fond b lanc
ré f l -ec to r isé .
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D. Séries diploûatl-quea eU assiq!]-ées : tE11es concernent  les  véh icu les  appar tenant  aux  miss ions  d ip lomat iques  ec
consu la i res ,  aux  organ isa t j .ons  in te rnaL iona les  e t  à  leurs  agents ,

Le  numéro  d ' immat r j -cu la t ion  esc  cornposé :

-  du  s l rmbo le  de  cod i f i ca t ion  du  pays ,  ou  de  l ,o rgan isa t ion  in te rna t iona le ;
-  du  s lanbofe  de  fonc t ion  du  véh icu ]e , .
-  d ' u n  g r o u p e  d e  u n  à  g u a t r e  c h i f f r e s  i n d i q u a n c  I e  n u m é r o  d , o r d r e

d ' immat r icu la t ion  par  ambassade,  consu la t ,  ou  organ isa t ion  in te rnar iona le .

E x e m D l e :

0 9 - C M D - 5 0  ( v o i L u r e  o f f i c i e l l e  d u  c h e f  d e  M i s s i o n  D i p l o n a r i q u e  d e  1 a  R é p u b l i q u e
Popu la i re  Démocra t ique de  Corée) .

51-CMD-205 (vo i tu re  o f f i c ie f le  du  Représentan t  du  PNUD)  .

0 9 - C D - 1 0  ( v é h i c u l . e  d e  s e r v i c e  d e  1 a  M i s s i o n  D i p l o m â t i q u e  e n  v é h i c u l e  p e r s o n n e l  d , u n
a g e n t  d i p l o m a r i q u e  d e  l a  R é p u b l i q u e  P o p u l a i r e  D é m o c r a L i q u e  d e  r ^ o r é e l

64-CD-10 {véh icu le  personne l  de  fonc t ionna i re  de  l ,URTNÀ détenLeur  de  passe-por t
d ip lomaL ique) .

5 5  C C - 2 5  ( v é h i c u l e  d e  s e r v i c e  d ' u n  p o s t e  c o n s u l a i r e  d e  c a r r i è r e  d e s  P a y s - B â s ) .

5 9  C M C - 1 8  ( v o i t u r e  o f f i c i e l l e  d u  C h e f  d e  M i s s i o n  C o n s u l a i r e  d e  1 a  G r a n d e  P r e t a g n e )  -

65-K-70 (véh icu le  personne l  d 'un  fonc t ionna i re  in te rna t iôna l  déLenteur  d 'un  la isser
p d s s e r  d e s  N a L i o n s  U n i e s -

L e s  v é h i c u l e s  i m m a t r i c u l é s  e n  s é r i e  K  p o r t e n t  u n e  p l a q u e  d ' i m m a t r i c u l a t i o n  e n
carac tères  no i rs  sur  fond jaune ré f tec to r isé .

Paragraphe VII : Àrticle 2 (nouveau) :

t , e s  D i m e n s i o n s  e n  n i l l i r è L r e s  d e s  p l a q u e s  e r  s i g n e s  d '  .  " 1 m a L L  i ^ l  ê L  a n  d e s
motocyc le t tes  e t  des  vé lomoteurs  sont  données par  le  tab leau su ivant  :

L ê  r â c r  Ê  s = n e  ^ h Â n . r ê n e n L .

I I  -  D ISPOSITIONS TRÀNSITOIRES :

À r E i c l e  2 :  L e s  d i s p o s i  t i o n s  d u  p r é s e n t  d é c r e t  s o n L  a p p l i c a b l e s  à  c o m p t e r  d u  l e - r
Janv ie r  1994 pour  f  immacr icu la t ion  des  vé lomoteurs  e t  du  1er  Mars  1994 pour
l ' i m m a t r i c u l a t i o n  d e s  a u t r e s  v é h i c u l - e s .
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Un dé1â i  de  s ix  (6 )  mo is  es t  accordé aux  propr ié ta i res  de  véh icu les  pour  la

repr ise  de  t ' immat r icu laL ion  de  leurs  véh icuLes .

ÀrtLcle 3 : Un arre!é du MinistTe chargé des Transports fixe 1es modalités

d ,organ isa t ion  e t  d ,exécut ion  de  1 'opéra t ion  de  repr ise  de  f  i rnmat r  i cu la t  ion  des
véh icu les .

Àr l i cLe  4  .  Le  Min is t re  du  commerce,  de  1 ' rndus t r ie  e t  des  TransporLs ,  1e  Min is t re
des  F inances .  fe  Min isÈre  de  la  ,Jus t ice ,  Garde des  sceaux,  le  Min is t re  de  l 'Àdmin is -
t ra t ion  Ter r i to r ia le  e t  de  l "a  sécur i té  sonÈ chargés ,  chacun en  ce  qu i  le  concerne,
de  l ,app l i ca t ion  du  présent  Décre t  qu i  sera  enreg isLré  e t .  pub l ié  au  Journa l  Of f i c iê l .

TE PRE}'IER MINISTRE,

MÀITRE ÀBDOULÀYE SEROI' SOW

f,E À'TNTSTRE DES FTNÀÀICES,

SOI'MÀII,À CISSE

LE MINISTRE DE IJÀ ùUSTICE,
GARDE DES SCEÀI'X P.I.

Me BOI,BÀCÀR KÀRÀI{OKO COULIBÀI,Y

BÀMÀXO, I,E 10 DECEMBRE 1993

LE PRESIDENT DE IJÀ REPI'BLIQUE,

ÀLPEÀ OI'}TÀR KONÀRE

I,E MTNISTRE DU COMMEBCE, DE
L'IIIDUSTRIE ET DES TRÈNSPORTS P.I,

SOI'MÀII,À CISSE

LE I{INISTRE DE I, 'ÀDMINISTRÀTTON
TERRITORIÀIE ET DE IJÀ SECI]RTTE

LT. COLONEL SÀDÀ SÀ}!ÀXE

t
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P R I M À T U R E REPI'BLIQUE
I'N PEUPLE T'N BUT

SECRETÀRIÀT GENERÀT DU GOI'VERNEME}TT

DECRET N' 94 - 181/P[T-RI{

INSTITUÀNT LES TÀXES DEg PRESTÀTIONS DE LÀ DIRECTION NÀTIONÀTE DES
TRÀNSPORTS ET DE SESSERVICES REGIONÀIIX ET ST'BREGIONÀI'X

LE PREMIER MTNISTRE,

V u  l a  C o n s t i t u t i o n ;
vu  1 'o rdonnance Ns46 b is  du  16  Novembre  i -960 por tan t  règ lement  f inanc ie r  du  Mal i  ;
Vu  la  Lo i  no90-102/AN-RM du 11  Octobre  1990 porLant  c réa t ion  de  la  D i rec t ion

NaCiona le  des  Transpor ts  ;
vu  Ie  Décre t  no90-424/P-RM du 31  Octobre  1990 f i xan t  l ,o rgan isa t ion  e t  les  moda l i tés

de fonc t ionnenent  de  la  D i rec t ion  Nat iona le  des  Transpor ts  ;
Vu le Décret no2o2/pc-RM du 24 Septernbre l9g2 fixant Codè de Ia Route ;
Vu 1e  Décre t  no94-065/p-RM du 04  Févr ie r  1994 por tan t  nominat ion  d ,un  premier

M i n i s t r e ;
Vu le  Décre t  no94-067/p-RI , / r  du  06  Févr ie r  1994 por tan t  nominat ion  des  mernbres  du

Gouvernement .

DECRETE :

Àr t ic le  1er  :  Le  présenL décre t  ins t i tue  en  Répubt ique du  MaI i  en  cont re  par -E ie  des
pres ta t ions  de  1a  D i rec t ion  Nat ionate  des  Transpor ts  e t  de  ses  serw ices  rég ionaux e t
subrég ionaux les  taxes  c i -après  :

-  l a  t a x e  p o u r  l a  d é l i v r a n c e  d e  p e r m i s  e c  a u t o r i s a r i o n  d e  c o n d u i r e  , .-  l â  t a x e  p o u r  
' l  ' é t a b t i s s e m e n t  d e  l a  c a r t e  g r i s e  ;

la  taxe  pour  la  v is i te  cechn igue des  véh icu les  rou t ie rs ;
-  la  taxe  pour  la  dé l i v rance de  la  car te  de  t ranspor t ;
-  l a  t a x e  p o u r  1 ' é m i s s i o n  d e  1 a  l e t t r e  d e  v o i t u r e -

Àr t i c le  2  :  Le  taux  des  taxes  ins t i tuées  à  l ,a r t i c le  1er  es t  f i xé  comme su i t . .

]- - DEITVRÀNCE DE PERMIS ET ÀUTORISÀTTON DE CONDUIRE :

1 - 1  E x a m e n  p o u r  1 ' o b t e n t i o n  d u  p e r m i s  d e  c o n d u l r e j  4 . 0 0 0 F  C F À  p a r  e x a m e n ;
12-  E tab l i ssement  de  dup l ica ta ,  remplacement  e t  renouve l lement  du  per ln is  de

condu. i re  :  3 .000 FCFÀ ;
1 - 3 -  E x a m e n  p o u r  1 ' o b t e n t i o n  d e  l , a u t o r i s a t i o n  d e  c o n d u i r e  =  2 . O O O  F c f a  D a r

e x a m e n ;
1  4-  E tab l i ssement  de  dr rp l i ca ta ,  remplacement  e t  renouve l lement  de  t , . , ] to r i "a t io r ,  

!d e  c o n d u i r e  =  1 . 0 0 0  F c f a .

2 - ETABLISSEMEN? DE LÀ CÀRTE GRISE :

2  l -  I m m a L r  i c u l ê t i o n  e L  m u t a t i o n  p o u r  u n e  a u t o . o b . i  I e ,  u n  t r a c L e u r  a g r i c o l e ,  u n
e n g i n  d e  m ê n u c e n l  i o n  o u  d e  f r a v a u x  p u b - L i - s ,  u n ê  t e m o . L q u e  d o n t  l e  p o i d s  t o L ô '

a u t o r i s é  ê n  c h a r g e  e s L  s u p é r i e u r  d o n t  l ô  c y -  i n o l  é e  e s t  s u p é r i " u r i  o J  é g a I -
à  1 2 5  c m 3  1 0 - 0 0 0  F c f a  ;

2  2 -  D u p l i c a l a  e t  r e n o u v e l - L e m e n L  p o u r  - L e s  v é h i c u l e s  e c  e n g i n s  v j s é s  a u  p o i n E  z .  L
c i - d e s s u s  =  8 - 0 0 0  F c f a  ;

2 - 3  T m m a t r i c u l  a t i o n  e t  m u t a L j o n  p o u r  I e s  v é l o m o L e u r s  d o n c  l a  - y I : n d r é e  e s L
c o m p r i s e  e n t r e  5 0  c m 3  e t  1 2 5  c m 3  =  2 . 5 0 0  F c f a ;

2 -4  Dup l ica ta  e t '  renouve l lement  pour  Ies  eng ins  v isés  au  po in t  2 . j
c i  d e s s u s  =  1 . 0 0 0  F c f a ,

3 - VI9ITE ÎECHNIQUE DES VEITICI'TES ROUTIERS :

3foHî I

t
t
I
t
I
T
I

t
I
t
I

3 . 1  V é h i c u l e s
3  . 1 . 1 .  V é h i c u l e
3 . 1 . 2 .  V é h i c u l e
3 . 1 . 3 .  V é h i c u l e

de t r a n s p o r t  p u b l  i c  o u  p r i v é  r o u t . i e r  d e  p a s s a g e r s .

6  À  1 A  n l  â . a e i'!li ili: I
I
I
L I

n l ' , ê  d ê  l Â  ^ 1 , ^ a ê
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3.2. VEHICI''JES DE TRÀI{SPORT EI'BI'IC OO PRIVE ROI'?IER DE MARCIIÀ!{DISES :

3 .2 .1 .  Véh icu lê  ayant  une c t ra rge  u t i le  (C.U. )  :
a )  in fé r ieur  ou  éga1e à  10  tonnes  =  4 .000 Fc fa
b )  s u p é r i e u r e  à  1 0  t o n n e s  =  5 - 0 0 0  F c f a .

3 .2 .2 .  C iÈerne ayant  une capac i té  !
a )  in fé r ieur  ou  éga1e à  10m3 =  4-000 Fc fa
b)  SuDer leure  a  lUm'  =  5 .  UUU t ' -Cra

3.2 .3 .  Véh icu les  remorques e t  semi - remorques,  t rac teurs  rôu t ie rs  e t  eng ins  de
manutent ion  ou  de  t ravaux  pub l ics  =  5 .000 Fc fa .

3 .2 .4 .  E tab l i ssemenE des  procès-verbaux  de  cons ta ta t ion  pour  f  immat  r i cu l  a t  ion ,
fa  muta t ion ,  le  dup l i ca ta  e t  le  renouve l lement  pour  l ' ob ten t ion  de  la  car te
gr ise  des  véh icu les  e t  eng ins  à  deux

3.2 .5 .  E tab l i ssement  des  procès-verbaux  de  récept ion  des  véh icu les

-  2  . 5 0 0  F c f a  .

don l  le  po jds
=  5 . 0 0 0  F c f a  -

3 .3 .  REPRISE D ' I 'NE VISITE TECHNIQUE :

L a  L a x e  d e  1 a  v i s i t e  t e c h n i q u e  e s t  d j m i n u é e  d e  1 . 0 0 0  F c f a  q u e l g u e  s o i  L  I  a
ca tégor ie  de  véh icu le .

3 .4 .  E tab l i ssement  du  procès-verba l  d 'exper t i se  Tnécan ique pour  fa  dé l i v rance
d ' a u t o r i s a t i o n  d ' i m p o r t a t i o n  d e s  v é h i c u l e s  u s a q e r s  =  5 . 0 0 0  F c f a .

3 .5 .  Tout  reLard  non s igna lé  au  serv ice  compécent  en  ce  qu i  concerne _La v is iLe
techn ique cons t i tue  une péna l i té  dont  1es  taux  sont  f i xés  comme
s u i t  :

a )  r e l a r d  d e  1 à  1 5  j o u r s  c a l e n d a i r e s  :  2 5 ?  d u  m o n l a n r  d e  l a  L a x e  e n  v i g u e u r
b )  r e E a r d  d e  1 5  à  2 0  j o u r s  c a l e n d a i r e s  :  7 5 " <  d u  m o n t a n t  d e  f a  E ê x e  e n  v i g u e u r
c )  r e l a - r d  d e  2 7  à  5 0  j o u r s  c a l e n d a - i r e s  :  1 . 0 0 ?  d u  m o n t a n l  d e  l a  t a x e  e n  v i -

crueur ;

4. DEIJIVRÀNCE DE LÀ CÀRTE DE TRÀNSPORT :

I  4 .1 .  Véh icu le  de  t ranspor t  pub l i c  ou  pr ivé  de  passagers :

I  

to ta l  en charge est  supér ieur  à 750 kgs

vo i tu re  de  loca t  lon
r , Â h i - , , 1 â  d ê  c  Ê l â - ê e

r z 6 h i  ^ , , 1 â  d a  4  À  1 ô  ô l  Â - ôF - * - - sI
I
I
I
I
I
t
t

c a m i o n n e t t e  b â c h é e  j u s q u ' à  1 5  p l a c e s
c a n i o n n e t t e  b â c h é e  j u s q u ' à  1 5  p l a c e s

camlon Denne

2 . 0 0 0  F c  f a
2 . 0 0 0  F c  f a
4 . 0 0 0  F c f a
4 . 0 0 0  F c  f a

5 . 0 0 0  F c f a
6 . 0 0 0  F c f a
? . 0 0 0  F c f a
8  -  0 0 0  F c f a

5 . 0 0 0  P c f a
7 . 0 0 0  F c f  a

6 . 0 0 0  F c f a
5  . 0 0 0  F c f a
7 . 0 0 0  F c f a
I  . 0 0 0  F c f a

8 . 0 0 0  F c f  a

- i n r . Â -  r r : n r h , , q  i l ' c . i , ' À  2 4
mi.n icar ,  m in ibus  de  25  à  30
â r ' r a - Â r  Â r ) t ô h  r c  . l ê  n l  r e  d e

4.2 .  véh icu le  de  t raDepor t

camion marchandise de char:ge
,  :  n . 6 r i  è r . Y ê  ô  é ô Â 1 ê  à  I 0
.  s  n é r i Ê r  . ê  À  I ô  i . " r n e s

p l a c e s
P l a c e s
3 0  p 1 ê c e s

de marctrandieee :

u t i l e  ( C U )  :

remorque
*  in fé r ieure
*  < , , n é  r  i  ê , , r ê

semi  -  renorque
j u s q u ' à  2 5  T
semi - remorque

marchand ise  so  l  ide

A  I U  M Jou
10 rn3

de marchand ise  so l  ide



l  i qu ides
jusqu '  à  25 rn3l usqu '  a  25  mJ .

-  semi - remorque de  marchand ises  l iqu ides
de pLus  de  25  m3

-  t racEeurs  rou t  ie rs

3 6

1 0 . 0 0 0  F c f a
8 . 0 0 0  F c f a

1 4 . 0 0 0  F c f a

1 6 . 0 0 0  F c f a
5 . 0 0 0  F c f a

I
I
I
T
I
I
I
I
I
I

4.3. ETÂBLISSEMENT DI' DI'PLICÀTÀ DE LÀ CÀRTE DE
TRÀNspoRT 2. ooo Fcfa

5 . EMISSTON DE I,À IJETTRE DE VOTTÛRE SUR I,E TRANSPORT
PITBLIC DE I{ÀRCEÀNDISES t

5 - 1  T r a n s p o r t  N a C i o n a l  1 . 0 0 0  F c f a
5 - 2  T r a n s p o r c  f n t e r n a t i o n a l  2 . O O O  F c f a

ÀrÈ1c le  3  :  L 'é tab l i ssement  de  car tes  g r ises  pour  1es  véh icu les  de  I  ,  Admin i  s t ra t  ion
Pub l ique es t  g ra tu i t .

Àr t i c le  4  :  Les  taxes  ins t i tuées  par  1e  présent  décre t  son t  perçues  par  les  serv ices
rég ionaux eL  subrég ionaux des  t ranspor ts  pour  1e  compte  du  Lrésor  pub l i c .

Àr t i c le  5  r  Toutes  d ispos i t ions  an tér ieures  cont ra i t :es  sont  abrogées-

ÀrÈ ic1e 6  |  Le  D i rec teur :  Nac iona l  des  Transpor ts  e t  le  D i rec teur  Nac iona l  du  Trésor
eL de  la  Comptab i t iLé  Pub l ique sont  char -gés ,  chacun en  ce  qu i  Ie  concerne de
1 'app l j -ca t ion  du  présent  décre t  qu i  sera  enreg is t ré  e t  pub l ié  au  Journa l  Of f i c ie l .

I,E MINTSTRE DE I,' EQUIPEMENT
ET DES TRANSPORTS,

BÀKÀRY KONIBÀ TR,AORE

BÀlrrÀKO, LE 11 rtrÀI 1994

TE PREMTER MINISTRE,

IBR,ÀHIM BOI'BACÀR (EITÀ
t

I

t
I
I

LE MINISTRE DES FINÀNCBS ET
DU COMMERCE .PI

BÀKÀRY KONTBÀ TRÀORE
t
I

I
I

I
I



I
3 7I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
t
T
I
I
I
I
I
I
I

P R T M À l U R E

SECRETÀRTÀT GENERÀI,

DECRET N" 94-200/P-Rlf

ÀBROGEJÀ$T ET REMPLÀCÀNT LE DECRET N'93-300,/P-RM DU
REGIME D'UTII,ISÀTION DES VEIIICSI,ES DES TNSTITI'TIONS
TRATIONS, DES ETÀBIJISSBTENTS PI'BI'ICS CÀRÀCTERE
COLLECTTVES TERRITORIÀI,ES.

REPI'BII9I'E DI' MÀI,I
I'N PEI'PI,E - I'}I BIXT - I'NE FOI

DI'

Vu
Vu

27 Aotyr 1993 FrXÀ.I{'r r,E
DE I,'BTÀT. DES ÀD!{INIS-
ÀDMINISTRÀTIF ET DES

Vu

Vu

l a  C o n s t i l u t i o n ,
1 e  D é c r e L  N o  9 1 - 2 7 5 l P - R M
- ^ m h F â h i  I  i  F 6 - m â t - i  À r a  .

1 e  D é c r e t  n o 9 4 - 0 6 5 / P - R M
M i n r s t r e .
fe  Décrer  no  94  -067 /P  -RI ' l
Gouvernement.

I,E PRESIDENT DE I,À REPI'BI,IQUE,

du 18  septembre  1991 por tan t  rég lementa t ion  de  1a

r ï r  4  F É w r i  p r '  1  q q 4  n ô r t a n t  n o m i n a t i O n  d ' u n  P r e m i e r

du 6 février 1994 Dortanl nomination des membres du

STÀTT'ÀNT EN CONSEIL DES MINISTRES,

DECRETE :

CIIAPITRE 1ER : DISPOSITTONS GENERA.I.ES :

Àr t ic le  1er  :  Le présent  décret  f ixe le  régime d 'ut i l isat ion des véhicu les acquis  sur
f c ) n d ê  n , r h l  i . - q  d ^ n s  . \  I ê . r c  i m m â f r i . r r ' é c  ê n  c 6 r i e  n O r m a - L e  e L  a f f e C t é S  :

-  aux  ins t . l lu t ions  de  1a  Répub l ique préydes  par  1a  Const i tuc ion  ;
a u x  c â b i n e t s  d e s  d é p a r t e m e n t s  m i n i s c é r i e 1 s  , .

-  aux  secré tar ia ts  généraux  des  dépar tements  min is té r . ie ls , .
-  aux  serv ices  cent raux ,  serv ices  ra t tachés ,  serv lces  rég ionaux e t  subrég ionaux ;
-  aux  serv ices  excér ieurs  ;

a u x  j u r i d i c t i o n s ;
-  a u x  C o l l e c t i v i t é s  T e r r i t o r i a l e s  ;

aux  Étab l i ssements  Pub l ics  â  carac tère  Âdmin is t ra t , i f  ;
-  a \ rx  E tab l i ssements  Pub l ics  à  carac tère  Sc ien t i f ique ,  Technotog ique ou  Cu l tu re l  ;
-  a u  p a r c  o f f i c i e l  d e s  v é h i c u l e s  d e  I ' E L a L .

Àr t i c le  2  :  Les  véh icu les  de  1 'E ta t  son t  c lassés  dans  1 'une des  ca téqor ies  su ivantes :
-  véh icu les  de  fonc t ion  ;

v é h i c u f e s  d e  l  i a i s o n  ;
-  véh lcu les  de  chant  ie r  -

CEAPITRE II : VEIIICULES DE FONCTION :

À . ! t i c Ie  3  :  Les  véh icu les  de  fonc t ion  sont  ceux  a f fec tés  aux  personna l i tés
. .  l i r  i l  e c  â . l r r i - 1 i  e i r â r i \ r Ê <  â .  r r r . l i . i : i r ê c  d ê  r , E F Â f  . l é c  i ô . l é ê q  - :  : n . è s  :

-  Prés ident  de  la  Répub l ioue ;
-  P r e m i e r  M  i n  j s t r e  ;
-  MembreB du Gouvernement  e t  ass imi lés  ;
-  P r é s i d e n t  d e  1 ' À s s e m b l é e  N a t i o n a l e  ;
-  Prés ident  de  la  Cour  Suprême ;
-  Prés ident  de  la  Cour  Const i tu t ionne l le  ;
-  Prés ident  du  Haut  Conse i l  des  Co l fec t i v i tés  ;
-  Prés ident  du  Conse i l  Economique,  Soc ia l  e t  Cu l tu re l  ;
-  Grand Chance l ie r  des  Ordres  Nat ionaux  ;
- Àmbassadeurs ;
-  Consu ls  Généraux  ;
-  Secré ta i res  Généraux  des  Déparcemencs  Min . is té r ie ls  ;
-  C h e f s  d e s  c a b i n e c s  m i n i s t é r i e l s  ;
-  Chefs  des  c  i  rcons  c r ip t  ions  admin is t ra t i ves .
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Àl t i c le  4  3  Les  véh icu les  de  fonc t ion  sont  immat r icu lés  dans  la  séT ie  normale  e tporcenc  un  numéro  en  carac tères  b lancs  sur  fond no i r .

Àrlicle 5 t Les véhicules de fonction des menùlres du couvernement et des présidents
des instituLions de 1a République sont peints en noir et po.rtenc une cocarde.

Les  véh icu les  de  fonc t ion  des  chefs  des  C i rconscr ip t  ions  admin is t racrves  sona
pern ts  en  no i r  e t  por ten t  un  fan ion-

CEÀPITRE IIf : VEEICULES DE LfAISON

Àr t ic re  6  r  Les  véh icu les  de  l ia ison  sont  ceux  a f fec tés  aux  l ia isons  ord ina i ïes ,  aux
tournées  e t  à  la  rés idence des  prés idents  des  ins t i tu t ions  e t  des  mernbres  du
Gouvernement -

Àr t l c le  7  :  Les  véh icu les  de  l ia ison  por ten t  un  numéro  en  carâc t .è res  b lancs  sur  fond
b leu  ré f lec to r j . sé ,  à  1 'except ion  des  véh icu tes  de  rés idence e t  des  véh icu les  a f fec tés
à  1 a  P r é S i d e n c e  d e  l a  P 6 n r h l  i n r r a  a r  à  i  â  D r i m â t r r r e  m r i  n r r r p n r  r r n  n u m é r o  e n
carac tères  b lancs  sur  f  

" ;à ' ; ; ; : - "
Àr t i c le  I  :  l ,e  nornbre  des  véh icu les  de  l ia ison  es t  f i xé  à  un  max imum de :

-  u n  ( 1 )  p o u r  l e s  c a b i n e t s  m i n i s t é r i e l s  i-  deux (2)  pour  1es secrétar ia ts  généraux des
-  t ro is  (3)  pour  les serv ices centraux et  1es

T
t
I
I
t
I
I

dépar tements  min is té r ie1s  ;
serv ices  ex tér ieurs  à  except ion  des

I
I
I
I
I
t
I
I
I
I
I

c o r r s u l a t s ;
-  u n  ( t )  p o u r  l e s  s e r v i c e s  r a L t a c h é s ,  I e s  s e r v i c e s  r é g i o n a u x  s u b r é g i o n a u x  e L  l e s

c o n s u l a t s ;
-  d e u x  ( 2 )  p o u r  c h a q u e  l n s t i t u l i o n  d e  ] a  R é p u b l i q u e  p r é v u e  p a r  l â  c o n s l i r u t . i o n  à

1 ' e x c e p t l o n  d u  P r é s i d e n t  d e  l a  R é p u b l i q u e  e t  d u  p r e m i e r  M i n i s L r e  ;
-  un  (1 )  pour  1es  rés idences  des  Prés idents  des  ins t i tu t ions  eE des  Membres  du

Gouvernement  à  1 'except ion  du  Prés ident  de  la  Répub l  ique  e t  du  premier  Min isLre .

Àr t i c le  9  :  À  1 'except ion  des  véh icu les  de  rés idence,  la  c i rcu la t ion  des  véh j -cu les
de l ia ison  es t  in te rd i te  en  dehors  des  heures  normales  de  serv ice ,  sau f  en  cas  de
tournée ou  de  miss  ion .

Àr t i c le  10  :  Pour  1es  tournées  e t  1es  miss ions ,  1es  véh icu les  de  l ia ison  sont  mun is
d ' u n  o r d r e  d e  m . i s s l o n  v l s é s  s e l o n  l e  c a s ,  s o i L  p â r  1 e  m i n i s t r e  d o n r  r e l è v e  1 ' o r g a n i s -
me,  so l t  par  le  chef  de  c i rconscr ip t ion  admin is t ra t i ve .

CEÀPTTRE IV : VEIIICULES DE CHÀNTIER :

Àr t i cLe  11  :  Les  véh icu les  de  chant ie r  son t  ceux  a f fec tés  à  des  tâches  sDéc i f iques
e t  p o r L e n t  u n e  m a r q u e  d j s t i n c t i v e  s u r  1 a  c a r r o s s e - r i Ê .

Àr t i c le  12  r  l ,es  véh icu les  de  chanEier  por ten t  un  numéro  en  caracEères  b lancs  sur
f o n d  b l e u  r é f l e c t o r i . s é .

A r t i c L e  l 3  :  U n  a r r ê r é  c o n j o - n t  d u  M i n i s t r e  d e  r u t e f l e  e t  d u  m i n  s L r e  c h a c g é  d e s
T r a n s p o r t s  f i x e  1 e s  c o n d i t i o n s  d e  c i r c u l a t i o n  a i n s i  q u e  1 a  f i s t e  d e s  v é h l c u l e s  d e
chant ie r  pour  chaque dépar tement  rn in is té r ie l .

CIIÀPITRE V : PÀRC OFFfCIEL DES VEIIICULES DE L'ETÀT :

À r t i c l e  1 4  :  L e  p a r c  o f f i c i e l  d e s  v é h i c u l e s  d e  l ' ! - L a L  e s r  c o m p o s é  d Ê s  v e h i . u l - s
d e s L  i n é s  a u x  b e s o j n s  p r o t o . o l d i l e s ,  a u x  m i s s i c n s  e r  L o u r n é e s  o i t  i c i e l l ê s .

À r t i c l e  1 5  :  L a  D i r e c t i o n  N a L i o n a l e  d e s  T r a n s p o r t s  e s L  c h a l g é e  d e  l a  g e s L i o n  d e s
v é h i c u l e s  d e s t i n é s  a u x  m i s s i o n s  e t  t o u r n é e s  o f f i c i e l l e s -

La  D l rec t ion  Nat iona le  du  Pro toco le  es t  charqée de  la  qes t ion  des  véh icu les
d - s f  r  n é c  a r . v  h o e - : n e  n ï . L O C o l a i r e S .

U n  a r r ê L é  c o n  j o i n l  d u  m i n j . s t r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r t s  e t  d u  m i n i s t r e  c h a r g é  d u  I
P r o t o c o l e  f i x e  l e s  m o d a l  i L é s  d e  g e s l i o n  d u  p a r c  o l l i c i e L  d e s  v é h i c u l e s  d e  1 ' E r e t .  

t

I
I
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CEÀPITRE VI : VEHICUI,ES AFFECTES À I.,À PRESIDENCE DE LÀ
REPI'BLIQIIE ET A I,À PRII{ATTIRE

Àr t ic le  16  :  Les  véh icu les  a f fec tés  à  l -a  p rés idence de  la  Répub l i -que sont  ceux
d e s t i n é s :

-  au  Prés idenE de Ia  Répub l ique e t  à  sa  rés idence ;
- au Cabinet du Président de la Républigue ;
-  au  Secré tar ia t  Généra1 de  1a  Prés idence de  la  Répub l igue;
-  à  la  sécur i té  Prés idenEie f le  t
-  à  1 ' E s c o r È e  P r é s i d e n t i e l l e  ;
-  à  1 ' E t a t - M a j o r  P a r t i c u l i e r  d u  c h e f  d e  l ' E t a E .

Àr t i c le  17  :  Les  véh icuLes  a f fec tés  à  la  p r imature  sonc  ceux  desEinés  :
-  au  Premier  Min is t re  e t  à  sa  rés idence ;
-  au  Cab ine t  du  Premier  Min is t re  ;
- au Secrétariac Généra1 du Gouvernement ;
-  à  1 ' E s c o r t e  d u  P r e m i e r  M i n i s t r e .

ÀrË ic le  LB :  Les  véh icu les  de  l 'E ra t  c i tés  aux  ar t i c les  16  e t  17  sont  immat r icu lés
dans 1a  sér ie  normale  en  carac tère  b lancs  sur  fond no i r .

Le  rég ime d 'u t i l i sa t ion  a ins i  que 1e  nornbre  de  ces  véh icu les  sont  f i xés  sont
f i x é s  r e s p e c t i v e m e n t  p a r  l e  p r é s i d e n t  d e  l a  R é p u b l i q u e  e t  l e  p r e m i e r  M i n i s c r e .

T , Ê  r é . r i m ê  r l ' r r i i I i s â t . i ô n  â i n c i  . f l r Ê  l ê  n ^ r n b r e  d e  c e s  v é h i c u l e s  s o n l  f i x é S
respec t ivement  par  1e  prés ident  de  Ia  Répub l ique ec  le  p remier  Min isLre .

CEÀPITRE VII : SUIVI ET CONTROIJE

ÀrË ic te  19  :  11  es t  c réé  auprès  du  min is t re  chargé des  Transpor ts  une commiss ion
Nac iona le  de  Su iv i  des  véh icu les  de  1 'E ta t  dont  1 'o rgan isa t ion  e t  1es  moda l i tés  de
fonc t ionnement  sonc  f i xés  par  â r rêcé  con jo in l  du  min is t re  chargé des  Transpor ts  e t
du  min ls t re  chargé des  F inances .

L a  C o m m i s s i o n  e s t  c h a r g é e  d e  l ' e x a m e n  d e s  d o s s i e r s  d ' a c q u i s i t i o n ,  d e  r e n o u v e l l e -
ment ,  de  ré fo rme e t  de  cess ion  des  véh icu les  de  1 'E ta t .  Ses  propos i t ions  sont
soumises  au  min is t re  chargé des  Transporcs  pour  approbat ion .

À r l i c l e  2 0  :  L e  r e n o u v e l l e m e n t  d e s  v é h l c u l e s  d e  1 ' E t a t  n e  p e u t  i n t e r v e n i r  q u ' a p r è s
, , n â  h 6 r i  ^ . 1 ê  . l a

-  quat re  (4 )  ans  au  min imum pour  les  véh lcu les  légers  dont  1e  po ids  to ta l  au tor isé
n ' e x c è d e  p ô s  3 .  5  t o n n e s  ;

-  - i n ô  l \ )  â n e  . i n i m l l m  n n r r -  1 e s  â  t  r e q  - â . é . r o r i e s  d e  v é h i C u l e S .

À r t i c l e  2 1  :  L a  c e s s i o n  d e s  v é h i c u l e s  r é f o x m é s  d e  1 ' E t a t  f a i t  1 ' o b j e c  d ' a p p e 1
d ' o f f r e s  o r g a n i s é  p a r  1 a  C o m m i s s i o n  N a t i o n a l e  d e  s u i v i  d e s  v é h i c u l e s  d e  1 ' E t a t .

l l .  â r r À l - é  - ô n i ô i n r  d r r  m i n i c l - r ê  - h â r - 6  . l ê a  l - r â n c ^ ô r r  c  â r  . 1 , ,  m i n i c '  r â  . h i r ^ À  . l ê e

Finances  f i xe  Ies  cond i t ions  d 'acqu is l t ion ,  de  renouve l lement  e t  de  ré fo rme des
v é h i c u l e s  d e  1 '  E t a t .

À r t i c l e  2 2  :  L e  m - i n i s r r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r  t s  p r o c è d e  p a r  d é c i s i o n  à  l ' a f t e c L a L i o n
e r  à  l a  d é s a f f e c L a l i o n  d e s  v é h i c u l e s  d e  l ' E t a t  à  I ' e x c e p L i o n  d e  c e u x  d e s  p r o j e L s .

I  A r t i c l e  2 3  :  L e s  v é h i c u l e s  d e s  p r o j e t s  a r r i v é s  à  t e r m e ,  e t  c é d é s  à  l ' E t a t ,  s o n t
I  a f f e c t é s  a u  D a r c  o f f i c i e l  d e s  v é h i c u l e s  d e  1 ' B t a t .
I

À.rù ic le  24  :  Les  ca tégor ies  de  véh icu les  de  fonc t ion ,  de  l ia ison  e t  de  chant ie r  son t
f i xées  par  a r rê té  du  min is t re  chargé des  Transpor ts .

CI IÀPITRE VI I I  :  D ISPOSITIONS FINÀTES :

Àr t i c le  25  :  Le  présent  décre t  abroge tou tes  d ispos i t ions  an tér ieures  cont ra i res
n o t a m m e n t  1 e  D é c r e t  N "  9 3 - 3 0 0 / D - R M  d u  2 7  a o û t  1 9 9 3 .

t
I
t
t
I
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Àr tLc le  26  :  Le  Min is t re  de  1 'Equ ipement  e t  des  Transpor ts ,  le  Min is t re  des  F inances
eL du  Commerce,  le  Min is t re  de  I  '  Admin i  s t ra t  ion  Ter r i to r ia le  e t  de  Ia  Sécur i té  sont
chargés ,  chacun en  ce  qu i  le  concerne,  de  f ,exécut ion  du  présent  décre t  qu i  sera
enreg is t ré  e t .  pub l ié  au  journa l  Of f i c ie l  .

BÀl4ÀrO. r,E 3 .nrrN 1994
I,E PREUTER MINTSTRE, I,E PRESIDENT DE I.À REPI'BLIQUE.

IBRÀIIIM BOI'BÀCÀR KEITÀ. ÀI.PgÀ OI'MÀR KONÀRE

I,E MINTSTRE DES FINÀI{CES !E MINISTRE DE I,,'EQI'IPEMENT
ET DU COIOIERCE, ET DES TR'ANSPORIS,

SOI'MÀILÀ CISSE BÀKÀRY KONIBÀ TRÀORE
LE MINIS?RE DE IJ' ÀDMXNISTRÀTTON
TERRTTORIÀLE ET DE IÂ SECI'RITE,

IT COI,ONEL SÀDÀ SÀMÀKE
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I{INISTERE DES FINÀNCES
ET DI' CO}IMBRCE

MIIISTERE DES TRÀNSPORTS
ET DES TR.AVÀITX PI'BI,XCS

Vu

Vu

REPI'BIIQI'E DU I{ÀLI
I]N PEI'PI,E - I'N BI]T . I'NE FOI

I
I
l i T

ARRETE INTERUINISTERIEL NO 7 8 - O 5,/UTC-MT- TP

PORTÀNT FI!(ÀTION DES DROITS D' IUT'OBII,ISÀTION ET DE RETÀRD DES
TRÀIISPORTS ROIXTIEN,S DE ITÀRCIIÀNDISES ET PRODI'ITS

fa  Const i tu t ion  du  2  Ju in  7974 de  la  Répub l ique du  Mal i  ;
1 ,  Ordonnance no53/CMLN du 19  SepÈernbre  19?3 por tan !  rég lementa t ion  du  cont la t  de
t r a n s p o r t ;
te  Déère t  n "5? /PG-RM du 25  septernbre  1975,  por tan t  reman iement  min is té r ie l  ;
le  Décre t  no224/PG-RN du 6  Ju in  1961,  por tan t  rég lemenEat ion  des  pr ix  en
République du Ma li ;
le  Décre t  n "188/PG-RM du 14  NovenÙcre  1975,  por tan t  p rocédure  de  f i xa t ion  des  pr ix
en  RéDub l ioue du  Mal i .

I
I
I
I
I
I
I
t
I
I
I
I
I
I
I

ARRETENT :

À r t i c l e  1 e r :  A u x  t e r m e s  d e  1 ' A r t i c l e  5 3 / f  d e  1 ' o r d o n n a n c e  n o 5 3 C L M N  p o r c a n t
rég lementa t ion  du  cont ra t  de  t ranspor ts .  passé 1e  dé1a i  de  chargement  ou  de
déchargement  p rescr iC  dans  1e  cont ra t  de  t ranspor t ,  sau f  cas  de  fo rce  majeure  ou
fau te  du  t rânspor teur ,  i f  sera  payé au  Lrânspor teur  par  1 '  expéd i teur  ou  Ie
des t ina ta i re  des  indemni - tés  dénommées "Dro i t  de  1 ' lmmobi l i sa t ion" .

Àr t i c le  2  |  Le  dro i t  d ' immobi l i sa t ion  es t  ca1cu lé  par  jour  de  ca lendr le r  Of f i c ie l ,
a v e c  f r a c t  i o n n e m e n t  p a r  d e m i - j o u r n é e .

Les  taux  de  dro i t  s ta t lonnement  sont  f i xés  comme su i t  :

-  3 0 . 0 0 0
-  3 5 . 0 0 0

u t i l e ;
-  5 0 . 0 0 0

F M  - : r  i ô r r r

FM par I our

F M  â r r  i ^  r

pour  les  camions  de  5  à  10  Tonnes de  charge u t i le ;
pour  les  camions  de  p lus  de  10  T  jusqu 'à  15  T  de  charge

^ â m i ^ n c  d ê  n l , , c  d ê  1 c  l '  r ' t ê  - h : r ô ê  , r l - i  l ê

aux camlons  c l  te rnes  .Ces  Laux  s '  app l  j  quent  éga lement

À r t i c l e  3  :  L e  d r o i L  d ' i m m o b i l j s a c i o n  e s t  f a c t u r é  e n  s u s  d u  p r . i x  d e  L r ' ô n s p o r t  e L
ô s s u j e t L i  à  f  i m p ô r  s u r  1 e s  a f f a i r e s  e L  s e r v i c e s  ( l A S )  a u  L a u x  e n  v i g u e u t

À r t i c l e  4 :  P a s s é  l e  d é ] a i  d e  t r a n s p o r t  q u i  a u r a i L  é t é  s t i p u l é  d a n s  l e  c o n r r a l  d e
t ranspor t  ment ionné dans  Ia  le t t re  de  vo i tu re ,  sau f  cas  de  fo rce  majeure  ou  fau te  de
1 , Ê y n é , l i i ê . , r  . r '  d r )  , l Ê c t j n â . À i r Ê .  l ê  r  r a î c n ô r f Ê ,  -  n F i - - â  i é r A i r e  d e  l a
m a r c h a n d i s e  d e s  i n d e m n i t é s  d é n o m m é e s  " D r o i t  d e  r e L a r d  s j m p l e  d a n s  l e  L r a n s p o r f "

À r t i c l e  5  :  L e  L ê u x  d u  d r o j t  d e  r e t a r d  s i m p l e  d a n s  - L e  E r a n s p o r t  e s t  r j x é  à  L 0 0 0  F M
1 ô , 1 r  . l â  r a F â r . l  : r , ê -  i  r : - r  i ô n n Ê m ê n F  h â r  . l ê m r  ' i ô , , r n é ê

L a  s o m m e  t o L ô l e  d u  d r o r t  d e  r e t a r d  s i m p - L e  d a n s  l e  t r a n s p o r L  e s t  l r m i E é e  a u  p r i x
d ' ,  l -  r â  n  e n ô r r

À r È i c l e  6  ,  L e  p e y e n e n l  d u  d r o j t  d e  r e t a r d  s i î p l e  d a n s  I e  L r a n s p o r r  n ' e x c l u t  p a s  l a
r é p a r a L i o n  p a r  1 e  t r a n s p o r t e u r  d u  d o m m a g e  m a t é r i e l  r é s u l c a n L  d ' u n e  p e r t e  o u  d ' u n e
â , . 1 - i ô  ^ - r -  I r  - - r  - - - - o n S a b 1 e .

À r l . l ^ l â  ?  .  l ê  ô 1 6 ê ê n r  â r . â r 6  ^ t \  i  â h n , , 1 è  r ô , r t ê q  . l i q n ô < i r  i , î n <  i - ô n r r â i r , - c  n r p n d r â
è r ç ê r  à  . - l ê  < :  . l â r  ê  . l ê  c i ô n â r , ' r ê  ê l  c ê r ,  ê n . ê d i c r r é  n , r h l i é  ê r_ ^omrun !que
p a r c o u t o u D e s o l n s e r a .



Àrticle 8 : Le Directeur Général
Général des Àffaires Economiques
1 '  app l  i ca t  ion  du  présent  a r rê t t .

LE MINISTRE DES TR,ÀNSPORTS
ET DES TRAVÀIIX PT'BLTCS

LT. CO',ONEL KÀRIM DEMBEIJE

de l 'O f f i ce  Nat  iona l
sont chargés chacun

4 2

des Transpor ts  .  Le  D i rec teur
en ce qui le concerne, de

BÀMÀKO, I,E 6 .'À.![VIER 1978

IE MINISÎRE DES PINÀ.ùICES EÎ
DU COMMERCE

FOI'NEKE KEITÀ
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I GOT'VERNORÀ1

DE BÀI(ÀKO

Àrticle 2 r Tous les véhicules de lransport de
s ta t ionner  dans  1es  l ieux  su ivants  :

10)  Le  nouveau marché de  Méd ina-coura  pour  1a
2o)  La  gare  rou t iè re  de  Sogon iko  pour  la  r i ve
3 o )  L a  z o n e  i n d u s t r i e l l e -

I'N

4 3

REPI'BI,IQI'E DI] MÀI,I
PEI'PI,E I'N BI'T I'NE FOI

f re t  so l ides  e t  l igu ides  do ivent

r i  r r ô  ^ â , r ^ h ô  / l r l  À l i  ô ô r

. l r ô i  f  ô  d r '  \ ' I  i  ^ â r

DU DTSTRTCT

Vu
VU
vu
VU
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ÀRRETE N" 83 - 18,/DB

REI.ÀTIF ÀI' STÀTIONNE}'ENT DES VEHICI'LES DE TRÀNSPORT DE FRET SOLIDES ET

LIQI'IDES DÀNS I,E PERI E?RE I'RBÀIN DU DISTRICT DE BÀMÀXO

1a Const i tu t . ion  de  la  Répub l igue du  Mal i  ;
1a Loi n"56-9/ÂN du 2 Mars 1966 portant Code Municipal en République du MÀLI

1 'Ordonnance no  8 , /CMLN du 27  Févr ie r  1970 mod i f ian t  1a  1o i  66-9 lÀN;
1 ' O r d o n n a n c e  n " 7 7 / 4 4 - C M L N  d u  1 2  . I u i l I e c  p o r r a n t  r é o r g a n i s a t i o n  t e r r i t o r i a l e  e t
admin is t ra t i ve  de  la  Répub l ique du  Mal i  ;
1 'Ordonnance no78-33/C} . '1LN du 18  Août  19?8,  déCerminant  les  l im i tes  du  D is t r i c t  de
Bamako t

Vu Ia  Dé l ibéra t lon  du  Conse i l  du  D is t r i c t  en  da te  du  16  Mars  1983.

ÀRRETE :

Àr t lc lê  1er  r  !e  s ta t ionnement  des  véh icu les  de  t ranspor t  de  f re ts  so l ide  eL  l iqu ides
es t  in te rd i t  dans  lou tes  les  rues  e t  en  tou t  au t re  l i .eu  non au tor isé  su t  tou te
t 'é t .endue du  te r r i to i re  du  D is t r i c t  de  Bamako.

Àr t i c le  3  :  Toute fo is  1es  t ranspor teurs  d isposent  d 'a i res  de  s ta t ionnement
I  c o n v e n a b l e m e n t  a m é n a g é e s  a u t r e s  q u e  l e s  l i e u x  c i c é s  à  1 ' a r t i c l e  2  p o u r r o n t  s u r

t  au tor isaE ion  préa lab1e du  Mai re  de  la  commune assurer  te  park ing  de  leurs  véh icu les
d e  t r a n s p o r t  d e  f r e L  s o l i d e s  e t  l i q r . r i d e s .

Àr t i c te  4  :  Touc  Sta t ionnement  d 'un  véh icu le  de  t ranspor t  de  f re t  so l ide  e t  L iqu ide
en dehors  des  l ieux  c i tés  aux  ar t i c les  2  eL  3 ,  sera  sanc t ionné d 'une amende de :

-  3 0 . 0 0 0  F M  p o u r  I a  p r e m - i è r e  i n f r a c t i o n
-  50 .000 FM pour  1a  deux ième in f rac t ion
'  ? 5 . 0 0 0  F M  e c  l a  m i s e  e n  f o u r r i è r e  d u  v é h j c u l e  p e n d a n t  q u i n z e  j o u r s  p o u r  J a

t r o i s i è m e  i n f r a c t  i o n .

À  ô â r f  i r  , - l ê

. l ê  ? n  i ô r r r e

Àrticle 5 : Tout
dans  les  rues  du
l ^  r - ^ m ^ 2 ^ n i â  À ô

1 a  4 è  i n f r a c t i o n  1 ' a m e n d e  s e r a  d e  1 5 0 . 0 0 0  F  e t  I a  m i s e  e n  f o u r r i è r e

Àr t i cLe  6  :  Les  amendes pré \ .ues  pa i  le  p résen l  a r rêbé seron t  perçues  au  pro f i l  des
budgets  des  Communes concernées .

Ar t l c le  7  :  Les  Mal res  des  Communes du  D is t r i c r  de  Bamako,  les  Commissa i res  de
p o l i c e ,  1 e  C o m m a n d a n t  d e  1 a  C o m p a g n i e  d e  1 a  c i r Ç u r a L i o n  R o u t i è r e  ( a . C - R .  )  s o n L
ô h â r ^ 6 ê  . h i - , , n  ê n  ^ é  ^ , ' i  l ê  d ê  ) ' à ^ ^ l i - a t  i ^ â  à t t  - r ê c è â t  A r / à t  ô  ô t '  a ê r a

p u b l i é ,  e n r e g i s L r é  e L  c o m r n u n j q u ê  p a r  f o u L  o ù  b e s o i n  s e r ê  -

BÀMÀKO. LE 9 AVRIL 1983

LE GOII'/ERNEI'R DI' DTSîRTCT DE AÀMÀKO

S L a c j o n n e m e n l  d e  v é h . i c u l e  p o u r  1 e s  c h a n g e m e n t s  e L  1 e s  d é c h a r g e m e n t s
te r r i to i re  du  D is t r i c t  de  Bamako do i t  ê t re  soumis  au  comrnandant  de

1 a  c i r c u l a t i o n  r o u t  i è r e  ( C . C . R )

CHEF DE BÀTAILLON MOUSSÀ KEIÎÀ
OPFICIER DE L'ORDRE NÀTIONÀL
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MINTSTERE DE L' IT TERTEUR

GOT'VERNEI'R DU DISTRICT DE BÀI{ÀXO

4 4

REPI'BLIQUE DU MÀLI
UN PEUPI,E-UN BUT-TINE POI I
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I
I
T
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ÀRRETE N' 94 -7ICD-DB- SG

PORTÀIflT CRE,ÈTION EÎ ORGÀNISÀTTON DU EI'RE.ÀU DI' DTSTRTCT DE BÀ}'ÀKO

tE GOIIVERNEUR Dg DISTRTCT DE BÀMÀXO.

Vu 1a Const i tu t ion  de  la  Répub l ique du  Mal i  ;Vu  1a  lo i  no65-9 /ÀN du 2  Mars  1965 por tan t  Code uun ic ipaL en  Répub l ique du  Maf i ,
- te l le  que mod i f iée  no ta_mment  par  r 'o rdonnance n"8 /cùLN du z r 'névr ià r  r l zo  ;vu  1 'o rdonnance no77-44/c ! l r ,N  du  r2  Ju i l fe t  r ,g i l  ,  por tan t  réorgan isa t ion  te r r l to r ia ree L  a d m i n i s l r ê L i v e  d e  l a  R é p u b l  i g u e  d u  M a l i  ;V-u  l 'Ord€nnance n"78-32 i l c t "1 l ,N  du  18  Âoût  1978 f i ianC le  s ta tu t  du  D is t r i c t  de  Bamako;vu  1 'o rdonnance noTg-7g/cMLN déterminant  1es  rmpôts  e t  raxes  du  D is t r i c t  de  Bamakôet des Communes qui le composent ;

Vu 1a  dé l ibéra t ion  du  Conse i l  du  D is t r i c t  en  daee du  27  Févr le r  1984.

ARRETE :
Àr t ic rê  re r :  11  es t  c rée  sous  l 'au to ï i té  du  Gouverneur  du  D is t r i c t  de  Bamako un
organi.sme public dénommé :

" BURE.ÀU DE TRÀNSPORT DU DTSTRICT '

Àr t i c le  2  ,  Le  Bureau de  Tr :anspor t  du  D is t r i c t  a  pour  miss ion  :

-  d 'o rgan iser  e t  de  s t imurer  le  déveroppement  des  t ranspor ts  u rba ins  e t  rn te r -
Urba ins  dans  les  l im i tes  du  D is t r i c r  de  saÀàto  ,

- . d ' o r g a n i s e r  l , e x p l o i t a t i o n  d e  l , e n s e m b l e  d u  r é s e a u  p u b l i c  u r b a i n  e n  r a p p o r c
avec  fes  o rgan isa t ions  pro fes  s  ionne 11es  e t  1es  serv ices  co i tpé ten ts ,

-  d 'engager  tou tes  ac t ions  pouvant  conccur i r  à  1 ,a ( ( Ié l io ra t ion  du  réseau det ranspor t  du  D is t r i c t  ,
.  

-  d e  v e i l l e r  à  1 ' a p p l i c a l i o n  d e s  t e x L e s  r é g l e m e n t a n t  l e s  a c L i v i t é s  d ^  . r ^ - . . ô . .
u rDa ln  e t  rn te r -u rba in  dans  le  pér imèt re  du  D is t r i c t -

CEAPITRE II : ORGÀIiIISÀTION

Àr t ic le  3  :  l ,e  Bureau de  Transpor t  du  D isLr ic t  comprend deux  sec t ions  :
1 " )  La  sec t ion  Etude e t  p roqramrûat ion
2 ' )  L a  s e c t i o n  . o n r r ô t e  è r  à p p t i c a r i o n

A)  la  sec t ion  Etude e t  p rogrammat ion  a  pour  rô1e :
-  1 a  c o l l e c t e  d e s  i n f o r m a t i o n s  r e f a t i v e s  a u  t r a f i c  u r b a i n  e t  i n t e r  u r b a i n ;-  1 ' a n a l y s e  d e  1 , é v o l u t i o n  d u  t r a f i c  u r b a i n  d e  B a m a k o  ;-  - ' é t u d e  d e  t a r l r j c a t i o n  d e s  t r â n s p o r l s  e n  c o m m u n  a v e c  r e s  s e r v i , ^ e s  c o m q é t e r 1 s ;-  1 'é labora t ion  des  cont ra ts  e t  convent ions  à  conc fure  avec  les  o rgan isa t ions

p r o f e s s i o n n e i l e s .

B)  ] .a  sec t ion  Cont rô le  e t  app l l ca t lon  a  pour  rô le :
1 'app l i ca t ion  des  p lans  d ,aménagement  e t  de  c i rcu la t ion  pré ! ,us  par  le  Schéma
Di rec teur  d ,Aménagement  e t  d ,Urban isme (SDÀi l )
1e  conLrô le  e t  1a  régu la t ion  du  t ra f i c  u rba in  de  Bamako en  rappor t  avec  ies
argan igmes pro fess ionne l les  e t  1es  serv ices  compétents  (CompaÇnie  de
Ci rcu fa t ion  rou t  i  è re  )  ;
le  cont rô le  de  1a  percept ion  des  d iverses  taxes  au  n iveau des  gares  rou t tè res ,
mârchés  e t  s ta t ionnement  dans  1e  pér imèt re  du  D is t r i c t  con fo imémenu aux
d l s p o s i t i o n s  e n  v i g u e u r .
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Àrt ic le  4 :  Le Bureau de Transpor t  du Dist r ic t  est  d i r igé
par  arreEé du Gouverneur  du Dist r ic t  parmi  Ie  personnel

4 5

chef de Bureau nommé
hi -é rarch ie  "À"  de  la

BÀIIÀKO. LE 27 FEVRIER 1984

I,E GOSVERNEI'R DU DISTRICT

YÀYÀ BÀGÀYOGO
COMMÀNDEUR DE L' ORIRE NÀTIONÀL

par un
d e  1 a

t
I
T

Fonction Publ ique.

Les Chefs de section sonE nommés par décision du Gouverneur sur proposiLion du
Chef  de Bureau parmi  te  personnel  de 1a h iérarchie 'A '  ou i rB"  de 1a Fonct ion
Publ ique.

Àr t ic le  5:  Sont  et .  demeure abrogées Eoutes d isposic ions contra i res âu présent
a r r ê t é .

Àrticle 6 . Le Présent arrêté qui sera enregistré et communiqué partout ou besoin
ss12,  prend ef fet  pour  compter  de sa date de s ignature.
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MTNISÎERE DES TRÀNSPORTS
ET DES TRÀVÀIX PI'BLICS

REPI'BIJIQUE DT' MÀI,I
I'N PEI'PI,E - I'N BIIT - UNE
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Vu
Vu

MINISTERE DES FINÀIICtsS
EÎ DI' COMMERCE

ÀRRETE INTERMINISTERTEIJ N'85 - 4377 /WTTP -MEC

POR"ÀITT RSVISION DES TÀRTFS DE TRÀNSPORÎ DES UÀRCIIÀNDISES ET PRODI'ITS EN
REPI'BLIQI'E DU MÀLT

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS ET DES TRÀVÀÛX PI'BLTCS
LE MINISTRE DEg FINÀNCES ET DU COMMERCE.

la  cons t i [u t ion  ;
1 'Ordonnance no78-15/O, 'LN du 3  Mai  19?e por tan t  rég ime génér :a1  des  pr ix  e r
répress ion  des  in f rac t ions  à  la  1ég is lac ion  économique;
le  Décre t  no18B/P-RM du l -4  Novernbre  1925 por tan t  dé terminac lon  de  fa  p rocédure
de f i xa t ion  des  pr ix  ;

Vu le  Décre t  1 '120/PG-RM du 3  Mai  1978 por tan t  nominat ion  des  membres  du  couverne-
nenc ;

vu  l 'A r rê té  no300?/MT-TP-CÀB du 20  oc tobre  1977 por tan t  c lass i f i ca t ion  ta r i fa i re  des
r o u t e s  e t  h o m o l o g a t l o n  d e s  d i s t a n c e s  r o u t i è r e s  e n  r é p u b l i q u e  d u  M a l r  ,

Vu  1 'Ar rê té  in te rmin is té r ie l  no1243/MTTP-MFC du t5  Avr i l  1981 por tanr  rév is ion  des
t a r i f s  d e  t r a n s p o r t  d e s  m a r c h a n d i s e s  e t  p r o d u i t s  e n  r é p u b l i q u e  d u  M a l i  ;

ÀRRETENT :

Àr t ic le  le r  ,  Les  ta r i f s  généraux  de  t ranspor ts  des  marchand ises  e t  p rodu i ts  so l ides
sonL f i xés  comme su i t  :

-  Tar i f  À  sur  rou te  b i tumée 25F CFA la  tonne K i lomèt re ;
-  Tar i f  B  sur  rou te  en  te r re  aménagée 37 ,5F CFÀ la  tonne K i lomèt re ;
-  Tar i f  C  sur  p is te  en  te r re  aménagée 5OF CFA 1a tonne K i lomèt re .

Àr t i c le  2  :  Pour  les  p rodu i ts  à  1 'expor ta t ion ,  1e  fa r i f  es t  f i xé  à  75? des  ta r i f s
n r é - 6 . 1 ê n t -  c  ê ^ i  l -

-  18 ,75F CFÀ la  tonne K i lomèt re  pour  1e  ta r i f  A
-  2 8 , 1 2 F  C F À  p o u r  l e  t a r i f  B
-  3 3 , 7 5 F  C F A  p o u r  f e  t a r i f  C

ÀrÈ icLe 3  :  Les  ta r i f s  de  t ranspor t  des  hydrocarbures  sont  f i xés  comme su i t :
-  2 , 7 3 5 F  C F À  l ' h e c t o l i r r e  k i l o m è t r e  p o u r  1 e  t a r i f  À
-  4 , 1 0 3 F  C F Â  1 ' h e c t o l i E r e  k i l o m è r r e  p o u r  t e  t a r i f  B
-  5 , 4 7 0 f  C F A  l ' h ê c t o l i t r e  k i l o m è r r e  p o u r  I e  t a r i f  C

Àr t i c le  4  :  Les  ta r i f s  de  ramassage indépendants  de  fa  ca tégor ie  des  rou tes  sont
f i xés  de  la  man ière  su ivante  :

Arach ide  coques 1ère ,  6oet  7 '  rég ions  81  ,47F CFA fa  tonne k i lomèt re
-  À r a c h i d e  c o q u e s  2 è m e ,  r é g i o n . . . - . - . .  6 6 , 2 0 F  C F À  1 a  t o n n e  k i l o m è t r e
-  A r a c h i d e s  c o q u e s  3 è m e ,  4 ' e t  5 .  r é g i o n s  5 6 , 0 ? F  C F A  1 a  f o n n e  k i l o m è t r e
-  P a d d y  t o u L e s  r é g i o n s  6 6 , 2 A F  C F A  1 a  t o n n e  k i l o m è t r e

c o t o n  t o u t e s  r é g r o n s  8 3 , 5 1 F  C F À  l a  t o n n e  k i l - o m è t r e
-  Céréa les  tou les  rég ions  à  1 'excepL ion  des  cerc les

c i - d e s s o u s  :  4 0 , 7 3  F  C F À  1 a  t o n n e  k i l o m è t r e
1 e r  R é g i o n :  B a f o u l a b é ,  K é n i è b a ,  N i o r o .  D j é m a .
2ème Rég ion :  Nara
4ème Rég ion :  Ké Mac ina ,  N iono.
5 è m e  R é g i o n :  B a n d j a g a r a ,  B a n k a s s ,  D j é n n é ,  K o r o ,  T é n e n k o u .  Y o u v a r o u .
6  e t  7  R é g j - o n s :  t o u s  c e r c l e s .
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D a n s  t o u s  f e s  c e r c l e s  c i - d e s s u s ,  l e  t a r i f  d e  r a m a s s a g e  d e s  c é r é a l e s  e s t  f i x é  à  |PCFA Ia  tonne k i lomèt re .
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Àrt lc le  5 :  Pour  le  ramassage ,  1es tar i fs  inc luent  le  retour  à v ide '

Àr t lc le  6 :  Le tar i f  du r rènspor t  pour  t 'évacuat ion des produi ts  cotonniers est
indépendant de la catégorie des rouÈes et est fixé comme sui!:

-  c o t o n  f i b r e . .  . . . . 3 0 , 1 9  F  C f a  l a  t o n n e  k i l o m è t r e
-  Graine de coton.  .  ,  .  .  -  .  .  -26 ,4a F Cfa 1a tonne k j -1omètre

sur  por te  char ,  de  charge u t i le  de  30 t ,  re tour  àÀrticle 7 : Le tarif de transporc
v ide  cornpr is ,  es t  f i xé  à :

-  8 I3 , I2  F  Cfa  le  k i lomèt re  sur  rou te
-  L22O F Cfa  le  k i lomèt re  sur  rou te  de

de caLégorie A
- â f  É ô ô r  i  ê  R

Àr t lc le  8  ,  Le  ta r i f  de  t ranspor t  par  conteneu ls ,  pour  un  t ranspor t  sur  p la teau de

30 tonnes  de  charge u t i le  pôr tan t  2  conteneurs ,  re lour  à  v ide  compr is  es t  f i xé  à :
-  776,87  F  Cfa  te  k i lomèt re  sur  rou tes  de  ca !égor . ie  À
-  1 1 6 5 , 6 3  F  C f a  I e  k i l o m è t r e  s u r  r o u t e s  d e  c a t é g o r i e  B .

Àr t i c le  9  :  Le  t ranspor t  des  marchand ises  vo lumineuses  à  l 'exc lus ion  du  co ton  e t  des
produits Cotonniers sera payé à 1 , encornlf,rement sur 1a base de 1a charge uti le du
véh icu le  ment ionnée sur  1a  carce  gr ise .

Àr l l c le  10  ,  Les  ta r i f s  de  t ranspor t  décomptés  c i -dessus  sont .  assu ie t t i s  à  f  impÔt
sur  les  a f fa i res  e t  serv ices  ( I .À .S)  aux  taux  en  v lgueur .

Àr t i c le  1 l  :  Les  ta r i f s  f i xés  dans  Ie  p résent  a r rê té  sont  j -mpéra t i f s .  I l s  ne  peuvent
ê t re  rnod i f iés  n i  en  hâusse,  n i  en  ba isse .  Toute  in f rac t ion  cons ta tée  dans  leur
app l ica t ion  sera  répr imée conformémenl  à  la  rég lementa t ion  en  v j -gueur .

ÀrÈIc le  72  t  Le  D. i rec teur  génêra l  de  1 'Of f i ce  Nat iona l  des  Transpor ts ,  le  D i rec teur
C é n é r a l  d e s  A f f a i r e s  E c o n o m i q u e s  e t  l e  D i r e c t e u r  g é n é r a 1  d e  1 ' O f f i c e  d e  S t a b i l i s a L i o n
et  de  Régu lar isa t ion  des  Pr ix  sonr  chargés .  chacun en  ce  qu i  1e  concerne de
1 'app l i ca t ion  du  présent  a r rê té .

Àrb icLe 13  .  Le  présent  a r rê té ,  qu i  annuLe tou tes
c o n r r a i r e s ,  p r e n d  e f f e t  à  c o m p l e r  d e  s a  d a t e  d e  s . i g ' n a t u r e
e t  communiqué par tou t  où  beso in  sera-

I,E MINISÎRE DES FINÀNCES
ET DU CO!'MERCE

DIÀNKÀ KÀBÀ DIÀKITE

. l i ç n ô e i t i ô n ç  À n l  é r i ê , r r e s
ê n r ê ô  i q r  r é  n r . h t  i é

BÀI!ÀKO, r,E I ÀOûT 1985
I,E MTNTSTRE DES TRÀNSPORTS

ET DES TRÀVÀUX PUBLICS

MAffÀDOT' HÀTDÀRÀ
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MTNTSTERE DE L' ÀDI,IINISTRÀTION
TERRITORXÀI.E
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REPI'BLIQI'E DU MÀI,I
I'N PBI'PI.E - I'N BI]T - UNE FOI I

GOI'VERNORÀT DI' DISTRXCT

POR'ÀNT DTSPOSITTONS

DE BÀÀ'ÀKO

ÀRRETE N.86 -045 /DB.

SPECIÀf,ES DE IÀ CIRCI'LÀTTON DÀNS LE DISTRTCT DE BÀI,TÀKO

I
T
IVu

Vu

Vu

LE GOI'qERNEUR DI' DISTRTCT DE BÀMÀKO

la  cons t i tu t ion  de  la  Répub l - ique du  Mal i  ;

I 'Ordonnance no78-32/CMIN du 18  Aoûc 1978 f i xan t  fe  S ta t .u t  du  D is t r i c t  de  Banako;
f 'o rdonnance no78-33, /CI1LN du 18  Août  1978 dé terminant  1es  l in i tes  du  D is t r l c t  de
Bamako ;
le  Décre t  n "31 /P-RM du 3 I /a /L980 dé terminant  les  cond i t ions  de  nominat ion ,  les
a t t r ibu t lons  des  au tor i tés  admin is t ra t i ves  du  D is t r i c t  de  Bamako ;
1e  Décre t  n "202 du  24  Septen lc re  1982 por tan t  Code de  la  rou te  ;

ÀRRETE :

CEÀPITRE r : DU STATIONNETIBIT DES VEEICITLES DE FRETS SOLIDES

Àrticle 1er : Les l ieux aulorisés pour 1e stationnement des véhicules de transport
de  f re ts  so l ides  sonc  Les  su ivants  :

- le parking pour véhicules de gros tonnage au nouveau marché de Médine ;
-  le  park ing  pour  véh icu tes  de  gros  Lonnage de  Ia  gare  rou t iè re  de  sogon iko  ;
-  fe  park ing  de  la  pa t te  d 'o ie  du  Car re four  de  Fa lad iè .

Toute fo is  fes  t ranspor teurs  ayant  aménagé des  park ings  pr ivês  après  au tor isac ion
expresse du  Gouverneur  du  D is tT ic t  sur  av ls  de  la  Compagn ie  de  C i rcu la t ion  rou t iè re
pour ron t  y  fa i re  s ta t ionner  leurs  véh icu les  de  t ranspor t  de  f re ts  so l ides .

Àr t i c le  2  !  Dans tou t  au t re  l ieu  e t  p lace  le  s ta t ionnement  de  vêh icu les  de  t ranspor t
d e  f r e t s  s o l i d e s  p o u r  c h a r g e m e n L  e t  d é c h a r g e m e n l  n ' e s t  a u L o r l s é  q u e  p o u r  u n e  d u r é e
maximale de 3 heures,

CIIÀPITRE II: DU STÀTTONNEI{EI{T DES VEHTCULES SIIR LE TRONçON DU
BOULEVÀRD COI{PRIS EN:TRE LÀ RUE TITI NTÀRE À LA RUE 44

Àr l i c le  3  :  Sur  ce  t ronÇon du bou levard  du  Peup le  1e  s ta t ionnement  es t  a f te rné  tous
l e s  1 5  j o u r s  c h a q u e  m o i s .

Àr t i c le  4  :  Le  s ta t ionnement  des  veh icu les  es t  in te rd i t  1e  long des  t ro is  Rues
^ . l i : . ê n F ê è  : , ,  e : r r o f n , , r. - - .  - .  u u  L r ê u d n a n - 1 ,  1 1  s  a q . L l  o e s  r u e s :
MEDINE
FAfDHERBE
C. DEAUL

CHAPITRE I IT: DES DISPOSTTTONS RET,ATIVES À L'ÀCCES ET À I.À
CIRCIIIÀTION SUR I,E PONT DU FIJEuVE NTGER.

À r È i c 1 e  5  :  L a  c i r c u l a t i o n  e n  d o u b l e  f i l e  à  1 ' e n t r é e  d u  p o n t  e s t  i n L e r d i t e -

Àr t i c le  6  3  Toute  per tu rba t ion  de  la  c i rcu la t ion  sur  le  pont  de  que lque na ture  que
c e  s o i L  e L  q u e l q u ' l n  s o i L  l a  c a u s e  s e r a  s a n c t i o n n é e  p a r  l ô  p e i n e  d ' à n e n d e  p r é \ , ' u e  à
1 ' a r t i c l e  7  d u  D r é s e n t  a r r ê t é .
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CEAPITRE IV: ÀllENDE ET PENÀLITES

Àrticle 7 . Toute inobservation des dispositions du présent arrêt.é sera sanctionnée
par  une pe ine  d 'amende sans  pré jud ice  des  pe ines  prévues  à  l 'a r t i c le  226 du  Code
Èéna1 .  Cet te  amende es t  un i fo rmément  f i xée  à  9 .000 f .CFÀ e t  de  Ia  mise  en  four r iè re
pendant  24  h  du  véh icu le -

CEÀPITRE V : DISPOSITIONS FINÀI,ES

Àr t ic le  8  r  T ,e  p résent  a r rê té  abroge.  tou tes  d ispos i t ions  an tér ieures  cont ra i res .

Àrticle 9 ; Les Maires des Communes du District de Bamako, 1es Coordinat.eurs
Régionaux de 1a sûreÈé Nationale, le comrnandant de Groupement Mobile de sécurité
(G.M.s . )  son t  chargés  chacun en  ce  qu i  le  concerne de  I 'exécuL ion  du  présent  a r rê lé
qu i  sera  pubt ié  ec  communiqué par tou t  où  beso in  sera . / .

BÀMAKO. I,E 7 i 'UILLET 1986

LE GOUVERNETIR DU DTSTRTCT

YÀYÀ BÀGÀYOKO
COMUÀNDEI'R DE L' OF.DRE NÀTIONÀL



MINISTERE DES TRÀNSPORTS
ET DES TRAVÀI'X PI'BLICS
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REPI'BI,IQI'E DI' MÀI,I
I'N PEUPLE - I'N BI'T - I'NE POI
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MINISTERE DE tÀ DEFENSE NÀTIONÀI,E

ATRETE INTERMINISTERIEL N'88 - 177 4 /WTTP -MTN

INTERDTSÀ}TT LES TRANSPORTS I{I:CTES SI'R CERTÀTNS ÀXIS ROITAIERS DE I,À
REPI'BLIQI'E DI' MÀI,I

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS ET DES TRAVÀI'X PI'BI,ICS'
LE MTNISTRE DE I,À DEFENSE NÀTIONÀLE,

Vu 1a  co [sc i tu t ion  ;
Vu 1 'Ordonnance no4g, /CMLN du 1er  Novernbre  1972,  por tan t  c réa t ion  de  1 'o f f i ce

N a t i o n a l  d e s  T r a n s p o r t s  e t  s o n  D é c r e t  d ' a p p l i c a t i o n  ;
vu  le  DécreL no2O2/PG- l<14 du  24  SepLembre  7982 porLant  Code de  1a  rou te  noLammenL

I 'annexe XI I  t i t re  I I  iden t i f ian t  1es  véh icu tes  a f fec tés  aux  t ranspor ts  mlx tes ;
Vu 1e  Décre t  no69, /P-RM du 15  Févr ie r  1988 por tan t  nominat ion  des  membres  du

G o u v e r n e m e n t ;

ÀRRETENT

À r È i c l e  1 e r  :  L e  p r é s i d e n t  À r r ê t é  a b r o g e  e t  r e m p l a c e  l ' a r r ê t é  I n L e r m i n j  s t é r i e 1
no55o, /MTTP-MD du 4  Àoût  1971 in te rd isant  1es  t ranspor ts  mlx tes  sur  cer ta ins  axes
rout ie rs  de  la  Répub l ique du  Mal i -

Àr t i c le  2  :  I t  es t  in te rd i t  de  t ranspor te r  dans  le  même véh icu le ,  à  1a  fo is  des
marchand ises  e t  des  passagers  sur  les  axes  à  g rand t ra f i c  c i -dessus  ind iqués  :

a) BAMAKO-SEGOU- SÀN- SEVÂRE- DOUENTZA-GAO
b) BÀMÂKO-SEGOU- KOUTIAI,À- KOURI
c ) BÀMAKO-BOUGOUNI -SIKASSO- ZEGOUA
d) SEGOU-MÀRKÀLÀ-NIONO
e) STKASSO- KoItTIÀl,A-S IENSO- SÀN
f) KOURI-KINPÀXÀNA

À r t 1 c l e  3 :  S u r  1 e s  a x e s  r o u L i e r s  s u r  l e s q u e l s  l e  L r a n s p o r t  m i x L e  e s t  a u t o r i s é
que lque so i t  1e  nornbre  de  passagers  t ranspor tés ,  1e  vo lume des  marchand ises
t ranspor tées  âvec  les  passagers  ne  devra  pas  excéder  1es  deux  L ie rs  du  cubage ou
w é h i - r , l ê  .  - o  . r r h â ô Ê  É l - r n r  d ô n n é  ^ â r  

' l â  q r r r f â - ê  ' l 1 r  n l â l  - â | l  m , r ' l t i n l : é ê  o a '  f a  h d u t e u r

d e s  r i d e l l e s ,  c e l l e - c i  n e  p o u v a n r  j a m a i s  ê L r e  s u p é r i e u r e  à  d e u x  m è c r e s .

Àr l i cLe  4  |  La  marge de  sécur i té  des  voyages en t re  le  n iveau des  marchand ises  e t  le
h a u t  d e s  r j d e l  l e s  n e  d e v r a  j a m a i s  ê L r e  i n f é r j e u r e  à  u n  { l )  m è L r e  ;  c e L t e  m a r q e  d ê
s é c u r i t é  d e v r a  ê L r e  t r a c é e  à  1 a  p e i n L u r e  s u r  t o u l  p o u r t o u r  e x t é r i e u r  d e  1 a . a i s s e .

À r t i c l e  5  !  I 1  e s t  i n t e r d i t  a u x  c a r s  " r a p i d e s " ,  a u x  g r a n d s  c a r s  e t  à  t o u t  a u t r e
véh icu le  c ranspor t  à  La  fo is  des  marchand ises  e t  des  passagers  met t re  des  réservo i rs
m ê m ê e  â r r x i  l j â i r ê s  r e m n l i s  d e  c a r b u r a n t s  s u r  l e u r  l , o i t u r e .

Àr t i c le  6  :  Tout  cont revenant  aux  d ispos i t ions  des  Ar t i c les  p récédents  ver ra  re t i re r
I a  c a r t e  d e  L r a n s p o r E  d u  v é h - i c u l e  e n  c a u s e  s a n s  p r é j u d i c e  p o u r s J j r e s  d o n l  i l  p o u r l ê
f : i r Â  r ,  ^ l - l i â 1  ê n  : ô ^ l  i - : r i ^ n  . l ê  l â  r é n l a m ê n r â 1 - i -- - .  - n  e n  v r 9 u e J r -

Àrg ic le  7  :  Le  D i rec teur  Généra t  de  1 'Of f l ce  Nat iona l  des  Transpor ts ,  les  Serv ices
d e  S é c u r i t é  s o n L  c f - a r g é s  c h a c u n  e n  c e  q u . i  l e  c o n c e r n e  d e  l ' a p p l i c d t : o n  d e  Ç e L  À r  r è L è -

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS
ET DES TRÀVÀUX PI'BLICS

CHEICK OI'MÀR DOT'I'IBIÀ
CROIX DE LÀ VÀLEI'R MILITÀIRE

BÀÀTÀKO, I,E 5 ÀVRIL 1988

LE MINISTRE DE IJÀ DEFENSE
NÀTIONAI,E

GENERÀL DE BRIGÀDE SEKOU LY
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VETIICI'LES ÀFFECTES ÀIIX TRÀNSPORTS UII TES

OBI,IGÀTIONS DE SECI'RITE

19.  Les  véh icu les  a f fec tés  aux  t ranspor ts  mix tes  de  personnes e t  de  marchand ises

devront  sa t is fa i re  aux  ob l iga t ions  de  sécur iEé c i -après-

- ouetques soit 1e nornbre de passagers transportés, 1e wolume des marchandises

cranspôrtéés avec 1es passagers ne devra pas excéder les deux tiers du cubage du

véh icu le ,  ce  cubage é tan t  do ;né  par  Ia  sur face  du  p la teau mul t ip l iée  par  la  hauteu lvêtr l"cu-Le, ce cuDage eEarlE oonne par ra sur. l-cr( jc cru PrdLcou t"urLrPrrçt P
des r ide l les,  ce l te-c i  ne pouvant  jamais êt re supér ieur  à deux mètres.

- 1a marge de sécurité des voyageurs encre Le niveau des marchandises et fe haut

TITRE I I .

des r ide l tes  ne  devra  jamais  e t re  in fé r ieur  à  1  mèEre ,  ce t te
ê t re  t racée à  la  pe inÈure  sur  cout  1e  pour tour  ex té r leur  de

-  1e  t ranspor t  des  voyageurs  sur  1a  to lcure  de  la  cab ine ,
a i les ,  le  capôt  du  véh icu le  es t  fo rmel lement  inLerd i t ;

- les voyageurs ne devront en aucun cas laisser leurs bras ou leurs j aÛÙces
d é p a s s e r  à  1 ' e x L é r i e u r ;

-  I e  t r a n s p o r t  m i x t e  :  v o y a g e u r s - g r o s  b é t a i 1  e s t  i n l e r d i t ,  e x c e p t i o n  f a i t e  p o u r

te personnel convoyanL 1e lroupeau;

-  aucun t ranspor t  m ix te  de  voyagfeur  e t  de  marchand ises  n 'es t  au tor isé ,  s i  1es
marchand ises  sont  des  mat iè res  in f lammables  ou  dangereuses ;

-  La  s tab i l i té  du  véh icu le  do i t  ê t re  assurée par  une réparc i t ion  normale  des
c h a r g e s .

-  D a n s  t o u s  1 e s  c â s ,  1 e s  m â r c h a n d i s e s  s e r o n l  c o r r e c t e m e n t  d i s p o s é e s  d a n s  1 e
véh icu1e,  de  Ce1 le  façon qu 'e1 les  ne  pu issent  se  dép lacer  au  cours  du  Lranspor t  par

su i te  des  cabots .

Limitattons des ÈrataporE rixtea.

20 , -  Les  t ranspor ts  mix tes  ne  sont  au tor isés  que sur  cer ta ins  i t inéra i res .  Lorsque
ces  i t inéra i res  seron t  désserv is  par  d 'au t res  moyens de  t ranspor t  p l .us  sa t is fa isan ts
p o u r  l e  p u b l i c ,  u n  d é c r e t  o u  u n  a r r ê t é ,  p r i s  s u r  p r o p o s i L i o n  d u  M i n i s t r e  c h a r g é  d e s
t r a n s p o r l s ,  f i x e r a  I e s  p a r c o u r s  s u r  I e s g u e l s  1 e s  L r a n s p o r t s  m - i x t e s  s o n t  ' l r e r d j r s .

marge de  sécur i té  devra
l a  c a i s s e ;

les  marches  p ieds ,  les

I

I
I

I
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REPI'BLIQUE DU MÀLI
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GOI'VERNEIIR DU DISTRICT DE EÀMÀXO

ÀRRETE N" 89-45/DB

PORTÀIÛT CRE.ATTON D'ÀI'TOGÀRES ET DE PÀRKINGS DÀ}Ig I,E DISTRICT DE BÀMAKO

I,E GOI'I'ERNEUR DU DISTRTCT DE BÀMÀKO '

V u  I a  c o n s t i t u E i o n  d e  l a  R é p u b l i q u e  d u  M a l i ;
vu  1 'Ordonnance no78-32/CMLN du 18  Àoût  1978 f i xan t  te  SCaCut  du  D ls t r i c t  de

Bamako ;
Vu la  1o i  n "86-91/ÀN-RM du 1er  Aot t  1986 por tan t  Code Domania ] t
vu  le  Décre t  no31- , /PG-RM du 31  ' Janv ie r  1980 dé terminant  1es  cond i t ions  de

nominat ion  e t  1es  a t t r ibu t ions  des  Àutor iEés  Admin is t ra t i ves  du  D is t r i c t ;
vu  1e  Décre t  no195/PG-RM du 3  Àoût  1983 por tan t  nominat ion  du  Gouverneur  du  D is t r i c t ;
vu 1'Ordonnance no 4 9,/CI\ '11,N du 1er Novembre 1972 portant création de 1'Office NaLional

des  Transpor ts  t
Vu le  Décre t  no154/PG-RM du 19  Décernbre  1972 por tan t  o rgan isa t ion  e t  Fonc t ionnement

de 1 'Of f i ce  Nac iona l  des  Transpor ts ;
vu  1 'Ar rê té  no1 /CD-DB du 27  Févr ie r  1984 por tanc  c réa t ion  e t  o rgan isa t ion  du  Bureau

des Transpor ls  du  D is t r i c t  de  Bamâko;
vu  1 'Ar rê té  noBo/DB du 02  Novern lc re  198? por tan t  c réa t ion  d 'un  comi té  de  s t ruc tu ra t ion

de 1a  C i rcu lac ion  Rout iè re  dans  1e  D is l r i c t  de  Bamako;
Vu 1a  Déc is ion  no213/SG-DB du 15  Mai  1989 por tanc  c réa t ion  de  la  Comrn iss ion  rég ionaLe

des Transpor ts  du  D is t r i c t  de  Bamako;
vu  1a  dé l ibéra t ion  no04 b ls /cD-DB du 18  Mai  1989 du  conse i l  du  d ls t r i c t  de  Bamako.

ÀRRETE

Àr t ic le  1er  :  I1  es t  c rée  au  n iveau du  D is t r i c t  de  Bamako, '
-  . l Fe  â r r1 -  n r_ rÂ  r  

' l  
Ê  i rÀnqn . i r f  i  n rÊ r r ) r l î â  i  n , '

-  . l ê c  n À r L i - ^ c  n r r h l  i . s  n ô r r r  I ê  t r â n c n . r r  r r r h a i n .

À r t i c l e  2  :  L ' A u l o g a r e  e s t  l e  p o i n t  d e  r u p t u r e  d e  c h a r g e  a u  n i v e a u  d u q u e l  l e s

véh i cu les  son t  au to r i sés  â  p rocéde r  à  1 ' embarquemen t  e t  au  déba rquemen t  des  passage rs

so r tan t  e t  en t ran t  dans  l e  D i s t r i c t  de  Bamako -

Le park ing  pub l ic  esL  un  empfacemenl
À Â  f  r â n e ô ô r r  i n f  â r - , , r 1 î â  i n  n ê r ' \ / a n t

p a s s a g e r s .

des t iné  au  t ranspor t  u rba in -  Les  véh icu les
p r o c é d e r  u n i  g u e m e n L  a u  d é b a r g u e m e n L  d ' s

Àrticle 2 : Sont considérés coû!ûe Àutogares:
-  la  Gare  Rout iè re  de  Sogon iko ;
-  la  Gare  Rout iè re  du  Marché de  Méd ina-Coura ;
-  1a  care  Rout iè re  de  D j ikoron l  .

Sont considérés comme parklnga:
l e  p a r k i n g  p r è s  d e  1 ' A s s e m b l é e  N a t i o n a l e ;

-  le  park ing  de  la  Cathédra le ;
-  le  park ing  près  du  c inéma vox
-  les  te rminus  des  l ignes  desservant  les  quar t ie rs .

Àr t i c le  4  :  la  l ia ison  en t re  les  Autogares  e t  les  Park ing ts  es t  assuré  par  1es  moyens
d e  t  r a n s p o r L  p u b l i c  u r b a i n .

L e s  v é h i c u l e s  d e  L r a n s p o r t  p u b l i c  i n t e r  u r b a i n  a p r è s  d é b a r q u e m e n t  d d n s  u n  P a r k ' n q
ne sont  au tor isés  à  embarquer  des  passagers  qu 'au  seu l  n iveau des  Gares  Rout iè res .
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Àrticle 5 : Tout ernbarquement en dehors des Gares Routières et des Parkings,

no tamment  tes  p laces  p-ub t iques ,  les  rues  e t  f  in té r ieur  des  é tab l i ssernents

commerc iaux  par  1es  véh ièu les  in te r -u rba ins  es t  s t r i c tement  in te rd i t '

À r t i c le  6  :  Les  d ispos i t ions  du  présent  Ar re té  sont  app l i cab les  â  tous  les  véh icu les

exp io i tan t  1e  t " ta rch lé  des  t ranspor ts  in te r -u rba in ,  in te r - rég iona l  e t  in te r -na t iona l .

Àr t i c le  7  !  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  du  présent  Ar rê té  fe ra  l 'ob je t  du

paiement d,une amende forfaitaire conformément à Ia réglementation en vigueur.

Àr t l c le  I  :  Le  présent  Àr rêÈé sera  enreg is t ré ,  pub l ié  e t  communiqué par tou t  où  beso in

s e r a . / .

BÀ!{AKO, LE 10 .rUrN 1989
LE GOIwERNEUR DU DXSTRICT

YÀYÀ BÀGÀYOGO
COUI{ÀNDEI'R DE I,'ORDRE NÀTIONÀI,
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GOI'VERNORÀT DII DISTRICT DE BÀI(AKO

À R R E T E  N o 8 9 - 6 8 / D B .

PORTÀ!f,T RECTIFICÀTION DE L'ÀRRETE NO7IDB DI' 27 PEVRIER 1984 PORTÀTÛ CRE.ATION ET
ORGÀNISÀIION DU BI'RE.AU DE TRÀNSPORT DU DXSTRXCT EN SES ÀRTICLES 3 ET 4.

LE GOI'VERNEI'R DU DISTRICT DE BÀÀ.TÀKO,

1 a  C o n s t i t u t i o n  d e  l a  R é p u b l i g u e  d u  M a l i  ;
l ' ,Ordonnance no78-32/C] '1LN du 18  Août  1978 f i xanE le  S ta tu t  du  D is t r i c t  de  BÀMAKO;
I 'Ordonnance no79-79 dé terminant  1es  impôts  e t  Laxes  du  D is t r i c t  de  BÂMÀKO et  des
Commune qui 1e composent ;
1e  DécreC no3L/PG-RM du 31  janv ie r  1980 dé terminant  les  cond ic ions  de  norn ina t ion
et  1es  a t t r ibu t ions  des  Àutor i tés  Àdmin is t rac iwes du  D is t r i c t  de  BÀ]v1AKO ;
1e  Décre t  no195/PG-RM du 3  Àot t  1983 por tanc  nominat ion  du  couverneur  du  D iscr lc ! ;
L ' A r r ê t é  n o  7 / D B  d u  2 7  f é v r i e r  1 9 8 4  p o r t a n t  c r é a t i o n  e t  o r g a n i s a t i o n  d u  B u r e a u  d e
t ranspor t  du  D is t r i c t .

ARRETE :

Àr t ic le  1er  :  Les  ar t i c les  3  e t  4  de  l 'À r rê té  n"  7 /DB du 27  févr ie r  1984 por tan t
rec t i f i ca t ion  de  1 'Ar rê té  n"  7 /DB du 27  févr ie r  1984 por tan t  c réa t ion  er  o rgan isa t ion
du Bureau de  Transpor t  du  D is t r i c t  son t  rec t i f iés  a ins i  qu ' i l  su i t  :

A  I 'a r t i c le  3  "1 'ana lyse  de  1 'éva lua t ion  du  t ra f i c  u rba in  de  BÀMAKO "  es t
désormais  dévo lue  à  Ia  Sec t ion  Cont rô le  e t  app l i ca t ion-

L ' a r t i c l e  4  e s t  a i n s i  L i b e 1 l é  :

T , ê  R r r r ê â r r  . i ê  F r â n ê ô ô r f  / i , ,  n i ê F r i ^ l -  ê ê f  . l i r i d 6  n â r , , n  n i r a - f o , r r  n a m m 6  n â r  À r r À r É

du Gouverneur  du  D is t r i c t  parmi  1e  personne l  de  1a  h ié rarch ie  'A '  de  la  Fonc t ion
Pub l ique ou  le  personne l  convent .  ionna i re  d 'un  rang équ iva len t .

I l  e s t  a s s i s t é  d ' u n  D i r e c t e u r  A d j o i n t  c h o i s i  p a r m i  l e  p e r s o n n e l  d e  l à  c a L é 9 o r i e
" A "  d e  l a  F o n c t i o n  P u b l  j - q u e  o u  l e  p e r s o n n e f  c o n v e n L i o n n a i r e  d ' u n  r a n g  é q u i v a l e n L .

L e  D l r e c t e u r  A d j o i n t  e s c  e n  m ê r n e  t e m p s  c h e l  d e  1 a  s e c L i o n  E L u d e  e L  P r o g r a m m a r i o r .

L e  C h e f  d e  l a  S e c t i o n  C o n t r ô 1 e  e t  ô p p l i c a r l o n  e s t  n o m m é  p ô r  D é c i s i o n  o J
C o u v e r n e u r  s u r  p r o p o s i L i o n  d u  D i r e c l e u r  d u  b u r e a u  d e s  T r a n s p o r t s  p a r m i  l e  p e r s o n n e l
de  la  h ié rarch ie  *À '  ou  "B t  de  la  Fonc t ion  Pub l ioue ou  1e  Dersonne l  convent ionna i re
d '  un  rang équ iva len t  .

À r t i c l e  2  :  L e  p r é s e n L  A r r ê r é  q u l  s e r a  e n r e g i s t  r é  e L  . - o m m u n i g u é  p a r L o u t  o u  b e s c , n
n r Ê n d  a f . ê r  n ô r r r  ^ ô  I 5  4 â '  ô  a ô  ^ i ^ n A t U r e .

BÀ!{AKO, tE 28 ÀOUT 1989
I,E GOI'VERNEUR DI' DISTRICT

YAYÀ BÀGÀYOGO
COMMÀNDEUR DE I,' ORDRE NÀTIONÀL
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MINISTERE DE L'ECONOMIE ET
DES FTNÀIICES

ÀRRETE INTERMINXSTERIEL NO 91 - 3 5 86 /D!TTP-D!EF.

DETERMINÀNT LES CÀTEGORIES DE VOITIIRES DE FONCTION DES PRESXDENTS
DTRECTEIIRS GEIIERÀIIX DES ETÀEÛISSEI'IE!{TS PIIBLTCS À CÀRÀCTERE TNDIISTRTEL
ET COM}TERCIÀ! ET DES SOCIETES D'ETÀÎ.

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS EE DES TR.ÀVÀÛX PÛBLICS ,

I,E MTNISTRE DU EI'DGET,

Vu 1 'ac te  Fondamenta l  nô1/CTSP du 31  Mars  1991 ;
vu  la  r ,o i  n .91-134/P-CTSP du 21  Ju in  1991 f i xan t  le  mode de  dé terminat ion  de

rémunéra t ion  des  Admin i  sc ra teurs ,  des  Prés i .dents  D i rec teurs  Généraux  des
Etab l i ssements  Pubf ics  à  carac tère  fndus t r ie l  e t  Cornmerc iâ l  e t  des  Soc ié tés  d 'E ta t

vu  le  DécreE n"9L-L67/P-cTsP du 16  , lu i l1e t  1991,  por tan t  nominat ion  des  membres  du
Gouvernement .

ÀRRETENI :

ÀrÈ ic le  1  :  Les  véh icu les  de  fonc t ion  a f fec tés  aux  Prés idents  D i rec teurs  Généraux  des
Etab l i ssements  Pub l ics  à  carac tère  Indus t r ie l  e t  Commerc ia l  e t  des  Soc ié tés  d 'E ta t
sont  cho is is  parmi  1es  vo i tu res  ayant  des  cy l indrées  déve loppant  les  pu issances
f i s c a l e s  l i m i È é e s  c i - a D r è s  :

-  9  CV pour  fes  vo i fu res  à  Essence ;
-  I  CV pour  1es  vo i tu res  D iese l .

À !È ic te  2  :  Les  ca tégor ies  de  véh icu les
parmi 1es marques et t læes suivants :

P e u g e o t  t  2 0 5  -  3 0 5  -  3 0 9  e t  4 0 5
Renau l t .  :  R5 -  R9 -  R11 e t  R21
Toyotê  :  Coro l la  -  Camry  -  Cef ica  -
N i e q â n  .  s , , n n \ , '  B l , r e b i r d  -  P r a i r i e

T , ê q  l r â r , . . r , r ê c  . i ê s  1 7 é h i c u l e s  c h o i s i s  d o i v e n l  ê t r ê  r r n r é e ê n l - É ê c  â r r  M â ' i  n â r  a u  D o i n s
un  concess ionna i re  ag rée ,  assu ran t  1e  se rv i ce  ap rès  ven te -

I.IINISTERT DES TRÀNSPORTS
ET DES TRÀVÀUX PI'BLICS

Àr t ic le  3  !  Le  présenr  Ar rê té  qu i  abroge
n r ê n d  Ê f . ê r -  à  . ô m n r Ê r  d e  s a  d a t e  d e
c o m m u n i g u é  p a r L o u t  o ù  b e s o j n  s e r a .

LE MINISTRE DE L' ECONOMIE
ET DES FINÀNCES

BASSÀRY TOURE

REPI'BLIQI'E DI' I{ÀLI
I'N PESPLE - I'N BI]T - I'NE

w i  s É Ê q  À  I , â - r  i . l ê  1  n Ê r l v e n t  ê t r e  c h o i s i e s

Car ina
-  Vanet te  -

loutes d isposi t ions antér ieures contra i res,
s i g n a t u r e  e t  s e r a  e n r e g  j s E r é ,  p u b L  i é  e t

I

I
t

I
I
I
I
I
I
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BÀMAKO. LE 7 SEPÎEMBRE 1991
LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS ET
DES TRÀVÀUX PI'BIICS

I,1. COL . CHETCK OIrItlÀR DIARRÀ
OFFICIER DE t'ORDRE NÀTIONÀL
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MINISIERE DI' BI'DGET

ÀRRETE TNTERMXNISTERTEL N O 91 - 44 5 8,/MTTP -I[B .

PORTÀIIT CRE.ATXON D'I'NE COUMTSSION NÀTTONÀI,E DE SI'IVX DES VEHICI'I,ES
DE II ' EÎÂT. I

LE MINISTRE DES TRNISPORTS ET DES TRÀVÀIIX PUBTICS t
LE MINIS?RE DU BI'DGET.

Vu 1 'ac te  Fondamenta l  no l /CTSP du 31  Mars  1991 ;
vu  la  Lo j -  no90-102/ÂN-RM du 11  Octobre  1990,  por tanc  c réac ion  de  1a  D i rec t ion

Nat iona le  des  TransporEs ;
vu  le  Décre t  no90-424/P-RM du 31  Octobre  1990 f i xanL 1 'o rgan isa t ion  eL  les  moda l i tés

de fonc t ionnement  de  la  D i rec t ion  Nac iona le  des  Transpor ts  ;
vu  le  Décre t  no28/P-RM du 26  ' Janv ie r  1980,  f i xan t  1e  rég ime des  véh icu les  de  1 'E ta t

mod i f ié  par  ]e  Décre t  no l33 /PG-RM du 5  , Iu in  1980 ;
vu  1e  Décre t  no140/PG-RM du 6  Ju in  l -980,  f i xan t  1es  noda l i tés  d ' ,a t t r ibu t ion  e t

d ' u t i l i s a t i o n  d e s  v é h i c u l e s  d e s  s o c i é t é s  e t  E n t r e p r i s e s  d ' E t a t ,  o f f i c e s ,  R é g i e s ,
Opérations de Développement, rnstsj,tuts et. autres Institutlons à autonomie
f inanc iè re ;

vu  1e  Décre t  ïo9L-208/P-CTSP du 25  Août  1991,  por t 'an t .  nominat ion  des  membres  du
GouvernemenC .

ARRETENT :

Àr tLc le  I  :  11  es t  c rée  auprès  du  Min is t re  chargé des  Transpor fs  une Commlss lon
consu l ta t i ve  dénommée Commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des  Véh icu les  de  1 'E ta t .

}ITNISIERE DES TR,ÀNSPORTS
ET DES TRÀVÀÛX PI'BLICS

-  1 ê  D â ô r 6 ê â n l - Â n 1 -

L E  n < P r  c r c r l L a r r L
I  ê  P è n r 6 c â n r â n l _

-  I  a  F  ô^16 c  ôn  l -  Ân  i_

I
t
t
I
I
I

Àr t ic le  2  :  La  Commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des
I 'exanen des  doss ie rs  de  demande d 'acqu is i t ion ,
véh icu les  de  1 '  E ta t  -

V é h i c u l e s  d e  I ' E t a c  e s t  c h a r g é e  d e
d ' immat r icu la t ion  e t  de  ré fo rme des

' l - ô , ' r  ê e  l ê c  n r . ) r ) ô e i r i ^ n c  . l ê  r é r ô y m Ê  d ê <  D É n â r l - ê r . ê - i  s  M i n i s L é r i e l S

et  Serv lces  sont  t ransn ises  à  la  Commiss ion  en  1n te  ;

^  ' ' ^ - : e r t i s e  d e s  v é h i c u l e s  e t  é t a b l i r  q u ' i l s  n e  p e u v e nc r c  l J r u c c u c r  o  f  c l p e r t i s e  d e s  v é h i c u l e s  e t  é t a b - l i r  q u ' i l s  n e  p e u v e n t  p ] u s  ê t r Ê  I
u t i l i s é s  p o u r  l e s  b e s o i n s  d u  s e r v i c e  ;

-  de  proposer  le  cas  échéant ,  feur  ré fo rme en ind iquant  1a  des t ina t lon  à  donne l  I
a u  v é h i c u l e  r é f o r m é  :  v e n r e ,  d ê s L r u c r i o n  p u r e  e t  s i m p l e  o u  d é m o l j L  i o n  a v e r -  

I
'  é - , 1 n 6 r : F  i  ^ n  d a c  ô i  è - ê c

-  d e  l i x e r  l e s  p r i x  d e  c e s s i o n  d e s  v é h i c u l e s  r é f o l  m é s  
I

Àru ic le  3  :  La  Commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des  Véh icu les  de  1 'B ta t  es t  composée r

comme su i t  :
du
du
du
du

M r ' n i  c t - r ê  . h â / ô é

M i n i  c i - r Â  ^ h  â  r d 6

M i  n i  e F r ê  ô h â r d 6

M i  n i  ô i r â  ^ r î â r - Â

Transpor ts
Budget

F inances
1 ' À d m i n i s t r a t i o n

Pré  s  i  dent
V ice  Pré  s  ident
Mernbre

Membre

d e s
du
des I

IT e r r i t o r i a l e
-  1e  D i rec teur  Nat iona l  des  Transpor ts  ou  son Représentan t

1e  D i rec teur  Nat iona l  du  Budget  ou  son Représentan t
-  le  D i rec teur  Nat iona l  des  Impôts  ou  son Représentan t

À r t . i c I e  4  :  L a  C o m m i s s i o n  p e u L  s o t l i c i L e r  l e  c o n c o u r s  d e  t o u L e  p e r s o n n e  e n  r ô i s o n  d e
c a ê  ^ ^ n h é  F  ê n - a  c

I
I
I
I
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Àr tdc le  5  I  Le  Secré tar j -a t  de  la  Commiss ion  es t  assuré  par  ta  D i rec t ion  Nat iona le  des

l ranspor ts .

convocat ion de son Prés ident  en session
besoin,

sonE consignées dans un procès-verbal  soumis
Transpor ts .

n iveau du Dist r ic t  de Bamako,  Ia  Commiss ion
1'Etat  est  représenEée par  une Commission

Àrticlê I . La Commission Régionale est composée conme suit :

- fe Représentant du Gouverneur de Région ou du District de

Àltlcle 6 : La Commission se réunit
o rd ina i re  une fo is  par  mo is ,  e t  en  cas

Les  dé l ibéra t ions  de  la  Commiss ion
à 1 'approbat ion  du  Min is t re  chargé des

À!Èlc1e 7 3 Àu niveau régional et au
Nat iona le  de  Su iv i  des  véh icu les  de
Régionale -

Prés  ident
Mernil rele  Di recteur  Régional  des Transpor ts

l e  D i rec teur  Rég iona1 du  Budget
fe  D i rec teur  Rég iona l  des  ImPôts

Le Secré tar ia t  es t  assuré  par  1a  D i rec t ion  Rég. iona le  des  Transpor ts -

Àr t i c le  9  :  l ,a  Commiss iôn  Rég iona le  es t  sa is ie  un iquement  dans  les  cas  de  ré fo rme de
v é h i c u l e s ,  o r g a n i s é e  a u  n i v e a u  r é g i o n â 1 .

Les  procès-verbaux  sont  adressés  à  ta  Commiss ion  Nat iona le  à  Bamako dans  un  dé1a i
de  qu inze  (15)  jours -

La  Commiss ion  Nat ionafe  soumet  après  ana lyse  des  procès-verbaux ,  ses  propos l t ions
à La  déc is ion  du  Min i -s t re .

ÀrÈ ic le  10  :  Le  présent  A . r rêLé qu i
n r a n d  ê f f Ê t  à  - ^ m n f e r  c l P  S a  d a L e  d e

^ n  L \ ô ê ^  i  h  c a r â  /

LE MTNTS?RE DU EUDGET

OT'I4ÀR XÀSSOGUE

abroge tou tes  d ispos i t ions  an !ér ieures  cont ra i res
s ignacure  e t  sera  enreg is t ré  pub l ié  e t  communiqué

BÀ!{ÀKO, LE 22 OCTOBRE 1"991
I,E MTNTSTRE DES TRÀNSPORTS ET
DES TRÀVÀUX PI'BLICS

COLONEI, TIECOURÀ DOI]!{BIÀ
CIIEVÀLIER DE I,'ORDRE NÀTIONÀ],
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REPI]B',I QI'E DIJ MÀT,I
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GOII\ZERNORÀT DU DISTRICT DE BKO

ARRETE

PORÎÀII:I REGLEIIENTÀTION DE
PORTEI'RS DÀNS I,E DISTRICT

Àr t ic le  le r  :  t ,es  d ispos lL ions  du  présent
hora i res  de  c i rcu la t ion  des  véh icu les  gros
Di -scr ic t  de  Bamako.

2) Pon! deÉ MÀRTYRS :

L ê  C i r c u l a Î - i o n  d e s  g r o s  p o r t e u r s
( M i n u i t )  e t  6  h e u : e s  d u  m a t i n .

N" 93 -  003,/DB

CIRCIÉÀTTON DES VEIIICI'IES GROS
BTITÀKO

arrê té  concernent  les  i t lnéra i res  e !  les
p o r t e u r s  s u r  l e s  p o n t s  e L  l e s  v o i e s  d u

DE

LE GOI'VERNEMENr DT' DTSTRICT DE BÀMÀXO,

1a cons t ruc t iôn  du  12  -  01-  19  92
1 'Ordonnance no78-32/CMLN du 18  AOUT 1978 f i xan t  Ie  s taLut  du  d is t r i c t  de  Bamako;
1e  Décre t  î "202/GP du 24  SepLernbre  1982 por tan t  code de  la  rouce
Ie  DécreL no017/GP du 28  Avr i l  1991 dé terminan!  les  cond i t ions  de  nominat ion  des
auto f i tés  admin is  C ra t  i -ves  du  d isEr ic t  de  Bamako ;
le  Décre t  n "9 I -020/P-C ' ISP du 29  Avr i l  1991 por t .anE nominat ion  du  couverneur  du
d is t r i c t  de  Bamako ;

Vu 1 'Àr rê té  no069/DB du 18  JUIL IET 1988 por tan t  approbat ion  du  p lan  de  c i rcu la t ion
de la  v i l1e  de  Bamako :

vu  1 'Àr rê té  no  038/DB du 18  l4AI  1992 por tan t  rég lementa t ion  de  1 'a r rê t  e t  du
s t a L i o n n e m e n t  d e s  v é h l c u l e s  s u r  l e s  v o i e s  p u b l i q u e s  d a n s  ] e  D i s L r i c t  d e  B a m a k o ;

ÀRRETE :

I
t
I
t
t
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Vu
Vu

Vu

Àr t ic le  2  .  C i rcu la t ion  sur  les  ponts  du  f leuve N iger  :

1) chauEaée submelsib1e ,

L a  c i r c u l a t i o n  y  e s t  i n t e r d i t e  e n  p e r m a n e n c e  ô u x  g r o s  p o r L e u r s  ê i n s i  q u ' à  L o u s
les  véh icu les  ]ourds  de  p lus  de  5  tonnes  de  po ids  to ta l  en  charge.

n 'v  es t  au tor isée  que de  nu i t  en t re  Oheure

3) Pot! FÀfiD I
L a  . j r . ' . 1 â 1 - j ^  I  i h l  ô  ê n  n - , r  r ^ u s  l e s  v é h i c u l e s -

Àr t l -c le  3  :  f t inéra i res  d 'accès  à  la  zone indusLr ie l le  e t  au  marché de  Méd ine .

1 )  L e s  v é h j c u l e s  g r o s  p o r t e u r s  v e n a n c  d e  1 a  r j . v e  s u d  d -  [ ] ' u v e  N i g e r  d o i v , ' n r
emprunter  f  i t inéra i re  su ivant  :

Fa lad ié  -  Avenue OUA Ànbassade d 'À1gér ie  Traversée Daoudabougrou Car re four
Ka laban Coura  Àuto- rou te  de  1 'Aé. ropor t  -  Pont  FhHD Corn iche -  Côté  Sud C imet lè re
Niaré la  Traversée TSF zone Indus t r - ie l1e  -  Rouce de  Kout ikoro  -  Rue 6Û4 H ippodrome

-  Avenue Ne lson Mandê la  -  Marché de  Méd ine .

2)  Les  véh icu les  gros  por teurs  venant  de  samé,  passent  par  1 'Avenue Kassé KETTA,
Rue 71,  fe  pont  R ichard ,  Rue 195 Bad ia lan  3  e t  la  nouve l le  rou te  de  Hamdal laye  pour
r e j o i n d r e  l d  c o r n . L c h e  a u p r è s  d u  P o n t  F A H D .

3 )  L e s  v é h i c u l e s  g r o s  p o r c e u t s  v e n a n L  d e  s é b é n i k o r o  p a s s e n L  l ê  R N f ,  e L  r e i o r g n e n r
1a corniche auprès du pont FÀHD.
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Àr l l c le  4  :  C i rcu la t ion  dans  1e  cent re  v i l le  ;

La  c i rcu la t ion  e t  le  s taE ionnement  des  gros  porEeurs  sont  s t r i c tement  in te rd i ts
de  7  heures  à  20  heures  à  f  in té r ieur  du  pér imèt re  du  cent re  v i l le  dé I im i té  par  les
vo ies  su ivantes  ;

- Rue Baba DIÀRRÀ
- Boulevard du fleuve
- Boulevard du peuple

Àr t i c le  5  :  I Jes  in f rac t ions  aux  d i -spos i t ions  du  présent  a r rê té  seron t  pun ies
conformément  à  Ia  rég lementa t ion  en  v igueur .

ÀrEicle 6 : Le 2è Adjoint. au couverneur, le Directeur du Bureau de Régulation de la
Circulacion et des TransporÈs Urbains (BRCTU), 1e commandant du GMS sont chargrés
chacun en  ce  qu i  le  concerne de  1 'exécut ion  cor rec te  du  présent  a r rê té  qu i  p rendra
ef fe t  pour  compt .e r  de  sa  da te  de  s ignature .

B À I I À K O ,  L E  . . . .  .  .  . 1 9 9 3

LE GOI'VERNEI'R DI' DISTRICÎ

MME SY KÀDIÀTOU SOW
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REPI'BLIQI'E DI' MÀLI
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GOI'VERNORÀT DIJ DISTRICT DE BÀIIIIIKO

ÀRRETE N '93 -076 /DB.

PORTÀN:T MODTFICÀTION DE IJ'ÀRRETE N'24/DB DU 20 MÀRS 1992 PORTÀNI RECI'EMENIÀTTON
ET FONCTIONNE!{ENT DEg TRANSPORTS EOLI.ECTTFS TNTER-I'RBÀII{S DÀNS LE DTSTRTCT DE
BÀIIÀKO EN SON ÀRTICLE 4.

I,E GOI'VERNET'R DI' DTSTRTCÎ DE BÀMÀKO,

Vu l 'Àcte fondamentaL nol/CTSp du 3t MARS 1991 ;
Vu L 'Ordonnance no  7B-32/c l4LN du 18  Août  1978 f i xan t  le  s ta tu t  du  D is t r i c t  de  Bamako;
Vu ]a  Lo i  no86-91/ÀN-RM du 1er  Àot t  por tan t  code domin ica l  ;
Vu  1e  Décre t  no2O2/PG-Rl4  du  24  seDteûbre  1982 Dor tan t  code de  Ia  rou te  no tamment

I ' a n n e x e  X l I  t i t r e  I V  n ô 3 7  ;
vu  le  Décre t  no  31 /  PG-RM du 31  JÀNVIER 1980 mod i f ié  par  les  cond i t ions  de  nominat ion

et  a t t r ibu t ions  des  au tor i tés  Admin is t ra t i ves  du  D is i r i c t  de  Bamako;
Vu le Décret. no91-020/P-CTSP du 29 Awril 1991 portant nomlnation du Gouverneur du

Dis t r i c t  de  Banako ;
Vu la  lo i  no90-102/ÂN-RM du 11  Octobr :e  1990 por tan t  c réa t ion  de  1a  D i rec t ion

Nat iona le  des  Transpor ts  t
Vu fe  Décre t  no90-424/P-FN du 31  Octobre  1990 f i xan t  1 'o rgan isa t ion  e t  les  moda l i tés

de fonctionnement de la Direction Nationale des Transporl-s ;
vu  1e  Décre t  \o90-426/P-Rl , / l  por tan t .  c réa t ion  des  D i rec t ions  Rég iona les  e t  des  serv ices

subrégionaux des t.ransports ;
vu  la  Déc is ion  no213/SG-DB du 31  Mai  1989 por tan t  c réa t ion  de  la  commiss ion  Rég iona le

des  Transpor ts  du  D is t r j -c t  de  Bamako ;
vu  1 'Àr rê té  n '89 /DB du 08  Novembre  1980 por tan t  c réa t ion  e t  o rgan isa t ion  du  Bureau

de 1a  C i rcu la t ion  e t  des  TransDor ts  u rba ins  du  D is t r i c t  de  Barnako;

ÀRRETE

À r È i c l e  1 e r  .  L ' a r l i c l e  4  d e  l ' a r r ê t é  n " 2 4 / D B  d u  2 0  M a r s  1 9 9 2  p o r t a n c  r é g L e m e n L a t i o n
et  fonc t ionnement  des  t ranspor ts  co f lec t i f s  in te r -u rba in  dans  le  d is t r i c t  de  Bamako
est  mod i f ié  comme su iL  :

T o u L  a r r ê L  e f f e c t u é  p a r  u n  v é h l c u l e  d e  t r a n s p o r r  i n c e r  u r b a - i n  p o u r  p r o c é d e r  à
1 ' e m b a r q u e m e n l  o u  a u  d é b a r q u e m e n r  d e  p a s s a g e r s  e n  d e h o r s  d e s  g a r e s  l n l e r  - u r b a i n e s
d é f i n i e s  à  1 ' a r t i c l e  3  e s t  s t r i c t e r n e n t  i n b e r d i t .

Toute fo is  dans  le  souc . i  d 'un  déconges t  l  onnement  des  Autogares  tôu tes  soc ié tés  de
L r a n s p o r L s  c o l l e c c i f s  u r b a i n s  e L  i n L e r  u r b a i n  a g r é é s  e t  d é L e n a n c  u n  E i L r e  f o n c j e l
s i  L u é  à  p r o x i m i t é  d e  c e s  a u t o g a r e s  p o u r r o n L  è t r e  a u L o r i  s é e s  à  y  e f t e c l u e r  d e s
opéra t ions  de  chargement  eL  de  déchargernent  de  ses  véh icu les  dans  des  cond i t ions  à
déf in i r  avec  1e  couvernora t  du  D is t r i c t  de  Bamako e t  ce  dans  1e  respec t  des
d i s p o s i t a o n s  g é n é r a l e s  d e  1 ' a r r ê t é  n o 2 4 / D B  d u  2 0  M a r s  1 9 9 2 .

À r U i c l e  2  :  L e  p . é s e n t  a r r ê L é  q u i  s e r ê  e n r e g i s L r é  e t  c a m m u n i q u é  p d l  t a u l  o i t  b e s o . L n
sera ,  p rend e f fe r  pour  compter  de  1a  da te  de  s ignature .

BÀ'6ÀKO, r,E 13 oCTOBRE 1993
LE GOI'VERNEI]R DU DISTRICÎ

MME SY KÀDIÀTOU SOW I
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ET DE I,'IIÀBITÀT
REPI'BITIQI'E DI' MÀI.I
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ÀRRETE N' 93 -1594/ l f  .  E.E-CÀB

FIXANT LE PROGRÀIdME DE L'E:KÀMAN POI'R IT'OBTENTION DI] CERTIFICÀT D'ÀPTITODE
PROFESSIOITNELLE ET PEDÀCiOGIOI'E DES MONTTEÛRS D'ÀT'ÎO - ECOI,E

I,E MINISTERE DE L'EQI'IPEMENT ET DE I,'IIÀBITÀT,

l a  C o n s t i c u t i o n ;
le  Décre t  nô202/PG-RM du 24  Septembre  1982 por tan t  Code de  la  no tamment  1 'annexe
v T  .

le  Décret  no92-002/P-RM du 09 . fu in  1992,  por tanE nominat ion des membres du
Gouvernement .  modi f ié  Dar  le  Décret  no92023IP-RM du o3Jui1 let  1992.

ÀRRETE:

Ar l l c le  1er  :  Le  présent  a r re té  f i xe  le  p rogramrne de  1 'examen pour  l ' obCent ion  du
C e r t i f i c a t  d ' À p t i t u d e  P r o f e s s i o n n e l l e  e t  p é d a g o g i q u e  ( C . À . P . P )  d e s  m o n i t e u r s  d ' a u c o -
éco1e préwue à 1'annexe XI du Décret 202/PG-RI4 du 24 SepcenÙ3 r:e 1982 portant code de
fa  rou te  -

Àrtlcle 2 : l,e programme sur 1eque1 porte chacune des épreuves du cercif icat
d 'ap t i tude pro fess ionne l le  e t  pédagog ique es t  ce lu i  annexé au  présent  a r rê té  dont  i1
es t  par t ie  in tégran te  .

Àr tLc le  3  :  Le  D i rec teur  Nat iona l  des  t ranspor ts  es t  chargé de  t 'exëcut ion  du  présent
ar rê té  qu i  sera  enreg is t ré ,  pub) ié  e t  communjqué par tou t  où  beso in  sera .

BÀIIÀKO, LE 25 MÀRS 1993

LE MINISTRE,

SÀI{BÀ SIDTBE
ING. DES CONSIRI'CTIONS CIVII,ES
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REPIIBI,TQI'E DU MÀLI
ÛN PEI'PI,E - I'N BI]T - I'NE FOI
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MTNISTERE DE L' E9I'IPE!{ENI
ET DE I,'IIÀETTÀT

ÀÀINEXE À L'ARRETE N.93-L694/r{E.E-CÀB DU 25/03/L993

FIXÀNT LE PROGRÀMME DE I.'E]KÀ!{EN DÛ CERTTFICÀT D'ÀPTITI'DE PROFESSTON-
NELLE ET PEDÀGOGIQI'E DES }IONITEI'RS ET DIRECTEURS D'ÀI'ÎOS ECOI,ES

À. PROGnÀ ME CODE 3 (Règlêment de Ia CirculaÈion)
I . -  Les  in tè raec lLonE .

-  n r ; - r i  r - é c  . l ê  n- -  È a s s a g e  ;
-  conna issance de  la  s igna l i sa t ion  Tout iè re  à  savo i r  ;
-  s  i  gna ture  ver t i ca le  ;
-  s ignacure  hor izon ta le  ;
-  s ignature  lumineuse.

I I . -  Cro igemèntg  e t  DépaÊseten ts  !
-  cond i t ion  de  c i rcu la t ion  ;
-  dépassement  en  marche normale  ;
-  cond i t ion  de  dépassement  ;
-  I  o e  a v n o n r  i  n n c  .

III. - Stationnesent :
-  in te rd ic t ion  ;
- condiLion de sLationnement ;
-  p récaut ions  à  p rendre  ;

fV. - Irnplantation de Ia signalisation aux intêrsecËlons :
-  inEersec t ion  de  deux  rou tes  non c lassées  à  g randes c i rcu la t ion  ;
-  cas  du  s top  ;
-  cas  du  cédez  le  passage :

i rnp lan ta t ion  des  feux  t r i co lo res  ;
-  car re four  g i ra to l re .

V .  -  I Ja  V iÈesse :
-  M a î t r i s e  d e  l a  v i t e s s e  ;
-  Réduct ion  de  la  v i tesse  dans  les  d i f fé ren ts  cas  ;
-  Respect  de  la  l im i ta t ion  de  v j - tesse  :
-  Except  ion .

vI.- Marque sur La chaussée :
-  l  ignes  long i tud ina les  ;
-  l i gnes  t ransversa les  ;

a u l  r e s  m a r q u e s .

B.- PROGRÀMME REGI,EMENTÀTION LEGISI,ÀTION I
f . -  D i f fé ren tes  ca tégor ies  de  véh icu les  :

-  1 e s  c y c l o m ô t e u r s ;
-  1es  t r i cyc . l -es  e t  quat r i cyc les  ;
-  v é h i c u l e s  d e  l a  c a t é g o r i e  A 1  e L  A ,
-  les  vé lomoteurs  ;
-  fes  motocyc le t tes  ;
-  les  véh icu les  de  ]a  ca tégor ie  B  ;
-  1es  véh icu les  de  la  caEégor ie  C ;
-  1es  véh lcu les  de  la  ca !égor le  D ;
-  1es  véh icu les  de  1a  ca tégor ie  E  t
-  les  véh icu les  de  la  ca tégor ie  F  , '
-  D u r é e  d e  v a l i d i t é  d e  p e r m i s .

I I . -  Equ ipement  ob l iga to i re  de  véh lcu le  de6 caÈégor ies  B .C.D.
-  éc la i rage e t  s  igna l  i saL ion
-  f e u x  f a c u l l a t i f s
-  équ ipements  ob l  iga to j - res
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III.- Equipê!ûentg obl{gatolres 5u! un cycloDoteur :
-  éc la i rage eÈ s  igna l  i sa t  ion
-  feux  facu lea t i f s
-  équ ipements  ob l iga to i res

Iv.- véhlcules dèatinéB au Èranapor! êt cottDun deB personnea
- équipements techniques
- aménagements intérleurs
-  Pro tec t ions  é lec t r iques
-  éc la i rage in té r ieur  du  véh icu le
- véhicule C aménagé pour le Eransport en commun
- bolte de premier secours
-  t ranspor t  en  commun d 'en fan ts
-  inscr ip t ion  e t  a f f i chage dans  1e  véh icu le
- Nornbre de places debout auEorisées

v . -  Le  f re inage 3
- freinage de cycles
- cyclomoteurs
- vélomoteurs et motocyc 1es
- freinage des automobi les
-  f re i  nage des  remorques
-  f ïÊ in^ôr  . jês  ênscnb les  de  véh icu les
-  d is tance de  f re inage -

vr. vialteF tecbniquea :
-  v is i te  t r imest r ie  I  le
-  v i -s  i t .e  semest r ie  l  l  e
-  v is i te  annue l le
-  v j -s i te  d 'exper t i se
-  v i s i t e  à  1 ' o c c a s i o n  d ' u n e  m u t a t i o n

I
I
I
I
I
I
I
I
I

t
T
I

vII. - vlteÉse Maxi!ûu[ !
-  véh icu le  de  tour isme e t
-  v é h i c u l e s  d e  3 , 5  t o n n e s
-  wéh icu les  de  15  t  à  19
-  véh icu les  de  19  t  à  26
-  p lus  de  26  tonnes
-  n r o c n r i  n t  i  ô n  d Â n c

-  véh icu le  de  po ids
-  po ids  lourd  -

VIII. - Documenls de bord
-  ca tégor ie  À  ;
-  ca tégor ie  B  ;
-  ca !égor ie  C ;
-  c a t é g o r i e  D ;
-  ca tégor ie  E  t

. l a  . ô i r t c  i n i 6 r i Ê r r r  à  ?  5  L o n n e S ;
à 15  tonnes  ;

tonnes t
tonnes t

l e s  a g g l o m é r a t i o n s ;
i n f é r i e u r  à  3 , 5  ;

du véhicule :

IX.- La Conmisaion technique 8péciale de
-  C o m p o s i c i o n  d e  f a  c o m m j s s r o n
-  1es  d i f fé rencs  cas  de  suspens ion  de

t ion  de  permis  de  condu i re

reËrait de premis de conduire :

r e t r a i t  d é f i n i t i f  e t  d ' a n n u l a

I
I
t
I
I

x . -  Rég ine  des  pe lnes  app l icab leE â  cerÈa ineB in f rac t iona èn  Eat iè re  de
c i rcu la t ion  rou t iè re  ( lo i  81-50  ÀN.RM du 27  MÀRS 1981)

XI . -  Cont ravent ion  poursu ice  e t  Eanc t ion  :
-  l e  c o n t r ô l e  r o u L i e r
-  in f racc ion  aux  règ1es  concernant  la  condu i te  des  véh icu les
-  in f rac t ion  aux  règ les  concernant  1 'usage,  1es  vo ies  ouver ts  à  la

c i rcu la t ion  pub l  ique
-  in f rac t ion  concernant  1es  véh icu les  eux  mémes e t  Leurs  équ ipements
-  i n f r a c t  i o n  a u x  r è g i e s  c o n c e r n a n t  l e s  c o n d j t  i o n s  a d m i n i s t r a t i v e s  d e

c  i  rcu f  a t  ion



-  i .n f rac t ion  en t ra înant  1 ,  immobi l i sa t ion
-  in f rac t ion  en l ra inant  la  mise  en  four r iè re
- 1es amendes forfaitaires

XII.- CabarLt et poids deE véhicules t
- longueur des véhicules
-  po ids  en  charge des  véh icu les  -  charge à  I ,ess ieu-

XIII.- véhicule en circulatlon lnternationale I
-  Déf in i t ion  (c i rcu la t ion  in te rna t iona le  )
- Documents

XIV.- LeE conditLoD6 de travaLl dana le tranaport routler:

C.- PROGRÀT{ME SECI'RITE ROIXTIERE :
I.- Prévention Rout.lèrê !

1 , -  M e s u r e s  P r é v e n c i v e s  :
-  l im i ta t ion  de  v i  tes  se
-  }a  fa t  igue
-  les  campagnes de  sens ib i l i sab lon  e t  d 'éducat ion

2.  Composantes  de  1a  Sécur i té  Rout iè re  :
-  1a  rou te  e t  1 'env i ronnement
-  1e  véh icu le
-  1 'homme
-  la  c i rcu lac ion

I I . -  Lea Àcc identE de  la  C i rcu la t ion  !

-  -  Déf  in i t ion
f - ^ r  '  eêc  ï  mnôr ] -  â  n t -  êq

-  excès  de  v i t  ess  e
-  É ê f , , ê  . l é  n r i ^ . i t - 6

- dépassements dangereux
-  dé fau t  d 'en t re t ien
-  é t a t  d ' i v r e s s e
- manque de courtois i e
,  f  â F  i  ^ r , ô

-  ' T \ h ê c  . 1 ,  â - -  i  d a n t  c

a c c i d e n t s  o c c a s l o n n é s  p a r  v é h i c u - t e s  s e u l s
-  véh lcu les  cont re  véh i  cu l  es

véh icu les  cont re  d ivers

ô r r ê l . y  ê s  ç - À l  i c r i . ' r i Ê s  d ' a c c i d e n t  a u  M a l i  :
-  Nornbre  d 'acc idents
- Nonr.lcre de tués
-  Nodcre  de  b lessées

. d à  A '  1 ^ 1 ;  ^ ô - ,  s ê t ô r  
' t  , Â ô Ê  - l r  ^ ô r d . . c L ? u r

p t  r r . Ê - . 4 1 ê  c ê l ô " t  l / F ô c : ê n n ê r é  d r r  n Ê r m , c  . l -  c o n d u i r e

t
I
t
I
I
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I r I . -  Le  fa i t  Àcc idente l  :
-  1e  l  ieu

l ê c  - â ï : . t é r i e r  i a r r o c  ^ é ô n 6 f  r i ^ , ' ê c  â ê  l :  ' ô , ' +

- l-e momenc
-  compor tenent  en  cas  d 'acc ident

Xv. - Leâ Organismes de la Sécurlté Routière :
l a  D j  r e c t  i  o n  N a t  i o n ê - t e  d e s  T r a n s p o r c s

-  1a  Gendarmer ie
1a po l  i  ce

-  l Ê s  S â n ê l r r s  ô ô m n i ê r S
-  1es  Serv ices  de  Santé
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v. - NotLon6 Élémentaires de Eecourlsae :

PROGRÀ!'IME IIECÀNIQUE ÀIJTOMOBILE I
I. - Définit ion vétriculê autoûob11e

II.- constituÈion du véhlcule 3
-  châss is
-  car rosser ie
- mofeur

IIr.- ConstiÈution du mo!êur :
-  ( : â r r  ê r q
-  o rganes mob i les
-  b i e  1 l  e
-  couss inecs

rv.- Principe du cycle â quatre tenps r
- Àdmissi-on
-  compress  lon
- explos ion
- échappement

vI. - La Carburation :
-  carbura teur  cons t  i tu t  ion
-  D i f fé ren ts  L )æes de  carbura teurs .

v I I . -  PoDpe â  Esaence :
- Rôte - Foncc ionnement

VI I I .  C l rcu i t  d 'a l lumage r
b a t t e r i e
bobine
boug ie
d is t r ibu teur  (Rô le  -  Fonc t  ionnement  )

L'eûbrayage :rx. -
-  Rô le  -  cons t ruc t ion  -  Fonc t ionnement

-  D i f fé ren tes  sor tes
- Usure anormale

x . -  t ra  bo î te  de  v luesae :
-  rÔ1e
-  - ^ r l n l ê  r â a  i  e t -  â n r

-  changrement  de  v i tesse  (u t i l i sa t ion  des  d i f fé ren ts  rappor ts )

x I . -  Ref ro id iaaement  du  ûo teur  :
-  q 1 , q r è r n ê  d e  - - f r c i . i i  S S e m e n l  ;
-  e f fe ts  né fas tes  du  mauva is  re f ro id issement .

X I I . -

X I I I .

xrv

xv. -

I,a tratsalission !
HOle  i
D i f f é r e n t e s  s o r t e s  d e  t r a n s m i  s  s  i o n .

-  te  D i f fé renÈLe l -  :
-  Rô1e ;

. ô m n ô e Â r i  . l , r  . l i  f f ê - P r t  i e l

-  Les  f re ina
T\æes courants

-  n : F f é r ê n f c  r v n e c  d ê  f f e i n s .

LeE Suspenslons :
-  Amor t l sseur  ;
-  R ô 1 e  ;



I
t

6 6

XVf. - I,a Direction.

E. - PROGRÀlitME ÀSSIIRÀNCE ;
I.- À quoi aer! l 'ÀaÉuralrce ,

If,- MécaniÊDe de I 'ÀEaurance :
-  les  p r inc ipes
- terrnes usuefs

IfI.- DLfférente catégorIê d'Àssurance r
- condiEion minimale de l-a garantie
-  responsab i l i té  c iv i  1e
-  r i  ê ô , , ê  ê v . l , , ê

IV. - L'asaurance Àutomobile :
-  Àssurance personnes t ranspor tées  fami l - le

V. -  L 'aEsurance vo l  du  véh icu le  :
'  À ê a r r r ^ n d ê  t - r â n < ô ô r t Â â <  € â s i  t  t ê

Vf.- Les cotrdit iong de Ia garantl-e !
-  passagers  L  ranspor t  é  s
-  assurance incend ie  règ lemenL du s in is t re
_  I  a c  . r F r À n r  i  ê c  â n n e x e S  .

I
T
I
I
I
I

t t r  1Ï

IJ' assurance Tr.erceÊ ou agEurance, donmage ou tous
Di f fé ren tes  moda l i tés  de  1 '  assurance
r isques  exc lus  des  garant ies  T ie rces
règlement du s inis tre

- Déclaratlon du siniÉtre :
p rocédure  du  règ fement  du  s in is t re
détermlnaL ion  du  pré j  ud  i  ce
pré jud ice  corpore l
dé terminat ion  de  la  parL  de  responsab i l i té
recherche de  1 'accord  de  1 'assurê
recherche de  1 'accord  de  la  v lc t imâ

r l a q u e s : I
I
I
I

F.- PROGRÀMME PEDÀGOGIQI'E TECHNIOI'E :
r,- Importance de l 'apprentissage de la conduite :

-  u t i l i t é  d e  1 ' a p p r e n t i s s a g e  d e  l a  c o n d u i t e

IL - Le Monlteur :
-  rô1e soc  ia l
-  rô le  en  mat iè re  de  sécur i té  rouc iè re
-  rô le  pédagog lque

I I f . -  qu 'es t  ce  appre f ld re  :
-  V a i n c r e  l e s  d i f f i c u l t é s

N ' e n s e i g f n e r  q u ' r l n e  s e u l e  d i f f i c u l t é  à  1 a  f o i s

I v .  -  L ' é l è v e  :
-  P a r t i c l p a t i o n  d e  L ' é l è w e  â  s a  p r o p r e  f o r m a t i o n

v . -  l e s  À i d e s  n a t é r i e l l e s  :
-  c é n é r a l i t é  s u r  L e s  m a t é r i e 1 s  p é d a g o g i q u e s

les  schémas
1es doub les  commandes

- les maqueLtes
1 e s  p i s t e s  d '  a p p r e n t i s s a g e .

v I . -  La  teçon de  condu i te :
1 e Ç o n  p a r t i c u l i è r e
l e Ç o n  c o l l e c t i f

-  avantage e t  inconvén ien t  de  chacune d 'e l les

I
I
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VI I . -  I ra  leçon ê t  Eea é tapeE :
-  exp l  i ca t  ion
-  1eçon co I  lec t  i ve
-  avantage e t  inconvén ien t  de  chacune d 'e l1es

VIII.- PRINCIPES DE I.À PEDÀGOGIE ÀCTIVE :
- enseignement concret
-  ense ignement  ac t i f
-  ense ignement  p rogress  i f
-  ê n q ê i . ' n ê m Ê n r  r É n é t i t i f
- enseignement dirigé

Ix.- Le progrreBEion Maîtrise du véhicule :
-  la  bonne pos i t ion  au  vo lan t
- fami l iari sat j.on avec le poste de conduite
- mise en marche du mot.eur
-  en t ra lnement  du  p ied  dro i t  :  accé lé ra teur
- entraînement du pied gauche : embrayage
- démarrage avec synchronisation du pied gauche et du pied droit
- apprendre à voir
- 1e démarrage
-  n â q s ê r  1 ê s  w i  I  ê s s e s
-  descendre  les  v i tesses
-  percept  j .on  de  1 'env i ronnement  quand la  vo j - tu re  rou le
- tourner le volant
-  l -e  f re in  à  moteur
-  f re iner  pour  ra len t  i r
-  f re iner  pour  s  '  a r rê te r
-  s 'a r rê te r  le  long du  t ro t to j - r  pour  s ta t ionner
-  per fec t ionner  la  conna issance du  gabar l t  de  la  vo i tu re
- démarrage en côte
-  rou fer  en  marche en  ar r iè re
-  con t rô ]e r  le  véh lcu le  en  narche en  ar r iè re
-  démarrer  e t  avancer  len ternent  en  fa isan t  pa t iner  1 'embrayage,

le dem.i tour
-  rangemenl  devant  une vo i lu re  a r rêLée
-  rangement  en  c réneau en t re  deux  vo i tu res

X. !e Progression Conduite en vil le :
-  l raverser  une in t  e rs  ec t  ion
-  t raverser  une incersec t ion  avec  feux  de  s igna l i sa t ion
-  t raverser  une in te rsec t ion  sans  s ignat isa t ion
-  iourner  à  d ro i te  à  une in te rsec t ion  sans  s igna l i saE ion
-  tourner  à  d ro i te  à  une in te rsec t ion  avec  feux  de  s igna l i sa t ion
-  rangement  en  c réneau dans  une rue  à  c i rcu la t ion  in tense
-  rangenenc en  c réneau à  gauche dans  une rue  à  sens  un ique
-  r a n g ' e m e n r  e n  é p j ,  e n  b a t a j l l e

demi  tour  à  f  in te rsec t ion
-  condu i te  dans  une c i rcu la t ion  in te rne

' 1 a c  
n i  6 l - ^ n <

l es  deux  roues
les  encombrements .

6 1
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REPI'BII9UE DU MÀLI
UN PEUPI,E-UNE BI'T- I'NE FOI
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ARRETE N. 93 -5569_/!6EFP-CÀB

FIXÀ T LES MODÀI,ITES DE I,IQI'IDATION, DE RECOI'I/REMENT, DE
PÀIEMENT ET DE REVERSEMBNT ÀI' TRESOR PI'BLIC DI' DRO1T DE
TRÀVERSEE ROI'TIERE

I.E MINISTRE DE L'ECONOMIE, DES FTNÀ}ICES ET DI' PI,ÀN,

Vu la  Const i tu t  ion ;
vu  1 'Ordonnance No92-046/P-CTSP du 05  Ju in  1992 por tan t  c réaL ion  du  dro i t  de

t raversée rou t  iè re ;
vu  1 'o rdonnance No92-047/P-c tSP du 05  ju in  : l -992 por tanc  c réa t ion  du  fonds  du  dro i t

de traversée rout ière ;
Vu 1e  DécreÈ No92-189/P-cTSP du O5 Ju in  1992 por tan t  o rgan isa t ion  du  cont rô le

r o u t i e r  e n  R é p u b l i q u e  d u  M a J i ;
vu  1e  Décre t  92-190/P-CTSP du O5 . lu j "n  1992 f i xan t  1 'o rgan isa t ion  e t  1es  moda l i tés

de ges t ion  du  fonds  du  dro i t  de  t raversée rou t iê re ;
Vu le  bécre t  No93-106/P-RM du 16  Àvr i l  1993 por ran t  nominat ion  des  membres  du

Gouvernement .

ARRETE :

TrTRE r : LIQUIDATTON, RECOIMEIIENT ET MODE DE PAIEI{E!{T

Àr tLc le  1er :  Le  dro i l  de  t raversée rou t iè re  es t  perçu  aux  posces  de  cont rô le  pôr  les
agents  de  1a  Gendarmer ie .  l ,a  l lqu ida t ion  e t  le  recouvrement l  son t  s imu l tanés-

Àr t i c le  2 :  re  d ro i t  de  l raversée rou t iè re  es t  payabte  en  espèce ayant  cours  Iéga1 au
Mal i .  11  es t  recouvré  cont re  dé l i v rance d 'une qu i t tance à  Souche du  Trésor  Pub l ic .

À r t i c l e  3 r  L e s  a g e n t s  d e  P e r c e p t i o n  n ' o n t  p a s  q u a t i t é  p o u r  a c c o r d e r  d e s  d é l a i s  d e
pa iement  ou  présenter  des  Créances  â  non va leur -  Touee Percept ion  non au tor isée
const i tue  une ges t ion  de  fa i t .

TITRE II : REVERSEMETT ÀU TRESOR

Àr t ic le  4 :  l ,e  reversement  au  t résor  du  dro i t  de  t raversée rou t iè re  se  fa i t  dans  1a
T r é s o r e r ! e  o u  l a  p e r c e p r : i o n  I a  p l u s  p r o c h e  d u  p o s L e  d e  c o n L r ô I e  s u r  p r é s e n l a t i o n  d e
f ' é t a t  d e  l i q u i d a t i o n  s e r v a n t  d ' é t a t  d e  v e r s e m e n t  e t  d u  q u i t t a n c i e r  d e  p e r c e p t i o n .

À r È i c l e  5  :  L e  T r é s o r  i e r  P â y e u r  R é g l o n a l  e s L  c h a r g é  d u  L  r a n s f e r L  à  l a  P a i e r l e
généra le  du  Trésor  des  reversés  e t  de  1 'é tab l i ssenent  d 'une récap i tu la t ion  mens l re f le
ées  . re rsements  adressée au  D i rec teur  rég iOna l  des  Transpar tS .  Le  D i reCteur  Rég iona l
dr . r  Budget  é tab l i t  des  ordres  de  t  ece t tes  pou l  la  pa l . t l  revenant  au  Fonds d l1  d ro i t  de
t raversée rou t  iè re  .

Àr t i c le  6 ,  Toute  d i f fé rence encre  les  montants  perÇus sur  gu i t tanc ie rs  e t  les  é ta ts
d e  l i q u l d a t j - o n  d o . i L  ê L r e  r é g u l a r i s é e  a u  n i v e a u  d u  P e r c e p L e u r  e L  d u  T r é s o r  i e r  P a y e u l

d a n s  u n  d é l a i  d ' u n  m o i s .

Àr l i cLe  ? :  La  Payeur  Généra l  du  Trésor  es t  chargé de  la  rêpar t i t i -on  du  dro i t  de

L r â v e r S é e  r o u f i è r e  e n L r e  1 e  f o n d s  d e  S e c o l r r S  p o u r  
' l  ' E q u i p e m o n L  d e s  Ï r a n s p o r L e u r S

Rout ie rs ,  le  Fonds du  dro i t  de  t raveTsée rou t iè re  e t  1e  fonds  d 'équ ipement  c les  Forces

de sécur i té  se lon  1a  c1é de  répar t i t ion  pré l 'ue  par  1es  tex tes .  Les  d i f fé ren ts
n r n r t I i r q  c o n r  i m o r r r é s  à  . ] ê e  ^ ô m n t ê s  n r é 1 n r q  à  r - e t  e f f e L .
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TITRE III : DISPOSITIONS FINALES

A!Èic le 8!  Le présent  arrêré gui  abroge touces d isposi t ions antér ieures contra i res
sera enregis t ré,  publ ié  et  communigué par tout  où besoin sera.

BÀI.{ÀKO, r.E 27 SED. 1993

I,E MINISTRE DE I,'ECONOMIE
DES FINÀNCES ET DU PIÀI{

MN$TIÀR OI'ITÀR MÀIGÀ



MINISTERE DES TRANSPORTS

MINISTERE DES ÀFFÀIRES ETRÀ}TGERES.
DES MÀI,IENS DE I,'EXTERIEUR ET DE
I,' XITTEÊRÀf ION ÀFRICÀINE

7 0

REPI'BI,IQUE DI' I{ÀLT
I'N PEUPLE UN BIXT I'NE FOI

I
I
I
I
IÀRRETE INIERUINTsTERIEL

FIXÀNT IJES }'ODÀI,ITES DE GESTION DI' PÀRC

LE MTNISTRE DES

LE MINTSTRE DES ÀFFÀIRES ETRÀNGERES.
],' INTEGRÀTTON ÀPRTCÀINE,

N" 93 - 6462 /W - !4AE[!E rÀ

OFFICTEL DES

ÎRÀNS PORTS ,

DES MAJ,IENS

I/EHICI'I,ES DE L'ETÀT

DE IJ'EXTERIEUR ET DE

la  Const i tu t ion ;
1e  Décrec  No93-300/P-RM du 27  Août  1993 f i xan t  1e  rég ime d ,u t i l i sa t ion  des
véh icu les  des  insc i tu t ions  de  1 'E ta t ,  des  Admin is t ra t ion ,  des  Etab l i ssements
Pub l i -cs  à  Carac tère  Àdmin is t . ra t i f  e t  des  Cof lec t i v iLés  Ter r i to r ia fes
1e Décre t  N '93-106/P-RM du 6  Avr i l  1993 por tan t  nominat ion  des  membres  du
Gouvernement ;

ÀnnBrsNT,

Àr t ic lê  le r  :  Le  présent  a r rê té  f i xe  les  moda l i tés  de  ges t ion  du  parc  o f f i c ie f  des
v é h i c u l e s  d e  1 ' E t a t  a c q u i s  s u r  f o n d s  p u b l  i c s ,  d o n s  o u  l e g s  d e s l i n é s  a u x  b e s o i n s
pro toco la i res ,  aux  miss ions  e t  tournées  o f f i c ie l les .

CEÀPTTRE 1 : DES VEEICITLES DESTINES AUx MISSIONS
ET TOT'RNEES OFFICIELLES .

ÀrÈlcLe 2  r  Les  véh icu les  des t inés  aux  miss ions  e t  tournées  o f f l c ie l les  cons t i tuent
I ê  n â r ^  ^ , , r i l  r l a  I , E l F â f

Àt t i c le  3  :  Les  véh icu les  du  parc  ouEi l  son t  réservés  exc fus ivement  aux  miss ions  e t
tournées  à  I ' i n té r ieur  du  pays  des  personna l i tés  c i -dessous  :

-  P r é s i d e n t  d e  1 a  R é p u b l i q u e ;
P r é s  i  d e n t , / d e s  I n s L i r u t i o n s  d e  I ' E t a L ,

-  Premier  Min is t re ;

t
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-  Mernbres  du  Gouvernement  eL  personna l i fés  ayant

1 ' ^ r r r  ê f ô i e  l ê  ô â r -  ^ r r 1  i l  ô ê r r È  Â l - r ô  e ^ l l i ô i p Â  n.  - -  P o u r
n n ' r r  l a ' : r r p l  l e  l -  v i n i q i r e  d e s  T r â n s n o r l  s  ê c l  c a i s i
l ' a r t i c l e  9 .

rang de  Min is t re .

a s s u r e r  t o u t e  m i s s i o n  d e  1 ' E t a t
d a n s  l e s  c o n d i  t  i o n s  f  i x é e s  à

Àt t i cLe  4  ,  Le  nonù l re  de  véh icu les  du  parc  ou t i l  es t  f i xé  à  un  max imum de t ren te  hu i t
(38)  véh icu les  con iposé comme su i t  :

-  d i x  ( 1 0 )  v é h i c u l e s  1 é g e r s , .
-  v ing t  (20)  tous  te r ra ins  de  t l?e  s taL ion  'dagon;
-  t r o i s  ( 3 )  c â m l o n n e t t e s  b â c h é e s  t o u s  t e r r a i n s ;
-  d e u x  ( 2 )  v é h i c u l e s  d e  d é p a n n a g e s , '
-  d e u x  ( 2 )  n r n i  b u s ,

un  (1 )  camion de  deux  ponts ,

Àr t i c le  5  :  Les  véh icu les  du  parc  ou t i l  son t  immat r icu lés  dans  1a  sér ie  normale
c o n f o r m é m e n t  a u x  d l s p o s i t i o n s  a p p l i c a b l e s  à  I ' i m m a t r i c u l a t i o n  d e s  v é h r c u l e s  d e
1 ' À d m i n i s t r a t i o n .

L e s  f o r m a l i t é s  d ' i m m a t r i c u l a t i o n  s o n t  e f f e c t u é e s  p a r  l a  D i r e c t i o n  N a t i o n a l e  d e s
Transpor ts ,

À r t i c l e  6  :  T o u s  - L e s  v é h i c u . L e s  d u  p a r c  o u t i l  p o r t e n t  s u r  l e u r s  p o r r i è r e s  a v a n t  l Ê
s i g l e  " P . O .  r '  ( P a r c  O u L i l )  .
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I  Àr t ic le  7 :  l ,es véhi .cu les du parc out i l  c i rcu lent  sous le  couver t  d 'un ordre de
m i s c i ô n  É 1 - â h l i  h . â r  1 a  D i r e c t i o n  N a t i o n a l e . i ê s  T r â n s n ô r r s

Ar t ic le  I  :  Les  charges  d 'en t re t ien  courant  e t  de  répara t ion  des  véh icu les  du  parc
out i l  son t  assurées  par  les  c réd i ts  a l - loués  à  ce t  e f fe t  à  1a  D i rec t ion  Nat iona le  des
' I rân  cnôr l -  <

Àr t ic le  9  |  Pour  bénéf ic i .e r  de  la  mise  à  d ispos i t ion  de  véh icu les  du  parc  ou t i . l ,  1es
départements doivent adresser au Ministre chargé des Transports une denande motivée
préc isant  1 'ob je t ,  1a  da t .e  de  dépar t  e t .  la  durée  de  la  miss ion .

La  fourn i tu re  du  carburant  des t iné  aux  véh icu les  mis  à  d ispos i t ion  a ins i  que tes
frais de mission des chauffeurs sont à la charge du département demandeur.

ÀrÈ ic le  10  3  Les  propos i t ions  d ,acqu is i t ion  e t  de  ré fo rme des  véh icu les  du  parc  ou t i l
son t  soumises  à  la  Comrn iss ion  Nat iona le  de  su iv i  des  véh icu les  de  1 ,  F l f  â r  r1âr  ' tê

D i rec teur  Nat iona l  des  Transpor ts .

CHÀPITRE 2 : DES VEEICITIJES DESTINES ÀUX BESOTNS PROTOCOIJAIRES.

Àr t l c le  11r  Les  véh icu les  desc inés  àux  beso ins  prococo la i res  cons t i tuent  le  parc
pro toco la i re  de  l '  E ta t  .

À l t l c lê  12  :  Le  parc  p ro toco la i re  es t  réservé  exc lus ivemenc au  Eranspor t  e t  aux
dép lacements  â  f  in té r ieur  du  pays  des  hautes  personnat i tés  é t rangères  en  v ls1 te  ou
s é j o u r n a n t  a u  M a l i  à  t i t r e  o f f i c i e l .  I 1  s , a g i t  d e  :

-  Chef  s  d 'E ta t  , .
( - h è f ê  . t a  ê ^ , , a ' â r n À h â n F .

-  M i n i s t r e s ;
-  Prês idents  ou  Secré ta l res  Généraux  des Organ isa t ions  e t  Ins t i tu t ions  Àf r i ca ines

ou In te rna t iona les ;
-  D ip lomates ;
-  p ô r l - e  n â r ô l ê  ê f  ô h : r d é c  Â ô  É i è ê i ^ n .

-  H ^ 1 -  ê ê  . l ê  h : r ^ , , â

ÀrtLcl.e 13 , l,ês véhicules du parc protocolaj.re sont immatricufés dans fa série
norna le  en  carac tères  b lancs  sur  fond no i r .  Les  fo rmal i tés  d ,  immat r icu la t ion  sont
e f f e c c u é e s  p a r  I a  D i r e c L i o n  N a t i o n a l e  d u  p r o t o c o l e .

Àr t i c le  14  r  Les  véh icu1es  du  parc  p ro toco la i re  por ten t  un  numéro  d ' jden t i f i ca t ion
e n  c a r a c L è r e s  b l a n c s  s u r  f o n d  n o i r -  L e  n u m é r o  d ' i d e n t i f i . â r i . l n  ê q r  n ô r i - é  e n  m e n t l o n
s u r  1 a  c ô r t  e  g r i s e .

Àr l i c l -e  15  :  Le  numéro  d ' iden t i f i ca t ion  v lsé  à  I 'a r t i c le  14  es t  composé comme sur t :-  t ro is  bandes ver t i ca les  représentan t  les  cou l -eurs  du  Mal i ;  
-

- s)4nbo1e
-  un  numéro  d 'o rdre  d ,enreg is t rement  dans  1e  parc  p ro toco l -a i re .

Àr t i c l .e  16  :  Les  véh. icu fes  du  parc  p ro toco la i re  c i rcu len t  sous  le  couver t  d ,un  ordre
d e  m i s s i o n  é t a b l i  p a r  l a  D i r e c t i o n  N a t i o n a l e  d u  p r o t o c o l e .

ÀrÈ ic le  17  :  Le  no f iùore  de  véh icu les  du  parc  p ro toco la i re  es t  f l xé  à  un  max imum de
I ' i  n ^ -  ê â h r  /  ' ) ?  t  ^ ^ F n ' ô h  

t n t  -

-  c inq  (5 )  tous- te r ra ins  de  type  s ta t  j .on  wagon;
-  qu inze  (15)  vo i tu res  de  haut  s tand inq , .
-  q u ô t r e  ( 4 )  v o i L u r e s  l é 9 è r e s ;
-  u n  ( 1 )  m i n i  -  b u s  ;
-  u n e  ( 1 )  c a m i o n n e t t e  b â c h é e i
-  un  (1 )  véh icu le  de  dépannage.

Les  vo i tu res  de  haut  s tand ing  e t  les  vo i tu res  lêgères  sont  pe in tes  en  no i r .

À r t i c L e  1 8  :  L e S  C h a r o ê c  . t ê  F ^ - - f  i  d ,  e n f  r e f .  . è n  p r  d è  I  é n e r a t  i o n  C l e S- , ; ; i ; ; i " "  ; , , ' - " ; : - ^ ; ; ; i - -  
- -  '  L P '

! , - - , - .o la i re  sonc  assurées  par  les  c réd i ts  a l loués  à  1a  D i rec t ion
N a t i o n a l e  d u  P r o t o c o l e .
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Àr tLc le  19  :  Les  propos i t ions  d 'acqu is i t ion  e t  de  ré fo rme des  véh icu les  du  parc  I
p ro toco la i re  sont  soumises  à  la  commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des  Véh icu les  de  1 'E ta t  r
par  1e  D i rec teur  Nat iona l  du  Pro toco le .

ÀrÈic le 20 !  Le Directeur  NaÈional  des Transpor ts ,  le  Di recteur  Nat ional  du
Protocole,  Ie  Di recteur  Nat ionat  du Budget  sont  chargés,  chacun en ce qui  le  concerne
de 1 'appl icat ion du présent  arrêté qui  prend ef fet  à  compter  de sa date de s ignature
et  sera enregis t ré,  publ ié  et  communiqué parcout  où besoin sera-

t
I

LE MINTSTRE DES ÀFFÀIRES
ETRÀNGERES, DES MÀI,TENS DE
L'EXIERIEI'R EÎ DE I, ' INTEGRÀTTON
ÀTRICÀINE,

MOIiÀMED ÀLHOI'SSEINY TOURE

BÀMÀKO, IE 3 NOVEMBRE 1993.

I,E MINISTRE DES TRÀNSPORTS. 
T

SÀI{BÀ SIDIBE I
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ITINISTRE DES TNÀNSPORTS REPI'BI,I QI'E DI' MÀI,I
Û}I PBT'PI,E I'iI BÛ1 I]NE FOT

C À B I N E T

ARREÎE N" 93 - 5453 /I[T-CÀB

FIXÀNT I.ES CONDITIONS DE CIRCI'I.ÀTION ET I.À LISTE DES VEI{ICI'LES DE CHÀIÛIER
DI' MINISTRE DES TRÂITSPORIS

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS,

la  Const  i tu t  ion ;
le  Décre t  No93-300/P-RM du 27  Àoût  1993 f i xan t  Ie  rég ime d 'u t i l i sa t ion  des
véh icu les  des  Ins t iÈu t ions  de  1 'E ta t ,  des  Àdmin is  l ra t  ions  ,  des  Etab l i ssements
Pub l ics  â  carâc tère  Admin is t ra t i f  e t  des  co t lec t iw i tés  Ter r i to r ia les ;
le  Décre t  N"93-106/P-RM du 16  Avr i l  1993 por tan t  nomi -nâ t ion  des  membres  du
Gouvernement .

VU

I

Ànnstt :

ÀrÈic lê  le r  :  Le  présent  Ar rê té  f i xe  les  cond i t ions  de  c i rcu la t ion  e t  la  l i s te  de
véh icu les  de  chant ie r  du  Min is t . re  des  Transpor ts .

CEAPITRE T - DE I,'IDENTTFICATTON DES VEETCI'LES DE CEÀlflTIER

ÀrÈic le  2  !  Les  véh icu les  de  chant le r  porcent  sur  leurs  por t iè res  avanc  la
dénominat ion  du  chant ie r  auque l  i1s  sont  a f fec tés .

Àr t i c le  3  :  Les  véh icu les  de  chant l ie r  son t  mun is  d 'une a t tes ta t ion  dé l i v rée  par  1a
Di rec t ion  Nat iona le  des  Transpor ts  -

L ' ,a t tes ta t lon  compor te  :
-  le  nom du serv ice  u t i l i sa teur ;
-  le  numéro  d ' immat r icu la t ion  du  véh icu le ;
-  la  durée  e t  les  cond i t ions  de  c i rcu la t ion .

L ' ê r l e s t a t i o n  d o l t  ê t r e  p r é s e n r é e  à  t o u t e  r é q u i s i  t l o n  d e s  â g e n t s  c h a r g é s  d u
c o n t r ô l e  d e s  v é h i c u l e s  d e  I ' E t a t .

Àr t i c le  4  :  l ,es  véh icu les  de  chant ie r  ne  peuvent  fa i re  1 'ob je t  de  désaf fec ta t ion
prov iso i re  pendant  la  durée  du  chant ie r .

CHAPITRE II : DE LÀ LISTE DES vEEICttLES DE CEÀNTIER

À r t i c l e  5  i  ! â  l j s t e  d e s  v é h j c u l e s  d e  c h a n l i e r  d u  M i n - i s t è r e  d e s  T r a n s p o r E . s  e s L  f i x é e
a i n s i  q u '  i f  s u i t  I

2  RMH 3098 N issan Pat ro l  S I , l  a f fec té  à  ]a  D i rec t ion  Nat iona le  des  Transpor ts .
2 RMH 5589 Peugeot 504 Bâchée
2 RMH 7516 Renau l t  Au tocar
2  RMH 7 51?
2  R M G  1 5 6 5
2 RMG 1564
2 RMG 1566

À r t i c l e  6  :  L a  I  i s l e  f i x é e  à  l ' a r c i c l e  p r é c é d e n t  n e  p e u L  è t r e  m o d i L j é e  q L l e  p a r  a r r ê r é
d u  M i n i s t r e  d e s  T r a n s p o r t s .
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CEÀPTTRE rrl : DTSPOSITTONS FINÀLES

Le D i rec t .eur  Nat iona l  des  l ranspor ts ,  le  Chef  d 'E taL  Major
1e Directeur Généra1 de 1a Police sont chargé chacun en ce

1 'app l i ca t ion  du  présent  Àr rê t .é  gu i  p rend e f fe t  à  compter  de  sa
sera enregistré, publié et comrnuniqué partout où besoin sera.

I
Àrticle 7 :
Gendarmerie,
concerne de
srgnature  e t

de  1a

":i'. À: I
BÀ!{ÀXO, I,E 3 NOVEMBRE 1993

I]E MINISÎRE DES TR.ANSPORÎS

SN6BÀ SIDIBE
TNGENIEUR DE CONSTRUCTTONS

CIVTLES
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!,IINISTERE DES TRÀNSPORÎS

7 5

REPI'BI,I9UE DI' UÀLI
I'IiI PEI'PLE 'N EÛÎ UNE FOT

C À B I N E T

ÀRRETE N" 93 - 6454I!{T-CÀB

FIXÀNT I,ES CÀTEGORIES DE VEHICÛLES DE FONCTION, DE LIÀISO}I ET DE CEÀIi:TIER DES
INSTITÛTIOIIS DE L'ETÀT, DES ÀDMINISTRÀTIONS, DES ETÀBI,ISSEMENTS PI'BI'ICS À
CÀNÀCTERE ÀDIIINISTRATIF ET DES COI,LECTIVITES TERRITORIÀI,ES '

LE UINISIRE DES TRANSPOR"S,

vu  1a  Const  i tuL i -on ;
v u  l e  D é c r e t  N o 9 3 - 3 O O / P - R M  d u  2 7  À o û t  1 9 9 3  f i x a n t  l e  r é g i m e  d ' u t i l i s a t i o n  d e s

vêh icu les  des  ins t i tuE ions  de  1 'E ta t ,  des  Àdmin i  s l ra t  ions ,  des  Etab l i ssements
Pub l ics  à  carac tère  Admin is t rac i f  e t  des  Co l lec t i v i tés  Ter r i to r ia les ;

Vu le  Décrec  N"93-106/P-RM du 15  Àvr i l  1993 por tan t  nominat ion  des  mernbres  du
Gouvernement;

ÂRRETE :

Àr t l c le  1er  :  r ,e  p rêsent  a r rê té  f i xe  les  ca tégor ies  de  wéh icu les  de  fonc t ion ,  de
l ia ison  e t  de  chant ie r  des  ins t i cu t ions  de  1 'E t .a t ,  des  Admin is  t ra t  ions  ,  des
étab f issements  pub l i cs  à  carac tère  adrn in is t ra t i f  e t  des  co l lec t i v i tés  re r i to r ia les .

CEAPITRE I : DES VEEICUL,ES DE FONCTION

I

I

À r b i c l e  2  :  L e s  v é h i c u - t e s  d e  f o n c c i o n  s o n t  c l a s s é s  e n  t r o i s  c a t é g o r i e s  a i n s i  q u ' i l
su i t  :

I PRBIIERE CATEGORIE :

V o i c u r e s  b e r l i n e  d e  s é r i e ,  d ' u n e  p u i s s a n c e  I i s c a l e  a u  p l u s  é 9 4 - L e  à  1 2  C v  e L
af fec tées  aux  personna l i tés  c i -après  :

-  Prés ident  de  la  Répub l ique;
-  Prés ident  de  1 'Assernb lée  Nat iona le ;
-  M e m b r e s  d u  G o u v e r n e m e n l  e t  p e r s o n n a l i t é s  a y a n t  r a n g  d e  M i n j s c r e ;
-  Prés ident  de  la  Cour  Suprême;
-  Prés ident  de  la  cour  Const i tu t ionne l le ;
-  Prés idenL de  la  Haute  Cour  de  Jus t lce ;
-  Prés ident  de  la  Haute  Cour  de  Jus t ice ;
-  Prés ident  du  Haut  Conse i l  des  Co l lec t i v i tés  Ter r i to r ia fes ;
-  Prés ident  du  Conse i l  Economique,  Soc ia f  e t  Cu l tu re f  , '
-  Grand Chance l ie r  des  ordres  Nat ionaux ;
-  Ambassadeurs ;
-  Consu ls  Généraux ;
-  Gouverneurs  de  Rég ion  e t  du  D is t r i c t  de  Bamako.

DEUXIEME CÀTEGoRIE :

v o i t u r e s  b e r l i n e ,  o u  b r e a k  d e  s é r i e ,  d ' u n e  p u i s s a n c e  f i s c a l e  a u  p l u s  é g a l e  à  9
CV e t  a f fec tées  aux  D i rec teurs  e t  Chefs  de  Cab ine ts  Min is té r ie ls -

TRoISIEITE CÀTEGoRIE :

v é h i c u . L e s  u c i l j r a i r e s  I é g e r s  " T o u s  T e r r a i n s "  d e  a y p e  P i c k  U p ,  S f a L i o n  w a q o " r  e L
Camionnet tes  bâchées de  sér le ,  d 'une pu issance f i sca le  au  p lus  éga le  à  10  CV e t
a f fec tés  aux  Commandànts  de  Cerc le  e t  aux  Chefs  d 'Àr rond issement .

I
I
I
I
I
I
I
I
I
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CEÀPITRE II : DES VEEICITLES DE LIAISON

Àr t ic le  2  :  Les  véh icu les  de  l ia ison  a f fec tés  aux  l ia isons  ord i f la i res  sont  cho is is
parmi  1es  vo i tu res  ber l ine  ou  break  de  sér ie ,  d ,une pu issance f i sca le  au  p lus  éga1e

Àr t i c le  3  :  Les  véh icu les  de  l ia ison  a f fec tés  aux  Eournées  sont  cho is is  parmi  1es
véh icu les  u t i l i ta i res  1égers  "Tous  Ter ra ins , '  de  type  Sta t . ion  Wagon,  p ick  Up,
Camionnet tes  bâchées e t  Àutocars  de  sér ie ,  d 'une pu issance f i sca le  au  p lus  éga le  à
12 CV.

Àr t tc lè  4  :  Les  véh icu les  des  rés idences  sont  cho is is  parmi  les  vo i tu res  ber l ine  ou
break  de  sér ie ,  de  pu issance f i sca fe  au  p lus  éga le  à  I  CV.

CEÀPITRE ffr : DES VEHICITLES DE CEÀIITIER

Àrticle 5 . Les tjrpes et l-es genres de véhicules de chantier sont déEerminés par la
nature  du  chant ie r  auque l  i l s  son t  a f fec t .és .

CEÀPITRE IV : DTSPOSITTONS PÀRTICITLIERES

ÀrÈic lê  6  r  Les  marques  des  véh icu les  cho is is  do ivent  ê t re  représentées  au  Mal i  par
au  moins  un  concess ionna i re  agrée pouvanc assurer  le  serv ice  après  vente .

ÀrÈ ic le  7  .  Le  D i rec teur  Nat iona l  des  Transpor ts ,  es t  chargé de  1 'app l i ca t ion  du
présent  a r re té  qu i  p rend e f fe t  à  compter  de  sa  da te  de  s ignature  e t  sera  enreg is t ré ,
publié et communi"gué partout où besoin sera-
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BÀMÀKO. LE 3 NOVEMBRE 1993

tE MINISÎRE DES ÎRÀNSPORTS

SÀ!.'BÀ SIDIBE
TNGENIEUR DE CONSTRUCTIONS

CIVILES
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MINISTERE DES TRANSPORTS

7',1

REPI'BI,IQITE DI' MÀI,I
I'N PEUPI,E-I'N BIIT-I'NE FOI

s o n t  a d r e s s é e s  ô u  M i n i s t è r e  c h à r g é  d e s
1a commiss ion  Nat iona le  de  su iv i  des

IdTNISTEEE DE I,'ECONOMIE,
DÊS FINÀNCES ET DI' PIÀN

Vu

ÀRRETE INTERT4INISTERIEL N' 9 3 - 5 5 10 /I[T -METP

FIXÀNT LES COI{DITIONS D'ÀCQI'ISITION, DE RENOI'VELLEI{ENT ET DE REFORME DES
VEIIICI'LES DE L'ETÀT.

LE MINISTRE DES TR.ÀNSPOR"S,

I,E MINISTRE DE L'ECONOMIE,DES FINÀNCES ET DU PLÀN.

la  consr  i tu t ion ;
1e  Décre t  NogI -275/PM-H4 du 18  Septernbre  1991 por tan t  Rég lementa t ion  de  la
comptab i l i té  Mat iè re ;
l e  D é c r e t  N . 9 3 - 3 0 0 / P - R M  d u ,  2 7  À o û t  1 9 9 3  f i x a n E  l e  r é g i m e  d ' u t i l i s a t i o n  d e s
véh icu les  des  lns t i tu t ions  de  1 'E ta t ,  des  admin is t ra t  ions  ,  des  Etab l i ssements
Pub l ics  à  carac tère  Àdmin is t ra t i f  e t  des  Co l lec t i v icés  Ter r i to r ia les ;
le  Décre t  N"93-106/P-RM du 15  Avr i l  1993 por tan t  nominat ion  des  mernbres  du
Gouvernement ;

I
t

I

ÀRRETENT :

Àr t ic le  le r :  Le  présent  a r rê té  f i xe  1es  cond i t ions  d 'acqu is i t ion ,  de  renouve l lement
eÈ de ré fo rme des  véh icu les  des  ins t i tu t ions  de  1 'Ecat ,  des  admin is  t  ra t  ions  ,  des
E t a b l i s s e m e n t s  p u b l i c s  à  c a r a c t è r e  a d m i n i s t r a t i f ,  d e s  c o l l e c t i v i t é s  T e r r i t o r i a l e s ,

CEÀPITRE I : DE L'ÀCQIIISITION DES VEEIC'UL,ES DE L'ETAT.

À r t i c l e  2  :  L e s  d e m a n d e s  d ' a c q u i s i t i o n  s o n t  a d r e s s é e s  ô u  M i n j s L r e  c h a r g é  d e s
Transpor ts  qu i  1es  soumet  à  l ' examen de la  comm. iss ion  na t iona le  de  su iv i  des
véh icu les  de  f 'E taE .

Les  demandes pour  ê t re  recevab les  do ivent  compor te r  1es  é1éments  d 'appréc ia t ion
sur -vants :

-  Ia  s i tua t ion  du  parc  des  véh icu les  du  serv ice ;
-  1a  ca tégor ie  du  véh icu le  demandé ( foncc ion ,  l ia ison ,  chant ie r ;
-  la  source  de  f inancement .

Àr t i c le  3  :  Les  fo rmal i tés  d ' immat r icu la t ion  des  véh icu les  de  fonc t ion  des  prés idents
d e s  i n s t i t u L i o n s ,  d e s  m e m b r e s  d u  C o u v e r n e m e n t ,  d e s  p e r s o n n a l  i  L é s  a y a n t  r a n g  d e
M i n i s L - r e  a i n s i  g u e  c e l  J e s  r e l a L j v e s  a u x  v é h i c u l e s  d e  r é s i d e n c e  s o n L  a c c o m p l i e s  p a r
1 a  D j  r e c t i o n  A d m i n i s t r a t . i v e  e r  F i n a n c i è r e  d u  M i n i s t r e  c h a r g é  d e s  T r a n s p o r L s .  - e s
f o r m a l i t é s  d '  j - m m a t r i c u l a t  i o n  d e s  a u c r e s  c a r é g o r i e s  d e  v é h i c u l e s  s o n L  a c c o m p l i e s  p a r
1es  D i rec t ions  Admin is t ra t i ves  e t  F inanc iè res  des  Min is tè res  concernés  -

CEAP TTRE TT : DTT RENOUVEI,EEI6EICT ET DE ËÀ REFORME DES VEIIICULES
DE L '  ETÀT.

I
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A r t r c l e  4  :
réfar:mé.

l . A  r  ê m ô l  â - ê m ê n t  . l ' , r n  v é h i c r r ' l e  n e  ô ê , , 1  è t r ê  a . . ^ r à 6  n r , ê  l ô r < ô  r ' i l  ê c l

Àr t ic le  5  !  Les  propos i t ions  de  re fo rme
' r -vâncnô] . r  e  . ' r r i  I  ês  q^  met  à  I  'examen de
véh icu les  de  1 '  E ta t  .

Àr t i c le  6  :  Les  c r i tè res  de  ré fo rme sont  :
-  1 ' â g e  d u  v é h i c u l e ;
-  1 ô  s i L u a t i o n  d u  p a r c  d u  s e r v i c e  a y a n t  p r o p o s é  l a  r é f o r m e ;
_  t ê  r é e , r r r â t  r l ê  l , Ê : . r - ê r t  i ç p  . e - h n r , - r , r ê  n r é c Ê n r é  n â r  - â  n i r ê . 1 - i . ) n  N F t  r . ) n â l e  d e s

Transpor ts .
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Àrtl.c].e 7 . La Direction Nationale
véhicules proposés à la réforme.

7 B

des Transpor ts  p rocède à  l ,exper t i se  des

SÀ}lBÀ STDIBE

Toute  sous t rac t ion  d ,o rganes ou  de  p ièces  cons ta tée  sur  un  véh icu le  par  le
rappor t  d 'exper t i se  engage la  responsab i l j . té  du  chef  du  serv ice  u t i l i sâ tê r r r  .n r i  â
1 'ob l igaÈion  de  remet t . re  Ie  véh icu te  en  é té  compteÈ.

CEAPITRE III: DE LÀ CESSION DES IIEEICITLES REFORDIES.

Àr t lc le  I  I  Les  vêh icu les  re fo rmés-de 1 'ELat  sont  cédés  su ivant  appe l  d ,o f f res
organ isé  par  la  Commiss ion  na t iona le  de  su iv i  des  wéh icu les  de  1 ,E ta t .

Àr t l c le  9  :  L 'av is  d 'appe l  d 'o f f res  es t  pub l . ié  dans  l ,essor  es t  d i f fusé  sur  1es
antennes de  Ia  Rad iod i f fus ion  Nat iona le .  Les  o f f res  sont  reçues  sous  p l i  fe r rné  au
secré tar ia t  de  1a  Commiss ion  NaL iona le  de  su iv i  des  véh icu les  de  1 'E ta t .

Àr t i c le  10 :  L 'ad jud ica t ion  sera  fa iEe sur  1a  base du  mieux  d isan! .  l ,o rs  de
1 'éva lua t ion  des  o f f res  reçues ,  ce11es fa i tes  par  les  t rava i l leurs  des  lns t i tu t j -ons
de 1 'E ta t ,  des  admin is t ra t  j .ons  ,  des  é tab l i ssements  pub l i cs  à  carac tère  admin is t ra t i f
e t  des  co l lec t i v i tés  Ter r i to r ia les  sont  ma jorées  de  50?.

Àr t i c lê  11-  :  En  cas  d 'éga1 i té  en t re  des  soumis  s  ionna i res  ,  i }  sera  procédé à  un
tirage au sort pour Ies départager.

ÀttLcle 12 : IL sera établi ec remis au bénéficiaire une lectre de noLification de
c e s s i o n  s i g n é e  p a r  1 e  M i n i s t r e  d e s  T r a n s p o r t s .

S u r  I a  b a s e  d e  c e t t e  l e t t r e ,  f  i n t é r e s s é  s e  f e r a  d é l i v r e r  u n  b o n  d ' e n l è v e m e n L  a u  I
serv ice  des  Domaines  cont re  pa j -ement  de  1a  va leur  de  cess ion-  

t
À t t l c le  13  :  ] ,e  p résen!  a r rê té  qu i  abroge tou tes  d ispos i t ions  an tér ieures  cont ra i res ,
sêrâ  pnrê . r i s t r^é  nr rb l ié  e t  COmmuniqué Dar tou t  Où beso in  Sera .

BN,rÀKO, r,E 03 ÀOiiT 1993

LE MINTSTRE DES TRÀNSPORTS
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LE UINISTRE DE IJ' ECONOIIIE
DES FINÀIICBS ET DT PIJÀN

MÀHÀMAR OI'I.{ÀR MATGÀ
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MINISTERE DES TRÀIISPORTS
DES TRÀVÀÛX PI'BI,ICS ET DE
',IIÀBTTÀT

7 9

REPI'BI,IQI'E DI' MÀLI
I'N PEÛPLE-I'N BTfT-I'NE FOI

S u i v i  d e s  v é h i c u l e s  d e  I ' E t a L  c r é é e  p a r  A r r ê t é
22 Octobre  1991 se  réun i t  sur  convocat ion  de  son
fo is  par  rno is  e t  en  sess ion  ex t raord ina i re  en  cas
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MINISTERE DU ÊI'DGET

INSTRUCTION INTERMINISTERIELLE NO 9 1 - O 02 /IfTTPE-MB

Le M. in is t re des Transpor ts  des Tlavaux Publ ics et  de 1 'Habi tat ,  e t  le  Min isLre
du Budget  f ixent  par  1a présente inst ruct ion 1es pr inc ipes de fonct ionnement  de la
Commission Na[ ionale de Suiv i  des véhicu les de 1 'Etat  comme sui t  :

1 .  Les demandes d 'acquis i t ion,  d ' immatr icu lat ion et  de reforme des véhicu les des
serv ices de I 'Etat  y  compr is  ceux de 1 'Armée,  des col lect lv i tés Terr i tor ia les
dêcentra l isées et  des Etabl issements Publ ics à caractère Àdminis t rat i f  sont
obl  igato. i  rement  soumises à la  Cornmiss ion Nat ionale de Suiv i  des Véhicufes de 1 'Etat
(CNSVE) .  Les Sociétés d 'Etat ,  1es Ecabl issements Publ - ics à caractère Induscr ie l  e t
Comrrlerciale désignent une Commission de Suivi pour les véhicules leur appartenant.
La commiss ion Nat ionale de Suiv i  des véhicu les de l 'Etat  (cNsvE) sera obl igato i rement
représentée par  deux \2)  personnes au sein de cet te Commission-  r ,es demandes
d'acquis i t ion,  d ' immatr icu lat ion,  de reforme de véhicu les sont  soumises à cet te
Commission de Suivi -

2.  La  commiss ion  Nat iona le  de
rn termin is  E  ér  ie1  No4458/MTTP-MB du
P r é s i d e n t  e n  s e s s i o n  o r d i n a i r e  u n e
de beso ln  -

l ,a  commiss ion  cons igne ses  dé1 ibéra t ions  dans  un  Procès  Verba l  soumis  à
1 'approbat ion  du  Min is t re  chargé des  Transpor ts .

3 .  ] :es  dé l ibéra t ions  sonc  âdoptées  à  Ia  ma jor i lé
' 1  ,  â f  i  a  . 1 , ,  n r É e  i . l ê n l -  ê c l  n r É ô ô n . l É r â n l -

En cas  de  par tage de  vo ix ,

4 .  Ie  Secré tar ia t  de  ]a  Commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des  Véh icu les  de  l 'E ta t  es t
assuré  par  la  D i rec t ion  Nat iona le  des  Transpor ts  (DNT)  .  11  es t  chargé :

de  cent ra l i ser  e t  d ' ins t ru i re  1es  doss ie rs  des  demandes re la t i ves  aux
acqu is iL ions ,  immat r  i cu  1a t  ions ,  re fo rmes ou  cess ion  des  véh icu les  de  1 'E ta t  ;
d e  f a i . r e  p r o c é d e r  à  1 ' e x p e r L i s e  t e c h n i q u e  d e s  v é h i c u l e s ;
de  préparer  les  av is  de  réun ion  de  1a  Commiss ion  ;
de  réd iger  les  comptes  rendus  ou  procès  verbaux  des  réun ions  , ,
de  ten i r  tous  les  documents  ind ispensab les  aux  t ravaux  de  la  Commiss ion .

5o  Les  charges  de  fonc t ionnement  du  Secré tar ia t  de  la  Commiss ion  Nat iona le  de
S u i v i  d e s  V é h i c u l e s  d e  1 ' E t a t  s o n t  s u p p o r t ê e s  p a r  l e  B u d g e t  d ' E t a t .

6 '  / . )CQI ' IS I I ION DE VEHICULE :

L e s  d e m a n d e s  d ' a c q u i s j t i o n  e n  p r o v e n a n c e  d e s  D é p a r t e m e n t s
C o l l e c t i v i t é s  T e r r i t o r i a l e s  d é c e n t r a l i s é e s ,  d e s  E t a b l i s s e m e n t s
Adn in is t ra t i f  son t  t ransmises  à  1a  CNSVE par  le  Min is t re  chargé

M i n i s t é r i e 1 s ,  d e s
Pub l ics  à  carac tère
. lê  c  ' f  rÂnqôôr i -  e

L - c  ^ r ;  r è r  , - c  r j , â n n r é - .  â -  i O n  S O n L  j

-  I a  s i L u a t i o n  d u  p a r o  d e  v é h i c u l e
-  I â  . F I  6 o n r r a  r l r r  w é l ^ i ^ ,  I e  d e m a n d é
-  I â  m F r ô r  ê  I e  c a n r a  

- a  
S o u t  c e  d ,

-  la  source  de  f inancement .

d , r  a â r r . i  - a  â ô ^ , r Â r â r , r

( f o n c r  i  o n ,  I  i a i s o n ,  a s t r e - i n t e )
F n ê r ^ i ê  l ^  F , , i < c : n . ê
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7. TMMÀIRICI'LÀTION DÀNS LÀ SERIE NORMÀI.E DES VEITICI'I,ES EN PROVENÀTICE
D'TNSTTTI'TION DE COOPERÀTTON OI' DE PRû'ETS ÀYÀNT PRIS FIN

Les cri!ères visés au paragraphe 6 sont
a f  I ,  â d a  d t t  i r 6 h i ô ' r ' l â

8. REFORIIE DE VEHICIILE :

complé tés  par  1 'ac te  de  cess ion  ou  de  don

Lês critères de reforme sonL :

-  l ' âge  du  véh icu le  ;
- la situation du parc du service ayant proposé 1a f,eforme;
-  1e  résu l ta t  de  1 'experÈ ise  techn igue présenEée paf  la  D i rec t ion  Nat iona le  des'Iransports .

9. RÀCIIÀT DE VEHICI'I,E .

Le  rachaÈ es t  la  cond i t ion  de  vente  par  1 'E ta t  de  véh icu les  aux  cadres  auxque ls
1 'E ta t  consenE des  fac i l i tés  par  vo ie  de  d ispos i t ions  rég lementa i res  pour  acquér i r
des  véh icu les  personne ls .

Cet . te  d ispos i t ion  s 'app l igue éga lement  aux  Membres  de  1a  Commiss ion  Nat iona le  de
Su iv i  des  Véh i -cu les  de  1 'E ta t .

Les  fac i l i tés  e t  l -es  cond iL ions  de  rachat  sont  l "es  su ivantes  :

-  abat tement  de  1 /3  sur  Ia  va leur  rée1 le  experE isée ;
-  p a i e m e n t  é t a l é  s u r  t r o i s  ( 3 )  a n s  o u  à  p l u s  l o n g  t e r m e  s i  l a  r e c e n u e  s u r  s a l a i r e

dépasse DIX MILLE (10 .000)  Francs  CFÀ par  mo is  ;
-  d i f fé ré  de  pa iement  de  La  re tenue mensue l le  de  U l i l  (1 )  mo is  ;
-  e x o n é r a t i o n  d e s  d r o i t s  e t  t a x e s  d ' e n c r é e  s u r  l a  v a l e u r  d ' e x p e r c i s e  ;
-  le  véh icu le  racheté  ne  peut  e t re  vendu par  I 'acquéreur  qu 'après  pa iement

1nÈégraI .

La  no t i f i ca t ion  de  rachat  es t  t ransmise  à  1 'acquéreur  par  Ie  Min is t re  chargé des
Transpor ts .  Les  pré1èvements  des  mensua l i tés  sont  e f fec tués  par  1a  D i rec t ion
Admin isÈra t ive  e t  F inanc iè re  dont  re1ève 1e  bénéf ic ia i re .

10 .  CESSION :

La  cess ion  cons is te  à  l ' a t t r ibu t ion  par  la  Commiss ion  Nar iona le  de  Su iv i  des
V é h i c u l e s  d e  1 ' E t a t  d ' u n  v é h i c u l e  r e f o r m é  à  u n  a g e n t  d e  1 ' E t a t .

La  demande de cess ion  es t  adressée au  Min is tTe  chargé des  Transpor ts  par  vo ie
Hiérarch ique,

T o u t e  p e r s o n n e  a y a n t  b é n é f i c i é  d ' u n e  c e s s i o n  n e  p e u t  p r é L e n d r e  à  u n e  a u t r e  a v a n L
t r o i s  { 3 )  a n s .

L ' a c q u é r e u r  a  U N  ( I )  m o i s  p o u r  s ' a c q u i t t e r  d u  v e r s e m e n t  i n t é g r a 1  d e s  m o n L a n t s  q u i
' l  i  â , 1 1  ô n f  é r é  n ô r i f i é s  D a r  1 e  P r é s i d e n t  d e  I a  C o m m i s s i o n -

11-.- VENTE ÀIJX ENCHERES :

Tout  véh icu le  non cédé es t  vendu aux  enchères  confornément  à  la  rég lemencat ion
en v lgueur .

12. DEMO',ITTON Àl/EC RECUPERÀTION DES PIECES :

D a n s  l e  c a s  d e  r é c u p é r a L i o n  d e s  p i è c e s ,  c e 1 1 e s - c i  s e r o n c  v e n d u e s  a u x  e n c h è r e s  p a r
le  serv ice  des  Domalnes .

t
I
I
I
I
T
I
T
I
I
I
T
I
I
I
I
I
t
t



I
t
I
I
I
t
I
I
I
t
t
I

I
I
t
I
t
l
I
I

8 1

13. DESTRI'CTION :

La  D j - rec t ion  Nat iona le  des  Impô ls  (Serv ice  des  Domaines)  e t  1a  D i rec t ion
Nac iona le  des  Transpor ts  p rocéderont  à  la  des t ruc t ion  pure  e t  s imp le  des  véh icu les
re formés qu i  ne  peuvent  p lus  ê t re  u t i l i sés  ou  récupérés '

14 .  1 , .  acquéreur  de  tou t  véh icu te  re fo rmé paye au  secré tar ia t  de  1a  commiss ion
Nat iona le  de  Su iv i  des  véh icu les  de  1 'E ta t  Ia  somme de DOUZE MILLE (12 .000)  Francs
CFA repar t ie  comme su i t .

- QUÀTRE MrnlE (4.000) Francs CFA pour les frais
(8 .000)  Francs  CFÀ au t i t re  de  pr ime d ' in té ressement

15.  La  Commiss ion  Nat iona le  de  Su iv i  des  véh icu les
d ê  l ^  n r é c e n i F  T n s t r r r c t  i O n .

LE MINISTRE DU BI'DGET

OI'MAR KÀSSOGI'E.

d 'exper t i se  -  HUIT MILLE
des Menbres  de  la  Commiss ion .

d e  l ' E t a t  e s t  t e n u e  a u  r e s p e c t

BÀMÀKO, r,E 13 ,tÀri|.. ER 1992

LE MINISTRE DES TRÀNSPORTS
ET DES TRÀVÀUX PSBLICS

COI,ONEL TIECOI'RÀ DOI'}IBIÀ
CHTVÀLIER DE L'ORDRE NÀTIONÀIJ.

t
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ENTRE LÀ
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Les Gouvernements de la République de Côte d'Ivoire et de la République du Mali-

-  Souc ieux  d 'harmon iser  leur  po l i t ique  en  mat iè re  de  t ranspor ts  rou t ie rs , '
- ConscienÈs de la nécessité de promouvoir les échanges commerciaux encre leurs

deux pays :
-  Dés i f ,eux  de  ren forcer  les  l iens  de  so l idar lEé qu i  les  un issent  ;
-  cons idérant  que la  réa l i sa t ion  de  ces  ob jecg i fs  passe par  une réparE i t ion

concertée du trafic entre leurs transporteurs.

COM/IENNENT DE CE QI'I STITT :

ÎITRE I : DISPOSITIONS GENERjAL,ES

Àr t ic le  1er  !  À  1 'except ion  des  t ranspor ts  spéc iaux  dé f in is  à  1 'annexe jo ln te  au
présent  p ro toco le ,  les  t rânspor ts  rou t ie rs ,  en t re  le  Ma l i  e t  la  Côte-d ' Ivo i re  do ivent
ê t re  réa l i sés  dans  les  cond i t ions  gu ivantes  :

a )  Àcr iv i tés  de  t rans i t  par  les  por ts

? / ?  . i r r  r ô n n â . i Ê  n o u r  l e  M a I i .

1 / ?  ' ' 1 , ,  j - ô n n â d ê  n o u r  1 a  C ô t e  d ' I v o i r e .

b )  Ac t iv i tés  aucres  que ce1 les  v isées  au  paragraphe (a )  c i -dessus  50à pour  chacun
des deux Etats -

Àr t l c le  2  r  Les  deux  pays  se  sont  engagés à  rendre  ob l iga to i re  l ' u t i l i sa t ion  des
car tes  de  t ranspor t  ln te r -E ta ts  à  par t i r  du  Ler  Janv ie r  L975.

En ou t re ,  i l s  son t  convenus de  suppr imer  à  compter  de  ceLLe même date ,  les
t ranspor t  m ix te  en t re  1es  deux  Eta ts .

À l t i c le  3  :  Les  véh icu les  au tomobi les  ou  ensembles  de  véh icu les  v isés  par  1e  présent
p r o c o c o l e  n e  d o i v e n t  p a s  a v o i r  u n e  c h a r g e  à  l ' e s s i e u  s u p é r i e u r e  à  d i x  ( I 0 )  t o n n e s .
D e  p l u s ,  s a u f  d é r o g a E i o n  s p é c i a t e ,  i 1 s  n e  d o i v e n t  j a m a i s  e x c é d e r  l e s  l i m i t e s  c i
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I  -  POIDS

P o r t e u r à 2 e s s i e u x :
P o r t e u r à 3 e s s i e u x :
Ensernb les  ar t i cu lés  à  3  ess ieux
Ensembfes  ar t i cu lés  de  p lus  de  4  ess ieux
Véh icu les  a f fec tés  au  t ranspor t  en  commun de personne

II - CABINET

a )  L a r g e u r  L o L a l e ,  t o u t e s  s a i l l i e s  c o m p r i s e s
b) Longrueur tot a 1e

-  D ^ r l - ê r t r .

-  Ensernb les  ar t i cu lés  :  ( t racceur  e t  seml - remor -
ques )

-  Véh icu les  a f fec tés  au  t ranspor t  en  commun de
personnes

Àr t i c le  4  :  Les  véh icu les  au tor isés  à  e f fec tuer  les  t ranspor ts
I  Ê e  d n n d i  i .  ô n c  s u l v a n t e s  :

16  Tonnes
23 Tonnes
25 Tonnes
41 Tonnes
15 Tonnes

2 ,  5 0  m è t r e s

1 1  m è t r e s
1 5  m è t r e s

1 2  m è t r e s

In te r  E ta ts  do ivent

1  Et re  mun is  d 'une ac tes ta t ion  de  v is i te  techn ique en  cours  de  va l id i té ,
2  Posséder  une car te  in te rna t iona le  d 'au tor isa t ion  de  t ranspor t .
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3 Et re  pourvus  d 'une po l i ce  d 'assurance couvrant  1es  dommages causés  au

tiers dans les PaYs Parcourus,
4  E t re  t . i tu la i res  d 'une assurance marchand ises  ,
5 Etre munis des docunents douaniers,
6  E t re  en  possess ion  de  I 'a  le t t re  de  vo j . tu re .

ÀrtLcte 5 . Le conducteur de véhicute doit présenter à toute autorité chargée du

contrôle de 1a circulation routière et à toute autorité douanière les documencs dont

i1  es t  fa ic  ré fé rence a  1 ,a r t i c le  4 ,  a ins i  qu 'un  permis  de  condu i re  en  cours  de
v a l i d i t é .

ÀrÈ ic le  5  3  Toute  in f racc ion  aux  d ispos i t ions  des  tex tes  rég issant  la  po l l ce  de  la

c i rcu la t ion  rou t iè re  e t  la  rég lementa t ion  douan ière  dans  chacun des  Eta ts  expose 1e
cont revenant ,  dans  les  pays  où  l ' i n f rac t ion  a  é té  commise,  aux  sanc t ions  prévues  par

1a lég is la t ion  en  v igueur  dans  ce  pays .

Àr t tc le  7  :  ;Les  soc ié tés  de  t rans i t  de  chacun des  deux  pays  do ivent  dans  la

répar t i t ion  du  f re t ,  ten i r  compte  des  d ispos i t ions  des  ar t i c les  1e t  2  a ins i  que de

ce- l tes  du  paragraphe 6  de  l ,a r t i c le  4  c i -dessus  touL en  assurant  un  en lèvenen!  e t  un
âcheminement rapide des rnarchand.iseÊ.

La va l id i té  des  quotas  v j -sés  à  1 'a rc ic le  le r  es t  I im icée à  15  jours  ;  tou l
â F r r i t j r r é  Ê t -  n ô n  a n l  ô a , 6  à  l . ê w n i r â i i ô n . l -  C e  d é l a i ,  e s t  S O u m j s  à  u n e  n o u v e l  l e

répar t iL ion .

TITRE II : DISPOSITIONS DIVERSES

Àr t ic le  I  :  l ,e  Bureau de  f re t  de  la  Côte  d ' rvo i re  e t  1 'o f f i ce  Nat iona l  dos  Transpor ts
( iu  Ma l i  son t  chargés  de  1 'app l i ca t ion  des  d ispos i t ions  du  Présent  Pro toco le  d 'Accord .

Àr l i c1e  9  :  Les  responsab les  des  serv ices  de  t ranspor ts  des  deux  ELats  se  communique-
r o n L  t o u s  1 e s  é 1 é m e n t s  s u s c e p t j b l e s  d ' a i d e r  à  l ' a p p t i c a t i o n  d u  p r é s e n r  p r o t o c o l e
d ,accord  eC notamment  Ia  l i s te  des  t ranspor ieurs  au tor isés  à  e f fec tuer  fes  t ranspor ts
e n t r e  l e  M a l i  e t  l a  C Ô E e  d ' l v o i r e .

À r t i c t e  L 0 :  S i  I ' u n e  o u  l ' a u t r e  p a r t i e  c o n L r a c t a n l e  s o u h a i C e  a p p o r c e r  u n e
modi f i ca t ion  à  tou te  c lause du  présent  p ro toco le  d 'accord ,  e l le  sa is i t  par  écr i t
1 , â r r r - r Ê  n â r i i ê  . . r n r r â c r a n t e  e n  v u e  d e  c o n S u l t a t i O n S .

Ce1 les-c i  do ivent  in te rven i r  dans  un  dê1a j -  max imum de so lxante  (60)  jours  à
c o m p t e r  d e  1 a  d a t e  d e  l a  r e q u ê L e .

À r l i c l e  1 1  r  L e  p r é s e n t  p r o t o c o l e  d ' a c c o r d  c o n c f u  p o u r  u n e  d u r é e  d ' u n  a n ,  e n E r e r a
en v igueur  le  1er  . tanv ie r  7975-

f i  s e r a  r e n o u v e f é  p d r  r a c i t e  r e c o n d u c L i o n ,  s a u f  d é n o n c i a t i o n  p a r  l ' u n e  d e s
p a r t i e s  c o n t r a c t a n t e s .

POUR I,E COIryERNEMENÎ DE LÀ
RÉPI'BLIQUE DU ldÀLI

LE MTNISTRE DES TRÀNSPORTS.
DES TEI,ECOMMI'NICÀTIONS DT
DU TOI'RISME

LE CHEF DE BÀTÂILI,ON KÀRIM DE!.{BELE
GRÀIiID OFFICIER DE L'ORDRE NÀTIONÀL

FÀIT À ÀItID.'À!T, LE 29-T].-74

POUR I,E GOIryERNEMENT DE LÀ
REPI'ALIQI'E DE CôTE D' IVOIRE

I,E MINISTRE DES TRÀVÀUX
PI'BLICS ET DES TRÀNSPORTS

D .  B  O  N  f



I
t
I

8 4

ÀNNEXE AI' PROTOCOIJE D'ÀCCORD CONCERNÀtf,r
LES IRA}ISPORTS ROI'TIERS ENÎRE I,À REPT'BLIQT]E

DE COÎE D'IVOIRE ET DE IÀ REPUBI.IQI]E DT' UATT

T8À}ISPORTS SPECTÀUX VISES A L'ARTICLE
PREIIIER DU PROTOCOI,E D'ÀCCORD

1.  Transpor ts  de mun j . t ions;

2.  Transpor ts  d 'explos i fs  et  de mat ières dangereuses;

3.  Transpor ts  d '  hydrocarbures;

4.  Transpor ts  de d ivers lorsque les lo ts  sont  in \ér ieurs ou égaux à 1OOO tonnes;

5.  Transpor ts  pour  compte propre ef fectués par  les véhicu les appar tenant  aux
propr ié ta i res de l -a  marchandise jusqu,à concurrence de 1O0O tonnes.  Au delà
d e  c e  t o n n a g e ,  l a  r é p a r c i t i o n  p r é v u e  à  1 ' a r t i c t e  p r e m i e r  e s t  a p p l i c a b l e -
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PROTOCOI,E D'ACCORD DE TR]ANSPORTS ROUTIERS
ElflIRE

!À REPT'EI,TOI'E POPUI,ATRE DU BENIN
ET

LÀ REPT'BI,IQI'E DÛ I'ÀLI

- : - : - i - t - l - : - : -

Les gouvernements de l-a République Populaire du Bénin et. 1a Rêpublique du MaIi.

-  souc ieux  d 'harmon iser  leur  po t i t igue  en  mat iè re  de  t ranspor ts  rou t ie rs ;

-  consc ien ts  de  Ia  nécess i té  de  promouvo i r  ec  d ' inEens i f ie r  1es  échanges
commerciaux entre 1es deux PaYs;

-  dés i reux  de  ren forcer  les  l iens  de  so l idar i té  qu i  les  un issenE;

-  cons idérant  que la  réa l i sar ion  de  ces  ob jec t i f s  passe par  une répar t i t ion
équ i tab le  des  t ranspor ls  en t re  1es  t ranspor teurs  na t ionaux .

COMIIENNENT DE CE QUI SUIT :

TITRE I - DISPOSITIONS GENEF.AI.ES

Àr t lc le  1 .  Le  présent  accord  concerne les  t ranspor ts  rou t ie rs  in te r -E ta ts  de
rnarchand ises  ou  de  voyageurs  en t re  la  Répub l ique Popu la i re  du  Bén in  e t  la  Répub l ique
d u  M a 1 i .

S ' e n t e n d  c o m m e  t r a n s p o r t  r o u t i e r  i n t e r - E t a t s  t o u L  t r a n s p o r t  e f f e c L u é  p a r  d e s
véh icu les  rou t ie rs ,  sans  rup ture  de  charges  à  t ravers  1es  f ron t lè res  de  la  Répub l ique
P o p u l a i r e  d u  B é n i n  e L  l a  R é p u b l i q u e  d u  M a l i  d ' u n  o u  p l u s i e u r s  p o i n t s  d u  t e r r i t o i r e
de 1 'une des  par t ies  cont racbantes  jusqu 'à  un  ou  p lus ieurs  po in ts  du  te r r i to i re  de
1 ,  â t t t ' r ê  î a r , - i ê  . . n r r - e . - f a n L e .

Àr t ic le  2  ,  Les  Gouvernements  de  1a  Répub l ique Popu la i re  du  Bén in  e t  de  ]a  Répub l ique
d u  M a l i  a d o p t a n t  1 e  p r i n c i p e  d e  1 a  r é p a r t i t i o n  d u  f r e t  r o u r i e r  c o m r n e  d é f i n i  c l - a p r è s :

a)  Fre ts  en  t rans i t  par  1es  por ts  :

2 /3  du  tonnage pour  la  Répub l ique du  Ma1a.
1 /3  du  tonnage pour  la  Répub l ique Popu la i re  du  Bén in .

l r l  r . / â h ^ l  i - : r i ^ n  ^ r â r  i d , , ê  d ê  - Ê r l . ê  r é h â r r -  i r  i ^ n  € â r Â  l , ^ h i ê r  d a  . l i c ^ ^ e i '  i ^ . c

n â r f i r - r l l  i è - ê <  À  n r ê n d r p  n â r  l ê e  n F r t  i ê c  i n r 6 r ê c s é e s .

c)  Fre ts  au t res  que ceux  v isés  au  paragraphe (a )  c l -dessus :

1 /2  tonnage pour  la  Répub l ique du  Mal i .
1 /2  tonnage pour  la  Répub l ique Popu la i re  du  Bén in .

E n  c a s  d e  c o n g e s t i o n  d e s  j n s L a l l â t i o n s  d ' a c c u e i l  e c  d e s  s L o c k a g e s  d e s  m a | c h a n d i
s e s ,  u n  a s s o u p . I i s s e m e n t  p e u r  ê L r e  a p p o r t é  è  c e s  r é p a r L i t j o n s  p a r  d e s  d i s p o s i r j o n s
p o n c t u e l l e s .

Àr t i c le  3  :  le  c ranspor t  de  voyageur  sera  répar t i  pour  mo i t ié  en t re  les  t ranspor teurs
de chaque Eta t .

L e  l r a n s p o r t  m i x t e  e n t r e  l e s  d e u x  E t a t s  e s t  i n t e r d l t ,

À r t i c l e  4  :  L e s  v é h i c u . e s  r o u t i e r s  v i s e s  d a n s  1 e  p r é s e n r  a c c o r d  n e  d o i v e n L  p a s
s u p p o r L e r  u n e  ç h a r g e  à  1 ' e s s i e u  s u p é r i e u r  à  I 1 , 5  t o n n e s .  L e  p o i n t  L o L a l  e n  c h a r g e  d e s
v é h i c u l e s  r o u t i e r s  n e  d o i t  j a m a i s  e x c é d e r  l e s  l i m i t e s  c i - a p r è s  :
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a)  véh icu les  iso lés

-  v é h i c u l e s  à  d e u x  e s s i e u x . . . . . .  . . . . . .  -  -  1 g  T .-  v é h i c u l e s  à  È r o i s  e s s i e u x .  .  - . . .  2 5  T .
-  v é h i c u l e s  d e  p l u s  d e  È r o i s  e s s i e u x .  - . .  3 8  T .

Ensemble. arc iculé (composé d,un véhicule tracteur et d,une remorque ou semi-
remorque ) .

2 5  1 .
3 8  T .

ess leux .  .  .  42  -1  -

c )  v é h i c u l e  p o u r  t r a n s p o r t  d e  p a s s a g e r s . . . . . . . . . . . . .  1 6  T .

Àr t ic le  5 :  Les véhicu les admis à ef fectuer  lêR j - rânq.^r j -R inr -êr- -F: r -ats  devront
disposer d'une assurance rnarchandise o" pas"àgJr ;i-r";Ë iT j;;"""àiËr.îï suivanres:

X")-  Et re en mesure d,at tester  une v is i te  technique en cours de val id i té .
2"1-  Posséder  une car fe in ternat ionale de Erarsporc.
3") -  Et re pourvu d,une pol ice d,assurance couviant  les domrnages causés aux

Liers dans les pays parcourus,  Cet t .e  pol ice d.evra couvr i r ,  sans
limitation de somme, les dommages causés aux personnes transportées
lorsque 1e permis ,'TransporÈ en Commun" est exigible pour 1a cônduite
dudi r  véhicu le.

4 . ) -

b )

- a 3 ess ieux.
4 ess ieux.
plus de 4

Etre  en  possess ion  de  la  le t t re  de  vo i tu re .
Et.re {nuni des documents douaniers concernant 1es marchandises tïanspor-
t é e s .

Àrticle 6 ! Le conducteur du véhicule auEorité devra présenter à toute autorité
chargée du  cont rô le  de  La  c i rcu la t ion  rouEière  les  dôcuments  dont  i1  es t  fa i t
ré fé rence à  1 'a r t i c le  5 ,  paragraphe 1  à  4  ;  a ins i  qu ,un  permis  de  condu l re  en  cours
de validité et aux autorités douanièxes de document visé au paragraphe 5 du même
a r È i c 1 e .

Àr t i c lè  7  3  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  des  ÈexEes rég issant  la  po l i ce  de  1a
c i rcu la t ion  rou t iè re  e t  la  rég le rnenta t ion  douan ière  dans  châcun des  Età ts  exposera
1e cont revenant ,  dans  le  pays  où  l , in f rac t ion  a  é té  commise,  aux  sanc t ions  prévues
par  la  lég is la t ion  en  v igueur  dans  ce  pays .

Àrticle I 3 Toute infraction aux dispositions du présent accord sans préjudice des
s t ipu la t ions  de  1 'a r t i c le  ? ,  peur  exposer  Ie  cont . rèvenanL dans  1e  pays  qu i -a  dé l i v ré
son aucor isa t ion ,  e t  après  qu , i l  a i t  é té  en tendu,  à  des  sanc t ions  pouvant  a11er  du
r e t r a i t  t e m p o r a i r e  a u  r e t r a i t  d é f i n i t i f  d e  l a  c a r t e  d e  t r a n s p o r t s  i n l e r  E t a t s -

ÀrtLcle 9 . Les SociéLés de transit eL 1es Bureaux de frel de chacun des deux pays
d e v r o n t ,  d a n s  l a  r é p a r t i t i o n  d u  f r e t ,  t e n i r  c o m p t e  d e s  d i s p o s i t i o n s  d e s  a r t i c f e  1 à t
2  a ins i  que du  paragraphe 4  de  1 'a rc ic fe  5  c i -dessus ,  tou t  en  assurant  un  en lèvement
e t  un  acheminement  rap ides  des  marchand ises .

TITRE II - DISPOSITIONS DXVERSES

Àr t ic le  10  :  Les  responsab les  des  serv ices  des  Transpor ts  des  Eta ts  cont rac tan ts  se
communiquent  tous  les  é lé rnents  suscept ib les  d ,a ider  à  1 ,âpp l l ca t ion  du  présent  accord
et  no tamment  1es  noms des  organ ismes chargés  de  I 'exécut ion  des  d ispos i t ions  du
présent  p ro toco le ,  1a  l i s te  des  t ranspor teurs  au tor isés  à  exercer  1e  t ranspor t  en t re
1a Répub l ique Popu la i re  du  BENIN eL la  Répub l ique du  t4ALr .  a - ins i  que les  ê r rêLés
a u t o r i s a n t  l e s  t r a n s p o r t s  e x c e p r  i o n n e l s .

À r t i c l e  1 1  :  S i  1 ' u n e  o u  1 ' a u t r e  p a r t i e  c o n e r a c L a n t e  s o u h a i t e  a p p o r  t e r  u n e
m o d i f i c a t j o n  à  r o u L e  c l a u s e  d u  p r é s e n t  a c c o r d .  e l l e  s a i s l r a  p a r  é c r i t  l , a u l r e  p a r r i e
cont rac tan te  en  vue de  consu l ta t ions .

Ce1 les  devron t  in te rven i r  dans  un  dé la i  de  60  iôurs  à  comDter  de  la  da te  de
réceot ion  de  la  reouête .
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Àrt ic le  12 3Le PrésenE accord
de sa Éignature.

11 sera renouvelable Par
par t ies contractantes.

POI]R LE GOI'VERITEMEIIT
REPI'BLIQI]E POPU!ÀIRE
BBNTN

I,E MINfSTRE DES TR"ANSPORTS

^
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est. conclu pour une durée d'un an â compter de la date

tac i te  reconducEion,  sauf  dénonciat ion par  1 'une des

récept ion  par  1 '  au t re  Par t ie

au moins  une fo is  1 'an  Pour

En te l  cas ,  1 'accord  prendra  f in  Ero is  mo is  après
cont rac tan te  de  1a  no t i f i ca t ion  de  Ia  dénonc iac ion '

Àrticle 13 : Ires Etats conviennent de se retrouver
é tud ie r  la  nécess i té  d 'une rév is ion  des  quotas .

DE f,À
DI'

FÀTT À BÀUÀKO I,E 14 NOVB'BRE 1979

POI'R TE GOI'\rERNEI{ENT DE LÀ
REPI'BLIQI]E DU MAI,I

',E MINISTRE DI' PIÀN ET DES
TR.AIISPOR?S



PROTOCOLE D'ACCORD DE TRàNSPORTS
TOGOI.ÀISE ET TA REPTIBIJIQI'B DT' UAI.,I

Les gouvernements de la Républigue'fogolaise et de la République du Ma1i.

Soucieux d'harmonisex teur politique en matière d.e t.ransport.s
Conscj -enEs de la  nécessi té  de promouvoi r  e t  d ,  in t .ens i f ier -  tes
commerciaux entre 1es deux pays ;
Dési - reux de renforcer  les l iens de sol idar i té  qui  les unissent  ,Dési-reux de renforcer les liens
Cons idérant  que la  réa l i sac ion 'de  ces  ob jecE i f ;  passe par  une répar t i t ion
équitable entre transporteurs nat ionaux,

CONVIENNENT DE CE QgI SUIT :

Àr t l c le , le r  r  Le  présent  accord  concerne les  Transpor ts  Rout ie rs  rn te r -E ta ts  de
marchandises ou de voyageurs entre 1a République togolàise et la République du Mali.

S 'en tend coûme t ranspor t  rou t ie r  in te r -E taCs touc  t ranspor t  e f fec tué  par  des
véhicules rouÈj-ers, sans rupture de charges à travers les fronCières de 1a République
Togolaise et la République du Mali d, un ou ptusieurs points du terr.itoire àe f,une
des par t ies  cont racEantes .

Àr t l c lê  2  :  Â  1 'excepc ion  des  t ranspor ts  spéc iaux  dé f in is  à  l ,annexe du  présent
proEocole d'accord, 1es gouvernements de la République Togolaise et de la République
du Mal i  adopten t  le  p r inc ipe  de  la  réparE i t ion  du  f re t  rou t ie r  comme déf in i  . - i -a r i ïèq .

a)  -  F re t  en  t rans iE  par  les  por ts  :
2/3 du tonnage pour la République du Mati,
1,/3 du gonnage pour la République Togolaise

Ar t i c le  5  :  Les  t ranspor ts  except ionne l .s  fe ron t  l ,ob je t  d ,aucor isa t ion  par t i cu l iè re
des  au tor i tés  compétentes  des  pays  concernés .

ÀrÈ lc le  7 .  Les  véh icu les  admis  à  e f fec tuer  les  c ranspor ts  in te r -E tacs  devront
disposer d'une assurance mârchandj.se ou passager et remplir les conditior]s suivantes

10)  Ecre  en  mesure  d 'a tces ter  d ,une v is i te  techn ique en  cours  de  va l id i té
2" )  Posséder  une car te  in te rna t iona l .e  de  t ranspor t . .
3o)  E t re  pourvu  d 'une po l i ce  d 'assurance couvrant  1es  dommages causés  aux  L ie rs  d ,ans

Les  pays  parcourus-  Cet te  po l i ce  devra  couvr i r  sans  l - im i ta t ion  de  somne,  1es
dommages causés  aux  personnes t ranspor tées  lo rsgue 1e  permis  ' , t ranspor t  en
commun esL ex ig ib le  pour  lad iÈe condu i te  dud i t  véh icu le .

4 ' )  E t re  en  possess ion  de  ta  le t t re  de  vo i tu re .
5') Etre muni des document s douaniers concernant les marchandises transporLées.

Àr t i c le  I  :  Le  conduc ieur  du  véh icu le  au tor isé  devra  présenter  â  tcuLe au tor i té
chargé du  cont rô1e de  1a  c i rcu la t ion  rou t iè re  les  documents  dont  i1  es t  fa i t
r é f é r e n c e  à  l ' a r t i c l e  7 ,  p a r a g r a p h e  1 à  4 ,  a i n s i  q u , u n  p e r m i s  d e  c o n d u i r e  e n  c o u r s
de va l id i té  e t  aux  au tor i tés  douan ières  le  document  v isé  au  paragraphe 5  du  même
a r t i c l e .

Àr t i c le  9  :  Toute  in f rac t lon  aux  d igpos i t ions  des  tex tes  rég issant  fa  po l  j -ce  de  la
c i r c u l a t i o n  e t  l a  r é g l e m e n L ô t i o n  d o u a n i è r e  d a n s  d e s  E t a t s  e x p o s e r a  l e  c o n t r e v e n a n L ,
dans  le  pays  où  f  in f rac t ion  a  é té  commise,  aux  sanc t ions  prévues  par  la  lég is fa t ion
en vigueur dans ce pays-

ÀrÈ ic le  10  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  du  présent  p rorocoLe d ,accord  sans
pré jud ice  des  s t ipu la t ions  de  f 'a r t i c le  9 ,  peut  exposer  l_e  cont revenant  dans  le  pays
q u i  a  d é 1 i v r é  s o n  a u t o r i s a t i o n ,  e t  a p r è s  q u , i l  a i t  é f é  e n c e n d u ,  à  d e s  s a n c t i o n s
p o u v a n t  a I l e r  d u  r e t r a j t  t e m p o r a i r e  a u  r e t r a i t  d é f i n i t i f  d e  I a  c a r t e  d e  I r a n s p o r t s
i n t e r - E E a L s .

ÀrÈ ic le  1L  :  Les  soc ié tés  de  Trans i t  e t  les  bureaux  de  f re t  de  chacun des  deux  Eta ts
devront ,  dans  la  répar t i t ion  du  f re t ,  ten i r  compte  des  d ispos ic ions  des  ar t i c les  l -
e L  2  a i n s i  g u e  d u  p a r a g r a p h e  4  d e  l , a r t i c l e  

- ?  
c i - d e s s u i .  L o u L  e n  a s s u r a n l  u n
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enlèvemenE et un acheminement rapides des marchandises '

Àlticle L5 ! Les deux parties s,engagenÈ à instaurer une coopération active entre les
compagnies nationales de navigation maritime des deux pays sur la base des
disposi t ions du présent  protocole d 'accord.

Àr t ic te 16 :  Les st . ipuLat ions de t 'arL j .c le  15 et  1es condi t ions expresses re lat ives
à la  gest . ion du EransporÈ v isé à 1 'arEic le 14 c i -dessus feront  t 'ob jet  d 'ar rangements
appropr iés entre d 'une parÈ 1 'Of f ice Nat ional  des t ranspor ts  du Mal i  e t  le  Consei l
NàLional des chargeurs Togolais, et'd'auÈre parE entre la SONAI'! et la SOTONÀM.

Àrtlclê 17 : 11 esE crée un cornité technique pèritaire chargé de formuler à
1'attenÈion des deux Gouvernements des avis et xecommandations concernant les
disposi t ions propres à assurer  1 'appl icat ion correcte du présent  Àccord.

I  Les  d i f fé rends  surg is  de  f  in te rpré tac ion  ec /ou  de  1 'app l i ca t ion  du  présenE

I 
accord seront rég1és par voie diplomatique entre les deux Gouvernements.

Àrticte 18 : Le présent accord entrera en vig'ueur après l'échange par 1es deux
par t ies contractanÈes des inst ruments de rat i f icaEion conformément  à la  procédure
èonst  i tu t  ionne 1te de chaque pays.  I l  sera néanmoins prov iso i rement  appf icable dès sa
srgnature.

Àr t ic le  19 :  Le présent  accord est  conclu pour  une durée de c inq (5)  ans.  11 esE
renouvelable par  tac i te  reconduct ion,  sauf  dénonciat ion par  1 'une des par t ies
contractantes;  dans ce cas,  1 'accord prendra f in  t ro is  (3)  rnois  après récept ion par
1 'autre Dar t ie  contractanEe de 1a noEi f icaEion de dénonciat ion.

FÀIT À LOME. I,E 26 ÀOÛT 1983

POSR IJE GOI'VERNEMENT DE LÀ
REPI'BI,IQUE TOGOLÀISE

I

T

I
I
t POI'R I,E GOI'VERNEMENT DE I,À

REPIJBI,IQI'E DU MÀI,I

Mamadou IIÀIDÀRÀ
IIINISTRE DES ERÀNSPORTS
ET DES TRAVÀIIX PI'BLICS

Pali Yao TCIIÀILÀ
MINISÎRE DI' COMMERCE

ET DES TRÀNSPORTS
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PROTOCOLE D'ÀCCORD DE T&A}ISPORTS ROTITIERS
EMTRE

LÀ REPIIBL IQT'E DE GIITNEE
ET

LÀ REPI'BLI QI'E DU IIÀLI

- a - ! - ! - : - : -

l ,es couvernemenEs de la Répubtique de cuinée et de 1a Républigue du Mali:

-  souc ieux  d 'harmon iser  leur  po l i t j .que  en  mat iè re  de  Èranspor ts  rou t ie rs ;

-  consc ien ts  de  la  nécess icé  de  promouvo i r  e t  d ' in tens i f ie r  les  échanges
commerciaux ent.re les deux Pays;

-  dés i reux  de  ren forcer  les  L iens  de  so l idar i té  qu i  1es  un issent ;

-  cons idérant  gue la  réa l i sa t ion  de  ces  ob jec t i f s  passe par  une répar t i t ion
équ i tab le  des  t ransporcs  en t . re  les  EransporEeurs  na t ionaux .

COTfi/IENNENT DE CE QI'I 9UIT :

TITRE I - DISPOSITIONS GENERÀI,ES

ÀrÈ ic Ie  1 :  Le  présent  Àccord  concerne les  t rangpor ts  rou t . ie rs  in le r -E ta ts  de
marchandises ou de woyageurs entre 1a République de Guinée et de la République du
M a l i .

S 'en tend conme t ranspor t  rou t ie r  in t .e r -E ta ts  tou t  t ranspor t  e f fec tué  par  des
véh icu les  rou t ie rs ,  sans  rup ture  de  charges  à  L ravers  les  f ron t iè res  de  la  Répub l ique
de cu inée e t  de  la  Répubt ique du  Mal i  d 'un  ou  p lus ieurs  po in ts  du  te r r i to i re  de
1 '  au t re  par t le  cont rac tan te .

ÀrÈiclê 2 : l,es Gouvernements de 1a République de Guinée et de la Républigue du Mali
a d o p t e n t  l e  p r i n c i p e  d e  l a  r é p a r t i t i o n  d u  f r e t  r o u t i e r  c o m m e  d é f i n i  c i - a p r è s  :

ao)  Fre ts  à  desc ina t ion  du  Mal i  en  t rans i t  en  Gu inée:

2/3 du lonnage pour la République du l ' lal i,
1 /3  du  tonnage pour  la  Répub l ique de  cu inée.

bo)  Fre ts  à  des t ina t lon  de  Gu inée en  t rans i t  au  Mal i :

2 /3  du  tonnage pour  la  Rêpub l ique de  cu inée,
1 /3  du  tonnage pour  Ia  Répub l ique du  Mal i .

c " )  F re ts  au t res  que ceux  v isés  aux  paragraphes (a  e t  b )
c i - d e s s u s  :

I

t
X tonnage pour
}1 tonnage pour

Répub l ique du  Ma1 i ,
D Â ^ ,  ' h  l  i ^ ' , ô  d ô  Ê r ! i n 6 ô

d " )  L ' a p p l  i c a t i o n  p r a L i q u e  d e  c e s  r é p a r t i t i o n s  f e r a  1 ' o b i e L  d e  d i s p o s i L r o n s
n a r r  i n , r ' l  i à r ê c  À  n - p n d - ê  n â r  r p s  n â r i i ê s  i n 1 - 6 r a c s é e s .

En cas  de  congest ion  des  ins ta l la t ions  d 'accue i l  e t  des  s tockages des  marchand i
s e s ,  u n  a s s o u p l i s s e m e n l  p e u r  ê t r e  a p p o r L é  à  c e s  r é p a r t i t i o n s  p a r  d e s  d j s p o s i t l o n s
p o n c c u e l l e s .

ÀrÈ ic le  3  :  Le  t ranspor t  de  voyageur  sera  répar t i  pour  mo i t ié  en t re  les  t ranspor teurs
de chaque Eta t .

Le  t ranspor t  m ix te  en t re  l -es  deux  Eta ts  es t  in te rd i t -
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Àr t l c le  4  !  Les  véh icu les  rou t ie rs  v isés  dans  1e  présent  accord  ne  do ivent  pas
suppor te r  une charge à  1 'ess ieu  supér ieure  à  I  tonnes .

ÀrÈ ic Iê  5  !  Les  véh icu les  admis  à  e f fec tuer  1es  t ranspor ts  in te r -E ta ts  devron t
d isposer  d 'une assurance marchand ise  ou  passager  e t  rempl i r  :  1es  cond i t ions
su ivantes :

1o)  E t re  en  mesure  d 'a t tes te r  une v is j . te  cechn ique en  cours  de  va l id i té .

2o)  posséder  une car te  in te rna t iona le  de  t ranspor t  dé l i v rée  par  le  Min is tè re
chargé des ' lransports du pays d'immacriculacion.

3o)  E t re  pourvu  d 'une po l i ce  d 'assurance couvrant  les  dommages causés  aux  t ie rs
dans  les  pays  parcourus .  Ce l t 'e  Po l i ce  devra  couvr i r ,  Sans  l im i ta t ion  de  Somme,  les
dommages causés aux personnes transportées lorsque le permis 'rTransport en Commun n

es t  ex ig ib le  pour  Ia  condu i te  dud i t  véh icu le .

4" )  E t re  en  possess ion  de  la  le tc re  de  vo i tu re .

5ô)  E t re  agrées  su ivant  une procédure  e t  accompagnés de  documents ,  le  tou t  dé f in i
con formément  aux  d ispos iL ions  de  l 'Accord  de  t rans i t  en t re  la  Gu inée e t  ]e  Ma1 i ,

5o)  E t re  mun is  des  documents  douan iers  concernant  les  marchand ises  t ranspor tées .

Àr t i c le  6  :  a )  Les  véh icu les  au tor isés  â  e f fec luer  les  t ranspor ts  in te r -E ta ts  devron t
ê t re  immat r icu lés  en  Répub l ique de  Gu inée ou  en  Répub l ique du  Mal i .
b )  Les  véh icu les  immat r icu lés  dans  l 'un  des  deux  EtaLs  conLrac tan ts  ne  pour ronL en
aucun cas  e f fec tuer  les  opérac ions  de  t ranspor ts  in té r ieurs  sur  le  te r r i to l re  de
1 '  auLre  Eta t  -

Ar t i c le  7  :  Les  Transpor ts  de  marchand ises  d 'un  Eta t  con t rac tan t  à  des t ina t ion  de
1 'au t re  pour ron t  s 'e f feccuer  au  moyen de  conteneurs-  Les  cond i t ions  d 'agrément  a ins i
que 1e  rég ime douan ier  à  ass igner  aux  coneeneurs  seron t  dé f in ies  dans  l 'Accord  de
T r a n s i l  e n t r e  1 a  r é p u b l i q u e  d e  G u i n é e  e L  f a  R é p u b l i q u e  d u  M a 1 i .

Àr t i c le  I  :  Le  conducteur  du  véh icu le  au tor isé  devra  présenter  à  tou te  Àutor l té
chargée du  cont rô le  de  la  c i rcu la t ion  rouc iè re  les  documents  dont  i1  esc  fa i t
r é f é r e n c e  à  1 ' a r t i c l e  5 .  p a r a g r a p h e  1 à  4 ,  ô i n s i  q u ' u n  p e r m i s  d e  c o n d u j r e  e n  c o u r s
de vatidité et aux autorités douanières le document visé au paragraphe 5 du même
a r t i c l e .

À l t i c1e  9  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  des  tex tes  rég issant  1a  po l i ce  de  1a
c i r c u l a t i o n  r o u t i è r e  e t  l a  r é g l e m e n t a L i o n  d o u a n i è r e  d a n s  c h a c u n  d e s  E L a t s  e x p o s e r a
l e  c o n L r e v e n a n t ,  d a n s  l e  p a y s  o u  l ' i n f r a c t i o n  a  é t é  c o m m i s e ,  a u x  s a n c t i o n s  p r é \  r e s
ô â r ' 1  â  l é - i a l ^ t - i ^ n  ê n  v i d l r ê , , r  . l â n e  . ê  n â \ / e

À r t i c l e  1 0  :  T o u t e  i n f r a c L i o n  a u x  d i s p o s i t i o n s  d u  p r é s e n L  A c c o r d  s a n s  p r é j u d l c e  d e s
s r i p u l a l i o n s  d e  1 ' a r - t i c I e  9 ,  p e u t  e x p o s e r  l e  c o n t r e v e n a n t  d a n s  l e  p a y s  q u i  a  d é 1 i v r é
s o n  a u l o r i s a t i o n ,  e t  a p r è s  q u ' i  I  a i r  é t é  e n t e n d u ,  à  d e s  s a n c t  i o n s  p o u v ô n t  a I l e r  d u
r e L r a i r  t e m p o r a i r e  a u  r e t r a i t  d é f i n j t i f  d e . [ a  c a r L e  d e  L r a n s p o r L s  i n t e r  E L a L S .

Àr t i c le  11  r  l ,es  Soc ié tés  de  t rans i t  e t  les  Bureaux  de  f re t  de  chacun des  deux  pays
d o w r ô n r -  . l â n q  l â  r 6 n â r - r i i i ^ r  . r ,  f i - i  r ê n i r  - ô | - r o l  c  d Ê c  d i q n . t a : t i - - c  l Ê c  a r t i Ç - L e s  I

e t  2  a i n s i  q u e  d u  p a r a g r a p h e  4  d e  - [ ' a r t l c l e  5  c i  d e s s u s ,  t o u l -  e n  ô s s u r a n t  u n
en lèvement  e t  un  acheminement  rap ides  des  marchand ises .

Àr t i c le  12  :  Les  responsab les  des  Serv ices  des  t ranspor ts  de  Eta ts  cont rac tan ts  se
c o m m u n i q u e r o n L  L o u s  l e s  é 1 é m e n t s  s u s c e p t i b l e s  d ' a i d e r  à  |  ' a p p l  i c a L i o n  d u  p r é s e n t
A c c o r d  e L  n o L a m m e n c  1 e s  n o r n s  d e s  O r g a n i s m e s  c h a r g é s  d e  l ' e x é c u t i o n  d e s  d i s p o s j t i o n s
d u  p r é s e n r  p r o t o c o l e ,  1 a  l i s t e  d e s  t r a n s p o r t e u r s  a u L o r i s é s  à  e x e r c e r  l e  L r a n s p o r L
- n r r -  1 :  R 6 n r h l  i . n r -  d c  f : r r i n é e  ê r  l F  p é n r h l r a r c  ' l u  M a 1 i .

À r È i c l e  1 3  :  S i  1 ' u n e  o u  1 ' a u f r  e  p a r t l e  c o n t r a c t ê n t e  s o u h a i  t a n L  a p p o r L e r  u n e
m o d i f . i c a t i o n  à  t o u L e  c l a u s e  d u  p r é s e n t  A c c o r d ,  e l l e  s a i s . i r a  p a r  é c r i t  l ' a u r r e  p d r t i e
cont rac tan te  en  wue de  consu l ta t ions .
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I

celle-ci devront inEervenir dans un déIai de 60 jours à compter de la date de 
Irécept ion de la  requête.

ÀrtLcte 14 : Le Présent Àccord est conclu pour une durée d'un an à compter de la date I
de sa s ignature.  

I
I l  sera renouvelable par  tac i te  reconduct ion,  sauf  dénonciat ion par  1 'une des

par t ] -es  concrac tan tes .

En te l  cas ,  1 'Àccord  prendra  . f in  t ro is  mo is  récept ion  par  1 'au t . re  par t ie
cont racLante  de  la  noÈi f i ca t ion  de  la  dénonc ia t ion .

ÀrÈicle 15 : Les Etats conviennent de se retrouver au moins une fois l 'an pour
éEud ier  la  nécess i t .é  d 'une rév is ion  des  quotas .

I
I

FÀrT À BÀMÀr(O, LE 8 NOVEMBRE 1985 
I

POUR I,E GOIryERNEMENT DE LÀ I
REPI'BI,IQI'E DU I{AII

POUR I,E GOI'\IERNEMEIrI DE I,A
REPI'BI,IQIIE DE GI'IITEE

CÀPIÎÀINE FÀCINE TOI'RE
MN, IBRE DU C.U.R.N.

MINISTRE D'ETÀT CIIÀRGE DES
ÀFFÀIRES ETRÀI{GERES ET DE I.À
COOPERÀTION TItrTERNÀTIONÀjJE

MÀITRE ÀIJIOI]NE BI'ONDIN BBYE

MINXSTRE DES ÀFFÀTRES
ETF,AIIGERE ET DE LÀ COOPERATION
INTERNATTONÀLE
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PROTOCOLE D'ÀCCORD DE COOPER,ÀTION EN ilÀTIERE DE TR;AIiISPORT ROITTIER ENTRE
LÀ REPT'BLIQITE DU I[À!X ET LÀ REPI'BI,IQI'E DU GEÀNÀ

Les Gouvernement de 1a République du Mali et de ta République du Ghana'

-  souc ieux  d ,harmon iser  leur  po l i t ique  en  mat iè re  de  t ranspor ts  rou t ie rs ,
spéc ia lement  1es  t ranspor ts  rou t ie ra  in te r -E ta ts ;

-  consc ien ts  de  1a  nécess iEé de  promouvo i r  e t  d ' in tens i f j -e r  les  échanges
commerc iaux  en t re  les  deux  PaYs;

-  dés i reux  de  ren forcer  les  1 j -ens  de  so l idar i té  e t  de  coopéra t ion  ex is tan t  en t re

les  deux  pays ;

-  cons idérant  la  déc is ion  A/DEC/2 /5 /8 I  du  sommet  de  la  CEDEAO re la t i ve  à
1 'harmon isa t ion  des  1ég is lac ions  rou t iè res  au  se in  de  la  communauté ;

-  c o n s i d é r a n t  q u e  t a  r é a l i s a L i o n  d e  c e s  o b j e c c i f s  p a s s e  p a r  u n e  r é p a r t i t i o n
concer tée  du  f lux  de  marchand ises  e t  de  serv ices  en t re  les  deux  pays .

CONVIENNENT DE CE QI'I ST'IT

TITRE I - DISPOSITIONS GENERALES

Àr t ic le  1 :  Le  présent  Accord  concerne les  t ranspor ts  rou t ie rs  in te r -E ta ts  de
narchandises ou dè voyageurs entre la République du Mali et Ia République du Ghana
à  1 ' e x c e p t i o n  d e s  t i a n s p o r t s  s p é c i a u x  d é f i n i s  à  1 ' a n n e x e  I  j o i n L e  a u  p r é s e n t
Pro toco le .

p â r  f r â n s n o r r  r ô l r f i e r  i n t e r - E t a t s  o n  e n t e n d  c o u t  t r a n s p o r t  e f f e c L u é  p a r  l e s
véh icu les  rou t ie rs ,  Sans  rup ture  de  charges  à  t ravers  les  f ron t iè res  de  La  Répub l ique
du Ghana e t  de  la  Répub l ique du  Mal i  d 'un  ou  p lus ieurs  po in ts  du  te r r i to i re  de  l 'une
d e s  P a r t i e s  c o n t r a c t a n L e s  i u s q u ' à  u n  o u  p l u s i e u r s  p o i n t s  d u  f , e r r j t o i r e  d e  f ' a u l r e
ParCle  Cont rac tan te .

rITRE II - REPARTITION DT' FRET

Àr t ic le  2  :  Les  Gouvernements  de  la  Répub l ique du  Mal i  e t  de  la  Répub l ique du  Ghana
a d o p r e n l  l e  p r i n c i p e  d e  t a  r é p a r t j L i o n  d u  f r e t  r o u c i e r  c o m m e  d é f i n i  c i - a p r è s  :

1 ) -  F r e L s  e n  t r a n s i t  p a r  l e s  p o r c s  , '
2 i l3  du  tonnage pour  1a  Répub l ique du  Mal i
1 /3  du  tonnage pour  la  Répub l ique du  chana

2 ) -  F r e t s  P r o v e n a n t  d e s  d e u x  P a Y s
r , /2  du  tonnage pour  -La  Répub l  ique  du  Mal i
1 , /2  du  tonnage pour  1a  Répub l ique du  Ghana

3 ) -  L ' a p p l i c a t i o n  p r a t l q u e  d e  c e t t e  r é p a r t i t i o n  f e r a  1 ' o b j e t  d e  d i s p o s i t i o n s
i à r c s  à  r , r ê n . l r Ê  i . â r  

' l è q r . â r t r Ê <  { n i É r ê s s é e s .

En cas  de  congest ion  des  ins ta l - fa t ions  d 'accue i l  e t  de  s tockage des  marchand ises ,
u n  a s s o u p l . i s s e m e n t  p e u r  ê L r e  a p p o r t é  à  c e s  r é p a r t i t j o n s  p â r  d e s  d i s p o s i t i o n s
ponctue l  les  -

À j rc ic le  3  t  I l -  l ,e  t ranspor t  des  voyageurs  sera  répar t j  pour  mo iL ié  enLre  les
t ranspor teurs  de  chaque Eta t .

2 ) -  L e  t r a n s p o r t  m i x t e  e n t r e  l e s  d e u x  E t a t s  e s t  i n t e r d i t e .

3 ) -  L a  s o u s  t r a i t a n c e  e n t r e  t r a n s p o r t e u r s  e s t  i n t e r d i t e .
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TTTRE ITT - CEÀRGE À L'ESSISU

ÀrÈicle 4 : Les véhicules routiers visés dans le présent. accord ne doivent pas
suppor te r  une charge à  1 'ess ieu  supér ieure  à  11 ,5  tonnes .  Cependant  avant  la  f in i t ion
par  le  chana de  la  réhab i l iea t ion  des  rou tes  oues t  a f r i ca ines  e t  des  rou tes  du
tronçon TEMÀ- PÀGÀ, Ia charge de 10,5 tonnes.

Le  po ids  Eota l  en  charge des  véh icu les  rou t ie rs  ne  do iE  jamais  excéder  1es
l i m i t e s  c i - a p r è s :

1)  -  Véh icu les  iso lés
-  V é h i c u L e s  à  d e u x  e s s i e u x . . . . . . . . . .  -  - .  ) . 7  T
-  Véh icu le  à  Ero is  ess ieux .  23  1
-  V é h i c u l e s  d e  p l u s  d e  t r o i s  e s s i e u x . . .  2 8  ' I

2 ) -  Ensemble  ar t i cu lé  (composé d 'un  véh icu le  t rac teur  e t  d 'une remorque ou  seml -
remorcue )

-  à  t r o i s  e s s i e u x .  2 8
-  à  q u a t r e  e s s i e u x .  l 8
-  à  p l u s  d e  q u a t r e  e s s i e u x .  4 2

3)  -  véhicu les pour  t ransporE de passagers 16

Les véh icuLes  excédant  ce t . te  l im i te  do ivent  ê t re  mun is  d 'une au tor isac ion
spéc ia le  dé l i v rée  par  1es  au tor i tés  compétentes  du  pays  de  des t ina t ion .

TITRE IV - DOCI'IIEI{TTS DE TRÀ}ISPORTS

Àr t ic le  5  .  Les  véh icu les  admis  à  e f fec tuer  1es  t ranspor t .s  in te r -E ta ts  devron t
d isposer  d 'une assurance marchand ise  ou  passager  e t  rempl i r  les  cond i t ions  su ivantes

1) -  E t re  en  mesure  d 'a t tes te r  une v is i te  techn ique en  cours  de  va l id i té
2)  -  Posséder  une car te  in te rna t iona le  de  t ranspor t  e t , /ou  un  b i l le t  de  sor t ie  à

de s t ina t ion  du  chana.
3) -  E t re  pourvu  d 'une po l i ce  d 'assurance couvrant  les  dommages causés  au  t ie rs

dans les pays parcourus -
4 ) -  E t r e  e n  p o s s e s s i o n  d e  l a  l e t t r e  d e  v o i t u r e .
5 ) -  E t re  mun i  des  documents  douan iers  concernant  les  marchand ises  t ranspor tées ;
6) -  E t re  mun i  d 'une p lague d ' immat r icu la t ion  :

GH pour 1e Ghana ; RM pour 1e Mali
7 ) -  Le  conducEeur  du  véh icu le  do ic  ecre  mun l  d 'un  permis  in te rna t iona l  en  cours

de va l id i té  cor respondant  à  la  ca tégor ie  du  véh icu le .

Àr t i c lê  6  :  Le  conducteur  du  véh icu le  au tor isé  devra  présenter  sur  demande à  tou te
autor i té  chargé du  cont rô le  de  la  c i rcu la t ion  rou t iè re  fes  documents  dont  i l  es t
fa i t  ré fé rence à  1 'a r t i c le  5 ,  paragraphe I  à  4  e t  au tor i tés  de  douanes les  documents
v i < é c  â , ,  n â r Â n - â n h -  q  . t  t  m ê m e  a r t i c l e .

Àr l i c le  7  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  des  tex tes  rég issant  La  po l i ce  de  la
c i rcu la t ion  rou t iè re  e t  la  rég lemenla t ion  douan ière  dans  chacun des  E la ts  exposera
1e cont revenanL,  dans  Ie  pays  où  l . ' i n f rac t ion  a  é té  commise,  aux  sanc t ions  pré \ , 'ues
par  la  lég is la t ion  en  v igueur .

TITRE V - COT{ITE INTER-ETÀTS DE TR,ÈNSPORTS ROUTIERS

À r t l c l e  8  :  L ) -  U n  C o m i L é  d e  t r a n s p o r t  I n l e r - E r a t s  a p p e l é  " C o m i t é  d e  t r a n s p o r t  M a l i -
Ghanar ' (c i -dessous  dénommé le  Comj . té )  sera  mis  en  p lace  après  la  s ignature  du  présenL
Accord .

2) -  Le  Comi té  comprendra  t ro is  représentan ts  de  chaque pays  ;
3 ) -  L e  C o m i t é  d o i t  :

T
T
T
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d e  n o n  o b s e r v a L i o n  d e s  a r c i c l e s  4 , 5 , 6  e t  7
pra t iques  concernant  1a  mise  en  oeuvre  du

a )  - r e c u e i l l i r  e t  e x a m i n e r  l e s  p l a i n t e s
b)  - t rouver  des  so lu t ions  aux  prob lèmes

présenc  Accord .

I  e ) -examiner  e t  é tud ie r  tou tes  ques t ions  suscept ib les  d 'amél - io rer  1es  t ranspor ts
I  rou t ie rs  en t re  les  deux  Eta tÈ.

TITRE VI- PENÀI,ITES POUR INFR]ACTION

Àr t ic le  9  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i r ions  du  présent  Accord  sans  pré jud ice  des
s t ipu la t ions  des  ar t i c les  4 ,5 ,6  e t  7 ,  peut  exposer  le  cont revenant  dans  le  pays  qu i
a  dé l i v ré  son au tor isa t ion ,  e t  après  qu ' i1  a i t  é té  en tendu,  à  des  sanc t ions  pouvant
a f l e r  d u  r e t r a i t  c e m p o r a i r e  â u  r e r r a i L  d é f i n i t l f  d e  l a  c a r t e  d e  r r a n s p o r - a s  T n E e r -
E t a t s  -

TITRE VII - I.IISTE DES TRÀNSPORTEURS

À r t l c l e  1 0  :  L e s  d e u x  p a r t i e s  c o n v i e n n e n t  d e  s e  c o m m u n i q u e r  l a  , L i s t e  d e s  t r a n s p o r -
E e u r s  a g r é e s .  I l  r e s t e  e n t e n d u  q u e  c e t t e  I j s L e  s e r a  p é r i o d r q u e m e n L  a c t u a L j s é e  e t
communiquée à  1 'au t re  par t  ie  .

TITRE VIIT - ROITTES

Àr t ic le  11  :  1 )  -  Les  véh icu les  au tor isés  conformémenl  aux  d ispos i t ions  du  pr .ésent
A c c o r d  d o i v e n E  e m p r u n t e r  l e s  r o u l e s  d é f i n i e s  à  l , a n n e x e  I I  j o i n t e  a u  p r é s e n - .
Pro toco l  e  -

T
I
I
I
I
I
I

I  2 ) -  L e  c h a r g e m e n t  e f  I e  d é c h ê l g e m e n L  n e  p e u v e n r  s  e l  L e c L u e r  q u , a u x  p o t n t s
I  i n d i q u é s  à  1 ' a n n e x e  I f  j o i n t e  a u  p r é s e n t  p r o t o c o l e .

TITRE IX - BT'REÀT' DE FRET

Àr t ic le  12  :  Les  soc ié tés  de  t rans i t  e t  les  Bureaux  de  Fre t  de  chacun des  deux  Davs
d e v r o n l ,  d a n s  1 a  r é p a r c i t i o n  d u  f r e t ,  t e n i r  c o m p t e  d e s  d i s p o s i L i o n s  d e s  a r c i c l à s -  t
e t  2  a ins i  que du  paragraphe 4  de  l ,a r t i c le  v  c i -dessus ,  tou t  en  assuranc  un
en lèvement  e l  un  acheminement  rap ide  des  marchand ises .

ÎITRE X - DISPOSITIONS FINÀLES

À r l i c l e  1 3  :  L e s  r e s p o n s a b l e s  d e s  s e r v i c e s  d e s  t r a n s p o r t s  d e  1 ' E t a t  c o n t r d c r a n r s  s e
c o m m u n i q u e r o n l  L o ' L S  l ô s  é l é r e n r  S  s u s c ê p t  i b l e s  d , a i d e r  è  j  , ô p p j  i . a c i o n  d u  p r é s ê r - .
Àccord .

À r e i c 1 e  1 4  :  S l  1 ' u n e  o u  1 ,  a u t r e  p a r t i e  C o n t r a c t a n t e  s o u h a i t e  a p p o r t e r  u n e
n o d i f i c a t i o n  à  t o u t e  c f a u s e  d u  p r : é s e n t  À c c o r d .  e l l e  s a i s i r a  p a r  é c r i t  1 , à u t r e  p a r t l e
c o n t r a c t a n t e  e n  v u e  C ' u n e  é v e n t u e l l e  m o d i f i c a t i o r r -

ce l le -c i  devra  ln te rven i r  dans  un  dé1a i  de  60  jours  à  compter  de  la  da te  de
r é c e p t i o n  C e  l a  r e q u ê t e .

Àr t i c le  l -5  :  1 ) -  Le  préSent  accord  eSL conc lu  pour  une durée d ,un  an  à  Compter  de  la
d a t e  d e  s a  s i q n a t u r e .

2 ) -  r 1  s e r a  r e n o u v e l a b f e  p a r  t a c i t e  r e c o n d u c t i o n ,  s a u f  d é n c n c i a t i o n  D a r  l . u n e  d e s
P a l f i e s  c o n f r  a (  t ê n E e s .

3 ) -  E n  t e 1  c a s ,  f ' A c c o r d  p r e n d r a  f i n  t r o i s  m o i s  a p r è s  r é c e p t i o n  p a r  1 , a u : r e
p a r t i e  c o n t r a c t a n C e  d e  l a  n o t i f i c a t i o n  d e  l a  d é n o n c l a t i o n -

I  Ar t i c le  16  :  Les  Eta ts  conv iennent  de  se  re t rouver  au  moins  une fo is  L ,an  pour  fa r re
-  l e  p o i n t  d e  1 ' e x é c u t i o n  d e s  d i s p o s i t i o n s  d u  p r é s e n t  A c c o r c i -

I
t
I
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Àr t l c le  17  .  I re  p résent  p ro toco le  d 'Accord  en t re ra  en  v igueur  p rov iso i rement  le  jour
de  sa  s ignature  e t  dé f in i t i vement  après  1 'échange des  ins t rumencs  de  ra t i f i ca t ion .

FÀTT À BÀI[ÀI(O, I,E 6 NOVEMBRE 1986
EN DEI'X ORIGINÀII'(, CEÀCI'N DÀNg I,ES I,ÀNGUES FRÀNçÀISES

ET ÀNGLÀISES LES DEUX ÎEXTES ETÀNT EGÀI,EMENT ÀUTHENTIQI'ES.

I
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POI'R I,E GOI'VERNEMENT
DE LÀ REPI'BLIQI'E DI' MÀI,I

S .  E .  M.MODIBO KEITÀ
MINISÎRE DES ÀFFÀIRES ETRÀNGERES
ET DE LÀ COOPERAÎTON INTERNÀTIONÀLE

POI'R I,E GOI'VERNEMENT
DE LÀ REPI'BLIQI'E DU CIiÀNÀ

DR OBED Y. ÀSÀI{OÀH
SECRETÀIRE ÀIII( ÀFFÀIRES

ETRANCÈRES DU CONSEIL
PROVISOIRE DE DEFENSE
NÀTIONÀI,
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À}iINEXE I :

Transpor ts  Spéc iaux  v ises  à  1 'Ar t i c te  Premier  du  Pro toco le  d 'Accord '

â  r - ^  - r m e s  e t  d e s  m u n i l i o n sI . -  r ! d r r è p u a L

2. -  Transpor ts  d 'exp los i fs  e t  de  mat iè res  dangereuses

3. -  Transpor ts  d  '  hydrocarbures

4 . -  T r a n s p o r L s  d e  d i v e r s  l o r s q u e  1 e s  f o t s  s o n t  i n f é r i e u r s  o u  é g a u x  à  1 ' 0 0 0
tonnes;

q  -  . r r Â n e - ô r t - a  ^ ô , r r  ^ ^ m ^ t - ê  . r ^ r r ê  ô f f Ê . - 1 - r é s  n : r  1 ê e  v é h i c  r ' l Ê c  â n n â r L e n e n L  a U x
È v e !  L  v " ' v l  L  l / r u P ! v  ! ! ! ! e !

propr ié ta i res  de  la  marchand ise  jusqu 'à  concur rence de  1 .000 tonnes .  Au de là  de  ce
t o n n a g e ,  1 a  r é p a r t i t i o n  p r é r , ' u e  à  1 ' a r t i c l e  2  e s t  a p p l i c a b l e .
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GIIÀNÀ

1. ACCRA
2.  TEMA
3. TÀMÀLE
4. Kul{Àsr
5. BOLGÀTÀNGA
6. NÂVRONGO
7. PÀGÀ
B . }IÂMILE
9. IAWRÀ
10.  I {À
11 . BOI,E
12. TAKORÂDI
1 3 .  . . . . . . . .
14 .  BAWKU
15.  TUMU
16.  HOHOE
17.  YENDI
1 8 .  Y E J I

À}INEXE TI :

LISTE DES POINÎS DE CIIÀRGEMENT E? DE DECIIÀRGEI{ENT

I{ÀTI

1. BÀ.4ÀKO
2.  S IKASSO

3.  KAYES
4.  SEGOU
5 .  M O P T I
5. TOMBOUCTOU
7.  GÀO
8.  KORO

9. BÀNKÀSS
10.  KOURI
11. KOUTIA],A
12.  FANA
13. KOULIKORO
14. LÀBBEZÀIiIGÀ
15. BOUREM
16. BOUGOUNI
17. NÀRÀ

LISTE DES ROUTES

I
t

I
I
I
I
I

t
I

I
I
I
t

I

A/- EN REPT,BLIOI'E DU MÀLI

1. ZEOOUÀ - SIKÀSSO . KOUTIA.LA - MOPTI - GAO
2. HEREMÀKONO - SIKÀSSO - BOUGOUNI - BÀMAKO ' NARÀ
3. KOURI - KOUTIÀI,A - SEGOU . BÀMAKO - KOUIIKORO
4. KORO ' BANKASS - MOPTI _ MOPTI - GAO
5. ],ÀBBEZÀNGÀ - GÀO - BOUREM - TOMBOUCTOU

B/ EN REPI'BI,IOUE DÛ GEÀNÀ

1. PÀGA - BOLGÀTÀNGA TÀMÀLE - YEJI - KUMÂSI - ACCRA - TEMÀ
2. BA'{KU - BOLGATANGA - TÀMÀLE -KINTÀMPO - KUMÀS I - TÀKORAD I
3. BAWKU - YENDI ' HOHOE TEMA - ACCRÀ.
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PROTOCOLE D'ÀCCORD
GOIryERNE!{EITT DE LÀ
FÀSO

4

9 9

ET DE TR;tr}TS IT ROUTIERS ENTRE tE
r4,AI,I ET LE GOIryERNEMENT DT' BURKINA

DE TRâNSPORT
REPI'BI,,IQI'E DU

LE GOI'VERNEMENT DE I,À REPI'BI,IQI'E DU MÀI,I D'UNE PÀRT,
I,E GOI'VERNEMENI DU BI'RKINÀ FASO D'ÂUTRE PÀRT.

d é s i r e u x  d e  r e n f o r c e r  l e s  l i e n s  d e  s o l i d a r i t é  q u i  1 e s  u n i s s e n t ;
s o u c i e u x  d ' h a r m o n i s e r  l e u r  p o t i t i q u e  e n  m a t i è r e  d e  t r a n s p o r t  e t  d e  t r a n s i t
rou t  ie rs ;
consc iencs  de  la  nécess i té  de  promouvo i r  e t  d ' in tens i f ie r  1es  échanges
commerc iaux  en t re  les  deux  Pays ;
cons idérant  Ia  Convent ion  In te rna t iona le  du  8  , lu i l le t  1965 re la t i ve  au
c o m m e r c e  d e  L r a n s i t  d e s  p a y s  s a n s  l j t L o r a l ;
cons idérant  1a  Convent ion  A/Pz /582 re la t i ve  aux  Transpor ts  Rour le rs  rn te r -
E t a t s  ( T R r E )  d u  2 9  M a i  1 9 8 2 ;
cons idérant  la  Convent ion  A/P4/582 CEDEAO re la t i ve  au  Trans l t  Rout le r  In te r
E t a t s  d e  m a r c h a n d i s e s  ( T R I E )  d u  2 9  M a i  l 9 B 2 ;
c o n s j d é r a n c  q u e  - L a  r é a l j s a L i a n  d e  c e s  o b j e c l i f s  p a s s e  p a r  u n e  r e p a r L j . c j o n
é q u i L a b l e  d e s  t r a n s p o r t s  e n t r e  1 e s  f , r a n s p o r l e u r s  d e s  d e u x  p a y s .

COI{\/IENNE.IT DE CE QUI ST]IT :

À r t i c l e  1 e r  :  L e  p r é s e n t  P r o t o c o . l e  e s t  d p p l  i c d b J e  a u x  t r a n s p o r t s  p u b l i c s  f n [ 3 r - E t a E s
d e  r n a r c h a n d - i s e s  o u  d e  v o y a g e u r s ,  à  l ' e x c l u s j o n  d u  t r a n s p o r c  p r i v é  e n L r e  1 e  B u r k i n a
Faso e t  la  Répub l ique du  Mal i .

I l  s 'app l ique éga lement  au  t ranspor t  en  t rans i t  de  marchand ises  ou  de  voyageurs
^ , ,  À  d ê c r  i  n â r  i ô n  . l ' , i n  r \ â \ / <  |  i  ê r ê

ÀrÈic te  2  :  L " )  Les  gouvernements  du  Burk lna  Faso e t  de  1a  Répub l ique du  Mal i
a d o p l e n t  f e  p r  i n c j p e  d e  1 a  r é p a r l i L  i o n  d u  f r e E  r o u l  i e r  f a i s a n c  l ' o b j e L  d ' u n  é c h a n g e
ô n '  r ê  l â c  . l ê r r Y  ^ â \ / c  . l ê F- ,  _ - _ r n '  î r - a p r e s  :

L/2 LorLr.age pour le Burkina Faso
r  / )  t s ^ n n â ^ â  n ^ , ' r  l â  p 6 n r r l _ r ' l  i Â r r ê  . l r '  M ^ l i

I  2 ' )  L e  I r e c  L r a l s i L a n t  p a r  l É  L e r r j r o i r e  d e  l ' u r r e  d e s  p d r L  i e s  à  d e s L  r n d l j o n  o -
I  L e r r i t o i r e  o e  1 ' a u L r e  p a r t i e ,  n ' e s L  p a s  s o u m i s  à  r é p a r t i t i o n .

? ô \  T ^ " r ê f ^ i ê  e n  n : c  d ' ê n d ô r ô ê m ê n l  d ê e  ô ^ r r e  ô r ,  . l ê <  ô â r è c  . i ê  1 i r ô r  r r ê  ' l -  r f > - ' -

n  a < < n r r n 1 i  q e ê m ê n t  n ê ' r  ê ,  r è  à ' : ' . : , . ' r r â  â  r - o  n r i n _ i - -  r n r .  t â i . ê  ô F r r i - i . ê '

t r â F c n ô r - ê r ' r s  . l -  l ' . . 1 -  ' l a c  n â - - i - s  1  - r â r c n ô r l  d Ê  J - ê F  d o  1 / â r r r F  r ^ r L i e  e L  C e l a

a p r è s  c o n c e r L a t i o n  e n l r e  l e s  c o n c r a c L d n l e s  e n  y  a s s o Ç i a n L  e n  r - a s  d e  n é '  e s s , t é  . ê  o ô y s
c ô t i e r  d e  t r a n s i t .

4 o \  F n  - : c  . l â  l r r n r , , . ê  d ê  . h : r ô ê  . ^ n e ê - r r l  i \ i ê  À  r r n Â  ^ n é r â r  i ô n  . l ê  r l i r l e  I  n r r  f - l

o L  p a r  d i r ,  e t  e n  c a s  d ' e n g o r g e m e n '  d e  1 a  g a r e  d e  r u p l u r e  d e  c h d r g ê ,  l ê s  c l  a n s p o r
r ô , r r e  . t r r  r â v e  r  r â v Â ' e é  à  l Â  r l â - â - r 1 Ê  - l ê  l , r | r r ê  r â r . i -  - - 1 f t A l . t  1 ' t r - .

par t i c iper  au  t ranspor t  du  f re t  en  cause.

À r t i c l e  3  :  l , e s  d i s p o s - r i o n s  d e  l ' a r r i c l e  2  n ê  s o n t  p a s  a p p l i r - a b l e b  d r r x  h y d r o c a :  o u r - s
- -  , . r  y  n - n d  r i ' c  q - r F r  é 1 i , r r  - q  ê 1 s  o ' r ê  r l é ' i r ' s  n a r  l a  C o n v e n t  i o n  " f R t E  C E D E A O -

À r t i c l e  4  :  L ê  t r a n s p o r  d e  v o y a g e u r s  s e r a  r é p a r r i  p o u r  l o r t - é  e n l r e  l e s  t  r a n s p o l
t e u r s  d e s  d e u x  E t a t s .

À r È i c l e  5  :  L e  t r a n s p c r t  m i x t e  e n t r e  f e s  d - ô u x  E t a t s  e s t  s f r i c t e m e n t  l n t e r d i t .

À r t i c l e  6  :  l , e s  v e n i .  r . e s  r o u L  i e r s  v r s é s  p a }  l e  p r é s e n L  p r o L o ( o . L c  n e  o o i v e -  p d s
i ô  - h â r o 5 :  / ê c s i - r < r ' n é . i ô  -  i  I i  i  L O n n e S .
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Le po ids  toEa l  en  charge des  véh icu les  rou t ie rs  ne  do i t  jamais  excéder' I  
i m i  r ê c  ô i  - â ô r À e

a) véhicu les iso lés :

-  v é h i c u l e s  à  2  e s s i e u x .  . .  .  . . 1 7 7
-  v é h i c u l e s  à  3  e s s i e u x .  . . .  .  - . 2 3 ' 1

b)  Ensernb le  a rC icu lé  composé d 'un  véh icu le  t rac teur  e t  d 'une remorque ou

-  à  3  e s s i e u x  - .  . . .  .  - . 2 8  ' I
-  à  4  e s s i e u x
-  à  p l u s  d e  4  e s s i e u x  e t  t r a i n  r o u t j . e r . . . . . . . 4 2  T

c )  V é h i c u l e s  p o u r  l e  L r a n s p o r t  d e  p a s s a g e r s . , . . 1 6  T

À r È i c l e  7  :  L e s  L r a n s p o r t s  e x c e p t i o n n e f s  f e r o n t  l ' o b j e t  d ' a u c o r l s a L - i o n  s p é c i a l e
dé l i v rés  par  les  au tor i tés  compétentes  concernées .

Àr t i c le  I  :  Les  gouvernements  de  la  Répub l ique du  Mal i  e t  du  Burk ina  Faso s 'accordent
le  l ib re  t rans i t  des  marchand ises  en  provenance ou  à  des t inaÈion  de  l 'un  ou  de
1 'au t re  des  Eta ts  sous  réserve  de  1 '  accompl  i  ssement  des  fo rmal i tés  admin is l rac ives
ê f  . l ô , , â n i  À r a e  a n  u i ^ , , a , , r

À.r t . i c le  9  :  Les  véh icu les  au tor isés  à  e f fec tuer  1es  t ranspor ts  In te r -E ta ts  devron t
ê t re  immat r icu lés  au  Burk ina  Faso ou  en  RéDub l ique du  Ma1 i .

Les  véh icu les  lmmat r icu lés  dans  1 'un  des  deux  Eta ts  cont rac tan ts  ne  pour ron t  en
aucun cas  e f fec tuer  1es  opéra t ions  de  t ransDor t  in té r ieur  sur  1e  te r r i to i re  de
1 ' a u t r e  E t a t  -

Àr t i c le  10  :Les  véh icu les  admis  à  e f fec tuer  les  t ransDor ts  ln te r -E ta ts  devron t
rempl i r  les  cond i : lons  su ivantes  :

1 ' )  Souscr i re  e t  conserver  en  é ta t  de  va l id i té  une po l i ce  d 'assurance couvrant
Ies  dommages causés  au  t ie rs  dans  fes  pays  parcourus .  Cet te  po l i ce  do i l  couvr i r  sans
f  - im i ta t ion  de  somme,  les  dommages causés  aux  personnes Eranspor tées  lo rsque le
permis  " t ranspor t  en  commun"es t  ex ig ib le  pour  la  condu i te  dud i t  véh icu le ;

2 o )  À t t e s t e r  d ' u n e  v i s i t e  t e c h n i q u e  e n  c o u r s  d e  v a l i d i t é  ;
3 ' )  Posséde Jne car te  in te rna t iona le  de  t ranspor t ,
4 ' )  E t r e  e n  p o s s e s s i o n  d ' u n e  l e t t r e  d e  v o i t u r e  ;

5 " )  E t re  mun i  de  documents  douan iers  concernant  les  marchand ises  t ranspor tées .

Àr t i cLe  L1  3  Le  conducteur  du  véh icu le  au tor isé  devra  présenter  à  tou te  au tor i té
chargé des  cont rô1es  de  1a  c i rcu la t ion  rou t iè re  les  documents  dont  i1  es t  fa i t
r é f é r e n c e  à  I ' a r E : c l e  l 0  p a r d g r a p h e  I  à  4  c i .  d e s s u s ,  a i n s i ,  q u ' u n  p e r m i s  d e  c o i l d u . i r F ,
en  cours  de  va l id i i :é  e t  cor respondant  à  la  ca tégor ie  du  véh icu le  ;  e t  aux  au tor i tés
douan ières  des  docurnents  v isés  au  paragraDhe 5  du  même ar t i c le .

À r t i c l e  1 2  :  ' f o u t c  . i n f  r a . L i o n  a u x  d i s p o s i L . i o n s  d e s  L e x l e s  r é g i s s a n L  1 a  p o l r c e  d e  1 a
c l rcu la t ion  rou t rè re  e t  la  rég lementac ion  douan ière  dans  chacun des  Eta ts  exposera
i e  c o n t r e v e n a n t ,  j a n s  I e  p a y s  o ù  f  i n f r a c L i o n  a  é t é  c o m m i s e ,  a u x  s a n c t j o n s  p l  é v L e s

n r r ' 1  .  l Â ^ i ê l â r i ^ .  ê .  \ / i ^ , , 4 , ' .  . l â h c  . ê  ^ â \ / ê

À r t i c l e  1 3  r  ' f o u r e  i n t r a c L - l o n  d u x  d i  s p o s i L i o n s  d u  p r é s e n t  d c c o r d ,  s a n s  p r é j - d i c e  d e s
s t i p u l ê L i o n s  d e  l ' a r t i c l e  1 2 .  p e u L  e x p o s e r  I e  c o n t r e v e n ê n t  d a n s  l e  p a y s  q u i  l u i  a
dé l l v ré  son au tor : i sa t ion ,  e t  après  gu ' i1  a i t  é té  en tendu,  à  des  sanc t ions  pouvant
â l l ê r  r } r  r ê t r - Â i  t  r a m n n r a i r e  a u  r e t r a i t  d é f i n i t i f  d e  1 a  C a r t e  i n t e r n a t r o n a l e  d e
t ranspor t .

Àrb ic te  14  :  Les  soc iécés  de  t rans i t  e t  le  bureau de  f re t  ou  organ isme s i rn i la i res  de
^ h Â - r r r  d ê s  r i ê  y  n Â v q  d ê t r - ^ i r  . r , r c  l â  1 6 - â / r i f i o n  d u  f r e L ,  C e n i r  C o m p t e  d e S
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d i s p o s i t i o n s  d e s  a r t i c l e s  1 e t  2  a i n s i  q u e  d u  p a r a g r a p h e  4  d e  1 ' a r t i c l e  1 0  c i - d e s s u s ,
tout en assurant un enlèwenent et un acheminement rapide des marchandises.

Àr t i c le  15  :  Les  au tor iLés  compétentes  des  deux  Eta ts  se  communiqueront  tous  les
é . 1 é m e n t s  s u s c e p t i b l e s  d ' a i d e r  à  i ' a p p . i i c a t i o n  d u  p r é s e n t  p r o t o c o l e  d ' a c c o r d  e t
no tamment  1es  noms des  organ ismes chargés  de  l 'exécut ion  des  d ispos i t ions  du  présent
p r o t o c o l e  d ' a c c o r d ,  l a  l j s t e  d e s  t r a n s p o r t e u r s  a u t o r i s é s  à  e f f e c t u e r  1 e  t r a n s p o r t
e n L r e  1 a  R é p u b t i q u e  d u  M a l i  e t  l e  B u r k i n a  F a s o ,  a i n s i  q u e  1 e s  d i s p o s i t j o n s
rég lementa i res  au tor isan t  les  t ranspor ts  excepc ionne ls .

Àr t1c Ie  16  ;  S i  L  'une  ou  I  'au t re  par t ie  cont rac tan te  souha i te  appor te r  une
modi f i ca t ion  à  tou te  c fause du  présent  p ro toco le  d 'accord ,  e l1e  sa is i ra  par  écr i t' 1  ,â r r r r -ê  .â1 . r iê  . lôn l - râc1-ante  en  vue de  consu l ta t ions .

Ce l les  c i  devron t  in te rven i r  dans  un  dé la i  de  60  iours  à  compter  de  1a  da te  de
récept . ion  de  la  requête ,

À r t i c L e  1 7  :  L e  p r é s e n t  p r ô r o c o l e  d ' a c c o r d  q u i  e n t r e r a  e n  v i g u e u r  d è s  s a  s i g n ô t u r e
e s E  c o n c l u  p o u r  u n e  d u r é e  d ' u n  ( I )  a n .

I l  s e r a  r e n o u v e l a b l e  p à r  t a c i L e  r e c o n d u c t i o n ,  s a u f  d é n o n c i a L  i o n  p a r  l ' u n e  d e s
p a r t i e s  c o n t r a c t a n t e s .

D a n s  c e  c a s .  L ' a c c o r d  p r e n d r a  I i n  r r o i s  ( 3 )  m o i s  a p r è s  r é c e p t i o n  p a r  - L ' a u t r e
^ - - + r ô  ^ ^ n t s - â ^ F 2 n t s ê  ̂ ô  r a  n o t i f i c a t i o n  d e  1 a  d é n o n c i a t i o n .
ÀrÈ ic le  18  :  Les  Eta ts  conv iennent  de  se  re t rouver  àu  moins  une fo is  par  an  pour
f a i r e  l e  p o i n L  d e  l ' a p p l i c a r i o n  d e s  d i s p o s i  L  i o n s  d u  p r é s e n L  p r o t o c o - L e  d ' a c c o r d .

FÀIT À BÀMAKO LE

POI'R LE GOI'VERNEMENT
REPI'BI,IQUE DI] MÀLI

S.E.  MODIBO KEITÀ

MINISTRE DES ÀFFÀIRES
ET DE I,À COOPERATION

30 ÀI/RIIJ 1988 EN DEUX OR,IGINÀUX EN

DE LÀ

ETRÀNGERES
INTERNÀTIONÀLE

rJÀNGnE FR.A!{çÀrSE.

POUR IJE GOIIVERNEMENT DU
BURKINÀ FÀSO

CÀMÀRÀDE YOUSSOUF OI]EDRÀGO

MINISTRE DU PI,ÀN ET DE LÀ
COOPERÀTION
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PROTOCOLE D'ACCORD DE TRJANSPORTS ROIITIERS ENTRE LE GO(ryERNEMENT DE I.À
REPI'BLIQI'E DU }TÀ&T '.,8 GOI'VERNEIIENT DE LÀ REPI'BI,IQI'E DU NIGER LE
GOIIIIERNEMENT DE LA REPIIBLTQT'E DII UÀI,I D'IINE PÀRT ET IJE GOIIVERNEMENT DE
LA REPI'BLIQI'E DII NTGER D'ÀUTRE PART

Ci-après  dénornmés les  "Par t ies  cont rac tan tes , ' ,

-  dés i reux  de  ren forcer  les  l iens  de  so l idar i té  qu i  un issent  feurs  deux  pays ;
-  souc ieux  d 'harmon iser  Ieur  po l i t ique  tan t  en  rna t iè re  de  Lranspor ts  In te r -E ta ts

qu 'en  t rans  i t . ;
-  consc ienEs de  la  nécess i té  de  promouvo i r  e t  d ' incens l f ie r  les  échanges

commerciaux entre les deux pays;
-  cons idérant  Ia  ccnvent ion  In te rna t iona le  du  8  Ju i l le t  1965 re la t i ve  au  cornmerce

d e  t r a n s i c  d e s  p a y s  s a n s  l i t C o r a l ;
-  cons idérant  1a  convent ion  A/P2/5 /82  re la t i ve  aux  t ranspor ts  rou t ie rs  In te r -E ta t

( T . R . I . E )  d u  2 9  M a l  1 9 8 2  d e  l a  C E D E À O ;
-  cons idérant  1a  convent ion  A/P4/5 /82  re la t i ve  au  t rans i t  rou t ie r  In te r -E ta ts  de

marchandises (TRIE) du 29 Mai 1982 de la CEDEAO -

CON\IIE}INEI{T DE CE QUI SUIT :

CHAPITRE I : DISPOSITIONS GEIIERjALES

DEFTNITIONS

Àr t ic le  1er  ,  Sont  cons idérés  comme t ranspor ts  pub l i cs ,  les  t ranspor ts  de  marchand i
ses  ou  de  voyageurs  o f fe r ts  au  pub l ics  dans  un  buc  commerc ia les .

-  ^ n  ê n l - ê n . i  F  r ^ \ , t  i a y  T n r â r - ç ' f  â t - q l  I  Ê f { Ê . i l r é  n Â r  r 1 ê q

véh icu les  rou t ie rs  sans  rupcure  de  charge à  t ravers  1es  f ron t iè res  de  fa
Répub l ique du  N iger  eL  de  1a  Répub l ique du  Mal i  d 'un  ou  p lus ieurs  po incs  du
ter r i to i re  de  1 'une des  par t ies  cont rac tan tes  jusqu 'à  un  ou  p lus ieurs  po in ts  du
ter r iEo i re  de  I 'au t re  par t ie  cont rac tan tes ;

-  / ] n  c n f ê n r i  n â l .  r t f  r â - c n ô r i -  r ô r r i i ê r r  1 - . r r t  r r â n s n ^ 1 . f  ê f f e . f r r é  n À r  d e s  v é h i C u l e S
r o u t i e r s  a p p a r t e n a n t  à  d e s  t r a n s p o r t e u r s  d ' u n e  p a r l i e  c o n l r a c r a n r e  à  L r a v e r s  l e
t e r r i t o i r e  d e  - t ' a u L r e  p a r L i e  c o n t r a c t a n f e ;  1 ' u n  d e s  p o i n r s  d e  d é p a r t  o u  d e
d e s t i n a L . i o n  e s c  s . i t u é  o b l i g a t o i r e m e n t  s u r  1 e  t e r r i t o i  r e  d ' u n  p a y s  t i e r s .
on  enrend par  "marchand ises ' '  cous  1es  b . iens  qu i  peuvent  è r re  L ranspor rés  pdr
véh icu le  rou t r ie r  à  1 'exc lus ion  des  marchand ises  proh ibées ,

-  o n  e n t e n d  p a r  " v o y a g e u r s "  1 e s  p e r s o n n e s  p h y s i g u e s  f d i s a n L  1 ' o b j e r  d ' u n  L r a n s p o l  t
Â ,  ! , n  n ^ i n t s  À  l ' : r , f r ô

-  . n  ê n r ê n . l  ô â r  ' , i - Â r s n . r i  m i  x È ê ' ,  I  Ê  r - â r s n ô r t  s i m u l r a n é  d e  n a r C h a n d i  s e s  e t  d e
voyageurs dans un même véhicule.

À l t i c1e  2  :  Le  présent  Pro toco le  d 'Accord  es t  app l i cab le  aux  t ranspor ts  pub l i cs
in te r -E ta ts  de  marchand ises  ou  des  voyageurs ,  en t re  la  Répub l ique du  Mal i  e t  La
Répub l ique du  N iger .

r ' l  e  i . - 1 : ^ , ' o  6 - : l â m ô n F  : r r  f . â n c n ô r r  - n  r : n c i t  d e s  m a r c h d n d i  S e S  o r r  d e  V o y d q e u t S

en provenance ou  à  des t ina t ion  d 'un  pays  t ie rs .

Àrbicle 3 : Les Gouvernements de la République du Mali eL de la République du Nlger
: ^ ^ ^ f ô n '  1 â  ô r i n ^ i n â  . l ê  l â  r 6 n â . i  , r i ^ n  d , ,  f r â F  r ^ , , 1 - i ê r  f â i q â n i  l ' ô b i ê I  . i ' '  r  é - h - - ^ â

^ L  P ! - r r r - ! !  u L  f d  ! ç P q l

e n r r e  l e s  d e u x  p a y s ,  d é f  i n . i  c i . a p r è s  :

a )  1 /2  tonnage pour  la  Répub l ique du  Mal i
I /2  connage pour  la  Répub l ique du  N iger .

b )  l , e  f r e c  t r a n s i  c a n r  p a r  l e  L e r r i t o - i r e  d e  1 ' u n e  d e s  p a r L i e s  à  d e s t i n ê t i o n  d L
t e r r i t o i r e  d e  1 ' a u t r e  p a r t i e ,  n ' e s t  p a s  s o u m i s  à  r é p a r a t i o n .

T o u t e f o i s ,  e n  c â s  d ' e n g o r g e m e n t  d e s  p o r L s  ô u  d e s  g a r e s  d e  I u p t u L e  d e  c h a r q e  d ' u n
F ' o ) , 5  u c  m a r i L  i m e  c o m m u n  a u x  d e u x  E L a L s ,  l e s  t r a n s p o r t e u r s  d e  l ' u n e
r l o e  n : r r i  n À r t - i - i n ê y  â , ,  f  ] - n c n ô r t -  . l ê  f r ê r  . l ê  l ' â i r I  r Ê  n â r t  i e  ê r  - ê l F  : . r À c
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Concer ta t ion  en t le  tes  par t ies  cont rac tanEes en  y  assoc ian t  en  Cas de  nécess i té  1e

p a y s  d e  t r a n s i t  d e  f a ç a d e  m a r i t i m e .

À l tLc le  4  :  Les  d ispos i t ions  de  l ,a r t i c fe  3  ne  sont  pas  app l icab fes  aux  hydrocarbures

et  aux  produ i ts  s t ia tég iques  te ls  que dé f in is  par  1a  cônvent ion  TRIE CEDEAO.

Àr t i c le  5  ,  Toute fo is  en  cas  de  néCess i té  e t  aprèS concer ta t ion ,  les  par t ies

cont rac tan tes  pour ron t  déroger  aux  d ispos i t ions  de  1 'a r t i c le  4  c i -dessus  en  ce  qu i

concerne les hydrocarbures .

Àr t i c le  6  3 l ,e  t ranspor t  m ix te  en t re  les  deux  Ëcats  es t  s t r i c tement  in te rd i t -

Àr t i c le  7  :  Le  t rânspor t  de  voyâgeurs  sera  repar t i  pour  mo i t ié  en t re  les  t ranspor -

teurs  des  deux  Ecats .

Les  admin is t ra t ions  chargées  des  t ranspor ts
d e  l â  m i s e  e n  o e u v r e  p r â L i q u e  d e s  d i s p o s i t i o n s

À r l i c l e  8  :  L e s  v é h i c u l e s  r o u t i e r s  v i s é s  p a r  l e
pas  suppor te r  une charge à  1 'ess ieu  supér ieur

a )  L e  p o i d s  L o t a I  e n  c h a r g e  d e  v é h i c u l e s
l i m i t e s  c i - a p r è s :

des deux pays se concerteront en \, 'ue
. 1 , ,  ̂ r é e è h r  â r r i . l ê

r ' .  é q  è n  I  p r ô i . . , ) ' l ê  . l ' A - . n r d  n e  d o i v e n L
à  1 1 .  5  t o n n e s  .

r ^ , , i  i ê ' c  n â  . l ô i  r  i Â h â i e

-  v é h i c u l e s  i s o l é s  à
-  véh icu les  iso lés  à

excéder  les

17 tonnes
2 4 , 5  t o n n e s

2 . 5 0  m è t r e s

11 mèt re  s

2
3

ess leux
e s s i e u x

' I  
1 ie  compr  i  se

c u l e  i s o l é  t o u t e

-  véh icu feÉr  a r t i cu lés  à  3  ess ieux  28  tonnes
-  véh icu les  ar t i cu lés  à  4  ess ieux  38  tonnes
-  véh icu les  ar t i cu lés  à  p lus  de  4  ess ieux  40  tonnes
-  t ra in  rou t ie r  4z  L l r ru rcs

b)  Les  d imens ions  d 'un  véh icu le  rou t ie r  ou  d 'un  ensemble  de  véh icu les  ne  do ivent
excéder  1es  ] im i tes  su ivantes  :

-  I  Â Y d ê l 1 r  l - ^ , r 1 -  ê q  q â i

-  
- l  

^ n ô , , ê , r r  d ' , , n  r r 6 h i

c a i l l i c  - ^ h ^ r i < è

-  véh icu les  ar t i cu lés  15  rnè t res
-  ensembles  ar t i cu lés  (por teur  +  remorque)  18  nè t res
-  t ra in  rou t ie r  22  mèt res
-  hauteur  max imum des  véh icu les  4  mèt res

À r È i c I e  9  :  L e s  L r a n s p o r c s  e x c e p L i o n n e  l s  f e r o n L  l ' o b j e t  d ' a u L o r i s a L i o n  s p é c i a 1 e
d 6 l  r r r r 6 e  n F r -  l È e  Â r r r ô - i r é e  . ^ m n é l  e i t ê q  - r r ^ e - r é a S .

À r t i c t e  1 0  :  L e s  G o u v e r n e m e n L s  d e  l a  R é p u b l i q u e  d u  I 4 a l  i  e c  d e  I a  R é p u b , l  i q u e  d u  N i q e r
s ' a c c o r d e n t  1 e  l i b r e  t r a n s i t  d e s  m a r c h a n d l s e s  e n  p r o v e n a n c e  o u  à  d e s t i n a t i o n  d e  f ' u n
ou 1 'au t re  des  Eta ts  conformément  aux  accords  e t  Convent ions  en  v igueur  en t re  les
deux pays .

Àr t i c le  11  :  Les  véh icu les  au tar isés
i m m ê t r  i c u r e s  e n  R é p u b l i q u e  d u  M d l i  o L  e n

L e s  v é h i c u l e s  i m m a t r i c u l é s  d a n s  1 ' u n
a u c u n  c a s  e f l e c : u e r  I  e s  o p é r ê t  i o n s  o e
1 '  a u t r e  E t a t  .

ÀrÈ ic le  1 ,2  .  Les  véh j -cu les  admis  à  e f fec tuer  les  t rdnspor ts  In te r -E ta ts  devron t
rempl i r  1es  cond i t ions  su ivantes  :

1 )  S o u s c r i r e  e t  c o n s e r v e r  e n  é t a t  d e  v a l i d i t é  u n e  p o l i c e  d ' a s s u r a n c e  C E D E À O
couvrant  les  dommages causés  aux  t ie rs  dans  les  pays  parcourus .

Cet te  po l i ce  do i t  couvr i r  sans  l in i ta t ion  de  somme,  1es  dommaqes causés  aux
p e r s o n n e s  L r a n s p o r L é e s  l o r s q u e  1 e  f - r r n j s  " L r a n s p o r L  e n  c o m m u n '  e s L  e : < i q i b l e  p o r . r  

- a

c o n d u i t e  d u d i t  v é h i c u l e ;

À  À f . ê . .  r r ê -  l  - <  - ' â - q n o r L S  d C V t  o n t  ê t r o
Répub l ique du  N iger .

des  deux  Eta ts  cont rac tân ts  ne  pour ron t  en
T r a . r < n . ) ' r  r n l  É ' i - r r  s r -  I e  L e t l - L L o i t e  d ^
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2)  À tcescer  d 'une v is i te  techn igue en  cours  de  va l id i té ;
3) Posséder uDe carte internationale de tfansport;
4 )  E t re  en  possess ion  d 'une leCl re  de  vo i tu re ;
5 )  E t re  mun i  de  documents  douan iers  concef ,nant  1es  marchand ises

t ranspor tées .

ÀrÈ ic lê  13  r  Le  conducteur  du  véh icu le  au tor isé  devra  présenter  à  Eoute  aucor i té
chargée des  cont rô les  de  1a  c i rcu la t ion  rou t iè re  les  documents  donc  i1  es t  fa i t
ré fé rence à  l 'a r t i c le  12  paragraphe 1à  4  c i -dessus ,  a ins i  qu ,un  permis  de  condu i re
en cours  de  va l id i t .é  eÈ cor respondanE à  la  ca tégor ie  du  véh icu le ;  e t  aux  au tor i tés
douan ières  1es  documents  v j -sés  aux  paragraphes 4  e t  5  du  même ar t i c le -

À l t i c le  L4  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos i t ions  des  cex tes  rég issanc  la  po l i ce  de  1a
c i rcu la t ion  rou t iè re  e t  la  rég fement .a t ion  douan ière  dans  chacun des  Eta ts  exposera
1e cont revenant ,  dans  les  pays  où  l , in f rac t ion  a  é té  commise aux  sanc t ions  prévues
par  la  lég is laL ion  en  v igueur  dans  ce  pays .

Àr t i c le  15  :  Toute  in f rac t ion  aux  d ispos l t ions  du  présenL Pro toco .Le  d 'Accord ;  sans
p r é j u d i c e  d e s  s t i p u l a L i o n s  d e  I ' a r t i c - t e  1 4  p e u t  e x p o s e r  1 e  c o n t r e v e n a n t  d a n s  1 e  p a y s
q u i  l u i  a  d é l i v r é  s o n  a u t o r i s a t i o n ,  e C  a p r è s  q u , i l  a i t  é t é  e n t e n d u ,  à  d e s  s a n c L - i o n s
p o u v a n t  a l 1 e r  d u  r e t r a i t  t e m p o r a i r e  a u  r e t r a i t  d é f i n i t i f  d e  f a  c a r t e  i n t e r n a t i o n a  l e
de t ranspor ts .

ÀrÈ lc le  16  :  l ,es  soc ié tés  de  t rans i t  e t  les  bureaux  de  f re t  ou  organ isme s imi la i re
de chacun des  deux  pays  devront ,  dans  la  répar t i t ion  du  f re t ,  ten i r  compte  des
d i s p o s i t i o n s  d e  1 ' a r t i c l e  3  a i n s i  q u e  d u  p a r a g r a p h e  4  d e  1 ' a r t i c l e  1 2  c i - d e s s u s .  t o u t
en  assurant  un  en lèvement  e t  un  acheminement  raDide  des  marchand ises .

CEÀPITRE II : TTTNERIATRES

Àr t lc le  17  :Les  véh icu les  v isés  par  ce  pro toco le  d 'Àccord  emprunteron t  exc lus lvement
1 ' u n  d e s  i t i n é r a i r e s  d é f i n i s  e n  a n n e x e .

CEÀPITRE III : DISPOSITTONS FINALES

Àr t ic le  18  :  Les  au f ,o r i rés  compéten les  en  1a  maL ière  des  deux  Eta ts  se  communiqueronc
c o u s  l e s  é 1 é m e n t s  s u s c e p t i b l e s  d ' a i d e r  à  1 ' a p p - t i c a r i o n  d u  p r é s e n L  P r o t o c o l e  d ' A c c o r d
notammenl  1es  noms des  organ ismes chargés  de  1 'exécut ion  des  d ispos i t ions  rég lemen-
ta i res  au tor isan t  les  t ranspor ts  except ionne ls .

ArÈ ic le  19  :  Les  responsab les  des  serv ices  de  t ranspôr ts  des  deux  Eta ts  se
rencont ren t  chaque fo is  que de  beso ins  pour  é rud . ie - r  les  p rob lèmes qu i  se  poseronL
d a n s  1 ' a p p l i c a t i o n  d u  p r é s e n t  P r o t o c o l e  d ' À c c o r d .

À r t i c l e  2 0  :  L a  p a r t i e  c o n l r a c t a n r e  q u i  s o u h a i L e  a p p o r t e r  u n e  m o d i f i c a t l o n  à  L o u r  e
. l i r  q ê  d r )  n - 6 c ê a F  D r ô - ô . ô l  ê  . l ' A ^ . ^ - . 1  c â : c i r â  . â r  â . r i .  l ' â  i r ê  n â - '  i ô  - o n t r d Ç t a n E e

en vue de  consu l - ta t ions ,

Ce l les  c i  devron t  in te rven i r  dans  un  dé la i  de  60  iours  à  conDter  de  1a  dabe
d ' i n t r o d u c t i o n  d e  1 a  r e q u ê t  e  .

. A r t i c I e  2 1  :  T o u t  d i f f é r e n d  c o n c e r n a n t  I ' i n L e r p r é t a r i o n  o u  1 ' a p p l i c a t i o n  d u  p r é s e n L
Pro toco le  d 'Accord  sera  rég lé  par  vo ie  d ip lomat ique

Àr t i c le  22  .  Le  présent  Pro toco le  d 'Accord ,  es t  conc fu  pour  une durée d 'un  an
r Ê n n | l V ^ l â h  ê  n â r  r â . r t o  r ê . n n - ï . r  i ô n  À  m n i n c  â r r ^  l ' ' r n ê  . i ê e  n â r l  i o c  r - 6 t , a t ê C f a n L e S

n ' a i t ,  s i x  ( 6 )  m o i s  a v a n t  l e  t e r m e  n o r m a l ,  n o t i f l é  à  1 ' a u t r e  p a r c i e  s o n  i , n t e n t l o n  d e
ne pas  le  récondu i re .
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I I  en ts re  p rov iso i rement  en  v igueur  à  la  da te  de  sa  s ignature  e t  dé f in i t i vement
après  échange des  ins t ruments  de  ra t i f i ca t ion  encre  1es  deux  par t ies .

POUR LE GOI'VERNEMENT DE I,À
REPI'BLIQI'E DÛ I{ÀII

MINISTRE D8S TR.ÀNSPORTS
ET DI' TOURISI.IE

ZEINI MOI'LÀYE

FÀIT À NIÀ!,IEY, I,E 31 OCTOBRE 1990
EN DEI'X ORIGINÀUX EN I,ÀNGUE FR.ANCÀISE

POI'R I,E GOIryERNEMENT DE LÀ
REPI'BIJIQUE DÛ NIGER

MINISTRE DES TRÀNSPORTS
ET DI' TOI'RISME

CHEF DE BÀTÀII,LO]iI HÀ}!ÀDOU MOUSSÀ
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A}INEXE

Les i t inéra i res  à  su iv re  sur  1es  te r r i to i res  des  par t ies  cont rac tan tes  v isés  à
I 'a r t i c te  17  du  pro toco le  d ,  Accord  sont  ind iqués  c i -âprès  :

], . EN REPI'BLIQI'E DU MÀLT

*  Labbezanga -  Gao -  S ikasso e t  v ice-  versa
* Labbezanga - Gao - Rouri et vice- versa
*  Labbezanga -  Gao -  Benena e t  v ice-versa
* Labbezanga - cao - Koro eC vice-versa
* Ànderamboukane - Gao - Kouri et vi-ce-versa
* Anderamboukane - cao - Sikasso et vice-wersa
*  Ànderanboukane -  Gao,  benena eC v ice-versa
* ÀnderanùDoukane - cao - Koro et vi.ce-versa
*  Labbezanga -  Gao -  Kouremalé  e t  v j -ce-versa
* Anderarnboukane -Gao - Kouréma1é et vice-versa
*  l ,abbezanga -Gao -  Tessa l i !  e t  v ice-versa
* Ânderarnlf,oukane - Gao - Kidal et vice-versa
*  Labbezanga -cao -  K ida l  e l  v ice-versa
* Ànderaûrboukane - Gac - Kidal et vice-versa
*  Ânderarnboukane -  Gao -  Tessa l i !  e t  v ice-versa
*  L a b b e z a n g a  -  G a o  -  K i d i r a  e t  v i c e - v e r s a
* Anderamboukane - Gao - Kidira et vice-versa
* Labbezanga - Gao -Nara - et vice-versa
* Ànderarnboukane - Gao - NaIa et vlce-versa

2 - EN REPI'BLIQI'E DI' NTGER

* Ayorou -  T i lLabery  -  N iamey -  Dosso -  Kon i  e t  v ice-versa
*  Ayorou -  T i l labery  -  N iamey -Dosso -  Marad i  Dan fssa  e t  v ice-  versa
* Banibangou -Oual-lam - Niamey - Dosso - Konni et v.ice-versa
*  Ban ibangou -Oua l lam -N iamey -  Dosso -  Marad i  -  DAN ISSA e tv ice  versa
*  Ayorou -T i l labery  -  N iamey -Dosso -  caya e t  v ice-versa
*  Ban ibangou -  Oua l lam -  N ianey  -Dosso caya e t  v ice-versa
*  A y o r o u  T i l l a b e r y  N i a m e y  T o r o d i  e t  v i c e - v e r s a
*  Ban ibagou -  Oua l lam -  N iamey -  Torod i  e t  v ice-versa
, f  Torod i  -  N iamey -Dosso -  Konn l  e t  v ice-versa
*  Torod i  -  N iamey -  Dosso -  Gaya e t  v ice-versô
*  T o r o d l  - N i a m e y  D o s s o  K o n n i  e t  v i c e - v e r s a
*  Torod i  -N iamey -  Dosso Marad i  -  Dan lssa  eC v ice-versa
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ÀccoRD DE COOPERLTION ENTRE L,E GOIwERNEMENT DE L,À REPITBL,IQIIE DÏJ l{À!I
ET I,E GOIIVERNE!{ENT DE I,A REPT'BLIQI'E ÀIGERIE'INE DEI{OCRÂTIQI'E ET
POPÛLÀIRE

RELÀTIF ÀI'X TRANSPORTS ROUTIERS INTERNÀTIONÀIIX ET DE TRÀNSIT DE
VOYÀGEURS ET DE MÀRCIIÀ}I TSES.

DE I,À REPIJBI,IQI'E DU ÀTÀLI
ET

DE LÀ REPI'BLfQI'E ÀI,GERIENNE DEI.{OCRÀTIQUEET POPULÀIRE

le développement de l eurs

LE rrlJu v rsraN EgsA| r

Consc ien ts  de  f  impor tance des  t ranspor ts  rou t le rs  pour
re la t ions  économiques ,

Désireux de favor iser  1es t ranspor ts  rouf iers  de voyageurs et  de marchandises entre
les deux Etats  a ins i  que Ie t ransi t  à  t ravers leurs ter r ico i res,

CONVIBINENT DE CE QI'I SUIT :

TTTRE T - CEA}'P D'ÀPPLICÀTION ET DEFINITIONS

Àrtlcle 1 ,/ - Chanp d'applicatlon

. c e  r j r e n n e i 1 - : ô n c  r ï r  n r é e e n t  â a n . - d  s , â n n l r î ! t ô h ,  -  t O u t i e t s  d e

voyageurs  e t  de  marchand ises  e f fec tués  en t re  la  Répub l ique À lgér ienne Démocra t ique
â .  D ô n r ' l â r  r ê  ê r  l â  R 6 n r l h l  i r n r o  r i n  M â - r  ô r l  ê n  r r a n s i L  S u r  

' l  
e  t e r r i t o i r e  d e  I ' u n e  o u

l ' a u t r e  d e s  p a r l i e s  p a r  d e s  o p é r a t e u r s  n a L i o n a u x  a u  m o y e n  d e  v é h i c u l e s  i m m a t Ï i c u l é s
dans l 'un  ou  1 'au t re  des  deux  Eta ts  cont rac tan ts .

Àrticle 2 / - Défi')it|oîs
Àu t i l re  du  présenL accord  e t  pour  son app l ica t ion ,  on  enLend par  :

1 )  TranÉpor teur  :  Une personne phys ique ou  mora le  A lgér ienne ou  Mal i  enne agréée
pour  e f fec tuer  des  t ranspor ts  rou t ie rs  de  voyageurs  ou  de  marchand ises  conformément
a u x  d i s p o s i t i o n s  l é g a l e s  e t  r é g l e m e n t ê i ! e s  e n  v i g u e u r  d a n s  s o n  p a y s  e L  e x e r Ç a n l  d a n s
un des  pays  cont racL  ancs  .

2 )  v é h i c u l e E :  T o u t  v é h i c u l e  r o u c i e r  à  m o t e u r  a i n s i  q u e  t o u t e  r e m o r q . r e  o u  s e m j
r e m o r q u e  c o n Ç u e  p o u r  y  ê t r e  a t t e l é e  e f  a I f e c t é  a u  f r a n s p o ]  t  d e  m a r c h d n d i s e s  d e  p l u s
d e  2 , 5  t o n n e s  d e  c h a r g e  u t l l e  a u t o r i s é e .

T o u t  v é h j - c u  l e  r o u L i e r  à  m o L e u r  d e  L r a n s p o r c  d e  v o y a g e L r r s  d e  p l u s  d e  h u i r  { B )
r  â . ê c  â c e j c ê c  n ^ n  . ô m n r i S  l e  C o n d u c l e u r .

3 )  I J e s  a x e s  r o u l i e r E :  L e s  a x e s  d é l i n i s  p a r  1 e s  a u l o r  i L é s  c o m p é L e n r e s  d e  c h a q u e
E L a E  p o u r  I ' e x é c u t  i o n  d u  t r a n s p o r t  -

4 )  À u t o r i s a È i o n  :  T o u t e  l i c e n c e ,  c o n c e s s - L o n  o u  ê u L o r i s a c i o n  e x i g i b l e  s e L o n  . e s
d ispos i t ions  app l icab les  par  châcune des  par t ies  cont rac tan tes .

TITRE II - TF,LNSPORT ROUTIER DE VOYÀGEURS

À r l i c l e  3  :  T o u s  I e s  L r a n s p o r t s  d e  v o y a g e u r s  e f t e c c u é s  à  c i t r -  c o n m e r c r a l  o u  J n é r e u x
e n L r e  l e s  d e u x  E c a f s  o u  e n  t r a n s i L  p a r  l e u r s  L e r r i t o i r e s  s o n L  s o u m i s  a u  r é g i m e  d É
I  '  a u t o r i s a L  i o n  p r é a I a b I e .

À r t i c l e  4  :  N e  s o n t  p a s  s o u m i s  a u  r e g i m e  d e  l ' a u t o r i s a t j o n  p r é a l â b 1 e ,  m a i s  à  u n e
feu i l le  de  rou te  ou  le t t re  de  vo i tu re  :

1 )  L e s  E r  a n s p o r c s  o c c a s i o n n e l  s  e f f e c r u é s  " à  p o r t e  f e r m é e " ,  c ' e s t  à  d i r e  c e L r x  p o r .
I  a e ô , , ê l  <  I  a  r r é h  i - , , 1 ê  1 - r â n c n ^  i .  ̂ , , 1 -  l ê  r r â i a r  I  ê  h é m â  ô r ô 1 , ^ ê  . l-  - ,  -  - e  v o y d g e L . s
e L  r e v i e n l  à  s o n  l i e u  d e  d é p a l t  s d n s  c h a r g e r  n i  d é p o s c r  o e  v o y a q e u r s  e r  ^ - u r s  d ê
r o u t e .
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2) Les tran-sporcs occas.ionnels d,un groupe de voyageurs d,un endroiE situé dans lepays d' immalriculation du véhicule à un enârôit situé sur le ierr:.torre de1 'au t re  par t ie  cont rac tan te ;  1e  véh icu le  quat tan t  à  v ide  le  te r r i to i re -

-  le  modè le  de  la  feu i r re  de  rouce ou  re t t re  de  vo i tu re  v isée  c i -dessus  es t
é tab l i  d ,un  commun accord  par  1es  au tor i tés  compétentes  àeà deux  s ta ts
cont rac tan ts  -

Àrtlcle 5 : Lors d,un tra_nsit à vide. le transporteur d.evra juscifier qu, i l  lraverse
à v ide  le  te r r i to i re  de  l ,au t re  parb ie  cont raèEante .

Àr t l c le  6  :  1 )  Les  t rans .por ts  régu l ie rs  de  voyageurs ,  c ,es t  à  d i re  les  serv rces  qu l
assurent  le  t ranspor t  de  voyageurs  e f feccué l  se lon  une f réquence e t  un  parcours
déterminés  sont  au tor isés  par  les  au tor i tés  compétentes  des  der ]x  par t ies  conr racran

2)  Lesd i tes  au tor i tés  se  communiguent  les  demandes qu i  leur  sont  adressés  par  1es
t ranspor teurs  e t  re la t i ves  à  1 'o rgan isa t ion  de  ces  t ranspor ts :  ces  demandés sont
dé f in ies  dans  le  p ro toco le  p révu à  l ,a r t i c le  2a  du  présen i  accord .

?  I  À ^ r À é  â n h r ^ l - i â t s  l  -4  n r , ! L p  q p p - u l d L r u n ,  p a r  l e s  a u t o r i t é s  c o m p é L e n t e s  d e s  p a r t i e s  c o n t r a c t a n l e s ,
des  demandes v isées  au  paragraphe 2  du  présent  à r t i c le ,  chacùne d ,e l1es  t ransmet  à
1 'au t re  par t ie  cont rac tan te  dàs  au t .o r i ia t ions  va lab tes  pour  tes  t ra je ts  sur  son
t ê r r i  l - ô  i  r ê

4)  r ,es  au tor i tés  compétentes  dé l i v ren t  les  au tor isa t ions  sur  1a  base de  1a
r é c i p r o c i t é .

Àr t l c le  7  .  Les  demandes d ,au tor isa f ion  pour  1es  t ranspor ts  de  voyageurs  qu i  ne
répondent  pas  aux  cond i t ions  dé f in ies  aux  ar t i c les  4  e t  5  du  présent  

-accord  
dà ivent

ê t re  soumises  par  1es  t ranspor teurs  aux  au tor i tés  compétentes  
-de  

1 ,E ta t  d ,  immat r icu
l -aL ion  des  véh icu les ,  qu i  les  t ransmet t ron t  aux  auÈor . i tés  compétentes  de  l ,au t re
par t ie  cont rac tan te .

TTTRE ITT - TRJtrÀISPORTS ROT]ITIERS DE I{ÀRCIIÀNDTSES :

ÀrÈ ic le  8  |  Tous  1es  t ransporcs  rou t ie rs  de  marchand ises  en t re  res  deux  Eta ts
concrac tan ts  ou  en  t rans i t  par  leurs  te r r i to i res  e f fec tués  au  moyen de  véh icu les
i -mmat r icu lés  dans  1 ,un  ou  l .au t rae  des  deux  Eta ts ,  son t  soumi i  au  rég ime de
1 ' a u t o r i s a t i o n .

Àr t i c le  9  :  Î ,es  au tor isa t ions  sont  de  deux  t læes :

1 )  -  Àu tor isa t ions  au  voyage,  va labres  pour  un  voyage a l le r  e t  re tour  ec  recour
e t  d o n t  1 a  d u r é e  d e  v a l i d i t é  e s t  I i m i r é e  à  d e u x  ( 0 2 ) - m ô i s .

2 )  -  Au tor isa t ions  à  temps,  va lab les  pour  un  nornbre  indéterminé de  voyages a l le r
e t  re tour  e t  dont  1a  durée de  va l id i té  es t  supér ieure  à  deux  mois  (02)  mô iÀ e t  d ,un
â n n é e  c i  v i  l e  a u  m a x i m u m .

l ' ê u t o r i s ê t i o n  a c c o r d é e  n e  p e u l  f a i r e  l , o b j e r  d , u n  L r ê n s l e r t  à  u n  a u c r Ê
r r a n s p o r c e u r .

C h a q u e  a u t o r r s a t l o n  d é t i v r é e  à  u n  t r a n s p o r t e u r  e s t  a c c o r d é e  p o u r  u n  s e u l
v é h i c u 1 e .

À l t i c le  10  :  Les  au tor i fés  . -âmnÉranFêc . ra  r /EFat  d , immal r icu la t ion  des  véh icu leS
dér iv renc  1es  au lo r isar i ; ; ;  ; ; ; i "  i ; ' ; ; ;p ; ;  â " " j , .uEre  par r le  concracrance dans  re
cadre  des  cont ingents  f i xés  annue l lement  d ,un  commun acCord  par  1a  commiss lon  mlxEe
p r é v u e  à  1 ' a r t i c l e  2 3  d u  p r é s e n t  a c c o r d

Àr t i c lê  11  ,  I ,eS au tor i tés . .môé l -èn , -ê<  â . . ^ r . rênr  des  au tor iSat ions  hors  Cont ingents ,
n ô l -  â  m m ê n  l -  n ^ ' , r  

' l  
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1)  Transpor ts  funéra i res  au  moyen de  véh icu les  aménagés à  ce t  e f fe t .
2) 'Iransport de déménagement au moyen de véhicules aménagés à cet effet,
3 )  T r a n s p o r t  d e  m a t é r j e I ,  d ' a c c e s s o i r e s  e c  d ' a n i m a u x  d e s t i n é s  à  d e s  r n a n i f e s t a

t . ions  théât ra les ,  mus ica les ,  c inématograph iques ,  spor t i ves ,  de  c i rques ,  de
fo i res ,  de  kermesses  ou  aux  enreg is t remenEs rad iophon iques ,  aux  pr ises  de  r rues
c  inématograph iques  ou  à  1a  té lév is ion .

4)  Transpor ts  de  véh icuLes  endommagés.
5) véhicules de dépannage et de remorquage.
6) Déplacement à vide de véhicules affecCés au transport de marchandises et

des t inés  à  remplacer  des  véh icu les  tombés hors  d 'usage sur  le  te r r i to . i re  de
1 ' a u t r e  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e  a i n s i  q u e  1 a  p o u r s u i t e  p a r  l e s  v é h i c u l e s  d e
remplacement  des  t ranspor ts  sous  1e  couver t  des  au tor isa t ions  dé l i v rées  pour
1 e s  v é h i c u l e s  t o n ù f , é s  h o r s  d ' u s a g e .

T ITRE rV:  DISPOSITIONS GENEF.AI ,ES

Àr t ic le  12  :  Les  au tor i tés  compétentes  des  deux  pays  cont rac tan ts  se  t ransmet ten t  les
a u t o r i s a L i o n s  e n  b l a n c  n é c e s s a i r e s  à  1 ' a p p l l c a t i o n  d u  p r é s e n t  a c c o r d .

À r t i c l e  1 3  :  L e s  e n t r e p r i s e s  d e  t r a n s p o r t  é t a b t i e s  s u r  l e  r e r r i r o i r e  d , u n e  p a r L i e
c o n f r a c t a n t e  n e  p e u v e n t  e f f e c c u e r  l e  L r a n s p o r t  e n t r e  d e u x  l i e u x  s i t u é s  s u l  1 e
t e r r i t o i r e  d e  1 ' a u t r e  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e .

À r t i c l e  1 4  :  L e s  e n E r e p r i s e s  d e  L r à n s p o r t  é t a b l i e s  s u r  l e  t e r r i L o i r e  d ' u n e  p a r t i e
c o n l r a c [ a n t e  n e  p e u v e n l  e f f e c t u e r  l e  r r a n s p o r t  e n t r e  l e  t e r r i t o i r e  d e  l . a u r r e  p a r L i e
cont rac tan te  e t  un  Eta t  t ie rs .

Àr t i c le  15  :  S i  1e  po ids  ou  les  d imens ions  du  véh icu le  ou  du  chargement  dépassent  1es
l im. i tes  admises  sur  1e  te r r i to i re  de  1 'au t re  par t ie  cont rac tan te ,  1e  véh icuLe do i t
ê t re  mun i  d 'une au tor isa t ion  excepL ionne l le  dé l l v rée  par  l ,aucor i té  compétente  de
c e t t e  d e r n i è r e .

C e c L e  a u L o r i s a l i o n  p e u t  p r é c i  s e r  l e s  c o n d i t i o n s  d ' e x é c u L i o n  d u  t r a n s D o r c  e f f e c t u é
p a r  l e  v é h i c u l e  e n  q u e s t l o n .

ÀrÈ icLe 1 ,6  z  L )  Les  au tor isa t ions  e t  les  feu i ] les  de  rou te  ou  le t t res  de  vo i tu re .
p révues  au  prêsent  accord ,  do ivent  se  t rouver  à  bord  des  véh icu les  e t  ê t re  p résentêes
à  t o u t e  r é q u i s i r i o n  d e s  a g e n t s  d e  c o n r r ô 1 e .

2)  les  au tor isa t ions  e t  les  feu iL les  de  rou te  ou  le t t res  de  vo i tu re  p révues  au
présent  accord  seron t  revê tues  du  cachet  de  la  douane à  l ,en t rée  e t  à  la  sar t ie  du
t e r r i t o i r e  d e  1 a  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e  o ù  e 1 1 e s  s o n t  v a 1 a b 1 e s .

À r t i c l e  1 7  |  L e s  e n t r e p r  i s e s  d e  L r a n s p o r t  e f f e c t u a n t  d e s  L r  a n s p o r t s  p r é v u s  p a  - e
p r é s e n t  â c c o r  d  b é n é f i c i e r o n L ,  p o u r  l e s  t r a n s p o r c s  r é a l - i s é s  s u 1  l e  t e r r i L o j r e  d e
l / a u t r e  p a r L j e  c o n t r a c L a n l e ,  d ' u n  r é g i m e  p r i v i l é g i é  e n  c e  q u i  c o n c e r n e  1 e  p a i e m e n t
des  dro i ts  e t  taxes  en  v . iqueur  sur  ce  te r r i to i re .

Àr t l c le  18  :  l )  -  Les  men ibres  de  -L 'equ ipage du  véh icu-Le  peuvenr  impor te r  rempora i re -
m e n t  e n  f r a n c h i s e  e t  s a n s  a u L o r i s a t i o n  d ' i m p o r t a t i o n  l e u r s  e f f e L s  p e r s o n n e . L s  e r
1 ' o u t i l l a g e  n é c e s s a i r e  à  l e u r  v é h i c u l e ,  à  I , e x c l u s i o n  d e  t o u t e s  m a r c h a n d i s e s
impor tées  à  des  f ins  commerc la les ,  con formément  à  1a  Iég is la t ion  douan ière  en
v i g u e u r ,  s u r  l e  f e r l  i L o i r e  d e  c h ê r - u n e  d e s  d e u x  p a r L i e s  c o n L r d c L a n l e s  p o u r  l a  d L - l é e
d e  l e u r  s é j o u r  s u r  l e  t e t  r i t o i r e  d e  l ' a u t r e  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e .

2 )  I ,es  p ièces  dé tachées desr inées  à  1a  répara l , ion  d ,un  véh icu le  e f fec tuanr  un
t r a n s p o r L  v i s é  p a r  L e  p r é s e n l  a c c o r - d  s o n t  p l a c é e s  s o u s  _ L e  r é g i m e  d e  l , r m p o r L o r  . o n
tempora i re  e f  exonérés  des  dro i ts  e t  Lêxes  à  f  impor ta t ion  e t  de  res t r i c t ions
d '  imDor ta t  ion  -

t  
.o.ra".3T" 
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3)  -  Les  combusc ib les  e t  1es  carburants  impor tés  avec  led i t  véh icu le  sont  admls
en f ranch ise  des  dro i ts  e t  taxes  à  f  impor ta t ion  lo . rsqu ' i l s  son t  conrenus  dans  des
réservo i rs  normaux f i xés  à  deneure  par  fe  cons t ruc teur  e t  dont  1 'agencement  permet
I 'u t i l i sa t ion  d i rec te  du  combust ib le  ou  du  carburant  tan t  pour  la  t rac t ion  du
véh icu le  que.  Ie  cas  échéant ,  pour  Ie  fonc t ionnement  des  sys tèmes de  ré f r j -géra t ion .

ÀrÈ ic le  19  :  Les  en t repr ises  de  t ransporc  ec  leur  personne l  son t  tenus  de  respec le r
les  d ispos iC ions  du  présent  accord  a ins i  que 1es  d ispos i t ions  tég is la t i tes  e t
régLementa i res  concernant  1es  t ranspor ts ,  1a  c i rcu la t ion  rou t iè re  e t  Le  t rans i t
douan ier  en  v lgueur  sur  1e  te r r i to i re  de  chaque par t ie  cont rac tan te .

À r t i c l e  2 O  :  L a  1 é g i s l a t i o n  i n t e r n e  d e  c h a q u e  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e  s , a p p l i q u e  â  E o u L e s' les  ques t ions  qu i  ne  sont  pas  rég1ées par  le  p résent  accord .

Àr t i c le  21  :  En  cas  de  v io la t ion ,  par  un  t ranspor teur ,  des  d ispos i t ions  du  présent
a c c o r d  c o m m i s e  s u r  l e  t e r r i t o i r e  d e  1 ' a u L r e  p a r t i e  c o n t r a c L a n t e ,  1 e s  a u t o r i L é s
compéten les  de  1 'E ta t  ou  1e  véh icu le  es t  immat r icu lé  sont  tenues ,  à  1a  dernande des
a u t o r i t é s  c o m p é t e n t e s  d e  I ' a u c r e  p a r t i e  c o n t r a c l a n L e ,  d e  l u i  a p p l j q u e r  1 , u n e  o e s
mesures  su ivances  :

1) - Avertissemenf
2 l  -  R e t r a i r  à  t i r r e  L e r n p o r a i r e  o u  d é f i n i t i f ,  p a r t i e l  o u  t o t a l  d u  d r o i t

d ' e f f e c t u e r  d e s  t r a n s p o r t s  s u r  l e  t e r r i C o i r e  d e  1 ' E t a t  o ù  1 a  v i o l a t i o n  a  é t é  c o û m i s e .
Les  au tor l tés  qu i  p rennent  1 'une de  ces  mesures  sont  tenues  d 'en  in fo rmer  ce1 les

qu i  f 'on t  demandée.

À r t i c l e  2 2  :  L e s  p a r t i e s  c o n t r a c t a n t e s  d é s i g n e n c  f e s  s e r v i c e s  c o m p é t e n L s  p o u r  p r e n d r e
l e s  m e s u r e s  d é f i n i e s  p a r  1 e  p r é s e n f  a c c o r  d  e t  p o u r  é c h a n g e r  t o u s  l e s  r e n s e i g n e m e n L S
n é c e s s a i r e s ,  s t a t i s t i q u e s  o u  a u t r e s .

À r t i c l e  2 3  :  f )  -  P o u r  p e r m e t t r e  L a  b o n n e  e x é c u t l o n  d e s  d i s p o s i E j o n s  d u  p r é s e n r
accord /  les  deux  par t ies  cont rac tan tes  ins t i tuent  une commiss ion  mix te .

2 )  -  Lad i te  commiss ion  se  réun i t  à  1a  demande de f 'une  des  par t ies  cont rac tan les ,
a l t e r n a t i v e m e n t  s u r  l e  t e r r i t o i r e  d e  c h a c u n e  d , e l 1 e s .

À r l i c I e  2 4  : L e s  m o d a l i r é s  d ' e x é c u t i o n  r e l a r i v e s  a u  p r é s e n t  a c c o r d  s o n L  l i x é s  a a n s  l e
pro toco le  c i  annexé -

À r t i c l e  2 5  r  I )  L e s  E t a t s  c o n c r a c r a n L s  s e  n o t l f i e r o n c ,  p a r  t a  v o l e  d i p - t o m a r i q u e ,' I  , r ^ ^ ^ f l * l  r ô ô  - r - . é . l r r r ê e  ô r é \ . r ê c  
- é . i c l â - i ^ h c  - a c - o - r r , , e s .

v s !  f  L q r

L e  p r é s e n c  a c c o r d  e n t r e r a  e n  v i g u e u r  1 e  p r e m i e r  i o L r  d u  d e u x i è m ê  m c i s  . u  v ô n l  - a
d a t e  d e  1 a  d e r n i è . e  n o c i f i c a t i o n .

2 \  -  L '  â c c o r o  s e r a  v a L a b l e  p o u r  u n e  d u r é e  d ' u n  a n  à  p a r L : r  d e  l a  d ô L e  o e  s . . 1
e n E r é e  e n  v i g u e u r .  I 1  s e r a  p r o r o g é  t a c i L e m e n t  d ' a n n é e  e n  a n n é e  s a u f  d é 1 o n c . i a L  i o n
é . . r r t ô  â / l - â < < 5 p  n a r  n e  n à r . i ô  ^ ^ . f r â ^ l - â n r - â  À  1 , À , r . r ê  r â - f i ê  ô ô r r r â . r À n L e  S i x  m o i s
a v a n l  l ' e x p i r a L i o n  d e  s a  v a l i d i L é .
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Axt ic le  26  |  Le  présent  accord  annu le  e t
A c Ç o r d s  A l g a r ç - 1 4 u 1 t . n s  d a n s  l e  d o m a i n e  d e s
s i g n é e  1 e  2 0  D é c e n b r e  1 9 6 3  à  À l g e r .

t  Ê m n l a - ê  >  a - n \ z ê ô r  i ô n  . l ' À n n l  , . a l  ô r  . l ê <

f a r . ê ë r  r â c  ê n r . ê  l a c  . l â r ; v  n i l / q

FÀIT À ÀLGER. I]E 02 I{,ÀRS 1991
EN LÀNGUES ÀRÂBE ET FRÀNçÀISE.

tES DEUX TEXTES FÀISÀNT EGÀI,EMENT FOI .

POUR I,E GOI'VERNEMENT
DE LÀ RËPUBLIQUE ÂLGERIENNE
DEI,IOCRB,TIQUE ET POPUIÀIRE

LE MINTSTRE DES TRÀNSPORTS

POUR LE GOIryERNEMENT
DE LÀ REPI'BI,IQUE DU MÀLI

LE I,ITNISTRE DES TRÀNSPORTS
ET DU TOI'RISME

ZEYNI MOI'LÀYE
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I
I PROTOCOLE D'ÀCCORD RELÀTIF AI'X TRN{SPORTS ROIITIERS ENTRE LE

GOIryERNEI{ENT DE LA REPI'BLIQI'E DU SENEGAL ET LE GOIIVERNEMENT DE
I..À REPUBLIQTTE DU !{ÀL I

I.E GOIIVERNETæNT DE I,À REPI'AITOI'E DU SENEGÀI, ET I,E GOIryERNEMENT DE I'À
REPUBI,IQI'E DU MÀI.I '

-  S o u c j e u x  d ' h a r m o n j s e r  l e u r  p o l i t i q u e  e n  m a r i è r e  d e  t r a n s p o r L s  r o u t j e r s , '

-  c o n s c i e n L s  d e  l a  n é c e s s i L é  d e  p r o m o u v o i r  e t  d ' i n t e n s i  f i e r  l e s  é c h a n g e s

commerc iaux  e t  de  fac i l i te r  la  c i rcu la t ion  des  b iens  e t  des  perscnnes en  vue d 'une
mei l leure  in tégra t ion  économique a f r i  ca ine ;

-  Dés i reux  de  ren forcer  1es  l iens  de  so l idar i té  qu i  les  un issent  ;

-  C o n s i d é r ô n l  1 a  C o n v e n t i o n  A / P 2 / 5 / 8 2  p o r t a n t  r é g l e m e n t a t j o n  d e s  L r a n s p o r L S
rout ie rs  jn te r -E ta ts  de  fa  Communauté  Economique des  Eta ts  de  1 'A f r ique de  1 'oues t
(CEDAO) s ignée à  COTONOU te  29  mai  1982 ;

-  C o n s i d é r a n t  q u e  l a  r é a l i s a t i o n  d e  c e s  o b i e c t i l s  p a s s e  p a r  u n e  r é p a r E i t i o n
équ i tab le  des  t ranspor ts  en t re  1es  t ranspor teurs  na t ionaux .

SONT CONVENU DE CE QT'I SUIT :

TITRE I : DISPOSITION GENERÀLES

Àr t ic le  le r  :  Es t  cons idéré  comme t ranspor t  rou t ie r  in te r : -E ta t  de  marchand ises  e t  de
v o y a g e u r s ,  L o u t  c r a n s p o r c  e f f e c t u é  p a r  d e s  v é h i c u  L e s  r o u t i e r s  d ' u n  p o i n t  d ' u n  E t a L
à  u n  a u l r e  p o i n t  d e  f ' E t a t  v o i s i n -

I
I
I
I
I
I
I
I

' ê  n r s q ê n r  p - . r r . ^ . ' l e  F Â ^ r F  l ô c  - r 2 F c - ^ - r  c  . - . l t  i e r S  l n L e r - E t â L
â ô  \ ' ^ , , : ^ â , , r c  ê n i  r ê  l :  P é n  h l  i n r r c  d r r  c â n é ô â l  F r  l Â  R é n | l t r l  i ô r â  . l

Àr t ic le  2  :  Le  Couvernement  dê  la  Répub l  jque  du  Sénéga l  e t  fe
D Â r , , h l i ^ , , ê  . 1 , ,  M â  i  â . r ô ô l  a n r  ê  n r  i n - i ô è  . l ê  I â  r é n â r  r  i r  i n n  r i . t

d é f i n i  c i - a p r è s :

de  marchand ises  e t
M â 1 i .

Gouvernement de 1a
f re t  rou t ie r  comme

I
I

a )  F r e t  e n  i l a n s i t  p a r  l e s  p o r t s  d u  S é n é g a i  :

2 / 3  d u  t o n n a g e  p o u r  1 ô  R é p u b l i q u e  d u  M a l i ,
1 / J  d u  r o n n ô g e  p o u r  I a  R é p u b l  j o u Ê  d L  S é n e g a l .

1 . , â n ^ l i - ) i  i ô n  ô . â F i d l i ê  . l ê  - è 1  l ê  1 6 ô Â r r i r  i - n  f ê , â  l ' - h i ê r  . ê  d i c n ô c i l i - n s!  U } , P  I  r v u L

i à r Ê s  à  n r o n d r c  n Â r  Ê c  n â r '  i ê s  : n f é r ê s q é e S .

b )  F r e t  a u t r e  q u e  c e u x  w i s é s  a u  p a r ê g r a p h e  ( a )  c i - d e s s u s :

1 /2  du  tcnnage pour  13  Repub l ique du  Ma1 i ,
1 / 2  d L 1  : o n n ô g e  p o u '  l a  R é p u b l i g u e  c l u  S é n é q 4 1 .

E n  - a s  d e  b e s o i n  r c o n g e s t i o n  d e s  i n s t a l L a L i o n  d  a . c u e i i  - t  o e  s t o . k a g e  d e s
m a r c h d n d i s e s ,  i n s u f : r s a r : Ç o  d e  l ' o f I r e  p a r  l ' - r n e  d e s  p a r t i e s  e L c .  ,  r n  a s s o r p l i s s .

r r r â : r  Â . ' a  - n n . t l é  i  - Â e  r é ^ i ' F :  . l ê c  l i . . - s i r i n - l e . ô î - t J e l - e S -

À r t i c t e  3  :  L e s  v é h i c u l e s  b é n é f i c i a r r e s  d ' a u t o r i s a t l o n  C e  t r a n s p o r t  i n t e r  E L a t s  c u
c a r L ê  d e  t  r a n s p o r t  : n t Ê r  E t a t s  s u t . L  l e n u s  c i ' u t  i l  L s e - c  l e s  g a r e s  r ^  r : t e r s  o l :  i ^ - ^ .  r l s
d o  c h a q L e  Ê t a L  p o u r  1 e  Ç n a r g e m e n t  d e  v o y a q e u r s ;  i . - L s  d o r v e n c  s e  ^ o n t o r r . e r  a u  r è g . e m Ê n t
i n r é r i e u r  d e  c h a q u e  g a r e  r o u f i è r e .  n o t a m m e n L  p o u r  l e  c h à r g e m e n l  d o  p a s s a g e r s .

I l s  d o i v e n l ,  b é n é f i c i e r  C ' u n e  é g a l j c é  d e  t r a i c e m e n t  d a n s  c e s  E a r e s  r o u a r è r e s .
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ÀrÈicle 4 : Î}rt)e de véhicule8

-  i1 .  Le  présent  Pro toco le  d 'Àccord  s 'app l ique à  tous  les  t )4 )es
t ranspor ts  de  marchand ises  e t  de  voyageurs  c i rcu lan t  sur  1es  axes
à  l ' a r t i c l e  9 .

I 1 2

de véh icu les  de
rouElers  re tenus

I
t
I
t
T

I1  s 'app l ique auss i  aux  véh icu les  pr ivés  à  usagre  non commerc . ia l  ( t ranspor t  pour
compLe propre) .

-  i2 .  Tout  t ranspor t  pub l i c  ou  pr ivé  de  marchand ises  e t  de  voyageurs  do i t  ê t re
e f fec tué  par  des  véh icu les  spéc ia le rnent  aménagés à  ce t  e f fe t -

-  i3 .  A  chaque type de  véh lcu les  de  t ranspor t  de  voyageurs ,  cor respond un  nomore  I
m a x i m u m  d e  p l a c e s  a u t o r i s é e s  q u i  e s t  c e l u i  a d m i s  p o u r  c e  t l ? e  d e  v é h i c u l e  d a n s  l e  a
pays  d 'accue i l .

.u"uu,t1;.,!1.'l"i:""i,Iï::i:i l5ïJîË,t: i;:",t-ï'5:.s.11'50 
tonnes sur 1'ensemble du 

I
L e  p o i d s  L o L a l  e n  c h a r g e  d e s  v é h i c u - L e s  r o u t l e r s  n e  d o l l  p a s  e x c é d e r  l e s  I  i m l L e s  I

c :  -aDrès  
I

.  v é h i c u f e s  i s o l é s  à  2  e s s i e u x .  1 9  T

.  v é h i c u l e s  i s o l é s  à  3  e s s i e u x  d o n t  2  j u m e l é s . .  2 7  " I
,  v é h i c u l e s  a r t i c u l é s  à  3  e s s i e u x  s i m p 1 e s . . , . - ,  3 0  T
.  v é h i c u l e s  à  4  e s s i e u x  3 8  T
.  véh icu les  à  5  ess ieux  avec  1  t r idem -  -  43  T
-  véh icu les  à  5  ess ieux  avec  2  tandem -  -  46  1
.  Dor te  conteneurs .  42  " f
.  ènsemble  ar t i cu lé  à  6  ess ieux .  51  T
.  v é h i c u l e s  p o u r  l e  t r a n s p o r t  d e  p a s s a g e r s . . . . ,  1 6  T .

-  i5 .  l ,e  gabar i t  des  véh icu les  es t  dé f in i  comme su i t  :

l a  l a r g e u r  t o t a l e  d ' u n  v é h i c u l e  m e s u r é e ,  t o u t e s  s a l l 1 i e s  c o m p r l s e s ,  n e
d o i t  p a s  d é p a s s e r  2 , 5 0  m .

-  la  longueur  to ta le  d 'un  véh icu le  i so lé ,  mesurée,  tou tes  sa i l l i es
c o m p r i s e s ,  n e  d o i L  p a s  d é p a s s e r ;

.  11  mèt res  pour  un  véh icu le  à  2  ess ieux ,

.  12  mèt res  pour  un  véh icu le  à  3  ess ieux .

P a r  d é r o g a t i o n ,  l a  l o n g u e u r  L o t a l e  d e s  v é h i c u l e s  d e  t r a n s p o r L  d e  v o y a g e u r s  p o u t
d é p a s s e r  1 l  m è t r e s ,  s a n s  e x c é d e r  l 2  m è t r e s ,  g o u s  r é s e r v e  q u e  l - e  p o n c  a l r i è r e  n e
. i é n â e e -  n :  l - s  Â / - n  d ô  ' â m n â l - l - ê - ê n l  " î i  l .  ^ n . f l r e u r  d e  3 , 5 0  m è t r ê S .

L a  l o n g u e u r  t o t a l e  d ' u n  v é h i c u l e  a r t i c u l é  e s t  f l m i t é e  1 5  m è t r e s  ( v é h i c u l e

t  r a . r  e u r ,  S e m l  r  e r o r q u e )

La -Longueur  d 'un  ensemb-Le (Trac teur  I  Remotque)  ,  coLrLes  sa i  I  I  i  es  con lp r ises  e
. l ^ i r  ^ â ê  . l É ô â < e ê r  T , l  m è l  r Ê c  e ô i r e  r é s ê r \ / Ê  ô r r ê  l â  _ ê m ô r 1  r -  r s  ' 9  . l l c r Ô s l  l

d ' â L L e l a g e  d e  c e l l e  c : ,  n ' e x c è d e  p a s  r r  m è L r e s .

La  longueur  d ,un  ensemble  ( t rac teur  +  deux  remorques)  ou  (véh lcu les  ar t i cu lés  e t
r . r â  r â r r . \ r l ' r r ô  f r â . - r  r ^ t r . - r l  n o  d n r r  n a c  , l é n Â c S e r  2 2  r è L r e s  S O u S  t é S e r ' J e  q u e  l A
l ^ n ^ , 1 â , , r  . r , ,  \ r 6 h i . i , l â  r r Â . r ê r r r  ô r i  r i ê c  r ê m . r ô r r â <  a n ô î  - . m . r  i e  l c  . J i c n n s i h i  f  - ' â l  l ê  â a '
r - r r l j u c u -  u L r  u u r r r l J  I

d e  c e s  d e r n i e r s )  n ' e x c è d e  p a s  1 1  m è t r e s .

La  longueur  d 'un  ensemble  {Trac teur  +  deux  remorques)  cu  (véh icu leS aL l : l c l r lés  e f
. r r f : ê r l  n ê  d ô i r  n â c  . l é r â c S e r  1 2  m è I l e S  S O u S  r é o C l V e  q l e  l d

- l o n g u e u r  d u  v é h i r u - e  L r a c L e u r  o u  d e s  I  e m o r q u e s  ( n o n  l - o m p r - c  o e  d i s p o s i L  l f  d ' ô t ' Ê 1 ô g '
d e  i e s  d e r n i e r s r  n ' e x r - è d e  p a s  1 I  m è t r e s  c t  q u e  l a  l o n g u e u r  d u  v é n i - r . I o  ê r L i  r l É
n '  e x c è d e  D a s  1 1  n è t r e s .
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-  i 6 -  L e s  t r a n s p o r L s  e x c e p t i o n n e l s  f e r o n t  l ' o b j e t  d ' a . u L o r i s a t i o n s  € x c e - p l i o n n e l  l e s

d e  t r a n s p o r L s  d é I i v r é e s  p a r  l e s  À u L a r j t é s  c o m p é t e n r e s  d e s  p a y s  c o n c e r n e s -

Àrlicle 5 : Validité dêa pertûis dè conduire

] , e s p e r m i s d e c o n d u i r e n a t i o n a u x d é l i v r é s p a r l e s A u t o r i t é s C o m p é t e n t e s d e s E t a t s
sont réËifroquement valabi." po,.tt 1a conduice des véhicules ddmis alr t itre du

t ranspor t  inEer -Eta ts .

Les  permis  de  condu i rê  in te rna t ionaux  ne  sont  pas  reconnus va lab les  au  t i t re  du

présen i  
'p ro toco le  

pour  la  condu i te  des  véh icu les  à  usage commerc ia l '

À r t i c l e  6 :  À Ë s u r a n c e g

La po l i ce  d 'Assurance do i t  ê t re  souscr i te  auprès  d 'une compagn ie  d 'assurance

créd ib lè  e t  so lvab le  e t  revê t i r  1a  fo rme de 1a  car te  b rune d 'assurance coùvrant  tous

1es  r i sques  encourus  sur  1e  te r r i to i re  de  I 'E ta t  où  1e  véh icu le  es t  au tor isé  à

c j rcu le r  en  ver tu  du  présent  Pro toco le  d 'Accord '

Àr t i c le  7  |  Dro i ts  eÈ taxes

l ,es  véh icu les  ne  sont  soumis  à  pa . iement  de  la  pa ten te ,  des  taxes  e t  impÔts  que

d a n s  f , E t a t  o ù  i l s  s o n t  i m m a t r i c u l é 5 ,  à  l ' e x c e p t l o n  d e s  t a x e s  o u  d r o i t s  e x l g é s  p o u r

1 ' u t i l i s a t i o n  d e s  g ' a r e s  r . o u t i è r e s  o f f i c i e f L e s '

Àrgicle I : ContrôIe RoubLer

Le Cont rô Ie  rou t ie r  es t  exercé  sur  Ia
d 'Accord  e t  de  ce1 les  rég issant  1a  Pof ice

1 1  d o i t  s ' e f f e c t u e r  d e  f a ç o n  m i n i m a l e  à  1 ' e n c r é e  e t  à  l a  s o r t i e  d e  c h a q u e  E t a t ,
e t  éventue l lement  à  f  in té r ieur  du  cer r i to i re  v is i té .

I f  n e  d o i t  p a s  a u s s i  c o n s t i t u e r  u n  o b s t a c l e  à  l a  f t u i d i t é  d e  l a  c i r c u l â t l o n  d e s
véh icu les  -

L e s  d o c u m e n t s  r e q u j s  p o u r  i e s  v é h l c u  - e s  p a r L i c u l i e r s  n o n  v i s é s  p a r  I ' e  p r é s e n -

P r o t o c o l e  s o n t  d é f i n i s  à  1 ' Â n n e x e  I I  d u  p r é s e n t  P r o t o c o l e  à  t i t r e  i n d i c a t i f '

Article 9 : Âxes Rout,iers

L 'axe  rou t ie r  ouver t  au  t ranspor t  in te r  E ta ts  esc  le  su ivant  ;

,  Dakar  -  Kao lack  -  Tambacounda -  Goud i ry  K id i ra  (Sénéga1)  Kayes  (Ma1 i )  -N io ro

Bamako.  e t  v ice  versa .

D 'au t res  axes  rou t ie rs  pour ron t  ê t re  ouver ts  d 'accord  par t ies  en  cas  de  beso in
au t ra f i c  rou t ie r  in te r  Ecats ,  no tamment  1 'axe  Dakar  -  Kao lack  Tambacounda
Dia lako to  -  Kédougou -  Saraya -  Ken iéba (Mal i )  -  K i ta  -  Bamako e t  v ice  eL  versa .

Àïtic1e 10 : ÀuÈorisation de Transport Routier Inter-Etats

S u 1  l e s  r o u L e s  r ê l i a n l  l e  M a l i  e t  l e  S é n e g a l ,  . e s  v é h i . u l e s  d e  t r a n s p o r ' s  p u o l  i  '

de  voyageurs  e l  de  rnarchand ises  sont  assu je t t i s  à  une au tor isa i ion  de  t ranspora
d é t i v ; é a  p a r  1 ' a u L o r i L é  c o m p é t e n L e  d u  p a y s  d a n s  I e  t e r r i L o i r e  d u q u e -  i L s  d o i v e n l
c i r c u l e r .  E 1 1 e  e s t  c o n s t i t u é e  d ' u n e  c a r t e  d e  t r a n s p o r t  ( 1 1 - c e n c e  I n t e r  E t a t s )  v a i a b l e
pour  une pér iode de  DEUX (2)  ÀNNEES consécut ives  renouve lab les ,  après  accord  des
admin is t ra t ions  compétentes  des  deux  Eta ts .

a )  T o u t  v é h i c u l e  d e  t r a n s p o r t  p u b l i c  n o n  t i t u l a i r e  d ' u n e  l i c e n c e  r n t e r  E l - a t s ,  . u
t o u L  v é h , c u l e  d e  t r a n s p o r r  p r i v é  d e  r n a r . l l a n o i s Ê s  e L  d e  v o y a g e u ' s  d o i L  a v o - :  ù l
a u c o r j s a r  i o n  e x c e p t i o n n e l l e  d e  c i t c u l e r  e L  d | -  I r a n s p o r t  d é l i v l À e  o a r  . ' a u t o  i L -
compétente .

b a s e  d e s  d i s p o s i L i o n s  d u  p r é s e n r  P r o L o c o f e
de 1a  c i rcu la t lon  rou t iè re  dans  chacun des
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b)  Les  demandes d 'au tor isa t ion  de  t ranspor t  son t  réd igées  sur  un  fo rnu la i re
r e v ê t u  d e s  v i s a s  r é g l e m e n t a i r e s  d e  1 ' E t a L  d ' o r i g i n e  d u  t r a n s p o r t e u r  e L  L r a n s m i  s e s  à
f ' a u t r e  E t a È .

c )  Les  au tor isa t ions  sont  dé l i v rées  par  1es  au tor . i tés  compétentes  de  chacun des
deux Eta ts ,  leur  nornb fe  basé sur  le  p r inc ipe  de  1a  réc ip roc i té  es t  f i xé  à  t ro is  cents
(300)  dont  deux  cents  (200)  pour  1e  t ranspor t  de  marchand ises  eL  cent  (100)  pour  le
t ranspor t  de  passagers .

Àrticle 11 ! Tranaport DolrêBtl-que (In!érieur)

Àucun véh icu le  bénéf ic ia i re  d 'une auCor isa f ion  de  t ranspor t  InLer -ELaLs ne  peut
e f f e c t u e r  u n  t r a n s p o r t  d o m e s t i q u e  ( I n t é r i e u r )  d a n s  1 ' E t â t  d o n t  i 1  n ' e s L  p a s
or . ig ina i re .

Àrtlclê 1,2 r vLaites Techrllques de6 véhicules

a )  L e s  s e r v j c e s  c o m p é c e n t s  M a l i e n s  e t  S é n é g a l a i s  c h a r g é s  d u  L r a n s p o r t  r o u t i e r
cont inueront  à  vér i f ie r  les  véh icu les  soumis  à  1a  v is i te  techn ique immat r icu lés  dans
leur  pays  respec t i f ,  e t  à  leur  dé l i v re r  des  cer t i f i ca ts  de  v is ice  lechn igue.

b)  Les  serv ices  compétents  sus-v isés  préc iseron t  sur  les  cer t i f i ca ts  de  v is i te
r c n h n i r l r c  a i n s i  a - - r i l . r r r é s  1 a  d u r é e  d e  v a l i d i L é .

c )  l , e  v é h i c u l e  d o n c  1 e  d é 1 a i  d e  v a l l d i L é  d e  l a  v j s i t e  t e c h n i q u e  e x p i r e  a l o r s
q u ' i 1  s e  t r o u v e  s u r  I e  t e r r i t o i r e  d ' u n  E L a t  a u t r e  q u e  c e l u . i  d e  s o n  i m m a L r i c u l a L i o n ,
d o i t  d e m a n d e r  u n e  a u t o r i s a t i o n  p r o v l s o i r e  t e n a n t  l i e u  d e  v l s i L e  L e c h n i q u e  a u  s e . r v i . e
techn igue compétent  qu i  vér i f ie  fa  conformi té  du  véh icu le  aux  cond i t ions  techn iques
. - 1 ,  â h F  i  F l , / l ê  m i n i n ^ l ê ê

Cet te  au tor isa t ion  es t  va lab le  un iquement  jusqu 'à  son re tour  au  pays  d 'o r ig ine .

ÀrÈicle 13 3 DocutrcntÊ de Cilculatlon des véhiduleÊ de Transpolt Public

Sur  les  axes  rou t ie rs  In te r -E ta ts ,  ouver ts  à  la  c i rcu la t ion ,  les  conducteurs  des
véh icu les  de  Lranspor t  pub l  i c  de  marchand ises  ou  de  voyêgeurs  do lvenE présenrer  aux
agents  chargés  du  cont rÔ le  rou t ie r ,  les  documents  c i -après  :

u n  C e r t i f i c a c  d ' i m m a t r i c u l a t l o n  ( C a r l e  G r i s e )  d u  v é h i c u l e ;
-  u n  C e r t i f i c a t  d e  v i s i t e  t e c h n i q u e  e n  c o u r s  d e  v a l i d i t é  ;
-  une Àutor i -sa t ion  de  t ransporE pub l ic  In te r -E ta ts  ( l i cence ou  car te  de

t ranspor t )  ;
-  u n e  P o l i c e  d ' A s s u r a n c e  c o u v r a n t  l e s  r i s q u e s  d a n s  1 ' E t a t  d o n t  1 e  w é h i c u l e

n '  es t  pas  or ig ina i re  ;
-  un  Permis  de  Condu i re  na t lona l  en  cours  de  va l id i té  (1e  permis  de

c o n d u i r e  i n - e r n a t i o n a l  n ' e s t  p a s  a d n i s ) ;
des  documer : :s  douan iers  concernant  1es  marchand ises  t ranspor tées  i
une le t t re  de  vo i tu re  dé1 iv rée  Par  :

, r : n  . ^ 1 . É t  ô . t  â .  q Â i Â 1 â l  n , r r  
_ e c  ^ a r  ^ L a r , l ' r e s  l e S L . . t À e s  A Lê /  L  u ! 9 a r r r s  i  u L " P c L - L r L  u u  r L I ' L Y u f

M a l i  e t  d e v a n t  t r a n s i t e r  D a r  I e s  P o r t s  d u  S é n é q a l .

h l  I , ô . ô â n i e m -  m â l i ê n  . - ^ l n n é r Ê n r  â 1 l  M â l i  n ô r r r  
' l ô <  

m f , ' - h Â r d i s o <  e x n o '_  } ' / -  L q E 5  P a r  r -

Mal i  e t  devan t  t r ans i t e r  pa r  l es  Po r t s  du  Séné9a1 .

ô I  r , - r ô F n r c r ô  q é n é . - r â r F i <  ^ m n 6 1 - ê n f  m a r c h a n d . i . s e s  d e s L  i n é e s  a u  M a - i ,  e n

ûrovenance du Sénéqal .
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^ !  r . ^ r ^ â n i c m Â  m : l i ê n  . ^ m n é f ê n r  ô ô r r r

. ù r  M Â l  i
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TITRE II : DISPOSIÎIONS PÀRTICIILIERES

Àrticle 14 r MarchandlseÉ Excluea du Chanp d'App1icaÈlon

l ,es  marchand ises  c i tées  dans  I 'annexe I  son t  exc lues  du  champ d 'app l i ca t ion  du
présent  Pro toco le  d '  Accord .

Àrticle 15 3 Gestion du Fre!

Les  soc ié tés  de  t rans i t  e t  les  b i l reaux  de  f re t  de  chacun des  deux  Eta ts  devron t ,
. i â n c  r ^  r 6 h â r r - i r  i ^ r  . l I  € r â F  l a c  â i  C D O S i t i o n s  d e  1 , a r L i c 1 e  2  d u  p r é S e n L
Pro toco le  d 'Accord .

Àrticle 16 : Infractiona à Ia Po1ice de Circulation Routiêre

T o u t e  i n f r a c L i o n  a u x  d i s p o s i t i o n s  d e s  t e x t . e s  r é g i s s a n t  1 a  p o l i c e  d e  l a
c i r c u l a t i o n  r o u t i è r e ,  d a n s  c h a c u n  d e s  E t a t s  e x p o s e r a  1 e  c o n t r e v e n a n L ,  d a n s  1 e  p a y s
où f  in f rac t ion  a  é té  commise,  aux  sanc t ions  prémes par  la  rég lementa t ion  en  v igueur
dans  ce  pays .

Àr t i c le  17  :  Ret ra i t  de  I 'Àu tor isa t ion  de  Transpor t

T o u t e  i n f r a c E i o n  a u x  d i s p o s i t - i o n s  d u  p r é s e n r  P r o r o c o L e  d ' A c c o r d ,  s a n s  p . r é j u d i c e
d e s  s t i p u l a L j o n s  d e  l ' A r L i c l e  1 3 ,  p e u L  e x p o s e r  - L e  c a n t r e v e n a n L  d a n s  l e  p a y s  q u i  a
dé l i v ré  son au tor isa t ion ,  e t  après  qu ' - i1  â i t  é té  en tendu,  à  des  sanc t ions  pouvant
a l - le r  du  re t ra i t  tempora i re  au  re t ra i t  dé f in i t i f  de  la  l i cence ou  car te  de  t ranspor t
ï n t e r - E t a t s .

TITRE I I I  :  DISPOSITIONS FINÀLES

Àrticle 18 : Obligations dès ÀdDinistraÈions Chargée5 des
Transporta

L e s  a d m i n i s t r a ! i o n s  c o m p é t e n L e s  e n  - n d L . j . è r e  d e  t r a n s p o r L S  r o u r  i ê r s  d o i v e n r  s -
r é u n i r  a u  m o i n s  u n e  f o i s  l ' a n  p o u r  é t u d i e r  ] a  n é c e s s i t é  d ' u n e  r é v i s j o n  d e s  q u o t a s  e t
d ' u n e  f a ç o n  g é n é r a . l e  e x ê " l l i n e r  r o u E e s  I e s  d i f f i c u l t é s  d ' a p p 1  i c a r i o n  é v e n t u e l  l e s  d u
p r é s e n L  P r o t o c o l e  d '  a c c o r d  .

E1 les  do ivent  se  communiquer  éventue l lement  tou tes  in fo rmat ions  u t i les  sur
l ' e x é c u t i o n  d e s  d i s p o s i t i o n s  d u  p r é s e n t  P r o t o c o l e  d ' A c c o r d .

Àr t i c le  19  :  Mod i f i ca l ion  du  Pro toco le  d 'Àccord

S i  l ' u n e  o u  1 ' a u t r e  p a r t i e  c o n t r a c t a n L e  s o u h a i t é  a p p o r  t e r  L r n e  m o o l f i c a L  i o n  à
t o u r e  c l à u s e  d u  p r é s e n r  P r o r o c o l e  d ' A c c o r d ,  e l l e  s a i s i r a  p a r  é c r i r  1 ' ê u r r ê
cont rac tan te  en  vue de  consu l ta t ion .

C e t t e  c o n s u l t a i i o n  d o i t  i n t e r v e n r r  d a n s  u n  d é L a i  d e  q u a t r e  w i n g r  d 1 x  ( 9 0 i  j o u r s
À  - ô m n r  ê r  . - l ê  l â  d > t a  r l a  r 6 c o n t i a n  . l ê  l â  1 ê ô , , Â F ô

Àr t ic le  20  :  Durée du  Pro tocoLe d 'Àccord

L - o n c l u  p o u r  J n e  p é r i o d e  d e  d e u x  l 2 )  a n s ,  l e  p r é s e n t  P r o L o c o - l e  d ' À c c o r d  e n L r e r ' é
ê n  \ / i . r r r ê r r r  n r . ] \ ,  i c ô i  r ê r n Ê n r  _  r ' r i n i t i r z ê m ê n r  â ^ . À e  I  /  â - . ^ m n  I  i  c e p m a n ro f  Y i r o L  u ,

des fo rmaf i tés  cons t i tu t ionne l les  p ropres  à  chaque Eta t .
I l  e s L  r e n o u v e l a b l e  p a r  L a c i t e  r e c o n d u c t i o n .  s a u l  d é n o n c i a t i o n  p a r  1 ' u n e  d e s

n â r r  i ê q  . ô n r  r â . l - Â n F ê <  . l Â h ê  - ê . â c  i 1  n r ê n . l r Â  f i n  - r D ô I c  r ? )  m ^ i ê  â ô r À ê  r é - ê n r  i ^ n

p a r  1 ' a u t r e  p a r t i e  c o n t r a c t a n t e ,  d e  l a  n o t i f i c a t i o n  d e  d é n o n c i a t i o n .

POI'R I,E GOI'VERNEMENT DE I,À
REPI'BLIQI'E DI' SENEGÀL,

].E }.'TTTSTRE DES ÀFFÀTRES
ETRÀNGERES

S.  E .M.  D. ' IBO KÀ

FÀIT À DÀKÀR, LE 2 ÀVRII, 1993
POI'R LE GOIryERNEMENT DE LÀ

REPUBLIQUE DU I,TÀLI,
I,E MINTSTRE DES REI,ÀTIONS

EXTERTEURES

S . E.M. MOIIÀMED ÀLFOÛSSEYNI TOURE.
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TÀ}INEXE I ;

ÀT' PROTOCOLE D'ÀEEORD DE TRÀ}iTSPORTS ROT'TIER

ENTRE IJÀ REPI'BIIQI'E DU SEIiIEGÀL

ET I.A REPI'BLIQI'E DU TIÀLI

LISTE DES MANCHÀNDISES VTSEES À I,'ÀRIICLE 14 ET EXCI..UES DI'
C'IÀMP D'ÀPPLICÀTION DU PRESENT PROTOCOLE

Exp los i fs  p réparés  ;
À r L i c l e s  d e  p y r o t e c h n i e  ( a r t i c l e s ,  p é t a r d s ,  a m o r c e s  p a r a f f i n é s ,  r u s é e .
paragrè1es  e t  s im i la i res  )  ;
À r m e s  b l a n c h e s  ( s a b r e s ,  é p é e s ,  b a i o n n e t t e s )  ,  l e u r s  p i è c e s  d é t a c h é e s  e L
leur fourreaux ;
Revo lvers  e t  p is to le ts  t
Armes de guerre ;
Armes à feu ;
Aut res  armes (y  compr is  1es  fus i l s  carab ines  e t  p is to fe ts  e t  s im i lâ i res
à  ressor t ,  à  a i r  compr imé e t  à  gaz)  ;
Par t ies  e t  p ièces  dé t .achées pour  les  a rmes c i -dessus  c i tées  ;
p r ^ i ê . F i  I ê <  ê r -  û , , n i l - i ô n e  r '  - ô m n r i e  I ê c  m i n ê e  Ê t  ô r r - c  n â r f i ê q  ê 1 -  n i À ^ ê s

v  ç v ! $ / r  4 o

d é t a c h é e s ;
Stupéf ian ts  e t  subs tances  psychot ropes  ;
Ob je ts  e t  ouvrages  por tan t  a t te in te  à  1a  mora l i té  pubf ique ;
u r , ^ r ^ ^ â r ]  r r r è <
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ÀÀINEXE II

PROTOCOLE D'ÀCCOR.D DE TRÀITSPORTS ROUTIERS

ENTRE I,A REPIIBLIQT'E DI' SENEGAL

ET LÀ REPI'BtIQI'E DU UATI

Les documenEs requ is  pour  les  véh j .cu les  par t i cu l ie rs ,  e t  v isés  à  1 'a r t i c le
(dern ie r  À1 iéna)  du  présent  Pro toco le
d 'Accord  sonE déf in is  à  t iÈre  ind ica t i f  comme su i t  :

-  un  cer t i f i ca t  d ' immat r icu la t ion  (car te  g r ise)  du  véh icu le '

-  u n  C e r E i f i c a t  d e  v i s i t e  r e c h n i q u e ,  s ' i t  y  a  l i e u ,  e n  c o u r s  d e  v a l i d i L é ;

-  une Po l ice  d 'assurance couvrant  fes  r i sques  dans  1 'é ta t  d 'accue i l  ;

-  u n  l a i s s e r - p a s s e r  ( p a s s e  -  a v a n t )  .
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